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EXNIO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7a VARA CÍVEL DA COMARCA DE

GOIÂNIA

Protocolo: 172633-18.2012.809.0051

Natureza. RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Requerente. REIFASA COMERCIAL LTDA

Requerido: ....

U l 72b331 S^M l ̂ yiĵ iju^.
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Relatório mensal das atividades da recuperanda no período de junho e julho/2012

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado anteriormente,

Administrador Judicial nomeado por V. Ex.a nos autos da Ação de

Recuperação Judicial em epígrafe, respeitosamente, vem informar e requerer

o que segue.

No cumprimento das diligências e para atendimento ao disposto no art. 22, II,

"c", este expert vem apresentar a V. Exa e aos credores, o Relatório Mensal

das Atividades da devedora no período de junho e julho de 2012.

E Av.C-255, n" 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiania-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 @ atendimentoCpaternostro.com.bf
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No presente relatório é possível visualizar a estrutura de capitais, de

rentabilidade, de gestão do capital de giro, as proiecões de vendas, e o n°

de empregados atuais, contratados e desligados.

O resumo da estrutura de capitais do período de junho a julho de 2012 é o

seguinte:

REIFASA COMERCIAL LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES

«W*W^w»UTUf»beeM>rrw« í
FATURAMENTO BRUTO em RS

VALOR DAS DÍVIDAS CONTRAÍDAS APÔS 0 PEDIDO DE RJ

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CPV (CUSTO DO PRODUTO VENDIDO) OU CSP (CUSTO R.
DO SERVIÇO PRESTADO)

DESPESAS em R$

TRIBUTOS PAGOS em R$

SALDO DO ENDIVIDAMENTO TRIBUTÁRIO em R$

NÍVEL DE DESCONTO DUPLICATAS COM RELAÇÃO AO ..
FATURAMENTO DO MÊS m

VALOR TOTAL DAS DUPLICATAS DESCONTADAS em R$

ANO 2012

*•-•*•**; V

32.949,78

35.823,28

40.782.03

54.985,55

370,92

165.387.43

0,00%

-

:-:§3lMp% '

16.000,00

124.964,76

-

58.423,07

25.219,36

145.166,33

0,00%

-

J -AocélOs > y$ggjjkS(í

48.949,78

124.964,76

40.782.03

113.408,62

25.S90.28

155.276,88

0,00%

-

Responsável

Contabilidade

Financeiro

ContabflWade

Contabilidade

Financeiro

Contabilidade

-

-

Explanando-se graficamente os números demonstrados no quadro, tem-se o

seguinte:

35.000,00

30.000,00

25.000,00

20.000,00

15.000,00

10.000,00

5.000,00

Faturamento bruto (2012)

Junho Julho

E Av. C-25S, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiania-CO, CEP 74.280-010

F (621 5088,0666 e atendimentoCpaternostro.com.br
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Dívidas contraídas após a RJ (2012)

20.000,00

S 124.964.76

S'

S^

S^

.S

•^35,823,28

Junho Julho

Despesas (2012)

_^X 58.423,07

^*r

.XX^

^^^54. 985,55

Junho Julho

Faturamento x Despesas (2012)

FATURAMENTO BRUTO • DESPESAS

54.985,55
58.423,07

32.949,78

Junho Julho

E Av. C-25S, n" 270, Edifício Ceniro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Coiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 9 atendimentoepaternostro.com.br
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Em seguida, demonstra-se o resumo dos índices de rentabilidade do período

de junho a julho/2012;

\

RÊIFASA COMERCIAL LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES

3UAO«05-REHTABÍUOADC / r. :- ,. í V . . : ;V. r ;VV -r >-

RENTABILIDADE PATRIMONIAL (Resultado Liquido do em %

Exercício x 100 / Património Liquido)

RENTABILIDADE DO ATIVO (Resultado Liquido do em %

Exercício x 1QO/ Ativo Total)

GIRO DO ATIVO (Receita Liquida de Vendas / Atlvo Total) vezes

MARGEM LIQUIDA (Resultado Líquido do Exercício x 100/ %

Receita Liquida de Vendas)
EVOLUÇÃO NOMINAL VENDAS ((Rftcelta Liquida (Atual)) - „
1) x 100 / Receita Liquida (Anterior)

ANO 201 2

£• isJ^àt-;-:
-66,68%

-18.38%

0,04

-447,47%

2,76%

;V:1fW™ '̂ '

-71,08%

-20,42%

0,05

-416,06%

2,69%

•::'*ÍrtNb • f̂lSWIsds
-68,88%

-19,40%

4,51%

-431 .76%

2.73%

Responsável

Contabilidade

Contabilidade

ContaUHdade

Neste momento vale explanar que os indicadores demonstrados no quadro 3

revelam o seguinte:

Rentabilidade Patrimonial

Demonstra o retorno do capital próprio investido.

• Resultado Líquido do Exercício (período) / Património Líquido (x 100)

Rentabilidade do Ativo

Demonstra a rentabilidade do total de recursos administrados pela empresa.

• Resultado Líquido do Exercício (período) / Ativo Total (x 100)

Giro do Ativo

Mostra quanto cada R$ 1,00 de ativos produziu de receita. O termo "Giro"

indica também quantas vezes o ativo se renovou ao longo do ano. Este índice,

em complemento com o índice "Margem Líquida", permite analisar a

característica do resultado da empresa (margem x giro).

• Receita Líquida de Vendas / Ativo Total

Margem Liquida

Mostra a capacidade da empresa de gerar lucro, comparativamente à Receita

Liquida de Vendas.

• Resultado Liquido do Exercício (período) / Receita Líquida de Vendas

(x 100)

E Av. C-2SS, n" 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíqa, Goiànla-GO, CEP 74.280-010

r (62) 3088.0666 « atendimentoWpaternostro.com.br
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Evolução Nominal das Vendas

Mostra a variação nominal da Receita Líquida ocorrida de um ano para outro.

• [(Receita Líquida (ano atual)) -1 ] x 100 / Receita Líquida (ano anterior)

Ainda quanto aos indicadores de rentabilidade, de acordo com os

demonstrativos apresentados pela devedora, demonstra-se abaixo o índice de

liquidez corrente (AC, ativo circulante * PC, passivo circulante) e o índice de

liquidez geral (AC + ativo não circulante + PC + passivo não circulante). Note-

se:

índices de liquidez
Item

1.1 Ativo Circulante

1.2 Ativo Não Circulante

jun/12

R$
R$

1
1

301.204

360.926

,20

,04
R$

R$

jul/12

1
1

193.213
360.926

,52
,04

2.1 Passivo Circulante

2.2 Passivo Não Circulante

índice de liquidez corrente
índice de liquidez geral

R$
R$

2
1

151.034,94

738.953,09

0,60

0,68

R$
R$

2
1

076.464,31
732.760,07

0,57
0,67

Os índices de liquidez demonstram a capacidade de pagamento das dívidas

existentes no curto (liquidez corrente) e longo prazo (liquidez geral).

Exemplo: os índices do mês de junho/2012 demonstram que, para cada R$

1,00 de obrigações, há R$ 0,60 dos ativos para garantir a quitação no curto

prazo, e para cada R$ 1,00 de obrigações, há R$ 0,68 para garantir sua

quitação no longo prazo.

Dando sequência, demonstra-se que o resumo dos índices de gestão do

capital de giro do período de fevereiro a maio/2012, da recuperanda, é o

seguinte:

REIFASA COMERCIAL LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES

<(?*SÍPS*̂ *̂S"£M™«^e'SflB|*>?f|ff̂ ff̂ ™ •':- > ;jsv ' • •< ' i"~ 'fíif. 'Ví-JJÍ!

GIR/FATURAMENTO LIQUIDO (G1R • x 100/ Receita .,
Liquido de Vendas)
MARGEM EBITDA (Ebitda " x 100 / Receita Liquida de
Vendas)
DESPESA FINANCEIRA / EBITDA (Despesas Financeira x „, „,
100/Ebtidal em%

••l. * Junho : ::^Y<- *Mwi5M*= "-;

463,07%

-653,73%

-28,97%

ANO 2012

^'-^Afy^.

420,67%

-616.73%

-30,28%

B:*ÍM|H
446,37%

-635,23%

-29,63%

Responsável

Contabilidade

Contabilidade

Contabilidade

E Av.C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânta-CO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 « atendfmentoOpaternostro.com.br
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Vale explanar que os indicadores demonstrados no quadro 4 revelam o

seguinte:

Giro/Faturamento Líquido

Demonstra a capacidade da empresa em gerar caixa, comparativamente à

Receita Líquida de Vendas. Quanto mais recursos a empresa gerar com a

atividade, menos dependerá dos recursos de terceiros, reduzindo o nível de

endividamento e melhorando a capacidade de pagamento de dívidas.

• G1R (período) / Receita Líquida de Vendas (x 100)

• G/R: Resultado Líquido do Exercício (período) adicionando-se as

despesas e deduzindo-se as receitas que não afeiam o caixa.

Margem EBTIDA

O Ebitda é a sigla em inglês que representa o lucro antes dos juros, impostos,

depreciação e amortização (Earning Before Interests, Taxes, Depreciation and

Amortization). Tem como principal finalidade mostrar se a empresa teve lucro

com o desenvolvimento de sua atividade antes de serem consideradas as

despesas financeiras, impostos, depreciações e amortizações. Mostra a

capacidade da empresa de gerar resultados, comparativamente à Receita

Líquida de Vendas.

Quanto maior o Ebitda, melhor será a capacidade de pagar o custo dos

recursos.

• Ebtida (período) / Receita Líquida de Vendas (x 100)

Despesa Financeira / EBTIDA

Mostra o quanto as despesas financeiras absorvem do EBITDA. Quanto menor

o indicador, melhor

• Despesas financeiras (período) / Ebtida (x 100)

Por fim, demonstra-se que o resumo dos empregos e projeções de vendas no

período de junho e julho/2012, da recuperanda, é o seguinte:

G Av. C-25S, n" 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânla-GO, CEP 74.280-010

r (62) 3088.0666 « atendimentoepaternostro.com.br
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REIFASA COMERCIAL LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES

NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS REGISTRADOS
NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS DEMITIDOS
NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS CONTRATADOS

VENDAS PROJETADAS
VENDAS CONTRATADAS

ANO 2012

N? de funcionários registrados (2012)
3,5

3

2,5

2

1,5

l

0,5

O

Junho Julho

Responsável

Financeiro/RH
Financeiro/RH
=lnancelrQ/RH

Araguacl

Elizabete

Os índices e números demonstrados nos quadros resumos anteriores foram

extraídos dos relatórios fornecidos pela empresa recuperanda (balancetes,

diário e razão, extratos de contas correntes, etc). Os referidos estão atestados

pelos gestores desta, conforme se comprova nos documentos anexos. É

importante ressaltar, contudo, que os relatórios foram fornecidos pela devedora

e não foram auditados por este experf. Presume-se que estes espelham a

realidade do capital da empresa recuperanda.

Em seguida, este expert informa que se mantém na fiscalização das atividades

da devedora para continuidade das providências, bem como esclarece que

informará à V. Exa e aos credores qualquer fato que porventura venha a

ocorrer e que afete o interesse da Recuperação Judicial.

Era o que cumpria a este expert informar a V. Exa e aos credores, por ora.

K Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial S*bba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Coiánia-CO, CEP 74.280-010

t (62) 3088.0666 « atendimentoCpaternostro.com.br
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Goiânia, 23 de agosto de 2012.

(dm. Leonardo De Paternostro

CRA/GO 9273

Administrador Judicial

Anexos:

Balancetes e demonstrativos mensais dos meses de

junho e julho/2012;

Outros demonstrativos como extratos bancários, guias

de recolhimento de impostos, folha de pagamento de

funcionários, e outros, foram apresentados a este expert

pela recuperando. Entretanto, ndo foram juntados neste

relatório em função do volume de papéis. Todos estes

estôo arquivados no escritório deste subscritor, á

disposição do MM Juízo e dos credores.

K Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Coiânta-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 Q aendfmentoOpaternostro.com.br



REIFASA COMERCIAL LTDA.

BOOK

FECHAMENTO CONTABIL

07/2012



REIFASA COMERCIAL LTDA

RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES

ESTRUTURA DE CAPITAIS

FATURAMENTO BRUTO (ANEXAR "DRE" - DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO) em R$

VALOR DAS DÍVIDAS CONTRAÍDAS APÓS 0 PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL (RELACIONAR
QUADRO ANALÍTICO EM ANEXO} em RS

CPV (CUSTO DO PRODUTO VENDIDO) OU CSP (CUSTO DO SERVIÇO PRESTADO) (ANEXAR RELAÇÃO
SINTÉTICA Ê ANALÍTICA) em K5

DESPESAS {ANEXAR RELAÇÃO SINTÉTICA E ANALÍTICA) em RS

TRIBUTOS PAGOS (ANEXAR RELAÇÃO SINTÉTICA E ANALÍTICA) em R$

SALDO DO ENDIVIDAMENTO TRIBUTÁRIO (ANEXAR RELAÇÃO SINTÉTICA E ANALÍTICA) em R$

NÍVEL DE DESCONTO DUPLICATAS COM RELAÇÃO AO FATURAMENTO DO MÊS (ANEXAR RELAÇÃO
ANALÍTICA E SINTÉTICA) em %

VALOR TOTAL DAS DUPLICATAS DESCONTADAS em R$

ATWIDADE(PRAZOS MÉDIOS)

PRAZO MÉDIO RECEBIMENTO DE VENDAS (AtivoS Operacãonais x 360 / Receite Líquida de Vendas) em dias

PRAZO MÉDIO RENOVAÇÃO DE ESTOQUES (Estoque x 360 / Custo de Mercadorias Vendidas) em dias

PRAZO MÉDIO PAGAMENTO DE COMPRAS (Passivos Operadonais x 360 / Receita Líquida de Vendas) em dias

CICLO OPERACIONAL (PMR + PME) em dias

CICLO FINANCEIRO(ATIVIDADE) (PMR - PMP) em dias

RENTABILIDADE

RENTABILIDADE PATRIMONIAL (Resultado Líquido do Exercido x 1 00 / Património Liquido em %

RENTABILIDADE DO ATIVO (Resultado Liquido do Exercício x 100/ Ativo Total) em %

GIRO DO ATIVO (Receita Líquida de Vendas / Ativo Total) vezes

MARGEM LIQUIDA (Resultado Líquido do Exercido x 100/ Receita Líquida de Vendas) em %

EVOLUÇÃO NOMINAL VENDAS ((Receita Liquida {Atual}) -1) x 100 / Receita Liquida (Anterior) em %

GESTÃO DO CAPITAL DÊ GIRO

G1R/FATURAMENTO LIQUIDO (G1R * x IDO/ Receite Líquido de Vendas) em %

MARGEM EBITDA (Ebitda " x 100 1 Receita Líquida de Vendas) em %

DESPESA FINANCEIRA / EBITDA (Despesas Financeira x 1 00 1 Ebtida) em %

Junho

32.949,78

35.823,28

40.782,03

54.985,55

370,92

165.387,43

0,00%

-

Junho
1765

439

736

2204

1029

Junho

-66,68%

-18,38%

0.04

-447,47%

2,76%

Junho

463,07%

-653.73%

-28,97%

Julho

16.000.00

124.964,76

-

58.423,07

25-219,36

145.166,33

0,00%

-

Julho
1297

439

656

1736

642

Julho
-71,08%

-20,42%

0,05

-416,06%

2,69%

Julho
429,67%

-616,73%

-30,28%

Agosto

Agosto

0

0

Agosto

Agosto

ANO 2012

Setembro

Setembro

0

0

Setembro

Setembro

Outubro

Outubro

0

0

Outubro

Outubro

Novembro

Novembro

0

0

Novembro

Novembro

Dezembro

Dezembro

0

0

OcKGBt&bfD

Dezembro

Contabilidade

Financeiro

Contabilidade

Contabilidade

Financeiro

Contabilidade

-

-

Contabilidade

Contabilidade

Contabilidade

Contabilidade

Contabilidade

Contabilidade

Contabilidade

Contabilidade

Contabilidade

Contabilidade

Contabilidade

Contabilidade

Contabilidade



EMPREGOS

NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS REGISTRADOS
NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS DEMITIDOS

NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS CONTRATADOS

PRÓ JEÇAO DE VENDAS
ANEXAR TAMBÉM OS SEGUINTES DEMONSTRATIVOS
VENDAS PROJETADAS (SINTÉTICO E ANALÍTICO PRÓXIMOS 1 2 MESES)
VENDAS CONTRATADAS {SINTÉTICO E ANALÍTICO PRÓXIMOS 12 MESES)

Junho
3
0
0

Junho

Julho

3
0
0

Julho

Agosto

Agosto

Setembro

Setembro

Oíitubfo

Outubro

Novembro

Novembro

Oflzembro

Dezembro

Financeiro/RH
Financeiro/RH
Financeiro/RH

Araguaci
Elizabete



Ativo (Em R$)
ATIVO CIRCULANTE

C I S P O K r / E L

JLILNTES

ESTOQtJF,=

AZIANTAMEKTCá A FORMECHEORLS

OVTROS VALORES

CRÉDITOS D.-VERSOS

;K?CSTCS E COKTRISUICA; A RÍ/VJFEIRAR
CLSFESAS DO E X E R T I C I O i-EC-ÍJIKTr:

ATIVO NÃO CIRCULANTE

I M O B I L I Z A D O I.IQJIXi

CNPJ/CPF 01.169.999/0001-60

BALANÇO PATRIMONIAL

Folha..: l

Emissão: 20/08/12

31/07/12
1.193.213,52 D

I I . "«9 ,61 D

4 5 1 . 6 0 6 , C Í D

!97.036,l ; C

7 b - L . 6 1 , C 6 D

I . C O O , C C D

3£,y.C7;;,E,C D

í? S . 6 3 í , 16 D

n, 00

1.360.926,04 D

l . 3 6 0 . 3 1 6 , 0 4 D

ATIVO

Passivo +
Património Liquido (Em R$ )
PASSIVO CIRCULANTE

E!ít :REsriMOS E FTKANCIAMENTOS

FORMECF_CRES

OBRIGACOf.S TRABALHISTAS

OBRIGAÇÕES TKT3UTARIAS

DÉBITOS DIVERSOS

PASSIVO N"AO CIRCULANTE

EMPRÉSTIMOS F. FINANCIAMENTOS

fc.MFRESTIMOS A rESSOA I.IGADAí;

PATRIMÓNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

RESLRVÁS

LUCROS O!J P R E J U Í Z O S ACUMULADOS

AJUSTES E X E R C Í C I O A N T E R I O R

RESULTADO CO EXERCÍCIO

PASSIVO

31/07/12
2 . 0 7 6 . 4 6 4 , 3 1 C

1.616.371, ; ! C

:j:^.l'il, 24 C

8 6 . 6 2 4 , 3 6 C

14-:. 166 ,33 C

110,07 C

l ."3i ."?6C,C7 C

l . 4 4 7 . 3 1 9 , 0 8 C

:: 3 4 . 9 4 0 , 3 9 C

1.255.084,82 D

l . 8 1 3 . 1 2 0 , G O C

3 . 9 3 5 , b 3 C



REIFASA COMERCIAL LTDA
CNPJ/CPF 01.169.999/0001-60

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO E

(Em R$)
RF/T.ÍTft BRUTA UAS VENDAS/SERVI COS

VENDAS DE P30D-JTOS

DEDUÇÕES DA RECEITA

DEVOLUÇÕES E ABATIMENTO?

FI5/PACEL'

ror:KG

I CML-

CUSTOS

PRODUTOS VENDIDOS

LUCRO BRUTO
RECEITAS/DÊSPESAS OPERACIONAL

DESPESAS ADMINISTRATIVAS
DESUSAS TRIBUTARIAS

LUCRO OPERACIONAL
Rf-.':EITAS/DF.5PESAS FINANCEIRAS

RECEITAS FINANCEIRAS
DESPESAS FINANCEIRAS

LUCRO ANTES DOS IMPOSTOS
RESULTADO LIQUIDO DO FXEHCICTO

Folha..: l

Emissão: 20/08/12

31/07/12

0,00

0 ,01

16.000,00 C

3'.', 4 ?.2, O n L"

3 r . - 5 2 P , n o rj
0 , 0 0

16.422,00 D

l ó . U O L , O j D



REIFASA COMERCIAL LTDA
CNPJ/CPF 01.169.999/0001-60

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO E

(Em R$)
RECEITA BRUTA DAS VF.NDAS/SERVIÇOS

VEKDAS DE PRODUTOS

DEDUÇÕES DA RECEITA

DEVOLUÇÕES E ABATIMENTOS

P1S/PASEP

COFINS

i CMS

CUSTOS

PRODUTOS VENDIDOS

LUCRO BRUTO

RF/TTTAS/DESPECAS OPERACIONAL

DESPEGAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS TRIBUTARIAS

LUCRO OPERACIONAL

RECEITAS/DE S ;>L'SAS F INANCE TRft5

PECEITAS F1NAN'JF,IRA^

[lESTESAS F I N A N C E I R A S

LUCJRO ANTES DOÍ IMPOSTOS

RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO

Folha..: l/

Emissão: 20/08/12

31/07/12
,?on. ? /n, (in c

"•08 . 2 J C , fli: i"

82.899,63 D

6F, .3 j .1 , l ] / D

1 . 0 g 7 , . ' 1 D

b . 0 0 7 , <•;. i ,
: i . 4 f c , o , .""i i ;

161.741,65 D

l f i l . 74 ] , 6r, D

36.410,30 D

?7Q.7R:;, r,g D
. - i 4 8 . - 1 q n , 13 n

.11.490, 06 D

316.193,99 D



SIGA/CTBR040/V.P10
Hora...: 12:01:22

REIFASA COMERCIAL LTDA
01.169.999/0001-60

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO DE 01/07/12 ATE 31/07/12 EM REAL

Pagina: 2
DT.Ref.-31/07/12

Emissão; 20/08/12

ATIVO

ATIVC CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

CAIXA F. BANCOS

CAIXA

CAI X.C GERAL

BAHCCS OKTA MOVIMENTO

TITULO APLICAÇÃO riM^I-iCEIR

BRADESCO CAPITALIZAÇÃO

REAI.IZAVE:, A CURTC I-RAZC

CRÉDITOS '-/ CLIENTES

CLIENTES

CLIENTES íi RECL3ER

AClKTTAt-IEirrCE A FORKECELXIR

Ar-:A>.TA(-EN-:c A JORNECT-DCR

AD:A\TAt-ELN-TOS A F.jlIcrONJJÍÍCS

AIÍTiLCIPATAO DE SALÁRIOS E CRDEi

536.312,62 D

536.C12,62 D

53&.C12 , t2 L

'.97.036,15 D

137.035,15 L

19^.036,13 L

75.561.06 T

^5.561,06 L)

5.56'. .06 D

13. ' .990,SB Z

137.933,68 C

/i.150,36 C

2 5 . 1 f c O , 3 6 C

36.-153, 97 C

36.453, V: C

3.145 ,62 L!

1.263.37 ?

3 . 1 4 5 . 6 2 L!

l .260. 3~ L1

1.885,55 D

í.153,93 ::

9.153,94 7;

.191. 913, 9'. L

45: .636 ,04 ::

151.6:6,04 L.

451.606,04 D /

13^.036.15 D

1'-r . :36,1S D

^.036, 15 r:

£



SIGA/CTBR040/V.P10
Hora...: 12:01:22

W REIFASA COMERCIAL LTDA W
01.169.999/0001-60

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO DE 01/07/12 ATE 31/07/12 EM REAL

Pagina: 3
DT.Ref.: 31/07/12

Emissão: 20/08/12

TSLL A PiCvPERAR

IFPJ A RECUPERAS

PIS RE7ID3 NA FONTE A RECUPERAR

COFINS RSTIDO RA ra:?E A KF.CUPEPAR
1RRF A RECUPERAR

FI3 A REC"JE'F-RAR

COFINS A RECU?EW*

COTROS ^SEDITOS

PREDITOS D:"/ERSOS

VITORIA EQUIríJ-Et.TOS E SERVIDOS LTDA

rEESPES/^S IC EXES~"!0 SEGUINTE

•CUSTOS DIFERIDOS P, PERIO1OS S^C-UIíJTE

SEGUROS A .APROPRIAR

A.T1VO UAO CIRCCUyTTE

It-CHI-IZíiCOSS

3EI-:S D= DIREITOS

DÍ; ESCRITÓRIO

DE "/E I C", TIOS

DE EQCIÍVOS. PRODUÇÃO /yy-.ffJIÍiARI OS

DE INFORMÁTICA

DE >«5\.~IS F. UTFNS^LIOS

DE MAaJT>Bi^ E !£5C: PAME1 ITOS

DE FREPIC^TERRENO CCM EDFI'C/iCGES



SIGA/CTBR040/V.P10
Hora...: 12:01:22

W REIFASA COMERCIAL LTDA W
01.169.999/0001-60

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO DE 01/07/12 ATE 31/07/12 EM REAL

Pagina: 4
DT.Ref.: 31/07/12

Emissão: 20/08/12



SIGA/CTBR040/V.P10
Hora...: 12:01:22

W REIFASA COMERCIAL LTDA W
01.169.999/0001-60

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO DE 01/07/12 ATE 31/07/12 EM REAL

Pagina: 5
DT.Ref.'31/07/12

Emissão: 20/08/12

(-; EKCftRGOS SOBPE ?ARCE:.AMiro

OBRIGAÇÕES CCM CREDORES DIVERSOS

DErosiTce A TITEMTIFICAR

DEPÓSITOS A IDENTIFICAR

BANCOS C/ FMFRESTIJSDE

3AÍJCO MERC. KJ SR^-ilL GAKWíT . C.'2O".43460

BÍJ-JCO ^a^TAS SALITS DE^uTDOR

"EFJUIA DE C:-£DITO OCML (FCO; ÍO/CC543-2

EÍJ-ICO SAIITflNDER

3ATICC ^ESCAt-ri1::. EO BRASIL

PASSIVO IIAC c

OBRIGAÇÕES VEÍJC. RfOS EXERC. 3EGLÍT11TES

BANCO C.' EMPRÉSTIMO

3-lFF£3?INDS P/ APITAI. DE G IRC



SIGA/CTBR040/V.P10
Hora...: 12:01:22

W REIFASA COMERCIAL LTDA W
01.169.999/0001-60

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO DE 01/07/12 ATE 31/07/12 EM REAL

Pagina: 6
DT.Ref.: 31/07/12

Emissão: 20/08/12



SIGA/CTBR040/V.P10
Hora...: 12:01:22

REIFASA COMERCIAL LTDA
01.169.999/0001-60

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO DE 01/07/12 ATE 31/07/12 EM REAL

Pagina; 7
DT.Ref.:31/07/12

Emissão: 20/08/12



SIGA/CTBR040/V.P10
Hora..,: 12:01:22

W REIFASA COMERCIAL LTDA W
01.169.999/0001-60

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO DE 01/07/12 ATE 31/07/12 EM REAL

Pagina: 8
DT.Ref.'31/07/12

Emissão: 20/08/12

CCí™AS "'E RES"."L7AIX) - CUSTO i DESPESAS

"JSTOã

CVS.-OS HE MLRCADOFIA.S YEJ-IDIi/AS

CUSTOS DE MERCADOS IJÕ VENDIDAS

ClJí.TCS DE MERCADORIAS VErjIDAS

DESPESAS OPERACICKÍJ3

DEÍPEEAÍ OPERACICtiAIS

O£SL'ESAS ACKIMIGTRAT1VA3

^ESrESAi CC!1 PESSOAL

°



SIGA/CTBR040/V.P10
Hora...: 12:01:23

REIFASA COMERCIAL LTDA W
01.169.999/0001-60

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO DE 01/07/12 ATE 31/07/12 EM REAL

Pagina: 9
DT.Ref.'31/07/12

Emissão: 20/08/12

t-3.TF.RIAL DE LIMPE». E COliS'jM
LEGAI;, E JUDICIAIS

PUBLICTDADE E PROPAGANDA

CC2'~TRI:jrJI'DAD GINJ-CA— rATROT
ASiCXilACÍO E SXTirtOE DF. ^LT

DESPE Si-.S EÍ-KCARI/iS

JURO? E MCKAS
.n;SC5 S/ FIHAIJC. - il^PITAl DE GIPO

t-TJLTftS
INCQII7AIAO ?OK CLA3UIA C



SIGA/CTBR040/V.P10
Hora...: 12:01:23

W REIFASA COMERCIAL LTDA W
01.169.999/0001-60

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO DE 01/07/12 ATE 31/07/12 EM REAL

Pagina; 10
DT.Ref: 31/07/12

Emissão: 20/08/12

TAXA 3A JUCEG

DESPESAS TRIBUTARIA IIAC DEriJTIVZlS

XAO ^ÍLD(iTI'íT.IS



SIGA/CTBR040/V.P10
Ho a . . . ; 12:01:23

W REIFASA COMERCIAL LTDA W
01.169.999/0001-60

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO DE 01/07/12 ATE 31/07/12 EM REAL

Pagina: 11
DT.Ref.: 31/07/12

Emissão: 20/08/12

CíMAS DE REsa.Tío: - PECEIT&S

RECEITAS OPERP.C:OMÃ13

RECEITA BRUTA DF, viNT-tó E SERVIÇOS

ACEITAS D£ VKíDAS E SHLP.V T ̂ ".O;l

RiATv-IE/-. DE MF.RCPJXF IAS

RE1/ -E I-ERCTRTBLTADA

DrroLi.roíò DE •,ra:2A3

DELAÇÕES DA KFTEITA OFER. 3RUTA

DF. \-E!IDAS

^í \*E!íL..̂  E SERVIDOS PRiSTÍCCõ

TMCÕTOE I^r.ILElTES



Composição de saldo de conta conlftbil

Cliente; Reitasa comercial ttda Duplicatas a receber curto prazo Nr. Cta. Red.: 424 Data-base: 31/07/12

Cliente Pata Emissão J_ nem Contábil Duplicata/No. da\ Localização Cobrança



MAGNO SOUZ COM DE MEDICAMENTOS LTDA 228,50



3 :d : 3 : 3

: O i O. :O IO. i O. : C" i O-



"V.

W'909'tSP



SIGA/FINR130/V.P10
Hora...: 12:29:28 - Empresa: REIFASA / Filial: GOIÂNIA

Pos^Pdos Títulos a Receber em REAIS - Analítico - Por C
Folha..: 1

DT.Ref.: 31/07/12
Emissão: 20/08/12

Cf'133r-01-::ENT?iAL [E MEDICRMB-I 031-002019

001"S3:-01-CF.HTKAL DE MED1CAMEN 001-002982

C"i33í-oi-ze-rrsAL DE HEDICWEN ooi-oc33to
D0133^-01-CEtlTSAL DE MEDICAMEN 001-003"'22

t-: F

24/05/10 23/06/10 23. /3E/IO
16/OB/IO 25/09/10 2VC3/10

07/10/10 C6/11/10 03/ l i / lO
L'2/11/10 22/i;/IO 22/12/10

CENTRAL L'E MEDICAMEMTOS Sft SECRETARIA DE 32 -3631-8416 Lcja - 01

0010G6-01-CORPQ DE BOMBEIROS M C01-C03604 - HF 09/11,'

CCBFO I:E BOMBEIROS MILITAR DC ESTAIS DO 9? -3e£3-5BiS Loja - 31

XF Cl/03/10 02/10/10 04/10/10
MUNICIPAL TJE 3 001-003461 - NF 11/13/10 20/11/10 22/11/1G
MUNICIPAL DE S G01-OC3"'61 - X F 24/11/10 24/12/10 24/12/10

00:2 59-31-FJ1ÕC MUNICIPAL DE S 201-C03S23 - t:F 30/11/10 30/12/13 30/12/1C
001259-:;]-FUN:.» MJXTC:?AL DE ? coi-oc6064 - :;p 2"7/';3/i2 26/04/",2 26/04/12

C MUNICIPAL DE S 001-0043'-.!
COO = 5".-01-FU1-T:C MUNICIPAL DE r, COI-G34313
003âBl-Tl-í- 'IÍIDO MUNICIPA:. DE S 001-00-5314

000 = 8".-ji-rJXTID I-iUí^ICIPAL 3E S C01-OC4533
o;o8Bi-oi-;in-íDo I-TJNIC:?AL DE 5 001-004959
OOOe81-:i-E-JKDO iTJKlCIPAL DE S 001-005104

coi26;-C'i-Fij:-;DO M,I::CIPAL ^E s 001-002438
OGiróC-Ol-FUtlDO ;-f,TIICIPAL UZ 3 OCl-004112

co:2c;-oi-FUNDo MH::CIP/>L -E s oo:-o;;5or

0012£0-0',-t'Ji:7)0 NO-IIZIFAL DE 5 001-00:061

31/01/:l 02/03/11 02/:3/ll

31/01/11 02/03/11 02/03/11
31/01/11 02/03/U 02/03/11
28/02/11 30/03,11 30/03/11
2 S/04/l i 2 9/C.5/11 30/05/11
25/C5/11 24/06/11 74/C6/11

l 6/0^'10 15/OS/10 l £/OS/10

23/12 /K 22/01/11 24/01/::

12/05/li 11/06/11 13/06/11
17/CiT. 16/Oc/ l l 16/06/11



SIGA/FINR130/V.P10
Hora...: 12:29:29 - Empresa: REIFASA/ Filial; GOIÂNIA

dos Títulos a Receber em REAIS - Analítico - Por C
Folha..: 2

DT.Ref.: 31/07/12
Emissão: 20/08/12

212,"4
154,13

635,01
61,2;

s;,, 35
512,32

26, SC1
33, 30
72 9,;. 3
453,29
460,91

133,76
581,43
205, ~9
4 32,l b
839,45
72, C9

233,93
352,33

189
:S3



SIGA/FINR130/V.P10
Hora...: 12:29:30- Empresa: REIFASA/Filial: GOIÂNIA

dos Títulos a Receber em REAIS - Analítico - Por Cf
Folha..: 3

DT.Ref.: 31/07/12
Emissão: 20/08/12

OC0257-fl-r'JNDACAO tiACIOHAL DE 001-000756
COC257-C1-F.JKDACAO NACIONAL DE 001-001365
QC025";-~1-FUND7CAD rlAClaiAJ.. DE 001-003435
C00257-01-FJNDACAO NACIONAL DE 001-003566
0002 = "-C l-FUNDAÇÃO líACIGNAL DE OC1-Q03749
C 002 57-01-FJHDACAO NACIONAL DE 001-004156

FJNDACAO NACIONAL DE SAÚDE - Dr 61

001C54-01-FUII1-C-AO NACIONAL DE G01-G04Õ91

FJNEACAO t^ACICt^AL DE SAÚDE - MS 6"

X0843-1 -FJMDO MUNICIPAL DE S 001-CC2605

F.11DO yjHICIPAL DE SAÚDE DE ILHÉUS "3

OC14GO-C1-FUSÍM - HOS? L'E CARU 001-003417

FUSM - HO3P DE Oí-UARC JE5'JS NAZARENO 031

C0160a-01-G«: MEDICA LTDA - ^E 001-005881

GY11 MEDICA LTDA - HE 62

C01.504--01-HB DISTR l BUI DOSA DE COl-GOí.934

H3 UIS7RIBUID3K?- DE >ED7CííiIJTOS LTDA. bffi Ê2

•loiceo-Ji-HE^n-i ÍÍCSP:TPJJAR LT 001-005454

HEP>K>1 HOSPITALAR LITiA 62

OCKOO-01-FJSAM - KOSP DE CARU 001-OC4146

FUSAM - HOSP DE CARUARU JE3'JS HAZABEUO 081

T3F '. .01 11/12/09 lC/01 /10
NF 1.01 05/C3/1G 0 4 / 0 4 / 1 0
Nf 1.0101 iy/10/10 19/10/10
N7 1.C1 05/11/10 C5/12/1C
ST 1.01 23/11/10 23/12/10
XF 23/01/11 02/02/11

-3314-f2'!3 Loja - 01

KF 10/03/11 C9/C4/1I

l" 28/C7, ' i ; 2"? /ce / l " . 27/OS/1C

:;F 15/10/10 14/ii/iG i e/i i/: o

ME 19/10/11 le/11/11 IS,'l1/11

-394r-0492 Lo;a - 01

XF 29/11/11 29/11/11 29 /l l/:l

-321S-41DO Loja - 01

t" 26/07/11 í 6/07/11 2 6 / C n / l l

-309É53T7 Loja ~ 01

IÍF 23/12/10 27/C1/11 27/o;/i;

-3715-3334 Lc-a - 01

210, OC

210,00

60, CO

SÓ, GG

195,"5

199,75

034,00

534,00



SIGA/FINR130/V.P10
Hora...: 12:29:31 - Empresa: REIFASA/ Filial: GOIÂNIA

Posam dos Títulos a Receber em REAIS - Analítico - Por CÎ Be
Folha..: 4

DT.Ref.: 31/07/12
Emissão: 20/08/12

001132-01-SECRETARIA ESTADUAL C01-000515
00!132-01-SECRETiyíIA ESTAIXJAL 001-000516
OOT. 32-O l-SECRETARIA ESTATUAL C01-OOC67Q

M1132-J1-SECR17AR1A ESTADUAL 001-001238
001": 32-C1-SECRETARIA ESTADUAL 001-001283
•Jj] 132-C]-SECRETARIA ESTí-JXJAL 001-001232
'JC1I32-CI-SECRETARIA ESTADUAL 001-001294

[IF

CU '11/09 09/12/09

09/11/03 09/12/09

Cl/12/09 31/12/09

25/02/10 27/03/10

25/02/10 27/0-1/1C

25/02/10 2VC3/10

25/02/10 27/03/10

SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DE GC1AS 62 -3201333" Lcja - 01

:o;o;â-ci-rjKDACAo LÍJIV FEDERA 001-002072 - NF 27 /Co / i c 26/ce/i;

FUNDAÇÃO IJNIV FEDERAL DO MARANHÃO 98 -21031211 Lo;a - 01

001526-01-HOSPITAL CEMEP - CHI C01-005609 - St 24/06/11 23/09/11

HOSPITA1, CEt-E? - CENTRO MEDICO ESPECIAL T 62 -3??9-C550 Liva - 01

:-:F

HOSPIT?_ UKI7ER3ITARIO DE BRASIL j A - hTJB 61 -3-^E-5431 Loja - 01

;01527-C1-II-ED HOSPITALAR DI5T 001-CCb^Sl - t7F 04/1C/U 03/11/11 03/11/11

I>ED HOSPITALAR DISTRIBUIDORA LTDA-ME 93 -3^25-0=38 Lojs - ":.'_

OC1591-01-JOSE SOSA DE FREITAS 001-00072 : -l !!F
00:531-C:-JCSE ROSA DE FREITAS 001-005^27 -2 1TF

OG1591-01-JOSÉ ROSA IS FREITAS OC1-00572" -3 NF
OC1531-C1-JOSE ROSA DE FREIT/-£ 001-000743 -l HF
001591-01--GSF. RCS,-\E FREITAS 0;i-00=.','43 -2 HF

001^91-01-JOSE ROSA DF FREITAS 001-005~43 -3 Nr
:O;,-!^I-OI-.:CSE PGS.A DE FREI:AS 001-005916 -i NF
001 -,91-01 -JOSÉ POSA DE FREITAS 001-00^616 -2 SF
G01?91-01-JOSE HOSA DE FREITAS 001-005316 -3 ^F
OQlÕ&l-Ol-JOSE ROSA DE FINITAS 001-005913 -l NF
001591-01-JOSE ROSA DE FREITAS C01-OOÍ9Í3 -2 NF

001591~01-.:O3E ROSA DE FREITAS 001-005913 -3 NF
001591-01-JOSE ROSA UK FREITAS CC1-OC5918 -l NF
001591-01-JOSE RO3.A DE FREITAS C01-G05913 -2 KF
001591-01-JOSÉ ROSA DE rREITAS 001-005913 -3 N'F

301591-01-JC5E ROSA DF FREITAS 001-CC5925 -l NF

00]591--:i-OOSE ROSA DE FREITAS 001-005925 -2 t:F
3C!53H.--ri-JOSE ROSA DE FREITAS 001-005320 -3 NF

2 S/C 9/11

?6/09/ll

2É/C9/11

2g/09'll

28/09/11

2S/C9/11

11/10/11

n /io/ n
11/10/11

26/10/11

26/10/11

26/10/11

2V10/11

r'VlC/11

2^/i;/n
31 '10,'H

31/1C/11

31 /i ; /n

26/10/11

25/11/11

25/12/11

28/10/11
27/11/11

27/12/11

10/11/11

10/12/11

0&/01/12

25/11/11

25/12/11

24/01/12

20/11/11

26/12/11

25/01/12

30/11 ,'11

30/12/11

:-9/01/12

26/10/11

20/11/11

26/12/11

23/10/11

28/11/11

27/12/11

10/11/11

12/12/11

C9/01/12

25/11/11

í.6/12/11

24/01/in

28/11/11

£6/12/11

25/C1/12

30/11/11

30/ir/ll

33/C1/12

0
0
0
c
0
0
0
0
G
0
0
0
0
0
G
c
0
0



SIGA/FINR130/V.P10
Hora...: 12:29:32 - Empresa: REIFASA/Filial: GOIÂNIA

dos Títulos a Receber em REAIS - Analítico - Por c
Folha..: 5

DT.Ref.: 31/07/12
Emissão: 20/08/12

o o 159 i -O l -.TOSE: ROSA DF FRF.IT/IS co:-03í92~ -: >:r
COirjíT.-Ol-JOSE POSA DE FRFTTA3 001-005927 -f HF

001591-01-JOSÉ: ROSA UF FREITAS C01-OC5927 -3 M?
:o;:-r;-i-'.ii-josE PÔS.-. CE: FREITAS 001-3059.13 -i 1:1
Oj]_591-:i-JCSF. ROSA "E FREITAS 001-005943 -2 tIF
SOlL-^l-Ol-roSE ROSa- DE tT£I"A3 C01-C;5943 -3 l:;

- i / n / i i r./i2/ii
: i / i i / i i 31/12/n
:i. ' ii/:i jo / : i / i2
:4.'n/i: 04/12/-.1
-:4'11/11 C3/C1/12

i::[Á.I3TRIAS >rjCLEAP£S DO BRASIL S/A - I NB "

:O;O-.'-::-JKT MLC. LTDJI c::-OD07c: - :;F

JET ME7i LTrA 62 -3942:846

QOÍ287-C1-JHAVI PROXTOS FAR1-1A GC1-QOÍOS6
OOIES^-oi- JHAV1 PRODUTOS FASMA C01-OD-C86
00128'.:-C1~,1LAVI PRODUTOS FARM?. 001-OOÍ086
0012e~-01-JH.AVI P30Ií.n~O3 FARl-iA C01-OGÍ.137
001267-Cl~JHnVI PRONTOS

KF

CC1406-CI-:-EDL;FE FARK.ACEr.JT l CA Q31-C03315

00140c-01-MErLirE FARMRCEUTICA 301-00339"
CC;4:fi-Cl->EDLl?E EAS-SCELITTCA 001-00335"

:0:4;6-01-MEDL;tT FARMACÊUTICA CCl-OÍS-líl
cci4J6-ci-HEDLi=t, FARMA.CF;JTICA 001-003441
COIÍCÉ-OI-XEDT-IFE FA^SiCtJTICA OC1-003520
OSIJ.:£-O"I-M;D:.IFE FAI<MRCE'JT:CA coi-oo3£53
00:íC6-'Jl-t-ET'i:FE FPRI-^CE-.mc-. I C l - j O j & ^ l
OOIJ:É-OT-I-ET,;.IFE FARMACÊUTICA CGi-oc3SJl

05/10/10 D4/12/1C
13/10/K 27/V./1C

13/10/10 12/12/1C
2:/10/10 Jí/12/10

2;/io/:c i9/:2/ic
ia/l"/10 2P/11/10
Ic/ll/lC 16/12/10



SIGA/FINR130/V.P10
Hora...: 12:29:32 - Empresa: REIFASA/ Filial: GOIÂNIA

dos Títulos a Receber em REAIS - Analítico - Por C
Folha..: 6

DT.Ref: 31/07/12
Emissão: 20/08/12

PREFEITURA MUNICIPAL r,E CANAVIEIRAS - BA "''3 -32341124 Lo;a -

0011" 4-01-PREFEITURA MUUICIFAL 'JOÍ-004125 - NF

PREfEITUFA MUNICIPAL. DE GOVERNADOR "-IKDE 2"; -3744-=214 Lc],* -

OD1603-01.-PREFEITURA MUNICIPAL CG1-CQ5797 - II;

FPEraiTURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 2" -3ij2-336C :&-]& -

3JCP.63-C".-PREFEITURA ML^NICIPAL 001-CC4401 - U^
jCG(:ó3-0".-?RErElirjRfi MUÍíICIPAL 001-005263 - Ilf
C&06í9-CI-?Ey:'FEITt;RA MJNICIPAL 001-00561"! - '.&

DO 36£ i-U ".-PREFEITURA MJ1ÍICIPAI, 0'31-C05Éi3 - MF
CC0569-C;-PREFEITURA ííJtCICIFJi 001-00 = 767 - \

Oí/02/11 1C/G3/11 ÍO/33/1L
22/06/11 27:/Q"Vll 22/07/11
25/08'11 24/03,'il 26/03/11
31/03/11 30/09/11 30/09/11
04/ iO/ - , : D3/U/11 03/11/LI

PREFEITURA MUNICIPAL DE vfJlABA / FMS 94 -3324-1949 Lcja - Dl

2C1055-01-FKF.FEIT:_RA MUNICIPAL 001-C02DÕ'? - !JF 2 3 / C " ' / l D 2 2 / C B / i ; 23/03/1C

FPíFETTJR.-. MJi::CIFAL DE OURO PRETO DO CE 69 -34612D13 Loja - Dl

C01149-0".-PREFEITURA MUNICIPAL OOI-00113b - MF OS/02/10 OT/03/1C 08/03/1C

PREFEITURA MUNICIPAL, DF S.cjsTAREK - SKS 93 -210101CO Lo]a ~ 01

OQi362-01-PRZ:'E.i77JRA ^O^:CIPAL 001-005256 - NF 21/06/11 21/07/1". 21/0~/11

PREFELTURA l-íWICIPAL DE SERRA LXXiPALYi 77 -363t2C"3 Lona - 01

FREFF-ITUKA MUNICIPAL DE TA!IG.̂ SÍi DA SERRA 65 -3326-123'S L,oja - O".

oc:ii3-oi-:jP£FEiTi.:FA MUNICIFAL ooi-G043i3 - :JF 07/04/11 07/05/11 03/05/11

PREFEITURA SOIICIPAL DF. TA1JÇUE NGVO ^7 -363i'-21fc Lojs - 21

-A K F



SIGA/FINR130A/.P10
Hora...: 12:29:33-Empresa: REIFASA/Filial: GOIÂNIA

Títulos a Receber em REAIS -Analítico - Por Cf
Folha..: 7

DT.Ref.: 31/07/12
Emissão: 20/08/12

CU26S-0:-PREFEITURA MUNICIPAL OG1-031236 -A NF

C01268-:,l-FREFZnU?A MUtilDIPAl CG1-0312 36 -B KF
OC126B-0:-PPZi=.ITUKA KUHK-IFAL 3C1-031367 -A KF

C01263-3l-PREFEITURA MUTIICIPAL 031-C01367 -B MF

PRtFEITUPA MUN1CTPA1 DE DIVISOPOLIS 33 -37241233 L.Cjí -

OC13C5-01-PRF.FEI7URA MTO1CIPAL 30;-3C2CO"' - r;?

PP-EFEITUPA HXIICIPAL DE VÁRZEA GRANDF- 65 -36833023 Lo^a -

HF

t.T

PRCMEDITAL DISTRIBUIRÃO E COMERCIO DE ME 52 -324i~coo ioia -

003022-31-SECRÍTARIA UE 3AUDL 1C1-OC6C35 - IiF

3ECH£:TA_RIA DE SAÚDE DO DISTRITO FFDEPA1 61 -336?-2223 T.O]a -

001005-01-SECRETARIA DF, SAÚDE C01-30C863 - ;IF

SECRETARIA DF- SAU1S DO AMAZ.Ql^ 92 -J643-6374 L;;ja -

3Cll-iB-Cl-SECP£TARIA DE SAÚDE 031-CC05-11 - tTF

OCI143-01-SECRETARIA DE SAÚDE 001-G00572 - :1F
0011-58-C1-SELCRETARIA DE SAÚDE OC1-000573 - 1ÍF

OC)143-Cl-SECFí:TARIA DE SAÚDE 001-000574 - --3F
:01143-01-3ECRETA?IA DE SAÚDE 001-003575 - :JF
OC114S-C1-3SCRE1AP1A DE SAÚDE 031-000576 - SF
GC1148-01 DECRETARIA DE SA11I:F 33Í-COC57- - MF

CCill-ÍS-OI-SECK^TAFZA DE 3AUDÍ OC1-00057S - NT
OC1145-01-SECRETARIA DE SKKE 031-03C579 - SF
COH-;S-OI-SECRLTAK;A DE SAÚDE 331-032582 - MF
001 i-a s-oi-SECREJ"Í-J<;A DE SAIT..E 3G1-030605 - x F
031148-01-SECRETAR:A DE 5A'JDF 231-OOC621 - XF

S01143-01-SF-CRETARIA DE fiAUOE 001-000622 - KF
00114E-01--SECRETARIA DE SAÚDE CG1-030638 - KF
001jí8-01-SECRETAR:A DL SAÚDE C01-30C639 - NF
OOilíe-Jl-SF^PEIARIA DE ãAUDE 3C1-OC0640 - NF

03114P-31-SECSETARIA DF. :1AUDE C01-0006-11 - tiF

301143-Jl-SECRETAKIA DE SAÚDE 20J-300644 - ^F
301148-31-SErPETARIA DE SAÚDE OC1-OC0692 - IIF

11/12/39

18 '12/09
13/12/09
18/12/05

18/12/09

13/12/09
18/12/35
18/12/Qy

13/12/39
19/12/09
23/12 /C 9
24/12/39
24/12/09

25/12/09
25/12/09
2 5 ''12/09

25/12/C9
25/12/C9

C6 '01/10

I1/12/C9 0
18/12/39 3
13/12/09 3
13/1Í/C9 0

13/12/39 3
13/12/09 3

13/12/09 :
18/12/09 3
13/12/09 0
21/12/C9 C
21/12/09 0
24/12/09 0
24/12/09 G
28/12/09 G
2H/12/09 0

2B/12/09 0
23/12/09 C

23/12/09 C

06/C1/10 0

6 .225 ,44

1.436,53
"' .SOC, CO
5.317,03
7.138,12

6.331,20
5 . 9 2 4 , O G

4. SCO, 03
7.740 ,30
5 .354 ,3C

54,03
2 .573 ,20
V.9i6,2C
5.114,00
4 . 032, CO
6.192,30

4.50ú,OC
3.250,43

2.153,50

6 , 2 2 9 , 4 4

1,486,50
7. SCO, 03
s.crvic
7.138,12

6. SCI, 23
5. 92 4 , CG
4.500.3C
7 . 7 4 0 , 0 3
5. 854, CO

54, 3C

2.o" ' '3 ,2C
7.916,20
5.114,30
4.032,00
6.192,00

4. 500, GO
3.253,40

2.153,50

6 .223 ,44
1.4 g 6, 50
7 . 8 0 0 , O C
5.01-, CO

M33.12
£ . 8 C 1 , 2 G

5 . 9 2 4 , C C
4. 100, GO
7.^3,00
5.S54.00

54,00
2.573,20
7.916,20
5.114,00

4 .032 ,00
6.132,00
4.bCO,o:
3.250,43

2 . 1 b C , 5 0



SIGA/FINR130/V.P10
Hora...: 12:29:34-Empresa: REIFASA/Filial. GOIÂNIA

Pôs dos Títulos a Receber em REAIS - Analítico - Por
Folha..: 8

DT.Ref.: 31/07/12
Emissão: 20/08/12

:C1US-01-3ECRETAPIA I'E SAUDt: O O I -O 00 É 93

CC1143-C1-ÍECRETAF1A ?F. SALTE: O3i-C0í"?2í
rC1143-01-SECRi:TARIA DE SAÚDE 3J1-OG-1199

CO;I-Í::-CI-SC.CRETAP:A :•£ SAÚDE 301-001464
OC114S-01-ÍECRE7ARIA L'F BAUZT. JC1-001465
OOUíS-Cl-SECRETARIA Db SAUEt ;01-D01^6^
OC114e-01-SFCRETÍ1R:A DE S^I^E DCl-003^45
0011Í8-01-SECRZTARIA DE sAUDE C31-OC3'M6

SECRETAS TA DF; iAL'DS DE tTOIAS - FUI l DO ROT 62 -3?OiÍ3e6 L

'J01-i5:t-j2-SLCR£TARIA DE SAÚDE C01-OCÍ093 - NF

3F.:.:HEr:'ARIA D?: ÍJiUDE DE SOIA3 - FUÍIDO ROT 62 -32CI-3641

DC14CÍ-C1-3ESA - SECRETARIA DE CO:-CD343C - NF

5ESA - SEKRZTAIÍIA DE ESTADO ^f. SAÚDE DO 096-3312-; = ^6

;01571 -C 1-3ECEETARI A MUNICIPAL 001-OG6C1C - :JF

SECRETARTA MUIUCIFAL DE 3AJDF DE 'JIJIABA. 55 -3Ê:7-V"iie

OOlélí-01-Sa-ERVILTj: LTDA OCl-OOt9i5 -- >::-

sa-ERVlLTZ LTDA Bi -3316-4260

J7/12/C9 Oe/01/10

o?/i:/o^ op/oi/io
1/V02/10 14/03/10
17/03/ic ie/o-i/10
j V 0 3 / Z O 16/04, '.O

1~/03/ IO 16/ ) -3 / l J

23/11/10 23/12/10
;:3/n/:o 23/12/10

001520-01-EOUTC LiISTRIBUTDOtSA ;0--GOíb4-3 -2
001?2C-01-SOUTO DISTRIBUITOSA OC1-OC4089
Oj]=-20-Dl-SOín'0 DISTFIBUIDORA C01-':04~51 -l

o:ií20-oi-sa."ic DISTRIBUIDORA ooi-dOí^si -2
001S20-C1-SCUTO DISTRIBUIDORA 001-QC48D6
oci520-0;-sajro DISTRIBUIDORA DOI- ÍGÍBO^
301^J-Cl-sajrO DISTRIBUIDORA 001-004SG3
OC1520-;.1-SO'JTO DISTRIBUIDORA 001-CC496Í
CO:b2]-C]-SO.TO EIEIRIBUIDOSA 001-C049Ê9 -2
•JCIW.>:I-SD:™O DISTRIBUÍDOS?. GOi-oC4?7g -i
:ci52:-oi'SOUTo DISTRIBUIDORA OC1-C04979 -2
r,r.i52?-r:-socTo EISTRIBUIDGRA J0i-oo43s3 -i
OC:52J-OI-SC«."rG DISTRIBUIDORA 3J1-C049E3 -2



SIGA/FINR130/V.P10
Hora...: 12:29:34 - Empresa: REIFASA/ Filial: GOIÂNIA

dos Títulos a Receber em REAIS - Analítico - Por
Folha..: 9

DT.Ref.: 31/07/12
Emissão: 20/08/12

REIFASA COMERCIAL LTDA - Software by SIGA - Hora Termino: 12:29:34



Composição de saldo de conta contábil

Cliente: Reifasa comercial Itda Mercadoria para revenda/terceiros Nr. Cta. Red.: 10 Data-base: 31/07/12

Cliente Data Emissão Valor/R$ Saldo Observação

31/07/2012 1?7-036,Í5 ||

197.036,15 IITotal



SIGA/MATR260/V.P10
Hora...: 10:02:19 - Empresa: REIFASA/ Filial: GOIÂNIA

Relação da Posição do Estoque - 31/07/12
Folha.:. 1

DT.Ref-: 07/08/12
Emissão: 07/08/12

PA 0011 ALAMB í- ADO

PA o n n ? Ah CONDICIONADO a <

UM

PA 3000

PA 1000

0,00

o , o u

PA 0007 C,Í-S

U M ' - - ' 5.00

JUPORTK COI.ETOR J O L DESCASPACK

UM * • * * 3,00

COMPRESSA DE GAZE 9 F "f , 5 C M C/ 500 I. [ R I i; MH TÊXTIL

P T " ' ' * 1,00

R E C I P I E N T E T E R M O P L Á S T I C O BL INVICTA

UN * * * * l, CO

R E C I P I E N T E TERMOPLÁSTICO 451 I N V I C T A

U B " * * * 1,00 0,00

PA S O O O COLETOR HE M A T E U I A L PEHFUHO C O R T A N T E ^ LITROS CAHTOON BOX

U H " - - 211 , CO 0.00

LOSAFíTANA POTASSICA 5 O M G C / 1 3 0 c P R I.ANíACOH

C X * * * * b, O O 0,00

LAMINA P/ LARINIJOSCOPIC CURVA AE O i ABC

U N ' - * ' 1,00 0,00

V k S O O O L AMINA P/ L A R I N O O S C O P I O C U R V A KN 00 ABC

U N - ' " ' 1,00 0 , 0 0

O (

ENVEi.OfES EM P A P U L ORAI; C I H 'J R 15 l C O 1 •! O X 2 9 O M M C/200 PBOSASFE

CX • * * * 1 , 00 O . O C

L A M I N A BISTUS1 A Ç O INOK 1.5 C / l O (J I, A M E D l U

C X * - ' * 1,00 O , O U

TESOURA MBTZEMHAUK C U K V A J O C M ABC

U N ' - - ' 2, O C 0,00

TESOURA METZEMBAUM R t:'l1 A 30CM ABC

UN * * * * 2,00 0,00

PONTA AGULHA MAYOHEGAR l S CM ABC

U H * * * * 5,00 0,00



SIGA/MATR260/V.P10
Hora...: 10:02:19 - Empresa: REIFASA/ Filial; GOIÂNIA

Relação da Posição do Estoque - 31/07/12
Folha.,: 2

DT.Ref.: 07/08/12
Emissão: 07/08/12

PA Í G O U !> l H C A K E L [. Y RETA l 6 <; M ABC

P 71 3000 P I N Ç A M I X T K H 2 O C M A & C

C A i O O O !_ 'ABO D E B I S T U R I N • 07 A H C

PA J O O O P I N Ç A F A U h E 2 ? C M A H C

P A l O C O P I H CA K. O C Ç H E R I M T í í S T I N A I . K K l1 i / ' . . C M ABC

P A i O O O P I N Ç A

P A S O O U A F ASTADOP F A R A B E U K EXTHA 1 U / 1 S D M M A B C

PA !OOC AFftSTADOB F A B A B E U P I N F A N T I L '. O / l 2 O M M ABC

PA !000 T f N T A C A N U L. A l 5 C M ABC

PA Í O O C P I N Ç A B U I . l l O G N E T A O I E F F E N B A C H É C M A B

PA i o o o - ; A C O P A U A H A M I - E R t o o : . T o K T o M E D

A ÍQOO PINÇA KELLY PBTA 1ECM AHC

PA S O O O

PT , O

PA 3 0 U O ; ' A P E L T O A L H A I N T E R H1 íl I . i l f i I > O . ' 0 , 5 X 2 2 , 5 B R A W C O C / 1 0 0 0

P T " ' * - 1 6 0 , 0 0

P A S O O O S U P O R T E D E S O R O E M A Ç O I N O X U T I M E . U I C A

I I N " ' * ' 1 0 . 0 0

P A 3 0 0 0 T . A M T N A H I S T U P 1 A Ç O I N O X 1 1 3 . A M E I I E L 3

UH ** ** SÓ , CO



SIGA/MATR260/V.P10
Hora...: 10:02:19 - Empresa: REIFASA / Filial: GOIÂNIA

Relação da Posição do Estoque - 31/07/12
Folha..: 3

DT.Ref.: 07/08/12
Emissão: 07/08/12

REIFASA COMERCIAL LTDA - Software by SIGA - Hora Termino: 10:02:19



Composição de saldo de conta contâbil

Cliente: Reifasa comercial lida INSS a recolher Nr. Cta. Red.: 68 Data-base: 31/07/12

Descrição Data Valores Saldo Observação

Inss a recolher
Inssa recolher

Inss a recolher
Inss a recolher
Inssa recolher

Inssa recolher

Inss a recolher
Inss a recolher

31/12/11

31/01/12
29/02/12

31/03/12
30/04/12

31/05/12
30/06/12

31/07/12

6.193,56

5.917,78
4.875,74

3.335,67
3.710,97

3.567,31
3.847,63

3.847,64
35.296,30

6.193,56
12.111,34
16.987,08

20.322,75
24.033,72
27.601,03

31 448,66
35.296,30



DATA:

HORA:

PAG :

COMPROVANTE DE DECLARAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER Ã PREVIDÊNCIA SOCIAL E A OUTRAS ENTIDADES E FUNDOS POR FPAS
EMPRESA

N c ARQUIVO: F5T2Q2rZ9vYOOOO-4

EMPRESA: REIFASA COMERCIAL LTDA N" CONTROLE: KueEglRorViOOOO-8 INSCRIÇÃO: 01.169.999/0001-60

COHP: 07/2012 COU REC: 115 COD GPS: 2100 F P AS ; 515 OUTRAS tíNT : 011S SIMPLES: l ALIQ RAT: 2,0 FAP : 1 ,00 kAT AJUSTADO: 2 , 0 0

TOMADOR/OBRA: INSCRIÇÃO:

CNAE PREPONDERANTE:
CNAE :

4689399
4689399

515

S KGURADO
Empregados /Avulso s
Contribuintes individuais

EMPRESA

Empregados /Avul y os

Contribuint.es Individuais
RAT
RAT - Agentes Nocivos
Valores Paqos a Cooperativas
Adicional Cooperativas

Comercial izaçâo Produção
Evento Desporl ivo/Patrocinio

RECOLHIMENTO COMP ANT - VALOR INSS

!-! Retenção Lei 9.711/38
(-1 Sal . Família/ Sal . Maternidade

( - ) Compensação
VALOR A RECOLHER - PREVIDÊNCIA SOCIAL

845,

68,

2 . 0 2 0 ,

124 ,

202,

0,

0,

0,

0,

0,

0,

0,

D,
0,

3 .261,

86

42

83

40
08
00
00
00
00
00
00
00
00

00

b9

0,

0,

0,

0,

0,

0,

0,

0,

0,

0,

0,

0,

0,
0,

0,

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

0,

0,

0,

0,

0,

0,

0,
0,

0,

0,

0,

0,

0,

0.

0,

00

00

00

00

00
00
00
00
00
00
00
00
00
00
00

0,

0,

0,
0,

0,

0,

0,
0,

0,

0,

0,

0,

0,
0,

0,

00

00

00

00

00
00

00

00

00

00

00
00

00

00

00

845,

68,

2 .020,

124,

202,

0,

0,

0,

0,
0,

0,
0,

0,

0,

3 .261,

86
42

B3

40

08

00

00

00

00

00

00

00

00

00
59

! * ) Os valores de retenção, sa lár io- famí l ia/salário-maternidade e compensação demonstrados são os efetivamenf.e abat idos.
A DECLARAÇÃO DE DADOS CONSTANTES DiiSTA GFIP E DO ARQUIVO SEFIP CORRESPONDENTE A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, EQUIVALE A CONFISSÃO DE

DÍVIDA DOS VALORES DELA DECORRENTES E CONSTITUI ( E M ) C R É D I T O ( S ) PASSÍVEL ( I S ) DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, NA AUSÊNCIA DO OPORTUNO
RECOLHIMENTO OU PARCELAMENTO,E CONSEQUENTE EXECUÇÃO JUDICIAL NOS TERMOS DA LEI No 6 . 8 3 0 / 8 0 .

O EMPREGADOR/CONTRIBUINTE, RENUNCIANDO EXPRESSAMENTE A QUALQUER CONTESTAÇÃO QUANTO AO VALOR E PROCEDÊNCIA DESTA DECLARAÇÃO/DÍVIDA,
ASSUME INTEGRAL RESPONSABILIDADE PELA EXATIDÃO DO MONTANTE DECLARADO E CONFESSADO, FICANDO, ENTRETANTO, RESSALVADO A SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL O DIREITO DF A P U R A R , A QUALQUER TEMPO, A EXISTÊNCIA DE OUTRAS IMPORTÂNCIAS DEVIDAS NÃO INCLUÍDAS NESTE INSTRUMENTO,
AINDA QUE RELATIVAS AO MESMO PERÍODO.



REIFASA COMERCIAL LTDA.

BOOK

FECHAMENTO CONTABIL

06/2012



REIFASA COMERCIAL LTDA

RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES

^BpRADiCAMTAlS

FATURAMENTO BRUTO (ANEXAR "DRE" - DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO) em R$

VALOR DAS DÍVIDAS CONTRAÍDAS APÔS 0 PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL (RELACIONAR
QUADRO ANALÍTICO EM ANEXO) 6m

CPV (CUSTO DO PRODUTO VENDIDO) OU CSP (CUSTO DO SERVIÇO PRESTADO) (ANEXAR RELAÇÃO R$

SINTÉTICA E ANALÍTICA) *" K*

DESPESAS (ANEXAR RELAÇÃO SINTÉTICA E ANALÍTICA) em R$

TRIBUTOS PAGOS ̂ ANEXAR RELAÇÃO SINTÉTICA E ANALÍTICA) em R$

SALDO DO ENDIVIDAMENTO TRIBUTÁRIO (ANEXAR RELAÇÃO SINTÉTICA E ANALÍTICA) em R$

NÍVEL DE DESCONTO DUPLICATAS COM RELAÇÃO AO FATURAMENTO DO MÊS (ANEXAR RELAÇÃO
ANALÍTICA E SINTÉTICA)

VALOR TOTAL DAS DUPLICATAS DESCONTADAS em R$

PRAZO MÉDIO RECEBIMENTO DE VENDAS (Abvos Operacionais x 360 / Receita Uqutda de Vendas) em dias

PRAZO MÉDIO RENOVAÇÃO DE ESTOQUES (Estoque x 360 / Custo de Mercadorias Vendidas) em dias

PRAZO MÉDIO PAGAMENTO DE COMPRAS (Passivos Operacionais x 360 / Receita Liquida de Vendas) em dias

CICLO OPERACIONAL (PMR + PME) em dias

CICLO F1NANCE|RO{ATIVIDADE) {PMR - PMP) em dias

RENTABIUDADE " . . . . . ' - , ' . - .

RENTABILIDADE pATRfMQNIAt (Resultado líquido do Exercício x 100 / Património Líquido em %

RENTABILIDADE DO ATIVO (Resultado Líquido do Exercício x 1 007 Ativo Total) em %

GíRO DO ATtVO (Receite Líquida de Vendas / Ativo Total) vezes
MARGEM LIQUIDA (Resultado Líquido do Exercido x 100/ Receita Líquida de Vendas} em %

EVOLUÇÃO NOMINAL VENDAS ((Receita Líquida (Atuaf)) -1) x 100 / Receita Líquida (Anterior) em %

GESTÃO DO CAPITAL DE GIRO

GtR/FATURAMENTO LÍQUIDO (GIR * x 100/ Receita liquido de Vendas) em %

MARGEM EBITDA (Ebitda " x 100 / Receita Líquida de Vendas) em %

DESPESA FINANCEIRA / EBITDA {Despesas Financeira x 1 00 / EWidaj em %

Jwiho

32.949,78

35.823,28

40.782,03

54.985,55

370,92

165.387,43

0,00%

-

Junho

1765

439

753

2204

1012

Jantw
-67,37%

-18,56%

0,04

-452,04%

4,21% -

Junho
467,65%

-658,30%

-28,96%

Julho

Julho

0

0

•Julho

Julho

Agosto

Agosto '

0

0

Agosto

Aflosto

ANO 201 2

Setembro

Setembro

0

0

Setembro

Setembro

Outubro

Outubro

0

0

Outubro

Outubro

Novembro

Kovwnbro

0

0

Novembro

Novembro

Dezembro

W^

0

0

Dezembro

Dezembro

Contabilidade

Financeiro

Contabilidade

Contabilidade

Financeiro

Contabilidade

-

-

' -" ''>yr

Contabilidade
Contabilidade

Contabilidade

Contabilidade

Contabilidade

Contabilidade
Contabilidade

Contabilidade
Contabilidade

Contabilidade

Contabilidade
Contabilidade

ContabiltdadeX



NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS REGISTRADOS
NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS DEMITIDOS
NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS CONTRATADOS

Novombro

Financeira/RH
Financeiro/RH
Financeiro/RH

VENDAS PROJETADAS (SiNTÉTfCO E ANALÍTICO PRÓXIMOS 12 MESES)
VENDAS CONTRATADAS (SINTÉTICO E ANALÍTICO PRÓXIMOS 12 MESES)

Araguacã
Elizabete



Atiyo (Em RS)
ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

CLIENTES

ESTOQUES

ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES

CRÉDITOS DIVERSOS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÃO A RECUPERAR

DESPESAS DO EXERCÍCIO SEGUINTE

ATIVO NÃO CIRCOLAHTE

IMOBILIZADO LIQUIDO

REIFASA COMERCIAL LTDA
CNPJ/CPF 01.169.999/0001-60

BALANÇO PATRIMONIAL

Folha..: l

Emissão: 26/07/12

30/06/12

1.301.204,20 D

3 6 . 4 5 9 , 9 •>. D

536.012,62 D

191.036,li D

15.561,05 D

368.0^5, 50 7)

67.699,16 D

3b9,"M D

1.360.926,04 D

1.360.926,34 3

ATIVO

Passivo +
Património Liquido (Em RS)
PASSIVO CIRCULANTE
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

FQRHECE:>CRES
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS
DÉBITOS DIVERSOS
PASSIVO NAG CIRCULANTE
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
EMPRÉSTIMOS A PESSOA LIGADAS
PATRIMÓNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

RESERVAS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS
AJJSTES EXKRCICIO ANTERIOR

RESULTADO _DC E X E R C Í C I O

PASSIVO

30/06/12
2 . 1 5 1 . 0 3 4 , 9 4 C

l . 5 3 5 . 8 4 4 , 4 3 C

2 2 8 . 5 5 3 , 7 6 C

84 . 1 3 4 , 9 9 C

1 6 5 . 3 8 7 , 4 3 C

31. 109,28 C

1 . 7 3 S . 9 5 3 . 0 3 C

1 . 4 4 3 . 5 : 2 , 1 3 c
2 9 0 . 4 4 0 , 9 9 C

1.227.857,79 D

l .813 . 1 2 0 , 0 0 C

3.396,32 C

1 . 9 6 7 . 0 0 1 , 6 5 D

583 . 7 0 2 , 1 7 D

_ 4 9 4 . 2 2 2 , 7 9 D

2 . 6 6 2 . 1 3 0 , 2 4 C



REIFASA COMERCIAL LTDA
CNPJ/CPF 01.169.999/0001-60

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO E
(Em R$)
RECEITA BRUTA DAS VENDAS/SERVIÇOS

VENDAS DE PRODUTOS

DEDUÇÕES DA RECEITA

DEVOLUÇÕES R ABATIMENTOS

PTS/PASF.P

CO t11 MS

I CHS

CUSTOS

PRODUTOS VENDIDOS

LUCRO BRUTO

RECEITAS/DESPESAS OPERACIONAL

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS TRIBUTARIAS

LUCRO OPERACIONAL

RECEITAS/DESPESAS FINANCEIRAS

RECEITAS FINANCEIRAS

DESPESAS FINANCEIRAS

LUCRO ANTES DOS IMPOSTOS

RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO

Folha..: l

Emissão: 26/07/12

30/06/12
32 . 9 4 9 , .'8 C

3 2 . 4 4 9 , 7S {'

1.254,94 D

O , í ) C

O , 00

C, 00

l . 2 ? > 1 , 44 D

4 0 . 1 8 2 , 0 3 D

4 í ) . 7 B 2 , O j D

9 .087 ,19 D

54 . 985 ,S5 D

29. n a . f i l !)

2 5 . 6 1 6 , 6 6 D

64 .072 ,74 D

7 6 , 7 4 1 , 4 ? D

O , C O

-' b . ; 1 ] , t 2 D

q o. e: i,: f) D
90. S l 4 , 1 6 D



REIFASA COMERCIAL LTDA
CNPJ/CPF 01.169.999/0001-60

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO E
(Em R$)
RECEITA BRUTA Í1AS VENUAS/3ERVICOS

VENDAS DE PRODUTOS

DEDUCOE3 DA RECEITA

DEVOLUÇÕES F. ABATIMENTOS

PTS/PA5EP

COFINS

I CMS

CUSTOS

PRODUTOS VENDIDOS

LUCRO BRUTO

RECEITAS/D£SPE3AS O P E R A C I O N A L

DESPESAS A D M I N I S T R A T I V A S

DESPESAS COMERCIAIS

DESPESAS TRIBUTARIAS

LDCRO OPERACIONAL

RECEITAS/DESPESAS FINANCEIRAS

RECEITAS FINANCEIRAS

DESPESAS FINANCEIRAS

LUCRO ANTES DOS IMPOSTOS

RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO

Folha..: l

Emissão: 26/07/12

30/06/12
l 9 2 . 2 2 0 , HFi r;

1 9 2 . 2 2 0 , 9 8 C

82.889,63 D

&V 331, ?-> D

l . 061 ,24 D

5. 00";, 9? D

11 . A f, O , 2 O D

161.741,65 D

1S1 . " M I , (,<=, D

52.410,30 D

25? . 'if,2, 69 i)

2 2 0 . 8 1 2 , 1 3 D

0 , 0 0

-•il . 4 9 , 1 , Sf D

304.772,99 D

1 8 9 . 4 4 9 , B O D

l R . 9 S 3, 2 2 C

2 0 e . 4 - 1 . í , 0 2 [í

4 3 4 . 2 2 2 , 7 9 D

4 9 4 . 2 2 2 , T) D



SIGA/CTBR040/V.P10
Hora...: 08:55:27

•
REIFASA COMERCIAL LTDA A

01.169.999/0001-60 W
BALANCETE DE VERIFICAÇÃO DE 01/06/12 ATE 30/06/12 EM REAL

Pagina: 2
DT.Ref.: 30/06/12

Emissão: 26/07/12

11.1. l

11.1.1.1
l
11.1.1.1,1
l
l 1.1.1.1.1.0031

l
11.1.1.1.2

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISFONIPILIDADES

CAIXA E BANCOS

CAIXA

CAIXA GERAL

BANCOS CONTA MOVIMENTO

REALIZÁVEL A CURTO PRAZO

CRÉDITOS C/ CLIENTES

CLIENTES

CLIENTES A RECEBES

ESTOQUES

ESTOQUES

MERCADORIA PARA REVENDA/TKRCEIROS

ADIANTAMENTOS DIVERSOS

ADIANTAMENTOS S FORNECEDOR

ADIANTAMENTO A FOR1ECEDOR

IMPOSTOS

IMPOSTOS RECUPERÁVEIS

CSLL A RECUPERAR
IRPJ A RECUPERAR
PIS RETIDO NA FONTE A RECUPERAR

COFIHS RETI7O NA FCCTTE A RECUPERAR

IRRF A RECUPERAR
PIS A RECUPERAR
COFINS h RECUPERAS

"•92.784,94

>92."84,94

9 4 . 2 0 2 , 4 7

94.202,47

830,71

330,71

93. 371,-76

93.321,22

294.772,94

294.772,34

54.754,12

54.754,12

33C.71

830,71

53.923,41

240.013,32 l

9.136,00 l

9.186,00 i

9 .186,00 |

230.353,CS |

23C.353.CS ,

230 .353 ,03 ;

41.436,35 C

3.186,00 C

9.166,00 C

3.186,00 C

33.316,93 C

33.316,33 C

33.316,93 C

1.546,32 2

1.546,32 D

1.546,32 D

S62.",30,24 D

- C l . 2 0 4 , 2 9 D

36 .459 ,97 D

36.4b9,97 D

36.459,37 D

36.459,97 D



SIGA/CTBR040/V.P10
Hora...: 08:55:27

•
REIFASA COMERCIAL LTDA

01.169.999/0001-60
BALANCETE DE VERIFICAÇÃO DE 01/06/12 ATE 30/06/12 EM REAL

Pagina: 3
DT.Ref.: 30/06/12

Emissão: 26/07/12

1.1.2.5.- . . : jCC3

1.1.:.6

n.1.2.6.:

i 1.1.2.6.1.000:

u.i.:.T

n. i . r .v . ;

l 1 . Í . 2 . T . 1 . G O O J

-RSDITGS DIVERSOS

VITORIA EQUI PAKEKIOS E SERVIÇOS LTDP.

SCCICS a RECEBER

SÓCIOS A RECEBER

ARAGUACI FKJSTINO 2A SILVA

DESPESAS HO EXERCÍCIO SEGUINTE

CUSTOS DIPE1HIDOS F/ PERÍODOS SEGUINTES

SEG^mOE A APROPRIA

P.T1VO XAO CIRCULAhTE

IMOBILIZAÇÕES

BENS LÊ DIREITOS

IMO3ILTZACOES

Dj; ESCRITÓRIO

DE VEICLTQS
DE EÇUIPTOS. PROEJJCAO/KASJiri-^IOS

DE INFORMÁTICA

DE MDv^IS E UTENSILICE

DE MAOJJItíAS E ECUIPAM2IT03
DE PREDIO-TERPSÍO COK EDFÍCACOES

(-) DE ESCRITÓRIO

{-) DE YEIC'JLOS

(-! DE FROSUCfiO/MSQUTIiARIOS
Í-; DE IMECFMA7TCA

!-: DE MAQ/JIt^S F. EQUIPAMENTOS

i-; DE KO-/E1S E LTEÍ-ÍSILIQS



SIGA/CTBR040/V.P10
Hora...: 08:55:27

REIFASA COMERCIAL LTDA
01.169.999/0001-60

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO DE 01/06/12 ATE 30/06/12 EM REAL

Pagina: 4
DT.Ref.: 30/06/12

Emissão: 26/07/12

12. l. l. l
i

l 2 . l . l. l. l

i 2.1.1.1.1.0001

I2 .1 .1 .2

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS CURTO P3AZO

OBRIGAÇÕES C/ FOBHECEDORFS

FORNECEDORES

FORNECEDORES A PAGAR

OBRIGAÇÕES CCM PESSOAL

VERBAS DIVERSAS A PAGAR

3.06".526,87 C

?. 06-;.-133, £2 C

2. :64 .433 ,22 C

224.418,23 C

224.418,23 C

224.413,23 C

1. 542,C" C

7.542,r ; C

38.826,16 C

SG.cC'1,72 C

86.6C1,72 C

4.140,53 C

J.140,b3 C

4.140,53 C

1.465,05 C

l .Í65,C5 C

1.465,05 C

2.1-1.034,94 C

2.1^:1.034,94 C

22S.5;6,'J6 C

223.558,76 c

228. 558, ~>c C

9.007,12 C

9.CC'V,12 C



SIGA/CTBR040A/.P10
Hora,..: 08:55:27

REIFASA COMERCIAL LTDA
01.169.999/0001-60

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO DE 01 /06/12 ATE 30/06/12 EM REAL

Pagina: 5
DT.Ref.: 30/06/12

Emissão: 26/07/12

{-; FKCARGOE SOBRE1 PARCELAMENTO

OBRIGAÇÕES COM CREDORES DIVERSOS

DEPÓSITOS A IDENTIFICAR

DEPÓSITOS A IDENTIFICAR

BANCOS C/ EMPRÉSTIMO?

BANCO MESC. CO BRASIL GARANT. c/20143460
BANCO CONTAS SALDOS CEVECQP
CEDOLA DE CREDITO CCML (fCOi JO/OOÍi íO-S

BANCO SANTAHCSR
EA.MCO l^ERCKíTIL X BRASIL

3RKCO ITAU SÁ
(-; KJCARCO3 FIUMCSIROS

CLIEIÍTE

ADTANTJMiTIOS A ~LiaiTE

fiDIANTAME2ÍTO A CLIQ-JTES

PROVISÕES

PROVISÕES 13° SALÁRIO E FERIAS

PASSIVO 1ÍAO CIRGULfiKTE

OBRIGAÇÕES VENC. AÍO3 SXERC. SEGUINTES

BA.NCO CJ EMPRÉSTIMO

2MPK£3TIt«3S P,' C^iTAL CE líIRO

36. -

73,74 C



SIGA/CTBR040/V.P10
Hora...: 08:55:27

REIFASA COMERCIAL LTDA
01.169.999/0001-60

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO DE 01/06/12 ATE 30/06/12 EM REAL

Pagina: 6
DT.Ref.: 30/06/12

Emissão: 26/07/12

2 . b . i . 2 . l

2 .5 .1 .2 .1 .0COI

2.1.2
i
.2 .5 .2 .1
l
12.5.2.1.1

l 2.5.2.Í.1.CQ01

.2 .5 .2 .1 .2

BANCO SANTAKDER

CEDUTÃ 3E CREr-ITC COML :FCO! 4C/0054C

BANCO MSRCAHTIL DD BRASIL

CATERPILLAR FIANCIAMENTO 3/A BNDS

BANCO ITAU 3A

F1HA!ICEIRO3

CRÉDITOS C/ CLIFJ-rriá

ARAGUflCI EAUifTTHO ~ SILVA

FATRIMCNIO LIQUICO

CAPIT.AL E PZSERVAÍ

CAPITAL SCCIAL

DE DOMICILIADOS KC PAIS

| RE SEP VÃS

, RESSRVÃ3 EE CAPITAL

| RE3ER\7iS ^E CAPIT/J

| LUCROS E OU PREJUZZOS

. ACvMZADOE

| LUCROS E EXERCÍCIOS AHTSRIORSS

! LUCROS ACUMULPXC5 ANTERIORMENTE

l
1 LUCRO DO EXERCÍCIO



SIGA/CTBR040/V.P10
Hora...: 08:55:28

REIFASA COMERCIAL LTDA
01.169.999/0001-60

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO DE 01/06/12 ATE 30/06/12 EM REAL

Pagina: 7
DT.Ref.: 30/06/12

Emissão: 26/07/12



SIGA/CTBR040A/.P10
Hora...: 08:55:28

REIFASA COMERCIAL LTDA
01.169.999/0001-60

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO DE 01 /06/12 ATE 30/06/12 EM REAL

Pagina: 8
DT.Ref-30/06/12

Emissão: 26/07/12
SAT .30 ATUAL

COKTAS DE RESULTADO - CUSTO E DESPESAS

CUSTOS

CUSTOS EE MERCADORIAS VEXDIUAS

CUSTOS CE MERCADORIAS VENDIDAS

CUSTOS DE MERCADORIAS VENDIDAS

ESTOCUES INICIO EXESC. - REV. TERCEIROS
COMPRAS DF. MERC. REV. TERCEIROS A PRAZO

ERETE3 S/' CCKPPAS
PERDAS DE SSTOCiJES
(-) ICMS S/ COMPRAS :,' CU lír

(-! ICMS S/ i"RSTES

CUSTO DOS SERVIÇOS '/?NDIDOS

DE SERVIÇOS PSESTADOS h TERCEIROS

DIRETOS

DESPES,̂  C/ D1RECAO

PRÓ-LABORE

SERVIÇOS DE TERCEIROS

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS OPERACIONAIS

DESr-ESAS .^iDMIHISTRATIVAS

DESPESAS COM PESSOAL

SAZ-AR1OS E ORDENADOS

FERIAS
FERIAS INDENIZADAS S/ RESCISÕES

13 SALÁRIO

AVISO PRÉVIO

4 . 2 2 0 , D l D

4 . 2 2 0 , r'l D

4.2?0,: i D

6 2 2 , C O D

É27,OC D

3.593,51 D

3.599,51 "•



SIGA/CTBR040/V.P10
Hora...: 08:55:28

REIFASA COMERCIAL LTDA
01.169.999/0001 -60

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO DE 01/06/12 ATE 30/06/12 EM REAL

Pagina: 9
DT.Ref.: 30/06/12

Emissão: 26/07/12
MOVIMENTO DC PERÍODO

MfCERLAL DE LIMPEZA E CONSUMA
LEGAIS E JTJEICIAZS
CONTRIBUIÇÃO SIKEICAL PATRONAL
ASSOCIAÇÃO E rHTICADE DE C^SSE
SEGUROS

MMTJT DE MCATIS E UTEHSTLIOS

Et."CARGOS

DESCaiTCS CONCEDIDOS

DS3PESAS BANCARIAS

JJROS S MOHA3

TJSOS s/ F:HANC. - ;SPITAL DE GIRO
IOF

MULTAS
IKDENIZACAO FOR CLA3ULA CONTRATUAL



SIGA/CTBR040/V.P10
Hora...: 08:55:28

REIFASA COMERCIAL LTDA
01.169.999/0001-60

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO DE 01/06/12 ATE 30/06/12 EM REAL

Pagina: 10
DT.Ref!: 30/06/12

Emissão: 26/07/12

TAXA DE LICENÇA P'' jOTALIZACAC E FIJNCIQ

IÈTU
ICKE DOAÇÕES fiD PHOTEGS

TAIÍA DF. EXPEZIEtJTE

TX<fi DA JUCEG



SIGA/CTBR040/V.P10
Hora...: 08:55:28

REIFASA COMERCIAL LTDA
01.169.999/0001-60

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO DE 01/06/12 ATE 30/06/12 EM REAL

Pagina: 11
DT.Ref.: 30/06/12

Emissão: 26/07/12
D

CCíTIAS DE REíTJLTADC - RECEITAS

RECEITAS OPOiACiaíAIS

RECEITA BROTA DE VEKDAS F. SHPVICOS

RECEITAS DE VENHAS E SERVIÇOS

REVENDA DE MERCADORIAS

REV 3E MESCTRIBUTfJft

D~/GLL'COES DE VENDAS

RECEITAS ?THArJCE,RAS

RECEITAS FINANCEIRAS

RECEITAS FIHAKCE:RAS

RECEITAS FINAKCEll-í-^S GtiRATS

31.694,31 C

32.9É3 9C C

32.áè"3, 30 C

."12.363,90 C

32.949,78 C

32 .949 ,"B C

14,^2 C



SIGA /CTBR040/V.P10 Parâmetros -
Hora...; 08:55:27 - Empresa: REIFASA/ Filial: GOIÂNIA

DE VERIFICAÇÃO DE 01/06/12 ATE 30/06ÉpM REAL DT.Ref.: 26/07/12

Pergunta 01 ,
Pergunta 02
Pergunta 03 :
Pergunta 04
Pergunta 05
Pergunta 06
Pergunta 07
Pergunta 08
Pergunta 09
Pergunta 10
Pergunta 11 :
Pergunta 12
Pergunta 13
Pergunta 14
Pergunta 15
Pergunta 16
Pergunta 17
Pergunta 18
Pergunta 19
Pergunta 20
Pergunta 21
Pergunta 22
Pergunta 23
Pergunta 24
Pergunta 25
Pergunta 26
Pergunta 27
Pergunta 28
Pergunta 29
Pergunta 30

: Data Inicial ?
: Data Final ?
: Conta Inicial ?
: Conta Final ?
: Imprime Contas ?
. Cod. Config. Livros?
: Saldos Zerados ?
: Moeda ?
: Folha Inicial ?
: Tipo de Saldo ?
Quebra ?

: Filtra Segmento No. ?
: Conteúdo Ini Segmen ?
: Conteúdo Fim Segmen ?
: Conteúdo Contido em ?
: Imprime Coluna Mov. ?
: Salta Linha Sintet. ?
: Imprime Valor 0.00 ?
: Imprime Código ?
: Divide por ?
: Imprimir ate o seg. ?
: Posição Ant. L/P?
: Data Lucros/Perdas ?
: Imp Quadros Contabeis ?
: Ignora SI Ant.Rec/Des ?
: Grupos Receitas/Despesas ?
: Data Sld Ant. Receitas/Desp. ?
: Num. linhas p/ o Balancete 7
: Descrição na Moeda ?
: Seleciona Filiais ?

01/06/12
30/06/12

ZZZZZZ2ZZ2ZZZZZZZZZZ
Ambas

Não
01

2
1
por Código

ZZZ2ZZ

Sim
Sim
Não
Normal
Não se aplica

Não
30/06/11
Não
Não
3;4;5
31/12/11
70
01
Não



Composição de saldo de conta conta b II

Cliente: Rei/asa comerciai ttáa Duplicatas a receber curto prazo Nr. Cta. Red.: 424 Da*«-tase: 30/OK/f 2

Cliente Data Emissão tíemContábil . Duplicata/No. dali Valor/RS Localização Cobrança



MAGNO SOUZA COM DE M£DICAMENTOSLTDA

MARTINS COMERCIO DE McDiCAMENTOS LTDA

5943
419Í" 228,50
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SIGA/FINR130/V.P10
Hora: 08:25:31
Empresa: REIFASA/ Filial: GOIÂNIA

igo

001335-

001335-

O O U 3 5 -

301335-

S U B -

•L] N u

01 -CENTRAL DE

01 -CENTRAL DE

01 -CENTRAL DE

01 -CENTRAL DE

T O T A L - -

Pare-la
MEDICAME»E1

MEDICAM EID1

MEDICAM8MJ1

MEDICAMEW1

--, CENTRAL

-002019

-002882

-003350

-003722

DE MEDICAMENTOS

T- N t

NF

Hf
NF

NF

CA SECRETARIA

Emissão

24/05/ 10

26/08/10

07/10/10

22/11 /10

D S ESTADO DA

^Bosicao dos Títulos a Receber emREAIS - Analítico - Por Cliente ^P

Titulo
23/06/10

25/09/10

06/11/10

22/12/10

SAÚDE DO

Real

23/06/10 0

27/09/10 0

08/11/10 0

22/12/10 0

AMAZONAS - CEMA 92

• •"rigina.

2 . 023 , 57

2 .673 , 11

854.61

402,28

-3631-8416

Vslor At uai Valt

2. 023 , ST

2 . 6 7 3 , 11

3 5 4 , 6 3

402.28

;t Corrigido Valor AtuaBanco
2 . 0 2 3 . S 7 0, 00

2.673, 11 0 ,00

854,63 0 , 0 0

4 0 2 , 2 8 0 , 0 0

Folha: 1
Dt.Ref: 30/06/12

Emissão: 26/07/12

permaneneiAtras
738

644

602

556

CC1066-01-CORPQ DE BOMBEIROS KD1-003604 - HF 09/11/10 09/12/10 05/12/10

S U B - T O T A I . > CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS 92 -3663-5855

001260-01-FUNDO MUNICIPAL DE SJ1-OD2438

001260-01-PUNDO MUNICIPAL DE3D1-304112

C01260-01-PUNDO MUNICIPAL US S01-005337

001260-01-FUNDO MUNICIPAL DE S31-OOÍC61

001260-01-fUNDU MUNICIPAL DE301-OQ54S2

C01260-01-FUNDO MUNICIPAL DE 3B1 - ;>05524

001481

D 0 1 4 8 1

S U B

000847

S U E

001431

S U B

001259

001259

-01-MARTINS COMERCIO DH3C3 -005957 -3

-01-MARTItJS COMERCIO D B J C 1 - O O É 0 1 5

NF

NF

- T O T A L 1 MARTINS COMERCIO DR MEDICAMENTOS LTDA

-1 -4 BATALHÃO DE ENGEM»! -006075

- T O T A L > 4 BATALHÃO DE ENGENHAKIA

-01-FUNDO ESTADUAL DE MB>1-004459

NF 1.0101

DE COHSTKUCAO

NF

10/il / l l

15/12/11

19/01/12

15/12/11

18/01/1? 0

1S/12/1I 0

40!,

345.
444,

20 4 0 3 , 2 0 4 0 3 , 2 0

47 0,11 0,11

11 102, 11 102. 11

0 ,00 0 , 0 0

0 , 0 0 !64P

0,00 193P

4 0 3 , 2 :

62 -4013-5000

2 3 / O V U 2 2 ' 0 6 / 1 2 22 /OÉ/12

78S,

16.000.

.58 102,32 102 ,22

00 16 . 0 0 0 , 00 16 . 000. 00

0 , 0 0 0 , 0 0

0,00 3

102.2;

77 -77 36119200

16/02/11

- T O T A L > FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FEAS 92 -364»

-01-FUNDO MUNICIPAL t!E S01-002971

-01-FUNDO MUNICIPAL T1E SJ1-S03461

001259 -01 -FUNDO MUNICIPAL 3E Kl-003767

C O I 2 5 9

S L" B

000063

000063

S O E

-01-FUNDO MUNICIPAL DE E) l -OOtC64

- T O T A L > FCHEO MUNICIPAL DE 3AUDE

-01-FUNDG MUNICIPAL t)E SCI - C05E52

-01-FUNDO MUNICIPAL DE (Hll-005791

- T O T A L , FUKDO MUNICIPAL DE SAÚDE

NF

NF

HF

NF

DE ANÁPOLIS

NF

NF

02/09/10

?1/10/10

24/11/10

27/03/12

18/03/11

i-0655

02/10/10

20/11/10

24/12/10

2 6 / 0 4 / 1 2

18/03/11 0

04/10/10 0

22/11/10 0

24/12/10 0

2í , /04 '12 0

16.000,

414.

414 .

620

35.999

9. 624 ,

4 . 9 6 0 .

.00 16. 000, DO I É . 0 0 0 , 0 0

.90 414,90 414,30

.90 414,50 414,50

, 8 7 6 2 0 , 87 620 . SI

,56 3S .S99 .56 35.959, 56

.00 442,41 442,41

.30 4 . 960,00 4 . 960. 00

0 , 0 0 0 . 0 0

0,00 470

0 , 0 0 0 ,00

0 , 0 0 637

0 , 0 0 568

0,00 S54P

0 ,00 65

16.000,01

414,9 í

62 -390/ . -2714

06/09/11

05/10/11

06/10/11

04/11/11

06.' 10/11 0

04/11/11 0

71 .081

14 . 115

438.

.39 4 8 . 4 7 6 , 4 3 4 8 . 4 7 6 , 4 3

,50 14.115,50 14.115,50

, 00 438, 00 438. 00

0 , 0 0 0 . 0 0

0,00 268

0,00 239

4 B . 4 7 6 . 4

DE GOIÂNIA 62 -3524-1500

C O O S 8 1 - C 1 -

000831-01-

o o o e a i - o i -
cooaa i -o i -
OOOSBl-01-

S U E - T

FUNDO

PfNDO

FUNDÚ

F1MDO

PUNDO

Q T A

HUNICIFA1 DE <B)1-

MUNICIPM. DE 101-

MUNICIPAL DS B)l-

MUNICIPAL DE Cffi l -

MUNICIPAL DE 501-

004311

004311

00453J

004959

005104

L > FUNDO MUNICIPAL

NF

NF

NF

NF

NF

DE SAÚDE DE ITABUNA -

31/01/11

31/01/11

2B/D2/11

29/04/11

25/05/11

SM 73 -3214

02/03/11

02/03/11

30/03/11

29/05/11

24/06/11

-6122

02/03/11 0

02/03/11 0

30/03/11 0

30/05/11 0

21/06/11 0

347,30

1 . 5 4 5 , 6 0

301, 00

2 . 0 5 8 , 3 4

3 . 2 9 1 , 0 0

2 . 194,00

347.30

1 . 5 4 5 , 6 0

301,00

2 . 0 5 8 , 3 4

3 .291 ,00

2 . 1 9 4 . 0 0

3 4 7 , 3 0 0 . 0 0

1.545 ,60 0,00

301,00 0,00

2 058 , 3 4 0 , 0 0

3 . 2 9 1 , 0 0 0 , 0 0

2 . 194 , 00 0 , 0 0

0 , 0 0 347.

486

486

45ã

39B

372



SIGA/FINR130/V.P10
Hora: 08:25:31
Empresa: REIFASA/ Filial: GOIÂNIA

Parcela

001260-01-FUNDO MUNICIPAL DE «11-005536

001260-01 -FUNDO MUNICIPAL DE 801-005541

001260-01-FUNDO MUNICIPAL DEK1-C05543

00 1360-01 -FUNDO KUNICIPAL DE «H-C05557

001263-01-FUHDO MUNICIPAL DE HD1 -005664

0012-60-01-FUNDO MUNICIPAL DE Kl-005667

001260-01-PUNDO KUNICIPAL DE «11-005675

001260-01 -FUNDO MUNICIPAL DE «J 1 -005676

001260-01-FUNDO MUNICIPAL DEK1-005690

001260-01-FUNDO MUNICIPAL DE «11-005691

001260-01-FUNDO MUNICIPAL DE SD1 -0057S4

001260-01-FUNDO MUNICIPAL DE Kl-005757

301260-01-FUNDO MUNICIPAL DE «11-005758

001260-01-FUNDO MUNICIPAL DE 5(01-005930

001260-01-FUNDO MUNICIPAL D E K 1 - 3 0 5 9 3 2

001260-01-FUNDO MUNICIPAL DE K1-C06317

001260-01-FUNDO MUNICIPAL DE «11-006018

S U B - T O T A L > FUNDO MUNICIPAL DE 3AUDE

C013B4-01-FUNDO MUNICIPAL DE Kl-002953

S U B - T O T A L s FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

C01427-01 -FUNDO MUNICIPAL DE tffil -C05846

00 11 27- 01- FUNDO MUNICIPAL DE KÍ-OOSB47

001427 -01-FUNDO MUNICIPAL DE K1-00584B

00 11 27-01 -FUNDO MUNICIPAL DEIE1-OOSB50

001427 -01 -FUNDO MUNICIPAL DEK1-005852

001427-01-FUNDO MOMICIPftL DE SD1-C05BS3

001127-01 -FUNDO MUNICIPAL D E K 1 - O D 5 B 5 4

001427-01-FUNDO MUNICIPAL DE (831-005855

001427-01-FUNDO MUNICIPAL DE K1-005B56

001427-01-FUNDO MUNICIPAL DE «11-005857

001427-01-FUNDO MUNICIPAL DE HJ1-005B5S

001427-01-FUNDO MUNICIPAL DE B3I-OD5859

001427-01-FUNDO MUNICIPAL D E K 1 - O O E B 6 0

001427-01-FUNDO MUNICIPAL DE «11-005861

001427-01-FUNDO MUNICIPAL DE 301-005862

C01427-01-FUNDO MUNICIPAL DE Kl -005863

001427-01 -FUNDO MUNICIPAL DEHI1-005864

001427 -01-FUNDO MUNICIPAL DE 101-005865

S U B - T O T A L > FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

S U B - T O T A L , FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

^Bosicao dos Títulos a Receber emREAIS - Analítico - Por Cliente ^V

HF

NF

HF

HF

NF

HF

HF

NF

NF

HF

NF

H?

HF

NF
NF

NF

NF

DE LUÍS

NF

DE VALE

HF

NF

NF

HF

NF

NF

HF

NF

NF

NF

NF

HF

NF

NF

N?

HF

NF

NF

Emissão
04/08/11

04/08/11

0 4 / O B / l l

Oe/08/11

12/09/11

1S/09/11

13/09/11

12/09/11

16/09/11

16/09/11

03/10/11

03/10/11

03/10/11

01/11/1 1

o i / i i /n
15/12/11

15/12/11

EDUARDO MAGALHÃES;

01/03/10

Titulo

03/09/11

03/09/11

03/09/11

07/09/11

12/10/11

12/10/11

12/10/11

12/10/11

16/10/11

16/10/11

02/11/11

32/11/11

02/11/11

01/12/11

01/12/11

14/01/12

14/01/12

77 - 3 S 2 É

01/10/10

Real
05/09/11

05/09/11

05/09/11

08/09/11

13/10/11

13/10/11
13/10/11

13/10/11

17/10/11

17/10/11

03/11/11

03/11/11

03 /U/ l l

01/12/11

01/12/11

lí/01'12

16/01 '12

I3B96

01/10/10

0

0

0

0

0

0
0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

21,00

481 ,00

415,60

664 , 00

1.214,25

120,00

382,50

5 . 9 9 4 , 2 8

6 3 , 6 0

1 .650. 00

107. 00

1 5 C . O D

4 9 , 0 0

1.518, 00

7 6 3 , 2 0

135,72

807,26

2 0 . 3 4 4 , 7 1

349 .50

Valor Atual Valor Corrigido Vd
21 ,00

481,00

415,60

6 6 4 , 0 0

1 . 2 1 4 , 2 5

120,00

382,50

5 . 9 9 4 , 2 8

63 ,60

1 .650 . 00

107,00

150,00

49 ,00

1 .518, 00

7 6 3 , 2 0

135,72

807 ,26

3 4 3 , 5 0

21 , 00

481.00

4 1 5 , 6 0

6 6 4 , 0 0

1.314,25

120.00

382,50

5 . 9 9 4 , 2 8

6 3 , 6 0

1 .650, CO

107,00

150 ,00

4 9 . 0 0

1.518,00

7 6 3 , 2 0

115,12

807.36

349, 50

ilor Açu
0,

0,

0,

0.

0,
0,

0,
0,

0,

0,

0.

0,

0,

0,

0.

0,

0,

0.

0 ,

•
iLanco
00
00
00

oo
00

00

oo
00

oo
oo
oo
oo
oo
oo
oo
oo
oo

, 0 0

00

Folha: 2
Dt.Ref: 30/06/12

Emissão: 26/07/12

• - n- -d
per^nenciAtras

301

301

301
297

262

262

262

262

258

258

241

241

241

212

212

168

168

0 , 0 0 2 3 . 3 3 4 , 7 1

638

DO PARAÍSO 69 -34641005

14/10/11

14/10/11

14/10/11

14/10/11

14/10/1!

14/10/11

14/10/11

I4/13/11

14/10/11

14/10/11

H/10/11

14/10/11

14/10/11

14/10/11

14/10/11

14/10/11

14/10/11

14/10/11

28/10/11

28/10/11

28/10/11

2d í lOAÍ

2B/10/11

28/1C/11

2IÍ/10/11

28/10/11

28/10/11

28/10/1!

28/10/11

23/10/11

28/10/11

2B/10/11

28/10/11

28/1C/11

28/1C/11

2S/1C/11

28/10/11

28/10/11

28/10/11

28/10/11

28/10/11

28/10 /11

28/10/11

28/10/11

28/10/11

2B/10/11

28/ 10/11

28/10/11

28/10/11

28/10/11

28/10/11

28/10/11

28/10/11

38/10/11

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

3 4 9 , 5 0

283, 13

212, 74
154, 1B

61 ,25

512,32

2 6 , 8 0

3 9 , 9 0

7 2 9 , 5 3

4 5 8 , 2 9

4 6 0 , 9 1

133,76

581,43

205,79

432,15

S3S.45

72 .09

238,93

952,93

3 4 9 , 5 0

283,13

212 , 74

1 5 4 , 1B

61,25

512.32

2 6 . 8 0

39,90

729. 53

458,29

460 ,91

133,76

581,43

205,79

432,15

839,45

7 2 , 0 9

238.93

9 5 2 , 9 3

345,50

283 ,13

212,74

154. 1B

61, 25

5 1 2 , 3 2

26 .30

39, 90

7 2 9 , E3

4 5 8 , 2 9

460 , 91

133,76

5 8 1 . 4 3

205, 79

432,15

839,45

7 2 , 0 9

238 .93

952, 93

0,

0

0.

0

0

0

0

0

0

0

0

0
0

0

0

0

0

0

0

, 0 0

. 00

.00

,00

, oo
, 00

,00

, 0 0

, co
,00

,00

, 00

, 0 0

,00

,00

,00

,00

.00

,00

,00

,00

0 ,00 349,50

246

2 4 6

24S

24",

246

246

246

246

245

2 4 Ç

2 4 Ç

24S
246

245

246

245

246

DE GOIANORTE-TO 063 -6 3 - 3424 - 11S2

DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES 77 - Í63I53896

7 715,86 7.715,86 7. 715, 86 0 ,(10 0, CO 7. 715, 86

001179-01-FUNDO MUNICIPAL DE Cff l l -C05535

CG1179-01-FUNDG MUNICIPAL DE 301-005697

001179-01-FUNDG MLTJICIFAL DE K3-006C44

S U S - T í) T A L , FUNDO MUHICIPAI. DE SAÚDE DE PEDRO AFONSO 63 -3466-2441



S1GA/FINR130/V.P10
Hora: 08:25:31
Empresa: REIFASA / Filial: GOIÂNIA

000:57
C002Í-J

000257

eoo25~;
000257

500257
000257

000257

S U B

-01-
-01-

-01-

-01-

-01-

-01-

-01-

-01-

- T

FUNDAÇÃO

FUNDAÇÃO
FUNDAÇÃO

FUNDAÇÃO
FINDACAO
FUNDAÇÃO

HJHDACAO
FUHCACAO

O T A [,

Pare

NACIONAL raci-
NAC10NAL BE1-

NACIONAL HK1-
NAC1ONAL HB1-

NACIONAL DK1-
NACIONAL DK1-
NACTONAL D»l-
NACIONAL DB1-

> FUNCACAO

ela

C03-115

003435
O O Í 4 3 5

0 0 3 4 3 5
003435

003S66
003149
004156

NACIONAL CE EAUCE

CF-2511
CS-CSLL

I P - I R F

NF 1.0101
PI-2S05

MF 1 .01
MF 1.C1
NF

- DF 61 -

Emissão
19/10/10

19/10/10

J 9 / Í O / 1 0
IS/ 10 / I O

19/10/10

05/11/10
23/11/10

03/01/11

3S14-É273

^Bosicao dos Títulos a Receber emREAIS - Analítico -

Titulo
19/10/10

19/10/10
l1)/ 10/10

15/10/10

19/10/10
05/12/10

2 3 / 1 2 / 1 0
0 2 / J 2 / 1 1

Kesl

19/10/10

19/10/10
19/10/10

; a / - o / i o
19/10/10

06 /12 /10
23/12/10

02 /02 / 11

rigir

0 -34 ,

0 -11,

0 -13,
0 1,161,

0 -7,
D 45.502.

405 . 93Q,
0 8 .610 ,

83

61
93

00

54

39

60
. oc

Valor Acuai Vai
-31,33

-11.61

-13.9J
1 .161,00

- 7 , 5 4

2 , 7 4 5 . 3 4

4 9 . 6 0 0 , 6 5
9 . 6 1 0 , 0 5

Por Cliente ^P

or Con;g:do V=
-34 ,
-11,
-13,

1.161
- í ,

2 . 7 4 5 ,

4 9 , 6 0 0 ,
8.610.

. 8 3

.61

,53

, 0 0

54

.34

. S.5

, 0 0

ilor AtuaB.inco
0, 00

0 ,00

0 ,00

0. 30

o, só
0 ,00

0 , 0 0
0 , 0 0

Folha: 3
Dt.Ref: 30/06/12

Emissão: 26/07/12

perraanenciAtr^
620

620

623

620

62C

575P
555P
514

C01400-C1-FUSAM - HOSP DE CAH1D1-003417 - NF 15/10/10 14/11/10 1 6 / 1 1 / 1 0

S U P - T O T A L > PUS AM - HOSP DE CARUARU JESUS NAZARENO OB l - 3719-9334

00160S-G1-GYH MEDICA LTE* - MH)l-OOE8ei - HF

S U B - T G T A L » GYN MECICA LTDA - «E f>l -39-15-049;

OOlOSí-Ol-HEBMjM HOSPITALAR lOD]-005154 - HF

S U B - T U T A L , HERMOM HOSPITALAR LTDft 62 -3096S917

15,21

534,00

001S2S-01-HOSEITAL EVANGELICO301-00574S

OD1528-01-HUSFITAL EVANGÉLICO)L11 -005Í 93
ooi52a-oi-HOSPITAL EVANOELICCIJOI-00593.1

C01523-01-HOSPITAL EVAHG3LICCDO; - 00593 3

S01SJ9-01-HGSPITAL EVANGELIiLTJICl - O O S 9 3 3

C011J2-01-SECRETARIA BSTftDUAUO l- 000515
Cílll 32-01-SECRETARIA ESTADUA1Í 01-000516

0011JI-01-SECRETARIA ESTAD'JAUh01-003f.70
OC113Í- 01- SECRETARIA ESTRDUMJ301-3012SB

5011(2-01-SEaiETARIA ESTADUAL051-0012S9
C011J2-01-SE?RE™AH.IA SSTADI.-A1031 -001292

001132-01-SECRETARIA SSTACUAIC01 - 301294



SIGA/FINR130/V.P1Q
Hora: 08:25:31
Empresa: REIFASA/ Filial: GOIÂNIA

Cld - qo - Li - loroe do Cliente Pr í -Numero

Parcela

C0105B-01-FUNDACAC UNI V FEDEHK1-002072

S U B - T O T A L - - - -> FUNDAÇÃO UNIV FEDFRAL D O

OQ1526-01-HOSPITAL C6MEP - CfflTJ 1-005609

S U B - T O T A L > HOSPITAL CEMEP - CKNTRQ

^b ^^ Folha: 4
^^DSicao dos Títulos a Receber emREAIS - Analítico - Por Cliente ^P Dt.Ref: 30/06/12

Emissão: 26/07/12

IP Natureza Data de Venc- o Vencto Banco Va lo r Ori.gi.ral ~it Vencidos Ti l VencidosTirulos a VencreMum v l r . iu ros mEias Histórico (Venci dos» Ver.cer)
Emissão Titulo Real Valor Mii.al Vais! Corrigido Valor AtuaBanco permdnenciaAtras

HF 27/05/1!) 26/06/10 28/06/10 0 216.30 216 ,00 216,00 D, 00 7» 5

MARAMHAO 98 -21091211

216. OC 216. 00 216 .00 0.00 0 , 0 0 216 ,00

WF 24/08/11 23/09/11 23/09/11 0 200. 7.B 200 ,28 2.00.2-8 0 , 0 0 231

MEDICO ESPECIALIZADO LTDA-ME 62 -3229-0550

3001 52-01-HOSPITAL UNIVERSITMCI-000952

300 l 52-01-HOSPITAL UNI VERSITPOD 1-003183

U B - T O T A L > HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB 61 -3448-S4B1

001527-

S U E -

001591-

001591-

001591-

001591-

001591-

001591-

001591-

301531-

001591-

001591-

001591-

301591-

001591-

001591-

301531-

001591 -

001591-

001591-

001591-

01-IMED HOSP1TA1AR DI3301 -005781

T O T A L :

01-JOSE ROSA DE

01-JOSE ROSA DE

01-JOSE ROSA DE

01-J03E ROSA DE

01-JOSE ROSA DE

01-JOSE ROSA DE

01-JOSE ROSA DE

01-JOSE ROSA DE

01-JOSE ROSA DE

01-JOSE ROSA DE

01-JOSE ROSA DE

01-JOSE ROSA DE

01-JGSE ROSA DE

01-JOSE POSA DE

01 -JOSÉ ROSA DE

01-JOSE ROSA DS

01 -JOSÉ ROSA DE

Dl-JOSE ROSA DE

01-JOSE ROSA DE

OC1591-01-JOSE ROSA DE

C01591-

C01S31-

3 U B -

01-JOSE ROSA DE

01-JOSE ROSA DE

T O T A L

NF 04/10/11 C3/11/11 03/11/11 0

11.018,

3 .364 ,

00

45

1 1 . 01B, 00

1. 364 ,45

11.318,

3 . 3 6 4 ,

00

45

0. 00

0 ,00

0, 00 11 . 018, 01

2 4 0

. 1MEC HOSPITALAR DISTRIBUIDORA LTDA-HE 99 -3525-0538

líREI-flS;i-C057J7

FREITffflSl-005727 -2

FREITÍ8C1-005727 -3

FREITHSJ1-00574Í -1

FREITBK1 -005743 -;

FREITM01-005743 -3

FREITfCBl-005816 -'.

FREITflKl-COSBlí, -1

FREITMC'1-005316 -S

FREITfCBJl-005913 -1

FREITFffl21-005913 -2

FREITAK1-005913 -3

FREITflS!l-00591B -1

FRETTPaPl-305918 -i

FREITfffl}! -005913 -3

FRETTaEl-305925 -2

FREITM01-005925 -3

FRE1T/OD1 005927 -1

PREITM01-D05927 -3

FREITAH>1 -C 05 94 3 -!

FREITaKl-005943 -2

FRElTftSOl-005943 -3

, JOSÉ ROSA DE FREITAS

0007S7-Qi-lHDL'STRIAS NUCLEARES) 1 - C00451
CC-0""i7- 0 1 - INDUSTRIAS NU(rLEAREfCl-COne6

S U 3 - T 1 J T A L

001071- 01-JET KED LTDA

S U B - T O T A L

» INDUSTRIAS NUCLEARES

O C l - C O S ^ O l

= JET ME3 LTDA 62 -394.

HF

NF

NF

HF

HF

NF

NF

HF

HF

NF

NF

HF

NF

N?

NF

N?

N?

HF

HF

NF

H?

HF

HF

- HE 73 -3616-

NF

NF

DO BRASIL S/A -

NF

2CS46

26/09/1.1

26/09/11

26/09/11

2B/09/11

28/09/11

28/09/11

11/10/11

11/10/11

11/10/11

26/10/11

^ 6 / 1 0 / 1 1

26/10/11

27/10/11

27/10/11

27/10/11

31/10/11

31/10,11

31/10/11

01/11/11

01/11/11

04/11/11

04/11/11

04/11/11

1353

21/10/09

28/04/10

1>JB 77 -3454

08/12/09

26/10/11

25/11/11

25/12/11

28/10/11

27/11/11

27/12/11

10/11/11

10/12/11

39/C1/12

25/11/11

25/12/11

24/31/12

2 b / l l / l l

26/12/11

25/01/12

30/12,1!

29 /01 /12

01/12/11

30/01/12

04/12/11

03/01/12

02 / P 2,' 12

2C/11/09

2B/05/10

-4B11

08/12/33

26/10/11 0

25/11/1) 0

26/12/11 0

23/10/11 0

23/11/11 0

27/12/11 0

10/11/11 0

12/12/11 0

09/01/12 0

25/11/11 0

26/12/11 0

21/01/12 0

28/11/11 0

26/12/11 0

25/01,12 0

30/11/11 0

30/12/11 0

30/01/12 0

01/12/11 0

30/01/12 0

OS/12/11 0

P3/01/12 0

02/02/12 0

20/11/09 0

28/05/13 0

08/12/09 0

1 .364 ,

908,

908,

9 0 B ,

1.860.

1 .360 ,

1 . 8 6 0 ,

2 . 9 7 5 ,

2 . 9 7 5 .

2 975.

1 .562

1.562,

1.562.

267.
267

267

3 B O ,
380

1.210

1 .210

536

536

536

í9 .101

26

13 511

13.538

51B

45

67

.67

.66

.00

00

.03

. 17

. 17
, 18
, 4 7

41

. 4 6

, H 3

, B3
,84

, 17
, 16
, 17

, 16
,03

. 03

,02

, 50

, 6 0

,99

, 59

,98

3 . 3 6 4 , 4 5

685.20

908,67

903,66

1 . 860, 00

1 .860, 00

1 . 8 6 0 , 0 0

2. 975, 17

2 . 9 7 5 , 17

2 975,18
1 . 5 6 2 , 4 7

1 . 5 6 2 , 4 7

1 . 5 6 2 , 4 6

267,83

267, 83

267, B4

3 B O , 17

380, 16

1.210, 17

1 .210,16

536,03

536,03

536, 02

23 878,03

26 ,63

13.511. 99

li 538 ,59

518, 98

3 , 3 6 4 ,

685.

908,

90B,

1.860,

1.860.

1 .860,

2 . 9 7 5 ,

2 . 975,

2 .975 .

1 .562 ,

1 .562 ,

1 . 5 6 2 ,

2 6 7 ,

2 6 7 ,

267 .

330 ,

380,

1.210,

1 .210.

536

536,
536,

2B . 878

2 6 ,

13.511.

13.538

518,

45

20
67

66

.00

00

on
IV

17

. 19
,41

47

4Ç,

. 8 3

.33

,34

17

. 16

. 17

, 16
,03

.03

.02

,03

, 6 0
, 99

,59

.98

0 ,00

0 , 0 0
0, 00

0, 00

0 , 0 0

0 . 0 0

0. 00

0, 00

0, 00
u , 00

o . a o
0, 00

0 ,00

0 ,00

a . o o
!l, 30

(í .oo
0 ,00
0 , 0 0

Q , CO

0,00

0 , 0 0

o , o c

O . C O

0 , 0 0

0, 00

0 ,00

0 , 0 0

0 . 0 0 3 3 6 4 , 4 =

2 4 8 P

218

1B8

246

216

186

233

203

173

2 1 B

1B3

:53
217

197

157

183

153

215.

152

209

179

149

0 ,00 28 878, 0

953

764

O . C O 13 5 3 f i , S '

935

001287-01-JHAUI PRODUTOS FARM>C l -0050B6

001287-01-JHAVI HíODLVOS FARMK1-00^036

3D12S7-01-.IHAVI PRODUTOS FAHMC1- 005536

D01291-01-JHAV1 PRODUTOS FARMK ^ - SOM l 7

301297-01-JHAVI PRODUTOS FÍ.RMJC1-305137



SIGA/FINR130/V.P10
Hora: 08:25:31
Empresa: RE1FASA/ Filial: GOIÂNIA

sicao dos Títulos a Receber emREAIS - Analítico - Por Cliente
Fotha: 5

Dt.Ref: 30/06/12
Emissão: 26/07/12

Código-L)-Nome d= Cliente

0012S1-01-JHAVI PPDDUTOE FAHMI01-005131 -3 HF 02/06/11 31/03/11 31/08/11

S U B - T O T A L > JHAVI PROCUTOS FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA. 77 -34S13376

001230-01 -MASTER DISTRIBU1DOHK1-0033 11 - NF

001280-01-MASTBR DISTRIBUIQOBX!l -003410 - HF

S U B - T O T A L > MASTEH DISTRIBUIDORA EE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E HOSPITALAR LTDA 62 -32996000

ÉOSP

589P

001406-01 -MEDLIFE FASMACEUTIOÍ01-0033 IS

001406-Q1-MEDLIFF FARMACEUTIOXJ1-3031 37

Q0140S-01-MeDLI?E FARMACEUTIC*] l -003397

C01406-01-MSDL1FE FARMACEUT1OJÍI1-00344 l

001406-01-MEDLIFE FAEMACEUTICWQ1-003-541

OD14C6-01-MEDLl rE rARMACEUTTOW l - 003S20

001406-01-MEDLIFE FARMACtíLTICBOl -C03653
O O M O É - 0 1 - H E D L I F E FARMACEUTIQM1-Í0184 l

S U E - T O T A L > KEDLIFE FARMACÊUTICA LTDA - ME 62 -3283-1610

001002-01-PARTICIPA EQU1PAME1OC]-COtDb'' - NF li/02/12 l í /Oi/12 16/0 í. /

S U E - T O T A L > PARTICIPA EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA k2 -3522-5122

101123-01-PREFEITURA MUHICIPAÍD1-Í 003 94 - NF 15/10/09 14/11/09 16/11/09

S U B - T O T A L . PREFEITURA MUNICIPAL EE CANAVIEIRAS - BA 73 -3^841324

001603-01-PPEFEITURA MUNICIP?O1>1-!>OS';97 - HF 07/10/11 06/11/11 07/11/11

3 C B - T O T A L > PREFEITURA MUNICIPAL EE BAIXO GUANDU 27 -373Í-8960

3006E3- 01 -PREFEITURA MUHIC1PMD1-C04401

C00669-01-PREFETTURA MUHICIPJOC1-005263

C00669-01-PREFEI7URA WJHICIPAIE l -SOSÉ13

OOOÍ 69 -01 -PREFEITURA MUNICIPMC1- 005633

C00669-Q1-PREFSITURA MUNICIPÍOl! l -005767

PREFEITURA KUNI CE CAMACAR1

0038^2-01- PREFEITURA MUHIC1PMC1 -C00353

CODB52-Q1-PP.EFEITURA MBHICIPMJ!! - PO 0910

í. L > I>HEFEITURÍ1 MUíJICIPAl. CE MARABÁ / FMS 94 -3324-1949



SIGA/FINR130/V.P10
Hora: 08:25:31
Empresa: REIFASA/ Filial: GOIÂNIA

iicao dos Títulos a Receber emREAIS - Analítico - Por Cliente
Folha: 6

Dt.Ref: 30/06/12
Emissão: 26/07/12

001362-Ol-PREF-EITURA Wj-NICIPMD]-COS2S6 - NF 21/06/11 21/07/11 21/07/1]

S U B - T Q T A L > PREFEITURA MUNICIPAL CÊ SERRA DOURADA, 11 -368É2079

00 1471-01 -PREFEITURA MUHICIPWjJl-004 351

00 147 1-0 l-PREFEITURA MUHICIPfOt!I-004eS2

L T B - T O T A L > PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA ÉS -3326-4284

4B4

415

30111 J-01-PREFEITURA MUNICIPÍO01 - 004313 - HF 0 7 / 0 4 / 1 1 07 /05 /11 09/05/11

S U B - T O T A L > PREFEITURA MUNICIPAL DE TAWQUE NOVO Tl -3695121É

0012É8-C1-PREFEITURA MUHI Cl PAIO l-001173

C012É8-01-PREFE1TURA MUNI Cl PAIO l-001173

001268-01-PREFEITURA MUNIClPJUíJl-001236

OOlJbe-01-PREFEITURA MUNICIPMD l-00123Í!

OOlifcB-Ol-PREFEITURft MUNICIP«ID1-001 367
OC126S-01-PREFEITURA MUNICIPÍUD1-00136T

11/02/10 13/03/10 15/03/10

11/02/10 12/04/10 12/04/10

22/02/10 S4/03/10 24/03/10
22/02/10 Í3/04/10 23/04/10

05/03/10 C4/04/10 05/04/10

05/03/10 04/05/10 04 /05 /10

S U B - T O T A L > PREFEITURA MUNICIPAL CE RIUISOPOLIS 33 -37241200

0013S9-01-PRF.FEITURA MUNICIPÍOEl-C0246Í

C01339-01-PREFEITURA MUHICIPMC1 -001337

C013 9 9 - O l-PREFEITURA MUNICIPM£i-0033 2B

S U B - T O T A L > PREFEITURA MUNICIPAL CE PAU DOS FERROS B4 -33513645

:>0 1325-0 1-PRQMEDTCAL DISTRIBtnDI - O O I S ' 2

D01325-01-PR(»íEDICAL DI5TRIE>Jn)I-OOn02

00132^-01-PROMEDICAL DISTRIBMD1 -C02032

CC114B-01-SECRETARIA DE SAUCK01-00054 l

C0114e-01-SE~kETAH:A DE SALTH131 -OGOS72

ítl!4fl-01-3t;'_-RErAkIA CE SALtBSl- CCOS73

CC.114Í-01-3SCRETAHA CE SATOtíCl - C00574

C n i H B - O l - F S f K H T A R I A DE SALtBCl -C005 /b



SIGA/FINR130/V.P10
Hora: 08:25:31
Empresa: REIFASA/ Filial: GOIÂNIA

Csdiqo-l.j-Mome do Cliente Prf -(iuirsro

Parcela
CQ1148-01-SECRETARIA DE SAUEHI01 -000576

001149-Q1-SECRETARIA DE SAUDB01 -COOS7-

001148-01 -SECRETARIA DE SAUCHJ01 -000576

001149-01-SECRBTARIA DE SAUCB01 -000579

001148-01-SECRETARIA DE SAUCH>C1 -000582

C01149--01-3ECRETARIA DE SAUEEDC1 -000605

001148-01-SECRETARIA DE SAUDK101 -00062 1

001 148-01-SECRETARlA DE SAUCHJO; -000622

C01149-01-SECRBTARIA DE SAUDED01 -0006 3 9

001148-01-SSCRETARIA DE SAUDED01 - 000639

00114B-01-5ECRETAKIA DE SAUDED01-000640

001Í49-01-SF.CRETARIA DE SAUDfDCl -000641

001148-01-SECRETARIA DE SAUDED01 -000644

001149-01-SECRETAPIA DE SAUDEOO 1-003692

301149-01-SECRETAF_;A DE EAUDE031-000693

001148-01-SECRETAPIA DE SAUDE001 -300724

001148-01-SECRETARIA DE SAUDEOO ! -001199

001148-01-SECRETARiA DE SAUDÉD31-00 1464

001148-01-SECRETARIA DE SAUDKJ01- 301465

001149-01-SECRETARTA DE SAUCB30 1-001467

3C1148-C1-SBCRETAR1A DE SAUCED31 -003745

001148-01-SECRETARIA BE SAUDÉ001 -303746

S U E - T O T A L > SECRETARIA DE SAÚDE DE

C0145S-02-SECRSTARIA DE SAUD5D01-004096

S U B - T O T A L , SECRETARIA DE SAUDS CE

^^Josicao dos Títulos a Receber emREAIS - Analítico - Por Cliente ^^f

TP Natureza Data de Venc-ro Venero Banco Valer ona-r.al -.1 Vc-iridn^ Tit Vencido^ rui os a V^nr.Mum

NF

HF

Ni

NF

HF

HF

NF

Ni

NF

NF

NF

N F

N t
NF

NF

Nr

N F

NF

HF

M F

NF

HF

GOIÁS -

NF

GOIÁS -

Errissao
18/11/09

18/11/09

18/11/09

18/11/09

19/11/09

20/11/09

24/11/09

24/11/09

25/11/09

25/11/09

25/11/09

25/11/09

25/11/09

07/12/09

07/12/09

09 '12/09

12/02/10

17/03/10

17/03/10

17/03/10

23/11/10

23/11/10

FUIJDQ ROTATIVO HUGO

22/12/13

FUNDO ROTATIVO HDT

Titulo

18/12/09

18/12/39

18/12/09

18/12/09

19/12/39

20 /12 /09

24/12/09

24/12/03

2 S / 1 2 / O S

23/12/03

25/12/09

25 /12 /05

25/12/05

36/01/1C

06/01/10

09/01/10

14/03/10

16/04/10

16/04,' 10

16. /Cl/ 10

23. / 12/10

2 3 / 1 2 / 1 0

62 -320

29/32/10

b i -3201

Real

18/12/09

18/12/09

18/12/09

19/12/09

21/12/09

21/12/09

2 4 / 1 2 / 0 9

24/12/09

26 /12 /09

29/12/09

29/12/09

28/12/09

29/12/09

06/01/10

06/01/10

09/01/10

15/03/10

16/04/10

16/04 / :3

16/04/10

2 3 '12. '10

23/12/10

14386

29/12/10

-3641

0

0

a
0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

6 . 601 ,

E 924,

4 . 5 0 3 ,

7 . 740 ,

5 354,

54.
2. 573 ,

7 .916 .

5 114,

4.032,

6. 192,

4 .530.

3. 253

2. 150.

4 . 163 ,

2 . 2 4 3 .

234

2 . 7 9 8

6 .492

7.?23

7.198
3 . 5 0 7

128.127

44

20

00

30

03

00

30

. 2 0

. 2 0

00

00

, 0 0

.00

,40

.50

. 0 7

, 0 0

,45

, 10

,86

. DO

,24

,94

,28

Valoi ALL

6 8D1,

5 . 9 2 4 ,

4 . 5 0 0 ,

7 . 7 4 0 ,

i. 854 ,

54,

2 .573 ,

7 . 9 1 6 ,

5 . 114 ,

4 . 0 3 2 ,

6. 192,

4 . 5 0 0 ,

3. 250 ,

2 . 150,

4 . 163,

2 . 2 4 0 ,

2 3 4 ,

2 . 7 9 8

6 .492

7.220,

7.198,

3 .507

44 .

ia 1 Vai í

20

00

00

00

00

00

20

20

00

00

00

00

.40

50

07

00

. 4 5

. 10

, 68

00

.24

,94

.28

jr Cotngi
6 . 801 ,
S. 9 2 4 ,

4 .500 .

7 . 7 4 0 ,

5.854,

54.

2 . 5 7 3 ,

7 .916,

5.114,

4 . 0 3 2 ,

6. 192,

4 . 5 0 0 ,

3 .250 ,

2. 153,

4. 163,

2 . 2 4 0 ,

234 ,

2 .793

6 . 4 9 2

7.220,

7.198.

3 .507

44

20

00

00

00

00

oo
20

20

00

00

00

.00

, 4 0
50

07

.00

, 4 5

, 10

,88

.00

,24

, 94

,28

.lor AtuaBanco
0, DD

0 , 0 0

0 ,00

0, 30

0 ,00

0 ,00

0 . 0 0

0, DO

0 ,00

0 ,00

0, 30
0 ,00

0 ,00

0,00
0 ,00

0, CO
0 ,00

0 . 0 0

0, 00

0,00

o ,co
0 , 0 0

0 ,00

0, DO

Folha: 7
Dt.Ref: 30/06/12

Emissão: 26/07/1 2

vir . juros cnDias Histórico (Veneidos-i vencer l

925
925

925

925

924

9 2 3

919

919

918

918

919

918

918

956

906

904

8 3 9

936

306

306

555

555

0 ,00 128 12', 24

549

001614

S U B

001520

201520

C01523

C G 1 5 2 0

C015.eS

C015JO

0015ÍO

OC1S20

C01533

C01523

O O l S í O

S U B

-01-SOMERVII.LE LTDA D01-005995

- T O T A L , SCMERVILLE LTCA 81 -33

-01-SOUTQ DtSTRIBUI COR» 31

-01-SOUTD DISTRIBUIDORA) 01

-01-SO'JTO DISTRI

-01 -SOUTO DISTRI

-01-SOUTO DISTRI

-01-SO'JKj DISTRI

BUI CORAI 01

BOI DOR» Cl

BUIDORfOOl

BUI DOR» 01

-01-SOUTO DISTRIEUIEORAXJl

-01-30UTO DISTRI

-01-SOUTO DISTRI

-01-SO'JTO CISTRI

-01 -SOUTO DISTR:

- T O T A L

BU3DORH101

BUIDORWC1

BUI DOR» Cl

BU:DOR»O:

-004544 -2

-304589 -1

-004751 -2

-004807

-C04809

-C04969 -1

-304969 -í

- C C 4 9 7 9 -1

-005979 -5

-00499Í -1

-004983 -2

, SOUTO CISTSIBUIDOfiA DE

HF

1 C -42 SÓ

NF

NF

HF

H"

NF

NF

NF

H7

HF

NF

NF

«F

PRODUTOS

oi / i a / i i

02/0:1/11
10/03/11

31/03/11

31/03/11

06/04/11

06/04/11

02/05/11

02/05/11

02/05/11

02/05/11

03/05/11

OJ/05,'11

FARMACÊUTICOS LTDA

01/12/11

13/04/11

09/C4/11

30/05/11

06/C5/11

C 6 / C 5 / 1 1

01/06/11

Cl/07/11

C 1 / 3 6 / 1 1

C l/ 07 . '11

C2;C6 . ' l l

C2/CT11

62 -3954-

01/12/11 0

13/04/11 0

11/04/11 D

30/05/11 0

06/05/11 0

06 /05 /11 0

01/06/11 0

01/07/11 0

01/06/11 0

01/07/11 0

02 '06 '11 0

0 4 / D 7 / 1 1 0

-7852

11.259,60

5 .630 ,72

5 . 6 8 0 , 7 2

3 . 2 6 9 . 0 C

352 ,74

2 . 7 0 7 , 3 3

49, SC

220, 00

1 .099, 96

1 099,96

2 2 2 , 6 0

2 2 2 , 6 0

4 6 2 . 4 9

4 6 2 , 4 9

11.259,60

S. 680, 72

5 . f i a O , 7 J .

3 . 2 6 9 , 0 0

332,7-1

2 . 7 0 7 , 3 0

4 9 , 5 0

2 2 3 , 0 0

1 0 9 9 , 9 6

1 . 099 . 96

2 2 2 , 6 0

222 ,60

462 ,49

4 6 2 . 4 9

11.259,60

5 . 6 8 0 . 7 2

S. 680, 72

3 2 6 9 , 0 0

3SJ.74

2 . 7 0 7 , 3 0

691 ,69

45 ,50

22 3 . - 30

1 . 099 , 9b

1.099, 9b

2 2 J , 6 0

2 2 2 , 6 0

4 6 2 , 4 9

4 6 2 , 4 9

0. 00

0 ,00

0, 00

0 ,00

0 ,00

0. 00

0 , CO

O . C O

0 ,00

0 , 0 0

D , CC

C , C O

0, CO

O . C O

C . C O

0 . 0 0 11. 259,6!

212

0 , 0 0 í. 680, T.

444

448

397

421

421

421

395

365

395

365

J 94

lf,4



SIGA/FINR130/V.P10
Hora: 08:25:31
Empresa: REIFASA / Filial: GOIÂNIA

sicao dos Títulos a Receber emREAIS - Analítico - Por Cliente
Folha: 8

Dt.Ref: 30/06/12
Emissão: 26/07/1 2

Código-L]-NoTie dn ílientE Banco Valor Original Tit vencido'; Tst Vencidoíi tules a Ver,ce«u
Valor At uai Valor corrigido Vaiar AtuaBa

S U B - T O T A L ---- •> SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - UNSB ~>i -31172264

0002!t-01-VITORIÍ* EQUIPAMENTO» -010811 -01 CR 30310 01/08/11 JL/10/11 31/10/Jl

S U B - T O T A L > VITORIA EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA 062-3522-5130

24JCONTKATO DE MUTUO

T O T A L G E R A L •> (231 MOVJMEWTACOEE1

Hora: 08:25:4Í



Composição de saldo de conta contábil

Cliente: Reifasa comercial Itda _ Mercadoria para revenda/terceiros N r. C ta. Red.: 10 Data-base: 30/06/12

Cliente _ || Data Emissão \ || Saldo (| _ Observação

|l 30/06/2012 U l?Z-<?36,?5 \ L.ÇPí?.̂ í™.9..í?!?í?.Í!̂

Total II II 197.036,15 \I



SIGA/MATR260/V.P10 Relação da Posição do Estoque - 30/06/12
Hora...: 08:20:49 - Empresa: REIFASA/ Filial: GOIÂNIA

Folha..: 1
DT.Ref.: 26/07/12

Emissão: 26/07/12

ALAMBRADG

MT" *• 1.811,00

SUPORTE CE HAMPER "i O 3 9 A

UN • ' " l, 00

NY LON 2-0 C/AG 3/8 CIR CORT 4 , OCM C./ 2 t SOMERVILLE

CX " "' 2,00

AR CONDICIONAE-0 30.000 BTU'S S

UN '• * * 2,00

GPS

U N " ' • * 5,00

SUPORTE COLETOR 20L DESCARPACK

UN ' " " 3,00

COMPRESSA DE GAZE 9F 7,5CM C/ 500 LÍRIO MB TÊXTIL

PT ' * ' • l , 011

RECIPIENTE TERMOPLÁSTICO S L ,"NVICTA

UN •' *• l, O D

RECIPIENTE TERMOPLÁSTICO 4 5 L INVICTA

UN '' *" 1,00 o, oo

UN * * •• 20,00 o,oo
LOSARTANA POTASSICA 50MG C/490 CPR LAMEAÇOR

CX " "" 5,00 0,00

LAMINA P/ LARINGOSCOPIO CURVA Ail 03 ABC

UN " " 1,00

PA 3000 LAMINA P/ LARINGOSCOPIO CURVA RH 00 ABC

U N " " I , O D

PA 3,0 j íi PINÇA PEAN 1ÈCM ABC

UN L- *" 1,00 0,00

KIT NEBULIZACAO OXIGÉNIO i!OSP AD XERXM

UN ' • " B5 , 00

DISPOSITIVO IMTRA UTERINO - DIU ÓPTIMA

UN"'* 74,00

APASTADOR EARABEUF ADULTO 13/1E5MM ABC

UN " * « 9,00

CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO C/Dl S P SEGURANÇA N. 16 INTROCAW SAFF.TY

UR • • ' • 230,00 0,00

PONTEIRA 200-1000UL AZUL LISA C/1000 CRAL

[>T " - * 2,00 0,00

ENVELOPES EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO 14 OX290MM C/200 PROSASFE

CX " " 9,00 0,00

LAMINA BISTURI AÇO INOy 15 C/100 LAMEDID

CX " ' ' l , í)0 0,00

TESOURA KErZEMBAUM CURVA 30CM ABC

UN • • •* :,ou 0,00.

TESOURA METZEMBAUM KETA 30CM ABC

UN " " 1,00 0,00

PORTA AGULHA MAYDHEGAP 16CM ABC

U N " " 5,00 0,00

180.643,B9

240,00

4 , 5=1 f, 39



SIGA/MATR260/V.P10 Relação da Posição do Estoque - 30/06/12
Hora...: 08:20:49 - Empresa: REIFASA/ Filial: GOIÂNIA

Folha..: 2
DT.Ref.: 26/07/12

Emissão: 26/07/12

UN ' " '• 1&,00

PINÇA KOCCHER CURVA 2UCM ABC

UN ' ' " 4,00

AFASTADOR FARABEUF EX.TP.A :5/1SOMM ABC

UN • ' • • 4,00

AFASTADOR FARABEUF INFANTIL 10/120MM ABC

UN ' * •' 4, Ou

TENTACANULA ;5CM ABC

UN " •• S,00

FINCA BULDOG P F'TA DIEFPENBACH 6CM ABC

UN • - - • r,cr

SA,:O ['ARA HAMPER 100i'.T ORTOMED

UN " "• 10, l! H

TIRA P/ TESTE DE GLICOSE C/S O O PT I UM KC E E l'

CX " " 2, OG

PINÇA KELLY RETA 1BCM ABC

UN " •• 1,00

BIMATOPROST Ú,3MG/ML 5ML LUKIGAN

V R • • • • í>, 00

TUBO DE ENSAIO PLAST '. 2XTS C/50 PESKARFLAS

PT •• "• 10,00

ATADURA CREPOM ,? O X l , 2 b ".í FIOS C. / 12 C R EM ER

PT '' •' í,00

PAPEL TOALHA 1NTERFOLHADO 20,5 X 22,5 BRANCO C/1000

PT -' •' !60,00

SUPORTE DE SORO EM AÇO INOX UTI MEDICA

UN '' '* 10,00

LAMINA BISTURI AÇO INOX 11 LAMEDID

UN * * * * 'JO, 00



SIGA/MATR26Q/V.P10 Relação da Posição do Estoque - 30/06/12
Hora...: 08:20:49 - Empresa: REIFASA/ Filial: GOIÂNIA

Folha... 3
DT.Ref: 26/07/12

Emissão: 26/07/12

REIFASA COMERCIAL LTDA - Software by SIGA - Hora Termino: 08:20:49



Composição de saldo de conta contábil

Cliente: Reifasa comercial Itda Adiantamento a Fornecedor Nr. Cta. Red.: 10 Data-base: 30/06/12

Cliente Data Emissão Valor/R$ Saldo Observação

Edisa industria e Comercio

Francisco Fajunior da Cunha Pimentel

FF de Castro Brasil AS
Amoedo Sapucaia Comércio de Máquinas

Tam Linhas Aéreas

Tam Linhas Aéreas

Niltonjose de atmeida
Fénix transp.

Favorita transp.

Rajan Transportes Comercio

Rajan Transportes Comercio

Copam Comercio de peças

Nilton Dias Silva - ME

20/06/2008

24/07/2009

20/10/2009
12/04/2010

16/07/2010

16/07/2010

25/02/2011

09/03/2011

06/05/2011

25/10/2011

14/12/2011

21/05/2012

01/06/2012

43.516,20

586,00

5.000,00
1.270,00

566,99

237,84

600,00

267,36

70,35

7.500,00

7.500,00

6.900,00

1.546,32

43.516,20

44.102,20

49.102,20
50.372,20

50.939,19

51.177,03

51.777,03

52.044,39

52.114,74

59.614,74

67.114,74

74.014,74

75.561,06

Conforme Relatório Titulos a Pagar

Conforme Relatório Titulos a Pagar

Conforme Relatório Titulos a Pagar
Conforme Relatório Titulos a Pagar

Conforme Relatório Titulos a Pagar

Conforme Relatório Titulos a Pagar

Conforme Relatório Titulos a Pagar

Conforme Relatório Titulos a Pagar

Conforme Relatório Titulos a Pagar

Conforme Relatório Titulos a Pagar

Conforme Relatório Titulos a Pagar

Conforme Relatório Titulos a Pagar

Conforme Relatório Titulos a Pagar

Total 75.561,06



SIGA/FINR150/V.P10
Hora...: 16:21:26 - Empresa: REIFASA/ Filial: GOIÂNIA

Posição WB Títulos a Pagar em REAIS - Por Numero - Airwwco
Folha..: 1

DT.Ref.: 30/06/12
Emissão: 25/07/12

•X-bbl-OI-HILTCN OIAS DA 00
:;~:rn-ci-uiLTaj JOSÉ DE 03
OC lOj-í-Ol-FENIX TRANSPORT 03

001'38-01-FAVORITA TRANSP 03
C01956-01-F F UE CASTRO B 03

001 "i ~! ~ -O l -EDI SÁ INDUSTRIA 03
OOJIfB-Ol-AMDECO SAPUCAIA 01
001-;^2-Ql-FRANCISCO FAJIJM 03
DO i"", 4 8-O l-COPAM CCMERC10 03
0024-5-01-RAJAN TRANSPOR1: 03

OOZ-SVfj-Ol-RAJAN TRSNSPORT 03
OJ01o5-Gl-?.^M LINHAS AERE 0^
O'.:?". ^S-01-TAK LIUR^S AERE 04

-1.546,32

-600,00
-267.36

-70,35

-c...000,00
-43.516,20

-1.2"7Q,00
-586,00

-6.900,00
-7.500,00
-7.500,00

-566,99
-237,84

03
03
03
03

PA - EOUIPWENTOS EXERCI

PAGAMEHTO AtJTECIPADO

PAGfí-E-TTO A:n'ECIPAIX>
PAGAf-miTO ANTECIPADO

PAGTO. ANTECIPAI».

PAGTO. ANTECIPADO.
PAGTO. fiHTECIFADO.
PMiTO. Ain'ECIPADO.
PA - FREE MOTORES [CCFAM

PflGAMEÍTTO AIITECTPADO
PAGftKElJTO AMTE^IPADC

PfiGAMEirTO ANTR;lE'ADO

REIFASA COMERCIAL LTDA - Software by SIGA - Hora Termino: 16:21:28



/
mapan compotlçáo d* stiao 4s conu conUMI

CNwiB: ffMteu conxrcMIttto

0«crJc*o

Csll a rocuperw 02/201

Call a recuperar 03/201

Csll a recuperar 04/201

Cíll a recuperar 06/201

Cill > r«up«™ 07/201

CM 9 recuperar 08/201

CM a wcururar 09/201

Csl i rocuptHJf 10/201

Cal»r«uc»rjr11(201

Csll í rscupurar 12/201

Cai a rucuperar 01 (201

C8llarecup«rar01f20l2

C«ll l rucupwar 03C012

Cilli recuperar 04̂ 012

Cill a TKUpWír 05C012

CSLL í 'KUPtt

oat

28/02/201

31/03/201

ÍO/04/2D1

sorasríoi
31/07/201

31/08/201

30/09«)1

31/10/201

JO/11/201

J1/12/201

31/01/2012

J9A)2rt012

16/03/2012

11/04/2012

28«5^012

ar N

IMore

368.24

1 058.99

587.09

716.62

1 073.30

2S7B65

151.34

1 46B.G2

28008

1 639.31

12.38

23.50

4600

138.00

4E3.5e

11.41t.TI

r. CU. RM.: 19

S Î*J

3GS.24

1 428.23

2.015.32

3403.95

4477.25

7156.90

7308.24

8776.66

9.036.94

10726,25

10738.83

10788.13

10614.13

10961.13

11 416.71

AtUtHZKtO

DIU-MH: JdflWH

ObHnwçáo

fíEF NF'S41ME11SS
REF NF'S J2S9 4Í23 4331. Í40Í. ÍJS9. «56. 4282. 4Í79. 4SOJ

Rr!F WS453J. 4<7Í. 4J33. 4Í30. ÍJ37. «61. 4677. 4180. 4SB2

REF WS ÍSS7. Í5BJ. 5050. 3568. ÍS94. 50M. 5051. «70T. 4Í89 50Í4. 4571

HEÍ WS 5121. 5DS8. 5143. 5145. 5192, 5234. Í23S. SI37. S304. SSIft 49JO. 5262. 5371

f>E£ Nf-S S4SS. 5335. Í481 Í290. 6411. JB16. 5320. 5370. 5406. 541S. 5462. 5472. 5326. 504) 5477. 5506. 5590

REF NF'S 5301. SSH. 5470. S586. 5J69. 56M. 5Í?3. 5324

f>EF NF'SS8S7, 5702. Í711

REF NF'S 5729. 5730. STH. 3435. 5367. 5Í69. 5Í70

REF WS Í948. S947. 5907. 5931. 595S

REÍ NF-SeOltt. 5996

REÍ Hf 8033

HEt NF6039
ft£E W 603a
REF NF 5W5



Composição de saldo de conta contãbil

Cliente: Reifasa comercial tida IRPJ a recuperar Nr. Cta. Red.: 20 Data-base: 30/06/12

Descrição Valores Saldo Atualização Observação

IRPJ a recuperar 09/2011 30/09/2011 6.478,83

'£478,83



rx

Compoalgio de saldo de corrta contabll

Cliente: Rarfasa comercial ttda PIS Relido na Fonte a Recuperar Nr. CU. Red.: 21 Oata-base: 30/06/12

Descrição Data Valores Saldo AiuatlzaçUa Observação

Saldo PIS retido na fonte a recuperar 1.028,42

1.028,42



Competição de aã Ido de conta conta bl l

Cliente: ReHasa comercial Hda COFINS Retido na Fonte a Recup Nr. Cia. Red.: 22 Data-bam»: 30/06/12

Doscrição j| Pata |[ Valores || Saldo || AtuetizaçSo |j Observação

Saldo COFINS retido na fonte a recuperar |30/04/201Í! | ?.-???.•! 9 II

| '~ j 5.233JÔ F



Composição de »aldo da conta conta bl l

Cliente: Reifasa comercial ttda IRRF a Recuperar Nr. CU. Red.: 25 Data-baae: 30/06/12

Descrição Dais AtualizaçSo Observação

IRRF NF 00416B INDUSTRIAS NUCLEAR

IRRF NF 004195 INDUSTRIAS NUCLEAR

IRRF NF 004193 FUND NAC SAUD MA

IRRF NF 0004259 INDUST NUCLEAR
IRRF NF 4423 HOSP GERAL DE MANAUS
IRRF NF 004331 IND NUCLEAR

IRRF NF 0004405 INDUST NUCLEAR

IRRF NF 0004429 INUDSTRIAS NUCLEAR

IRRF NF 0004456 INUDST NUCLEAR
IRRF NF 0004262 FUND UNIV FED MA
IRRF NF 0004479 INDUST NUCLEAR

IRRF NF 0004501 INDUST NUCLEAR
IRRF NF 0004534 - INUDUSTIRAS NUCLEAR

IRRF NF 004675 - FUND UNIV FED DO MA

[RRF NF 0004433 - FUND NAC DE SAUD RR

IRRF NF 0004630 INDUST NUCLEAR
IRRF NF 4437 FUND NAC DE SAUD DE RR
IRRF NF 004561 - UNIV FED CAMP GRANDE

IRRF NF 0004677 INDUSTRIAS NUCLEAR
RET. IRDANF 004180 - FUNDAÇÃO NACIONA

RET IR DA NF 004582 - FUNDAÇÃO UNIV FE

RET. IR DA NF, 004674 - FUNDAÇÃO NACIONA
RET IR DA NF 004738 - INDUSTRIAS NUCLE

RET. IR DA NF 004823 - INDUSTRIAS NUCLE
RET. IRRF DA NF 004723 - INSTITUTO N ACI

RET. IR DA NF. 004892 - INDUSTRIAS NUCLE
RET. IR DA NF. 004921 - FUNDAÇÃO UNIVERS

RET IR DA NF. 004562 - UNIVERSIDADE FED

RET. IR DA NF. 004936 - INDUSTRIAS NUCLE
RET IR DA NF. 004557 - FUNDAÇÃO UNIV FE

RET IR DA NF 004581 - FUNDAÇÃO UNIV FE

RET IR DA NF. 005050 - UNIVERSIDADE FED
RET. IR OA NF. 004994 - INDUSTRIAS NUCLE
RET IRDANF 005020 - INDUSTRIAS NUCLE

RET. IR DA NF. 005051 - INDUSTRIAS NUCLE
RET. IRRF DA NF. 004701 - HOSPITAL UNIVE

RET. IR DA NF 004989 - FUNDAÇÃO UNIV FE

RET. IR DA NF. 005084 - INDUSTRIAS NUCLE
RET. IRRF DA NF. 005081 - HOSPITAL UNIVE

RET IR DA NF 004971 - UNIVERSIDADE FED
RET IRDANF 005121 - INDUSTRIAS NUCLE

RET IR DA NF. 005098 - INDUSTRIAS NUCLE

RET. IR DA NF. 005143 - INDUSTRIAS NUCLE

RET. IR DA NF. 005 145 - INDUSTRIAS NUCLE
RET IRDANF. 005192- INDUSTRIAS NUCLE

RET IRDANF 005234 - INDUSTRIAS NUCLE

RET IR DA NF. 005235 - HOSPITAL UNIVERS

RET. IR DA NF 005237 - HOSPITAL UNIVERS
RET IR DA NF. 005304 - HOSPITAL DA LAGO

RET. IR DA NF 005318 - HOSPITAL DA LAGO
RET IR DA NF 004970 - UNIVERSIDADE FED

RET. IR DA NF 005262 - INDUSTRIAS NUCLE
RET IR DA NF. 005371 - INSTITUTO FERNAN
RET IRDANF 005458 - HOSPITAL FEDER

RET. IR DA NF ÒÒ5334 - ÍNDUSÍ RIAS NUCLE

RET. IR DA NF Ò0448Í - FUNDAÇÃO NACIONA
RET IR DA NF Ò0529Ò - COMPANHIA DÁS DO

RET. IR DA NF. ÓÓ5411 - HÕSPÍTAL UNIVERS
RÊt IRDANF 004816- FUNDAÇÃO UNIVERS
RET. IR DA NF 005370 - INDUSTRIAS NUCLE

RET IR DA NF. Ó054Ó6 - INDUSTRIAS NUCLE
RET. ÍR DA NF. ÒÒ5418 - ÍNDÚSTRIÃS NÚCLÊ
"RÊT"ÍR DA NF. 005452 - INDUSTRIAS NUCLE
RET. ÍR DA NF. 005472 - INDUSTRIAS NUCLE
RET. IR DA NF 005326 - HOSPITAL UNIVERS
RET. IRDANF 005041 - COORDENADORIA GE
RET IRDANF 005477 - HOSPITAL UNIVERS

RET IR DA NF. 005506 - INDUSTRIAS NUCLE

RET. IR DA NF. 005590 - FUNDAÇÃO NACIONA
RET. ÍR DA NF. 005301 - HOSPITAL FEDERAL
RET "IRDANF 005544 - HÕSPÍTAL ÚNÍVERS
RET IR DA NF. 005470 - UNIVERSIDADE FED
RET. IR DA NF 005586 - HÕSPÍTAL UNÍVER
RET. ÍR DÁ NF ÒÒ5369 - HÕSPÍTAL PROFÉSS
RET. ÍR DA NF. ÒÒ5323 - HOSPITAL ÚNÍVERS
RET ÍRDÀNF ÒÒ5324 - HÒSPÍTÀL ÚNÍVERS
RET IRDANF 005657 - HÒSPÍTÀL UNIVERS

07/02/2011
16/02/2011

18/02/2011

04/03/2011
14/03/2011

15/03/2011

17/03/2011
17/03/2011

21/03(2011
22/03/201 1

25/03/201 1
28/03/201 1
01/04/2011
07/04/201 1

11/04/2011

15/04/2011
18/04/2011
1 8/04(201 1

25/04/2011
27/04/201 1

27/04/201 1

05/05/2011
13/05/2011

13/05/2011

19/05/2011

23/05/2011
24/05/201 1

26/05/2011

30/05/2011

01/06/2011
01/06/2011
09/06/2011

10/06/2011

13/06/2011
17/06/2011
20/06/201 1

20/06/201 1
20/06/2011

21/06/2011

22/06/201 1

01/07/2011
04/07/2011

07/07/2011
07/07/201 1

15/07/2011

18/07/2011
18/07/2011

18/07/2011

19/07/2011
19/07/2011

25/07/201 1
25/07/201 1

25/07/2011
04/08/201 1

05/08/201 1
D9/08/201 1

19/08/2011

12/08/2011
15/08/2011

24/08/2011
24/08/2011
24/08/201 1
26/08/201 1
26/08/2011
29/08/201 1
31/08/201 1
31/08/201 1
31/08/2011

31/08/2011
12/09/2011
12/09/2011

16/09/2011
19/09/2011
23/09/2011
29/09/201 1
29/09/201 1
04/10/2011

173.56

172.70
13,52

172.62
16,92

172,53

171.48
172,05

171,19
16,70

172,60
172,33

173.55
29,28

14,40
167.68

34,62
2,64

169.46
79,84

33,02

118,48
168.66

168,66

474.90
169.98

9,67

3,50
168.66

5,96

0,68
17,20

168,66
172,23
169,60

28.50
6,75

170,02

163,12
9.00

174,76

175,18
173,35
172,41

172,32

172,93

37.70

1,16
7,08
1.44

12,00

172,55
15,09
9.91

172,97
71,82

1.705,91
15.20

7,40

172,46
172,23
172.51
170,30
171,71
156,49
138.84

13,56
52,81

2,59
14.16
15.37

6,00
15,00

110,40
4,46

8.92
18,57

173,56
346.26

359,78

532,40

549,32
721,85

893,33

1 065,30
1.236,57

1.253,27
1 425,87

1 598,20
1 771,75

1 801.03

1 815,43
1.983,11
2017.73

2 020,37
2.189,83

2 269.67
2.302,69

2421,17

2 589,83
2 758,49

3 233,39

3 403.37

3413,04
3.416,54

3 585,20

3591,16
3.591,84
3.609,04

3.777.70
3949,93

4.119,53
4 148,03

4 154.78
4.324,80

4.487,92
4 496.92

4.671,68

4 846,86
5.020,21

5 192,62
5 364,94

5537,87
5 575,57

S 576,73

5583,81

5.585,25
5.597,25

5 769,80
5.784,89

5.794,80
5.967,77

6039,59
7.745,50
7.760,70

7 768.10
7.940,56
8112,79

8 285,30
8.455,60
8.627.31
8.783,80

8.922,64
8 936.20
8.989,01
8.991,60
9 005,76

9.021,13
9.027.13
9.042,13
9152,53
9.156,99

9.165.91
9 134.48



4
RET IR DA NF 005704 HOSPITAL FEDERAL
RET IR DA NF 005734 - 12 BATALHÃO DE S

RET. IR DA NF. 005702 - FUNDAÇÃO NACIONA
RET. IR DA NF. 00571 1 - COMPANHIA DAS DO

RET IR DA NF 005729 - HOSPITAL UNIVERS
RET IRDANF OOS730 - HOSPITAL UNIVERS

RET IR DANF 005731 - HOSPITAL UNIVERS
RET. IR DA NF 005367 - FUNDAÇÃO NACIONA

RET IRDANF 005769 - HOSPITAL UNIVERS
RET. IR DA NF. 005770 - HOSPITAL UNIVERS
RET IR DA NF 005946 - UNIVERSIDADE FED

RET. IR DA NF. 005947 - UNIVERSIDADE FED

RET IR DA NF. 005907 - HOSPITAL FEDERAL

RET IR DA NF. 005931 - FUNDAÇÃO NACIONA

RET IR DA NF. 005959 - COMPANHIA DAS DO

RET IRDANF 000951 - HOSPITAL UNIVERS

RET IR DA NF 005996 - HOSPITAL DO LAGO

RET IR DA NF 006041 - HOSPITAL FEDERAL
RET. IR DA NF 006034 - COMANDO DE FRONT

RET IRDANF. 006033 -HOSPITAL FEDERAL

RET. IR DA NF. 006039 - HOSPITAL PROFESS

RET. IR DA NF 006038 - HOSPITAL PROFESS
RET IRDANF 005096 - INSTITUTO NACIONAL

RET. IR DA NF 005095 - INSTITUTO NACIONAL

20/10/2011
20/10/2011

27/10/2011

31/10/2011
08/11/2011

08/11/2011
08/11/2011

09/11/2011
09/11/2011

09/11/2011
02/12/2011

05/12/2011

08/12/2011

16/12/2011

16/12/2011
26/12/2011

30/01/2012

02/02/2012

03/02/2012

09/02/2012

16/03/2012
11/04/2012

18/04/2012

28/05/2012

41,06

4,34
12.36

1.731,42

226,69
8,92

4,46
58,56
11,46

1,99
30.00

30,00

7,08

45,43

1 914,66

130.80

9.20

4,71

15,12

35,40
55,20

165,60

7,14

549,16

14.285,24

9.225,54

9 229,88
9 242,24

10.973,66
1 1 .200,35
11.209,27

11 213,73

1 1 .272,29
11.283.75

1 1 285,74
11.315,74

11.345,74

11.352,82

11 398,25

13312,91

13443,71

13452.91

13.457,62

13.472,74
13.508,14

13.563,34

13.623,22

13479,88
14.029,04



Co m pó tição de saldo de conta contábll

Cf/ente: Retfast comerciei lida Vitoria Eguip. Serv, Nr. Cta. Red.: 536 Data-ba»e- 30/06/12

DetCriçSo Data Valores Observação

Vitória Eqtiip. Serv. Ltda

Vitória Eqiap Serv Lida

Vitória Equip Serv. Lida

Vitória Equip. Serv Lida

Vitória Equip. Serv Ltda

Vitóna Equip. Serv Ltda

Vitóna Equip. Serv. Lida

Vitóna Eqwp Serv Ltda

Vitória Equip Serv Ltda

Vitóna Equip Serv Lttía

Vitóna Equip Sen Ltda

Vitória Eqwp Sen Ltda

Vitóna Equip Serv Ltda

Vitóna Equip Serv Ltda

Vitória Eqwp. Serv. Ltda

Vitória Eqwp Serv Ltda

Vitóna Equip Serv Ltda

Vitória Equip. Serv Ltda

Vitória Eqwp Serv LKta

Vitóna Equip Serv Ltda

Vitóna Equip Serv Ltda

Vitóna Equip Serv Ltda

Vitõna Equip Serv Lida

Vitóna Equip. Serv Ltda

Vitória Equip. Serv Ltda

Vitóna Eqwp Serv Ltda

Vitóna Equip. Serv. Ltda

Vitóna Equip. Serv. Ltda

Vitória Equip. Serv. Ltda

Vitória Equip Serv Ltda

Vitóna Equip Serv Lida

Vitóna Equip Serv Ltda

Vitõna Equip Serv Ltda
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5754.00
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269.508,76
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ZAIDEN CORREIA
GONÇAIVES DINIZ E ISSY
A D V O G A D O S

£1

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 7' VARA CÍVEL DA COMARCA DE

GOIÂNIA - ESTADO DE GOIÁS

C-J

w

201201726330

Re f.

Protocolo n. 172633-18.2012.8.09.0051

s

RE IF AS A COMERCIAL LTDA. - dm recuperação judicial, já

qualificada nos autos do presente pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

volta a i . e honrosa presença de Vossa Excelência, para requerer a

juntada aos autos, para os devidos fins, dos editais contendo o

aviso de apresentação do plano de recuperação judicial, bem como da

publicação da segunda relação de credores.

Pede deferimento.

Goiânia, 4 de setembro de 2012.

José Carlos R. Issy

OAB/GO 18.799

Rua 10, 250 • Conj. 1604 • Trade Cenler • CEP.: 74!2(X)20 • Selor Oeste * Goiânia • Gaios

Tel.:55624006-7666

Leonardo Issy

OAB/GO 20.695



tribunalde justiça
do «atado d» poia»

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goiânia
7a VARA CÍVEL (Juiz-2)

EDITAL

AVISO DE APRESENTAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E DE
PUBLICAÇÃO DA 2" RELAÇÃO DE CREDORES DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL
DE REIFASA COMERCIAL LTDA

O Excelentíssimo Senhor PERICLES Dl MONTEZUMA C. MOURA, MM. Juiz de
Direito da 7a Vara Civel da Comarca de Goiânia - GO, no uso de sua competência e
nos termos da Lei 11,101/2005, junto com a Administração Judicial nomeada no
Processo n° 172633-18.2012.809.0051. autos n° 2708/12. em curso perante a 7a

Vara Civel da Comarca de Goiânia, Goiás, referente à Recuperação Judicial de
REIFASA COMERCIAL LTDA, comunica às partes e interessados que, após a
verificação detalhada das habilitações e das divergências de crédito postuladas,
tendo como base a documentação apresentada nestas e os livros contábeis da
empresa devedora, concluiu pela legitimação dos credores e dos créditos atestados
nas respectivas tabelas abaixo, que definem os valores respeitantes aos credores
Trabalhistas, aos credores com Garantia Real e Quirografários. As pessoas
indicadas no artigo 8° da lei 11.101/2005 poderão ter acesso aos documentos que
fundamentaram a referida lista, no escritório do Administrador Judicial Leonardo De
Paternostro, localizado na Av. C-255. n° 270, Sala 422. Setor Nova Suiça, Goiânia,
Goiás, Telefones (62) 3088-0666 / (62) 8408-8700, e-mail
leQnardo@patemostro.com.br. em horário comercial, mediante agendamento prévio.
Ficam os interessados, desde já, advertidos do prazo de 10 (dez) dias para
apresentarem impugnações judiciais ao valor do crédito ou classe, se for o caso,
contado da publicação da referida relação, nos termos do artigo acima mencionado.

Comunica ainda que o plano de recuperação judicial já foi apresentado pela
devedora, e encontra-se nos autos do processo em referência. Ficam advertidos,
igualmente, do prazo de 30 dias para apresentação de objeções ao Plano de
Recuperação Judicial, contado da presente publicação, nos termorf\do art. 55 da Lei
11.101/2005. E para que no futuro ninguém possa alegar ignorfnpia, expediu-se o
presente, que será publicado nos termos da Lei.

e Direito

i P U B LÍEÃçXtTD .111
j Publicado no Diário d» lusttça Cletronlco
í dt. Citado d* Gol** n». A VJ'ji . do dift
i T \  í\^( X " \V- A-V../_. 9.Q_ /_\í±^ Piatn» ^\ .
ÍANÚNCIO COMUNICAÇÃO

(̂62X4141-7485 / 8426-9434



<°
SEGUNDA RELAÇÃO DE CREDORES DE REIFASA COMERCIAI LTDA

til* do art. 71 d» U>l 1L101/3005

NOME DO CREDOR
GUSTAVO ALVES VIANA
NERITON VIEIRA MENDONÇA
VANTENOR DE ALMEIDA S. JÚNIOR
Subtotal do crédito trabalhista
IOOERIO THOME JORGE PARREIRAS
Subtotal do crédito Garantia Real
2' TABELIONATO DE NOTAS DC GOIÂNIA
ACCERT TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA
Asmetro Asseswiia em Segurança e Medicina do Trabalho Ltda - ME
BANCO DO BRASIL S/A
BANCO ITAU S.A.
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
BELFAR LTDA
CA1APO CARGAS LTDA
DESCARPACK DESCARTÁVEIS DO BRASIL LTDA
Gdumar Com e Atacadista de Mercadorias cm Geral Uilo
Flexmed Ind e Comercio de Moveis Hospitalares Lida Me
QLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA
GOPEL ARTRFATOS DE PAPEL LTDA - ME
HYPERMARCAS S/A
INCINERA TRATAMENTO DE RESÍDUOS 1 .TOA
JM SERVIÇOS POSTAIS E TELEGRÁFICOS LTDA
KOREA PECAS E SERVIÇOS LTDA
LABORATÓRIO FARMACÊUTICO ELOFAR LIMITADA
LOCAWF.B SERVIÇOS DE INTERNET S.A.
MAGNO SOUZA COM. DE MEDICAMENTOS LTDA
MASTER D1ST DE PROD FARM E HOSP LTDA
NAVESA NACIONAL DE VEÍCULOS LTDA
OLTEC DO BRASIL L TUA
PADRÃO SERVIÇOS DE DESPACHANTE LTDA
PAPELARIA TRIBUTARIA LTDA
PARTICIPA EQUIPAMENTOS SERVIÇOS LTDA ME
PHAIPPER COM. DE EQUIP. DE SEG. EL.LTDA
PRAT1 DONADUXZI & CIA LTDA
RM HOSPITALAR LTDA
SALDANHA RODRIGUES LTDA
SERÁS A S/A
SIND.DOS EMPREG.NO COM.NO EST. DE GOIÁS
SINDICATO COM ATACADISTA DE GOIÁS
SOLIDA GRÁFICA E EDITORA LTDA
THEODORO F SOBRAL E CIA LTDA
TOTAL LOGISTICA FARMACÊUTICA LTDA - EPP
TOTVS S/A
TSV TRANSPORTES RÁPIDOS LTDA
UTI MEDICA IND COM MOVEIS HOSPITALARES LTDA
VIDAFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
VIVA TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA
Subtotal do credito Garantiu Real

Tipo

Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista

Garantia Real

Quirografarío
Quirografárío
Quirografario
Quirografario
Quiragr&fârio
Quirografario
Quirograftrio
Quirografario
Quirografàrio
Quirograíário
Quirografàrio
Quirograftrio
Quírogreftrio
Quirografario
Quirografario
Quirografario
Quirografario
Quiiografàrio
Quirografario
Quirografário
Quirografario
Quirografario
Quirografario
Quirografario
Quirografario
Quirografario
Quirografario
Quirograr&rio
Quirograíário
Quirografario
Quirografàrio
Quirografario
QuirogiaCário
Quiroerafário
Quirografario
Quirografario
Quirografario
Quirografario
Quirografario
Quirografirio
Quirografam
Quirografãrio

vaiar oo otário
em 14/5/2012

(RS)
3.577,01
6.625,00
5.282.78

15.484,79
56.45832
36.458.32

1.36635
281.60
120.00

481355,93
692.164,35

1.352.249,00
361087,61

1 1.536,80
136.00

1.160.00
803.40

17.773,29
4.26439

852,00
13.728,00
5.018,96
Z 105,80

796,61
2.064,00

184,52
1.591,97

343,40
1.308,89

380,00
290.00
405.10

168.206,07
203.00

14589,57
450,00

14.400,00
748.29
501.14

1,474,47
220.00

3.300.00
5.626.05
8.993^2

47,42
94.594.91
2.271.20

569.80
3.270.56331

TOTAL GERAL 3.322.506,42

RESUMO TOTAL DO PASSIVO NA DATA DE 14/5/2012
NATUREZA 00 CREDITO VALOR RS
TRABALHISTA 15.484.79
GARANTIA REAL ^^ , / / 36.428,32
QUIROGRAFARIO f^^^ f ' 3.270.563,3 1
TOTAL GERAL ^ // 3.312.506,42

Direito

jPUBLICAÇÃOD.J.
j Publicado no Diário da JusUp ttfitronko
j do Estado do Goiás n". U ?^ __, do dfa

[ANNCIO COMUNICAÇÃO



CRÉDITOS NÃO SUJEITOS A RECUPERAÇÃO JUDICIAL

NOME DO CREDOR
BANCO DO BRASIL S/A
TOTAL GERAL

VALOR EM
M/S/2012 RS

21.920.00
21.920,00

Goiânia, 17 de/agosto de 2012.

PERIGUE
Juiz

•EZUMAC. MOURA
sito da 7a Vara Cível

Certidão
Certifico que o presente Edital foi aflxac}0-no~~~~

placard do Fórum, nos termos

Escrivão do 7° Oficio Cível

ÍPÚ^nCÃçXÕD.3.



„u
tribunal
de justiça
do estado de golas

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE GOIÂNIA

SÉTIMA VARA CÍVEL

Autos n°: 201201726330

DECISÃO

REIFASA COMERCIAL LTDA ajuizou ação
de recuperação judicialf atribuindo a menor o valor da causa.

É o brevíssimo relatório. Decido.

É cediço que, em se tratando de ação de
recuperação judicial, o valor da causa deve ser consentâneo com
o valor total do débito da empresa requerente; no caso, R$
3.070.239,33 (três milhões, setenta mil, duzentos e trinta e
nove reais e trinta e três centavos.

Em se tratando de processo de recuperação
judicial, verificamos a plausabilidade do argumento do
pagamento das custas, após a decisão de homologação do plano
de recuperação judicial, ou em outro momento oportuno durante
o andamento processual.

Ante o exposto, fixo o valor da causa

PériclesJJHwmtezuma
ii? de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE GOIÂNIA

SÉTIMA VARA CÍVEL
2

3.070.239,33, e intime-se a parte autora para recolher as custas
complementares, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar
da decisão de homologação do plano de recuperação
judicial, sob pena de cancelamento da distribuição (artigos 257
a 260doCPC).

Os honorários do Administrador Judicial foram
arbitrados em 5% do valor passivo; daí, defiro o pedido de fls.
406/407, para adequá-los ao novo valor apresentando.

Com relação a certidão de fls. 627,
verificamos que o petitório de fis. 503/626, deve ser instaurado
em autos apartados, como disciplina os artigos 13,14 e 15, da Lei
no 11.101/2005.

Portanto, proceda-se o devido
desentranhamento do referido petitório, para ser autuado em
apenso.

Cumpra-se.

Goiânia, 15/de outubro de 2012,

PériéíesiDmontezuma
íuiz de Direito

Péricles Di Montezuma
Juiz de Direito



De : 7A VARA CÍVEL

Para; PROTOCOLO JUDICIAL

Data de Recebimento: / /

PROVIDENCIAR

Data Solicit.: 22/lO/2Oi

Assunta;
PELO PRESENTE DOCUMENTO, TENDO EM VISTA Q EQUIVOCO OCORRIDO IMO HO
MENTQ DA PROTQCQLIZACAO DA INTERLOCUTORlA N9 13 ViNLULADAO AO PKO
CESSO NQ 2O12O1726330, E DE ACORDO COM A DECISÃO JUDICIAL PROFERI
DA EM 15.10.2012, SOLICITO A VOSSA SENHORIA AS PROVIDENCIAS NECES
SARIAS NO SENTIDO DE EXCLUIR TAL PETIÇÃO DO SPG E POSTERIOR RECE-
BIMENTO DESTA COMO ACAO INICIAL. A SER DISTRIBUÍDA POK
CIA A ACAO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL NQ 2Q12O1726330.

Atenciosamente,

•nato UMfa dos Afíios

Assinatura do Recebimento
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De : 7 A VARA CÍVEL

Para: PROTOCOLO JUDICIAL

Data de Recebimento: f? / ' / l

Data Solicit.: 2S/1O/2O12

PROVIDENCIAR

Assunto s
PELO PRESENTE DOCUMENTO, TENDO EM VISTA O EQUIVOCO OCORRIDO NO MO
MENTO DA CHANCELA DA INTERLOCUTORIA NS 13 VINCULADA AO PROCESSO N
201201726330, E DE ACORDO COM OS ARTIBOS 13, 14 E 15, DA LEI N9
11.101/2005.SOLICITO A VOSSA SENHORIA AS PROVIDENCIAS NELfc.BSttKiAS
NO SENTIDO DE EXCLUIR TAL PETIÇÃO DO SP6 E POSTERIOR RECEBIMENTO
DESTA COMO ACAQ INICIAL, A SER DISTRIBUÍDA POR DEPENDÊNCIA A ACAQ
DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL NQ 2O120172633O.

Atenciosame

Assinatura do Recebimento



A S S O C I A D O S A D V O C A C I A S / S . o

MARIA VUMA BARROS FERREIRA
OAB-GO N° 1.786

USA FABIANA BARROS FERREIRA /
OAB-GON0 16.883 >

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7a VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOIÂNIA- GO.

PROTOCOLO N°: 172633-18,2012.8.09.0051 (201201726330)

BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 17.184.037/00001-10, com sede na
Rua Ride Janeiro, n° 680, Belo Horizonte - MG., e filial nesta cidade na
Avenida Goiás n. 451, Centro, por sua advogada e procuradora, com escritório
profissional na Rua 10, n° 250, Lojas. 7/8, térreo, Edifício. Trade Center, Setor
Oeste, em Goiânia-Go., onde receberá todos os avisos e notificações, sendo
credor de REIFASA COMERCIAL LTDA., pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o n°. 01.169.999/0001-60, com sede na Rua 1015
número 775, Quadra 48, Lote 03, Setor Pedro Ludovico, Cep 74.820-285,
Goiânia-GO, cujo PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL se processa nesse
Juízo da 7a Vara Cível da Comarca de Goiânia-GO, vem pela presente, expor e
requerer a V. Exa., o seguinte:

Primeiro dizer da tempestividade dessa manifestação, uma
vez que essa advogada não foi intimada da publicação do Edital de fls.
628/632, apesar de ter apresentado habilitação de crédito junto ao administrador
judicial, juntado procuração e ainda ter informado naquela petição, o endereço
onde o Banco receberia todos os avisos e intimações.

Ora, o artigo 236 § 1° diz que é indispensável sob pena de
nulidade, que da publicação constem os nomes das partes e de seus advogados,
suficientes para sua identificação.

Rua 10, n° 250, lojas 7/8 - Ed. Trade Center, Setor Oeste - Goiânia - GO - CEP 74.120-020
Fone/Fax: 62 3215-2526 / 3215-2791



A S S O C I A D O S A D V O C A C I A S / S .

MARIA VILMA SARROS FERREIRA
OAB-GON0 1.786

USA FABIANA SARROS FERREIRA
OAB-GON0 16.883

Esse é o entendimento pacífico no STJ, conforme se vê dos
julgados nos processosnúmeros: AgRg no Resp 129801/BA; AgRg no REsp
N.1232250/SC e EDcl no REsp 1254697/AL, cujas decisões se junta.

A credora conforme lhe autoriza o art. 7° da Lei 11.101 de
09 de fevereiro de 2055, apresentou ao administrador judicial habilitação de
crédito, dia 19/07/2012, dentro do prazo legal.

Ao declarar o seu crédito equivocou-se quanto à
classificação do seu credito referente à Cédula de Crédito Bancário -Capital de
Gíro Flexível ou Sac n°. 8463278-0, informando como crédito quirografário,
quanto na verdade se trata de Crédito COM GARANTIA HIPOTECÁRIA.

Conforme se vê da própria relação de credores apresentada
pela Recuperanda, esta classificou corretamente o crédito do Banco Mercantil
do Brasil S.A.,referente ao mencionado Contrato, como Credor com Garantia
Real, no valor de R$ 719.446,29.(fls. 70).

O ilustre administrador Judicial, apesar de reconhecer que a
Recuperanda informou o crédito como Garantia Real, considerou o crédito do
Banco como crédito Quirografário, também em relação ao Titulo com
GARANTIA REAL.

Ora, a citação equivocada quanto à classificação do crédito,
não poderia jamais desconstituir uma Garantia Hipotecária, pois é certo que a
HIPOTECA só se extingue na forma prevista no artigo 1499 e 1500 do Código
Civil.

Assim é a presente :

Para fazer a retificação da declaração de crédito em relação
ao Contrato Cédula de Crédito Bancário -Capital de Giro Flexível ou Sac n°.
8463278-0, declarando-o como crédito com Garantia Real.

Requerer que seja acolhido o crédito do Banco Mercantil do
Brasil S.A, referente ao citado Contrato,( 8463278-0) como crédito com
Garantia REAL, tal como declarado pela Recuperanda e no valor atualizado
apresentado pelo ilustre administrador, ou seja R$ 910.622,00;

Rua 10, n° 250, lojas 7/8 - Ed. Trade Center, Setor Oeste - Goiânia - GO - CEP 74.120-020
Fone/Fax: 62 3215-2526 / 3215-2791



A S S O C I A D O S A D V O C A C I A S / S . o

MARIA WLMA BARROS FERREIRA
OAB-GO N° 1.786

LISA FABIANA BARROS FERREIRA
OAB-GO N° 16.883

Que seja mencionado crédito excluído dos efeitos da
Recuperação Judicial.

Requer ajuntada dos inclusos documentos que provam suas
alegações.

Pede Deferimento,

Goiânia, 03 de outubro de 2012

MARIA VILMA BARROS FERREIRA
ADVOGADA.

OAB-GO N° 1,786.

Rua 10, n° 250, lojas 7/8 - Ed. Trade Center, Setor Oeste - Goiânia - GO - CEP 74.120-020
Fone/Fax: 62 3215-2526 / 3215-2791



- Jurisprudência/STJ - Acórdãos _ —
. Processo

EDcl no REsp 1254697 / AL

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL

2011/0111386-0

Relator(a)

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES (1141)

Órgão Julgador

T2- SEGUNDA TURMA

Data do Julgamento

22/11/2011

Data da Publicação/Fonte

DJe 01/1 2/2011

Ementa

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DA PAUTA

DE JULGAMENTO EM NOME DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS DA PARTE

RECORRENTE. NULIDADE.

1 . De acordo com o Código de Processo Civil, "é indispensável, sob

pena de nulidade, que da publicação constem os nomes das partes e de

seus advogados, suficientes para sua identificação" (§ 1° do artigo

236) e, ainda, "as citações e as intimações serão nulas, quando

feitas sem observância das prescrições legais" (art. 247).

2. No caso, conforme certificado nos autos pela Coordenadoria da

Segunda Turma, houve publicação da pauta de julgamento em nome da

advogada Regina Célia Leal Xavier, cujo mandato para atuar no

presente feito foi expressamente revogado, com rescisão do contrato

de prestação de serviços advocaticios. Assim, não constou do extrato

publicado os nomes dos atuais e únicos procuradores do recorrente,

não obstante requerimento específico para a publicação em nome dos

advogados Sérgio Ludmer e João Humberto de Farias Matorelli às fls.

1 .070-e.
3. Diante da ausência de intimação dos advogados constituídos pela

recorrente, é efetivamente nulo o julgamento proferido por esta

Turma no dia 4 de agosto de 201 1 , pela ausência de intimação válida

da parte recorrente, sendo mister a realização de novo julgamento

após a devida intimação das partes litigantes.

4. Embargos de declaração acolhidos.

Acórdão
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Jurisprudència/STJ - Acórdãos . _
Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as , V

acima indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior J /

Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas

taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:

"A Turma, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração, nos

termos do voto do Sr. Ministro-Relator, sem destaque."

Os Srs. Ministros César Asfor Rocha, Castro Meira, Humberto Martins

e Herman Benjamin (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator.

Referência Legislativa

LEG:FED LEI:005869 ANO:1973

***** CPC-73 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973

ART;00236 PAR:00001 ART:00247 ART:00556

LEG;FED RGI:****** ANO:1989

***** RISTJ-89 REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ART:00158
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Jurísprudência/STJ - Acórdãos

Processo

AgRg no REsp 1232250 / SC

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL
2011/0015887-7

Relator(a)

Ministro SIDNEI BENETI (1137)

Órgão Julgador

T3-TERCEIRA TURMA

Data do Julgamento

24/05/2011

Data da Publicação/Fonte

DJe 03/06/2011

Ementa

PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO DA CEF. AUSÊNCIA DO NOME DO ADVOGADO.

CERCEAMENTO DE DEFESA. CARACTERIZAÇÃO.

I - A nulidade da intimação decorre do descumprimento da exigência

imposta pela lei de que constem, nas publicações, os nomes das

partes e dos causídicos (CPC, art. 236, § 1°).

II - Isso porque a realização do ato processual sem os requisitos

legalmente impostos pode gerar prejuízos ao exercício do direito de

defesa, na medida em que dificulta ou até mesmo impede que haja

ciência da intimação pela parte ou por seu advogado, não podendo ser

dado tratamento diverso às empresas públicas a pretexto de elas

possuírem inúmeros advogados habilitados nos autos, porquanto é

inviável ao intérprete fazer distinção onde a legislação não o fez.

Agravo Regimental improvido.

Acórdão

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima

indicadas, acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior
Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo

regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Paulo de Tarso Sanseverino, Nancy Andrighi e

Massami Uyeda (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator.

Palavras de Resgate

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA.
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Jurisprudência/STJ - Acórdãos C,

Referência Legislativa

LEG:FED LEI:005869 ANO:1973

***** CPC-73 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973

ART:00236 PAR:00001

Veja

STJ - REsp 818449-PR, REsp 665473-SE,

REsp 666396-RJ
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Jurisprudência/STJ - Acórdãos / /

Processo

AgRg no REsp 1297801 / BA

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL

2011/0297867-1

Relator(a)

Ministro SIDNEI BENETI (1137)

Órgão Julgador

T3-TERCEIRA TURMA

Data do Julgamento

22/05/2012

Data da Publicação/Fonte

DJe 04/06/2012

Ementa

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL.

FALTA DE INTIMAÇÃO PARA A SESSÃO DE JULGAMENTO DO NOME DO ADVOGADO

DE UMA DAS PARTES NO PROCESSO QUE ORIGINOU O TÍTULO. ART. 236, § 1°,

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NULIDADE CONFIGURADA. EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO.

1.- A nulidade da intimação decorre justamente do descumprimento da

exigência imposta pela lei de que constem, nas publicações para fins

de intimação, os nomes das partes e dos causídicos. Isso porque a

realização do ato processual sem os requisitos legalmente impostos

pode gerar prejuízos ao exercício do direito de defesa, na medida em

que dificulta ou até mesmo impede que haja ciência da intimação pela

parte ou por seu advogado, não podendo ser dado tratamento diverso

às empresas públicas a pretexto de elas possuírem inúmeros advogados

habilitados nos autos, porquanto é inviável ao intérprete fazer

distinção onde a legislação não o fez. Precedentes. Aplicação da

Súmula 83/STJ.

2.- O agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de modificar o
decidido, que se mantém por seus próprios fundamentos.

3.- Agravo Regimental improvido.

Acórdão

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima

indicadas, acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior

Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo

regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs.
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Jurisprudència/STJ - Acórdãos

Ministros Paulo de Tarso Sanseverino (Presidente), Ricardo Villas

* Boas Cueva, Nancy Andrighi e Massami Uyeda votaram com o Sr.

Ministro Relator.

Referência Legislativa

LEG:FED LEI:005869 ANO:1973

***** CPC-73 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973

ART:00236 PAR:00001 ART:00557

LEG:FED SUM:******

***** SUM(STJ) SÚMULA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SUM:000083

Veja

(INTIMAÇÃO - PUBLICAÇÃO - AUSÊNCIA DOS NOMES DOS ADVOGADOS

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA)

STJ - REsp 818449-PR, REsp 665473-SE, REsp 666396-RJ
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ERCANTIL

SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço, com reservas iguais, ao(a/as) Dr(a/es). MARIA VILMA BARROS FERREIRA, brasileiro(a), advogado(a),
inscrito(a) na OAB/GO sob o No. 1786/GO e no CPF sob o No. 075.374.171-72, LISA FABIANA BARROS FERREIRA,
brasiíciro(a), advogado(a). inscrito(a) na OAB/GO sob o No. 16883GO e no CPF sob o No. 633.794.491-72, todos com
escritório em: Rua Dcz,250, .GOIÂNIA ,GO, todos os poderes a mim conferidos pelo BANCO MERCANTIL DO BRASIL
SÁ , CNPJ sob o n° 17.184.037/0001-10, através da procuração lavrada no 2° Tabelionato de Notas de Belo Horizonte, os
poderes para o foro em geral, especialmente e exclusivamente para propor a competente ação contra REIFASA
COMERCIAL LTDA , inscrito(a) no CPF/CNPJ sob o nl) 01.169.999/0001-60, e seu(s) respectivo(s) avatista(s), responsável
(is) pclo(s) contrato(s) n"(s) 84632780, podendo aludido(a/s) procurador(a/es) concordar, discordar, transigir, desistir, firmar

de acordo e de compromisso, prestar declarações, assumir o encargo de fiel depositário, receber importâncias e alvarás,
recibo c quitação, bem como praticar to qualquer ato, por mais especial que seja, indispensável ao cumprimento deste

mundalo.

Belo Horizonte, MG, 13 de março de 2012.

:IO DE OLIVEIRA
46749MG

Sup. Executiva Jurídico Societária
R. Rio de Janeiro, 654, 14" andar - Centro - Belo Hori/onte, MG - CEP 30160-040 - Tels.: 31 -3057-6241 - FAX 3057-6960



ERCANT/L

SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço, com reservas iguais, ao(a/as) Dr(a/es). MARIA VILMA BARROS FERREIRA, brasileiro(a), advogado(a),
inscrito(a) na OAB/GO sob o~No. 1786/GO e no CPF sob o No. 075.374.171-72, LISA FABIANA BARROS FERREIRA,
brasileiro(a). advogado(a), inscrito(a) na OAB/GO sob o No. 16883GO e no CPF sob o No. 633.794.491-72, todos com
escritório em: Rua Dcz.250, ,GOIANIA ,GO, todos os poderes a mini conferidos pelo BANCO MERCANTIL DO BRASIL
S\J sob o n" 17.184.037/0001-10, através da procuração lavrada no 2° Tabelionato de Notas de Belo Horizonte, os
poderes para o foro em geral, especialmente e exclusivamente para propor a competente açào contra REIFASA
COMERCIAL LTDA , inscrito(a) no CPF/CNPJ sob o n° 01.169.999/0001-60, e seu(s) respectivo(s) avalista(s), responsável
( i s ) pclo(s) contrato(s) n°(s) 83495983, podendo a)udido(a/s) procurador(a/es) concordar, discordar, transigir, desistir, firmar
termos de acordo c de compromisso, prestar declarações, assumir o encargo de fiel depositário, receber importâncias e alvarás,

recibo c quitação, bem como praticar to qualquer ato, por mais especial^ q.ue^s£j5flJKlispen sável ao cumprimento deste

mandato. ^"'

Belo Horizonte, MG, 12 de março de 2012. ^

VALTEfr LUCKXIi£t)LI VEIRA

Sup, Executiva Jurídico Societária
R. Rio de Janeiro. 654. 14" andar - Centro - Belo Horizonte, MG - CEP 30160-040 -Tels.: 31-3057-6241 - FAX 3057-6960



ERCANT/L

SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço, com reservas iguais, ao(a/as) Dr(a/es). MARTA V1LMA BARROS FERREIRA, brasileiro(a), advogado(a),
inscrito(a) na OAB/GO sob o No. 1786/GO e no CPF sob o No. 075.374.171-72, USA FABIANA BARROS FERREIRA,
brasilciro(a), advogado(a), inscrito(a) na OAB/GO sob o No. 16883GO e no CPF sob o No. 633.794.491-72, todos com
escritório cm: Rua Dcz,250, .GOIÂNIA ,GO, todos os poderes a mim conferidos pelo BANCO MERCANTIL DO BRASIL
SÁ , CNPJ sob o n° 17.184.037/0001-10, através da procuração lavrada no 2° Tabelionato de Notas de Belo Horizonte, os
poderes para o foro em geral, especialmente e exclusivamente para propor a competente açao contra REIFASA
COMERCIAL LTDA , inscrito(a) no CPF/CNPJ sob o n° 01.169.999/0001-60, e seu(s) respectivo(s) avalista(s), responsável
(is) pclo(s) contratei s) rf(s) 94317569, podendo aludido(a/s) procurador(a/es) concordar, discordar, transigir, desistir, firmar
ermos de acordo c de compromisso, prestar declarações, assumir o encargo de fiel depositário, receber importâncias e alvarás,

r mais esecial que seja, indispensável ao cumprimento desteos de acordo c de compromisso, prestar declarações, assumr o encargo ,
recibo c quitação, bem como praticar to qualquer ato, por mais especial que seja, indispensável ao cumprimento deste

dato. *^~^

Belo Horizonte, MG, 13 de março de 2012.

ar
mandato.

&49MG

Sup. Executiva Jurídico Societária
- - — frr, -.fi i f n

Sup. Executiva Jurídico soucmua
R. Rio de Janeiro. 654. 14" andar - Centro - Belo Horizonte, MG - CEP 30160-040 - Tels.: 31-3057-6241 - FAX 3057-6960



Cartório Jaguar ao
2° Tabelionato de Notas

República Federativa do Brasil
Belo Horizonte ~ Estado de Minas Gerais

LIVRO -1554 P

FOLHA-047

PRIMEIRO TRASLADO

Procuração que faz Banco Mercantil do Brasil S/A.

§2>tllU£ÍlJl quantos este público instrumento de procuração virem que, no ano do

nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo, aos 16 (dezesseis) dia(s) do mês de dezembro

do ano de 20U (dois mil e onze), nesta cidade de Belo Horizonte, Capital do Estado de

Minas Gerais, República Federativa do Brasil, no 2° Tabelionato de Notas, situado na rua

da Bahia n° 1.000, perante mim Maristânia Aparecida de Oliveira Amorim, Escrevente

Autorizada compareceu como outorgante: Banco Mercantil do Brasil S/A, com sede

à rua Rio de Janeiro, n° 654, Bairro Centro, Belo Horizonte, Minas Gerais, CNPJ

n.° 17.184.037/0001-10, neste ato representada por seus Diretores Executivos:

André Luiz Figueiredo Brasil, brasileiro, casado, bancário, C.I. n.° M-749.169

SSP/MG, CPF n.° 229.346,346-04 e Athaíde Vieira dos Santos, brasileiro, casado,

economista, identidade profissional n.° 2.631 CORECON/MG, CPF n.°

071.712,506-87, ambos residentes e domiciliados nesta Capital;

os presentes reconhecidos e identificados como os

próprios e de cuja capacidade jurídica dou fé, e por ela, por seus representantes, me foi dito

que nomeia e constitui seus bastantes procuradores: DRS. JOSÉ RIBEIRO VIANNA

NETO, VALTER LÚCIO DE OLIVEIRA, ANGELA CRISTINA ROMARIZ

BARBOSA LEITE e LEONARDO DE MELLO SIMÃO, todos brasileiros, separados o

primeiro e o terceiro, casados os demais, advogados, inscritos na OAB/MG sob os números

29.410, 46.749, 31.576 e 79.576, respectivamente, com endereço profissional na Rua Rio

de Janeiro, 654/14° Andar, Bairro Centro, CEP 30.160-041; aos quais confere poderes

gerais da cláusula "et extra e ad judicia" e especiais para transigir, desistir, receber e dar

quitação, firmar compromissos, requerer certidões junto aos órgãos federais, estaduais e

Cartório Jaguarão - 2° Tabelionato de Notas - Rua da Bahia, 1000 - Centro - CEP 30160-011
PABX: (31) 3014-4600 - www.cartoriojaguarao.coin.br

Tabeliã em Exercício - Mònica de Queiroz Alves
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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO BE ADMINISTRAÇÃO
DO BANCO MERCANTIL DO BRASIL S. A. - CNPJ N° 17.184.037/0001-10 -
COMPANHIA ABERTA - NIRE 31300036162.

1 - Local, Data e Hora: Sede social, na Rua Rio de Janeiro, 654/680 - 5° andar, em Belo
Horizonte, Minas Gerais, 28 de setembro de 2011, IO: IO (dez horas e dez minutos),

2 " Presenças: Totalidade dos membros do Conselho de Administração.

3 - Deliberações: I - Preenchendo as condições previstas no Alt 147 da Lei 6404/76 e na
Resolução n° 3.041, de 28 de novembro de 2002, do Conselho Monetário Nacional, foram
eleitos, por unanimidade, abstendo-se de votar os legalmente impedidos, com mandato até a
primeira reunião do Conselho de Administração após a Assembleia Geral Ordinária de 2014,
para membros da Diretoria, os senhores a seguir relacionados e qualificados: Milton de
Araújo, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Tomás
Gonzaga, 444 - 13° andar, Lourdes, CEP 30180-140, Cl. n° M-93.248 - SSPMG e CPF n°
000.095.556-68, Maurício de Faria Araújo, brasileiro, casado, empresário, residente e
domiciliado nesta Capital, na Rua Roberto Alvarenga de Paula, 194, Mangabeiras, CEP
30210-440, C.I. n° M-93.249 - SSPMG e CPF n° 045.086.536-34, Renato Augusto de Araújo.
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado nesta Capital, na Alameda dos
Jacarandás, 942, São Luiz, CEP 31275-060, ÇI. n° M-94.727 - SSPMG e CPF n°
000.136.766-87, Hélio de Araújo, brasileiro, viúvo, empresário, residente e domiciliado nesta
Capital, na Rua Espírito Santo, 2.258/301-Lourdes, CEP 30160-032, C.I. n° M-355.145-
SSPMG e CPF n° 000.095.476-49, Luiz Henrique Andrade de Araújo, brasileiro, casado,
administrador de empresas, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua dos Inconfidentes,
307/701, Funcionários, CEP 30140-120, Cl. n° M-l.049.011 - SSPMG e CPF n° 301.127.376-
68, Marco António Andrade de Araújo, brasileiro, casado, administrador de empresas,
residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Espirito Santo, 2.568/1301, Lourdes, CEP
30160-032, Cl. n° M-l.244.298 - SSPMG e CPF n° 471.028.376-15; Paulo Henrique Brant de
Araújo, brasileiro, casado, administrador de empresas, residente e domiciliado nesta Capital,
na Rua Nagib Jeha, 155, Mangabeiras, CEP 30210-460, portador da RG n° MG-6.054.097 -
SSPMG, e CPF n° 048.540.846-50; Athaide Vieira dos Santos, brasileiro, casado, economista,
residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Bernardo Guimarães, 2.145/1501, Lourdes, CEP
30140-082, Cl. n° 2631 - CORECON-MG e CPF n° 071.712.506-87, André Luiz Figueiredo
Brasil, brasileiro, casado, bancário, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Nadir,
165/302, Caiçara, CEP 30770-420, C. I. n° M-749.169-SSPMG e CPF n° 229.346.346-04,
Valei Braga Rezende, brasileiro, casado, bancário, residente e domiciliado nesta Capital, na
Rua Maranhão, 1567/201, Funcionários, CEP 30150-330, Cl. n° M-752.448 - SSPMG e CPF
n° 314.767.756-72, Luiz Carlos de Araújo, brasileiro, casado, contador, residente e
domiciliado nesta Capital, na Rua João Gualberto Filho, 575, Sagrada Família, CEP 31030-
410, Cl. n° MG-036360/O-4-CRC e CPF n° 091.739.196-91, Lauro Wilson da Silva,
brasileiro, casado, administrador de empresas, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua
Garumá, 164/401, Jaraguá, CEP 31270-370, CL n° MG-153.166 - SSPMG e CPF n"
311.619.016-04, Taise Christine da Cruz, brasileira, casada, contadora, residente e domiciliada
nesta Capital, na Rua Marambaia, 540/601, Pedro II, CEP 30770-100, Cl. n° MG-5.029.976 -
SSPMG e CPFln0 745.125,796-72, Luiz Henrique Mungo Nicácio, brasileiro, casado,
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contador, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Satélite, 369, Caiçara, CEP 30770-
380, C.I. n° M-I.389.24I - SSPMG e CPF n° 229.343.246-72 e Fernando António Machado
Carvalho, brasileiro, divorciado, bancário, residente e domiciliado em Belo Horizonte - MG,
na Rua Carangola, 82/601, Bairro Santo António, CEP 30330-240, C.L n° MG-46.939 -
SSPMG e CPF n° 137.787.146-00. II - Os Diretores eleitos serão assim designados: Piretor-
Prcsidente: Milton de Araújo. Vice-Presidentes: Maurício de Faria Araújo, Renato Augusto
de Araújo, Hélio de Araújo, Luiz Henrique Andrade de Araújo, Marco António Andrade de
Araújo e Paulo Henrique Brant de Araújo; Vice-Presktente Executivo: André Luiz
Figueiredo Brasil; Diretores Executivos: Athaíde Vieira dos Santos, Valei Braga Rezende,
Luiz Carlos de Araújo, Lauro Wilson da Silva, Taise Christine da Cruz, Luiz Henrique Mungo
Nicácio e Fernando António Machado Carvalho. III - Ainda conforme a legislação pertinente,
deliberou-se a distribuição de atribuições específicas, da seguinte forma: Relações com
Investidores. Área de Açõcs Escriturais. Lavagem de Dinheiro. Gerenciamento de Capital e
Gerenciamento do Risco de Crédito. Operações Compromissadas. Operações de Câmbio,
Operações Swap. Implementação e Reestruturaçâo SPB. Acordos para Compensação no SFN
e Assuntos relativos ao $PB: Athaíde Vieira dos Santos. Carteira Comercial. Carteira de
Crédito Imobiliário. Contas de Depósito. Contratação de correspondentes e Área de Crédito
Rural: Valei Braga Rezende. Responsável pelo SCR. Gerenciamento de Risco. Risco de
Liquidez, Atualizacão de Dados no UnicadL Área Contábii. Operações empréstimo e troca de
títulos, Gerenciamento do Risco Operacional. Gcrenciamento do Risco de Mercado. Apuração
limites e padrões mínimos, e Fornecimento de Jnformacdes: Luiz Carlos de Araújo.
Responsável pelo Sistema RDR e Ouvidoria: Luiz Henrique Mungo Nicácio. Cadastro de
Clientes do SFN - CCS e Operações de Cessão de Créditos: Taise Christine da Cruz. Nada
mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual, para constar, lavrou-se a presente ata
que, após lida e aprovada, vai por todos os Conselheiros presentes assinada. Belo Horizonte,
28 de setembro de 2011.

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
Milton de Araújo

José Ribeiro Vianna Neto
Maurício de Faria Araújo
José Carneiro de Araújo

Yehuda Waísberg
JtjMhtela de Araújo Coelho

.-'rdtáydson Ferreira Cardoso
z Henrique Andrade de Araújo
Leonardo de Mello Simão

CONFERE COM O

Athaíde Vieira dos
Diretor Executivo

NAL LAVRADO NO LIVRO PRÓPRIO

CANTIL DO BRASIL S.A.
s André Luiz Figueiredo Brasil

Vice-Presiaèíte Executivo

U
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BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

ESTATUTO

CAPÍTULO I
Denominação, Sede, Objeto e Prazo

•s

Art. l* - O Banco Mercantil do Brasil S. A. é ama Companhia Aberta, com sede e foro
no Município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, que se regerá por este Estatuto e pela
legislação pertinente, podendo abrir e fechar dependências por autorização da Diretoria, "ad
referendum" do Conselho de Administração.

Art 2° - Constitui objeto da Sociedade a realização de operações bancárias em geral,
podendo, inclusive, com as competentes autorizações previstas em Lei, onerar em câmbio, em compra e
venda de títulos públicos e participar de outras sociedades.

Art 3° - A duração da Sociedade é por prazo indeterminado.

CAPÍTULO II
Capital Social

Art 4° - O capital social é de R$332.760.000,00 (trezentos e trinta e dois milhões,
setecentos e sessenta mil reais), dividido em 35.400.000 (trinta e dnco milhões e quatrocentas mil) açoes
escriturais, sendo 26.262.082 (vinte e seis milhões, duzentas e sessenta e dnas mH e oitenta e duas) açoes
ordinárias e 9.137.918 (nove milhões, cento e trinta e sete mil, novecentas e dezoito) ações preferenciais,
todas com valor nominal de R$9,40 (nove reais e quarenta centavos) cada uma.

Art y - Nos aumentos de capital a qualquer título, serão observadas as seguintes
regras:

I - As açoes da Sociedade somente poderão ser negociadas, cedidas ou transferidas sob
qualquer forma, depois de realizado o percentual exigido por Lei, do preço de sua emissão, sob pena de
nulidade radical do ato.

II - O subscritor que não efetuar o pagamento na forma e prazos estabelecidos na
chamada ficará de pleno direito constituído em mora, sujeitando-se ao pagamento dos juros, da
correção monetária e da multa de 10% (dez por cento) do valor da prestação devida e, à opção da
Sociedade, à imediata cobrança executiva ou à venda, em bolsa, das açoes por ele subscritas.

Hl - O aumento de capital social, mediante capitalização de lucros ou de reservas,
importará alteração do valor nominal das ações ou a distribuição de ações novas, correspondentes ao
aumento, entre os acionistas, na proporção do número de ações que possuírem.

Art 6" - Por solicitação do acionista, a Sociedade fornecerá citrato da sua conta de
depósitos de açoes.

Art 7° - A cada ação ordinária corresponde um voto nas deliberações da Assembleia
Geral.

Art 8° - As ações preferenciais não dão direito a voto, mas é assegurada a elas
prioridade na distribuição de dividendos minimos (art. 39, § 2*, deste Estatuto)

CAPÍTULO III
Assembleia Geral

AH. 9° - A Assembleia Geral reunir~se-á ordinariamente nos 04 (quatro) meses seguintes
ao término do exercício social, para os fins previstos em Lei e, extraordinariamente, sempre que os
interesses sociais assim o exigirem. \ ,

Art 10 - Para participar da Assembleia Geral é necessária a prova da condição de
acionista, na forma da Lei.
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§ 1° - Em se tratando de representação do acionista por mandatário, o respectivo
instrumento de procuração deve ser depositado, contra iccilto, n* SCP* da Sociedade, até 05 (cinco)
dias antes da data da Assembleia.

§ 2° - Os acionistas que adquirirem açoes por transferências averbadas nos livros da
Sociedade nos 05 (cinco) dias antecedentes à data da Assembleia, dela podem tomar parte, mas
as ações registradas no mencionado periodo não conferirão direito de voto.

Art. 11 - A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho
de Administração ou por qualquer dos acionistas presentes por ele indicado, o qual escolherá,
também dentre os presentes, um ou mais Secretários.

Parágrafo Único - Na ausência do Presidente do Conselho de Administraçfio caberão,
sucessivamente, ao Vice-Presidente e ao Secretário do Conselho as atribuições de presidir a
Assembleia, ou indicar quem a presida, cabendo ao indicado escolher, dentre os presentes, um ou mais
Secretários.

CAPÍTULO IV
Administração

Art 12 - A administração da Sociedade será exercida, respectivamente, pelo Conselho
de Administração e pela Diretoria.

Parágrafo Único - A Diretoria é composta pelo Diretor-Presfdente» por Diretores Vice-
Presidentes, pelo Vice-Presidente Executivo e por Diretores Executivos, qne integrarão o Comité
Diretivo e Comité Executivo da Diretoria.

Art. 13 - Podem ser eleitas para os órgãos da administração pessoas naturais residentes
no pafs, devendo os membros do Conselho de Administração ser acionistas da Sociedade e os Diretores,
acionistas ou não.

Art 14 - Eleitos nas formas previstas nos artigos 17 e 26, deste Estatuto, os
administradores da Sociedade serão investidos nos seus cargos, mediante assinatura de termo de
posse no livro de atas do Conselho de Administração ou da Diretoria, conforme o caso.

Parágrafo Único - Salvo justificativa aceita pelo órgão para o qual tiver sido eleito, será
tornada sem efeito a eleição do administrador que não assinar o respectivo termo no prazo máximo de
trinta dias, contados a partir da competente aceitação de seu nome peto Banco Central do BrasiL

Art 15 - O prazo do mandato dos administradores, qne poderão ser reeleitos, é de 3
(três) anos, mas se estende até a investidura dos novos administradores.

Parágrafo Únko - O substituto escolhido para preencher cargo vago completará o prazo
da gestão do substituído.

Art. 16 - Os administradores somente farão jus á participação nos lucros do exercício
social em relação ao qual for atribuído aos acionistas o dividendo de que trata o art 39, inciso "II",
deste Estatuto, observados os limites fixados no § 1°, do art 152, da Lei 6.404, de 15/12/76.

Parágrafo Único - Ao pagamento de participação aos administradores à conta de lucro
apurado em cada balanço aplica-se a disposição do artigo 22, inciso "XIF, deste Estatuto.

CAPÍTULO V |W:
Conselho de Administração " •,.

Art. 17 - O Conselho de Administração é composto de 09 (nove) membros, eleitos pela
Assembleia Geral, que os poderá afastar ou destituir a qualquer tempo.

§ r - Cada membro efetivo do Conselho de Administração terá um suplente, eleito
conjuntamente com ele e com mandato coincidente.

§ 2" - O suplente substituirá o Conselheiro efetivo em suas faltas e impedimentos e o
sucederá em caso de vacância; neste último caso, servirá até o final do prazo do mandato em que se deu
a vacância. \ 3° - Vago cargo de suplente de Conselheiro, será eleito seu substituto pelo Conselho, c

ele servirá até a primeira Assembleia
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Art. 18 - O Conselho de Administração - órgão de deliberação colegiada - será dirigido

por um Presidente, substituído nas suas faltas e impedimentos oeio Vke-Pres'aent« e pelo Secretário,
sucessivamente.

Parágrafo Único - Na reunião em que se empossar, o Conselho de Administração elegerá
dentre os seus membros, por maioria absoluta de votos, sen Presidente, sen Vice-Presidente e sen
Secretário.

Art 19 - O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente uma vez por
trimestre e extraordinariamente sempre que necessário.

Art. 20 - As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas exclusivamente
pelo sen Presidente ou sen substituto.

Art 21 - O Conselho de Administração só poderá reunir-se com a presença da maioria
absoluta de seus membros e suas deliberações serão tomadas por maioria de votos dos presentes.

Parágrafo Único - Ao Presidente do Conselho de Administração, ou ao seu substituto,
além do voto próprio, é conferido o de desempate.

Art. 22 - Compete ao Conselho de Administração:
I. Fixar a orientação geral dos negócios da Sociedade;
II. Eleger, afastar e destituir os Diretores e fixar-lhes as atribuições, observado, quanto à

última parte, o que a respeito dispuser este Estatuto;
III. Fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da

Sociedade, e solicitar informações sobre quaisquer de seus atos;
IV. Convocar a Assembleia Geral;
V. Manifestar-se sobre o relatório da Administração e as contas da Diretoria;
VI. Autorizar a alienação de bens imóveis do atívo permanente e a constituição de Ónus

reais sobre os mesmos;
VII. Decidir sobre a contratação e a destituição de auditores independentes;
VIII. Resolver as dúvidas suscitadas no âmbito das competências estatutária e

regimental;
IX. Deferir licença aos Conselheiros Administrativos e Diretores;
X. Suspender, se necessário, pelo tempo e forma legais, a transferência de acões;
XI. Dispor sobre atribuições e poderes especiais dos Diretores;
XII. Submeter à Assembleia Geral Ordinária a proposição formulada pelos Diretores

integrantes do Comité D i reli v o para a fixação de dividendos e pagamento de participação à conta de
lucro apurado em cada exercício social, observadas as disposições dos artigos 37, 38 e 39, deste
Estatuto;

XIII. Autorizar a instalação e fechamento de agências;
XIV. Deliberar sobre a negociação com ações da própria Sociedade, na forma e nos

limites da Lei.
Art 23 - Serão arquivadas no Registro do Comércio e publicadas as atas das reuniões do

Conselho de Administração que contiverem deliberação destinada a produzir efeitos perante terceiros.
Art. 24 - Todos os membros do Conselho de Administração perceberão remuneração,

fixada pela Assembleia Geral, e; satisfeitos os requisitos do art 16 deste Estatuto, a parte variável
prevista no item II, do art. 38, deste mesmo instrumento, nos limites e condições previstos em Lei.

CAPÍTULO VI
Diretoria

Art 25 - A Diretoria tem os poderes e as atribuições que a Lei e este Estatuto lhe
conferem e os que lhe forem outorgados pelo Conselho de Administração, para o exercício dos atos
necessários ao funcionamento regular da Sociedade. _*,;„„ j* ?1 /viní* e

Art 26 - A Diretoria será composta no mínimo de 4 (quatro) e no máximo de 21 (vmie e
um) membros, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, «ado:,

I. 01 (um) Diretor-Presidente^ '. , , . ,
II. Diretor(es) Vice-Pl^ide/te(s), no mínimo de l (um) e no máximo de^6 (seis)

membros;

<r
, *
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III. 01 (um) Vice-Presidente Executivo;
IV. Diretores) Executivo(s), no mínimo de ? (ucn) e no máxima c!e 3 (oito) membros.
V. Diretor(es), se eleito(s), em número máximo da 5 (ciaco) membros.
Parágrafo Único - Os membros do Conselho de Administração, até o máximo de 1/3

(um terço), poderão ser eleitos para compor a Diretoria.
Art 27 - O Díretor-Presidente, os Diretores Vice-Presidentes e o Vice-Presidente

Executivo comporão o Comité Diretivo, tendo por deliberação colegiada as seguintes atribuições, além
daquelas específicas fixadas no Regimento Interno e também pelo Conselho de Administração:

I. Estabelecer às diretrizes para a adequada implementação dos objeíivos estratégicos da
Sociedade;

H. Fixar as políticas operacionais de negócios;
HL Definir a política de recursos humanos, zelando pela formação dos quadros de

dirigentes e acompanhando sen desempenho e desenvolvimento profissionais;
IV. Aprovar e alterar, observados os limites próprios, a estrutura administrativa e o

Regimento Interno da Sociedade;
V. Fixar as alçadas decisórias das áreas de negócios e administrativa;
VI. Submeter i aprovação do Conselho de Administração o Relatório Anual aos

Acionistas e as Demonstrações Financeiras de cada exercício, com vistas a serem apresentados à
Assembleia Geral.

VII. Propor ao Conselho de Administração a aprovação dos balanços semestrais,
juntamente com a proposta de destinação dos resultados.

VIII. Promover a abertura, o fechamento e a transferência de agências e postos de
atendimento;

Parágrafo Único - As deliberações dos Diretores integrantes do Comité Diretivo serão
sempre tomadas por maioria de votos dos presentes, com a presença mínima de metade de seus
membros, cabendo ao Díretor-Presidente, no caso de empate, além do próprio voto, o de qualidade.

Art 28 - O Vice-Presidente Executivo e os Diretores Executivos comporão o Comité
Executivo, tendo a competência de administrar e gerir os negócios da Sociedade, podendo realizar, no
âmbito dos seus poderes, todas as operações e atos que se fizerem necessários ao adequado
cumprimento do objeto social, cabendo-lhes, ainda, cumprir as disposições do Estatuto e as
deliberações da Assembleia Geral, do Conselho de Administração e dos Diretores integrantes do
Comité Diretivo.

Art 29 - A representação ativa e passiva da Sociedade será exercida pelo Vice-
Presidente Executivo ou por quem o estiver substituindo, ressalvado, porém, o que se prevê nos
parágrafos seguintes:

§ 1° - Conterão, necessariamente, as assinaturas conjuntas de dois membros integrantes
do Comité Executivo on as assinaturas conjuntas do Vice-Presidente Executivo e de um Diretor:

I. Os atos que importem em oneração on alienação de bens móveis ou imóveis e a
constituição de ônos reais sobre os mesmos (a r t 22, VI), prestação de garantia real ou fidejussória,
transação ou renúncia de diremos; assunção de obrigações, assinaturas de contratos, bem como os que
acarretem responsabilidade da Sociedade on exonerem terceiros para com ela.

II. A constituição de procuradores;
§ 2" - Os atos previstos no inciso "I" do § r deste artigo poderão também ser praticados

por qualquer membro do Comité Executivo, em conjunto com um procurador, on conjuntamente por
dois procuradores, especificados no respectivo instrumento os limites, a extensão dos seus poderes e a
duração do mandato.

§ 3° - A Sociedade pode ser representada por qualquer Diretor Executivo on por
qualquer Diretor ou ainda por procurador com poderes especiais e específicos, nos atos relativos a:

I. Recebimento de citação inicial ou prestação de depoimento pessoal em Juízo;
II. Recebimento de intimações e prestação de declarações extrajudiciais; i . , -
§ 4° - A Sociedade poderá constituir, mediante as assinaturas conjunta^ de dois

membros do Comité Executivo, ou as assinaturas conjuntas do Vice-Presidente Executivo e de um
Diretor, procuradores para representá-la jsotydamente em:
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I. Mandatos com cláusula "ad judicia \r prazo indeterminado, compreendendo,
inclusive, os atos de renúncia, desistência, transação, recebimento e q ai tacão;

II. Atos especificamente discriminados nos respectivos instrumentos de mandato.

Executivo- Art 3° Alét" d° disposto no artí8° * ̂  «««W* específicas do Vice-Presidente

n- * «• L Prientar * administração e a gestfto dos negócios sociais, coordenando a atuaçflo dos
Diretores Executivos e dos Diretores, inclusive as decisões inter-áreas;
iv * «. H* Tomar as decis<ks de caráter de urgência e que sejam da competência conjunta dos
Diretores Executivos, "ad referendum" do Comité Diretivo.

Art. 31 - Além do disposto no artigo 28, são atribuições específicas de cada Diretor
Executivo:

I. A administração e a gestão dos negócios da Sociedade, de acordo com .as atribuições
fixadas para as áreas que lhe forem cometidas;

II. A autorização de operações de crédito e a prestação de garantias a obrigações de
terceiros, nos limites fixados pelos Diretores integrantes do Comité Diretivo.

Parágrafo Único - Competirá aos Diretores assessorar os Diretores Executivos no
cumprimento das suas atribuições, bem como desempenhar as tarefas em áreas específicas que lhe
forem cometidas.
-, . „. Art 32 - A substituição dos membros da Diretoria, compreendidos os integrantes do
Comité Diretivo e do Comité Executivo, será feita da seguinte forma:

I. Nos casos de substituição temporária, determinada por ausência, férias, licença ou
impedimentos ocasionais, nunca superior a 06 (seis) meses:

a) o substituto do Diretor-Presidente e dos Diretores Vice-Presídentes será indicado pelo
Conselho de Administração, dentre os membros do Comité Diretivo;

b) o substituto do Vice-Presidente Executivo, dos Diretores Executivos e dos Diretores
será indicado, por maioria, pelos membros do Comité Diretivo, dentre os membros da Diretoria, "ad
referendum" do Conselho de Administração;

H- NOS casos de substituição por vacância, os Diretores integrantes do Comité Diretivo
indicarão o substituto, elegendo, se necessário, sempre por maioria de votos, um novo membro para a
Diretoria, "ad referendum" do Conselho de Administração.

Parágrafo Único - Se algum membro da Diretoria, sem cansa justificada, deixar de
exercer suas funções por prazo superior a 2 (dois) meses, considerar-se-á como tendo renunciado ao
cargo, para todos os fins e efeitos.

Art 33 - Os membros da Diretoria perceberão remuneração mensal, fixada pela
Assembleia Geral, e, atendido ao preceito do artigo 16 deste Estatuto, a parte variável prevista no
artigo 38 deste mesmo instrumento, nos limites e condições previstos em Lei.

CAPÍTULO VII _/>":,-•
Conselho Fiscal l V • *,'

V:;r-
Art 34 - A Sociedade terá um Conselho Fiscal composto de 5 (cinco) membros e 5

(cinco) suplentes, com as atribuições previstas em Lei.
§ Io - O Conselho Fiscal somente funcionará nos exercícios sociais em que os acionistas,

observadas as prescrições legais, solicitarem sua instalação.
§ 2° - A Assembleia Geral, perante a qual for solicitada a instalação do Conselho

Fiscal, deverá eleger seus componentes e fixar-lhes a remuneração. j
§ 3° - O mandato dos componentes do Conselho Fiscal terminará na Assembleia Geral

Ordinária que se seguir à sua instalação. / U
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Art. 35 - A Sociedade terá uma Ouvidoria, cuja finalidade é a de assegurar a estrita
observância das normas legais e regulamentares relativas aos direitos do consumidor, bem como a de
atuar como canal de comunicação com clientes e usuários, buscando soluções para eventuais problemas
decorrentes do relacionamento com a Sociedade, mediante o registro de reclamações, denuncias e
sugestões.

§ T - A Atuação da Ouvidoria será pautada pela transparência, independência,
imparcialidade e isenção, devendo a Sociedade dotá-la de condições adequadas para o cumprimento
das disposições previstas neste Estatuto Social e nos atos normativos de regência, expedidos pelo Órgão
Regula 16 rio.

§ 2°- A Ouvidoria poderá solicitar informações e requerer documentos que sejam
necessários ao desempenho de suas a ti v idades, observada a legislação relativa ao sigilo bancário.

§ 3"- A Ouvidoria terá as seguintes atribuições:
I. receber, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às

reclamações dos clientes e usuários de produtos e serviços da Sociedade, que nfto forem solucionadas
pelo atendimento habitual realizado por seus pontos de atendimento;

II. Prestar os esclarecimentos necessários e dar ciência aos reclamantes acerca do
andamento de suas demandas e das providências adotadas;

III. Informar aos reclamantes o prazo previsto para resposta final, o qual não poderá
ultrapassar trinta dias;

IV. Encaminhar resposta conclusiva para a demanda dos reclamantes até o prazo
informado no inciso III;

V. Propor ao Conselho de Administração medidas corretívas ou de aprimoramento de
procedimentos e rotinas, em decorrência da análise das reclamações recebidas;

VI. Elaborar e encaminhar à auditoria interna e ao conselho de administração, ao finai
de cada semestre, relatório quantitativo e qualitativo acerca das reclamações e sugestões recebidas de
clientes e usuários dos serviços e produtos da Sociedade, contendo inclusive as proposições das medidas
preventivas e/ou corretivas que trata o inciso V;

VII. Prestar ao Banco Central do Brasil, ou a qualquer outro órgfto regulador da
atividade bancária, as informações e esclarecimentos solicitados a respeito das atividades específicas da
Ouvidoria.

§ 4°- Caberá ao Conselho de Administração designar e destituir, a qualquer tempo, o
Ouvidor, cujo prazo de mandato será de 01 (um) ano, admitida a re-designacflo. Em caso de
destituição, o Conselho de Administração deverá designar, no mesmo ato, o novo Ouvidor.

§ S8- É vedado ao Ouvidor exercer outra atividade na Sociedade, exceto a de Diretor
responsável pela Ouvidoria, observado, quanto à cumulação de atividades, o disposto no artigo 22, H.

Seção H - Comité de Auditoria : • t *

Art 35-A - A Sociedade terá um Comité de Auditoria, composto por no mínimo 3 (três)
e no máximo 5 (cinco) membros, nomeados pelo Conselho de Administração, dentre membros ou não
do próprio Conselho de Administração, sendo pelo menos um deles com comprovados conhecimentos
nas áreas de contabilidade e auditoria.

§ 1°- O prazo de mandato dos membros do Comité de Auditoria é de l (um) ano,
permitida a recondução por até 4 (quatro) vezes consecutivas, nos termos da legislação aplicável.

§ 2"- No ato de nomeação dos membros do Comité de Auditoria, será designado o seu

oor ena o . ^ ̂  ^ Comitê de AlMjitoria nfeportar-se-á diretamente ao Conselho de Administração

da Sociedade. ^ ' *"
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§ 4°- Compete ao Comité de Auditoria, além de outras atribuições que lhe venham a ser
conferidas por lei ou norma regulamentar:

I. estabelecer, em Regimento Interno, as regras operacional? para e seu funcionamento;
II. recomendar ao Conselho de Administração a contrataç&o oo a substituição da

auditoria independente;
III. revisar, previamente, as Demonstrações Financeiras semestrais, inclusive notas

explicativas, relatórios da administração e parecer do auditor independente;
IV. avaliar a efetívidade das auditorias independente e interna, inclusive quanto à

verificação do Cumprimento de dispositivos legais e normativos aplicáveis à Sociedade, além de
regulamentos e códigos internos;

V. avaliar o cumprimento, pela administração da Sociedade, das recomendações feitas
pelos auditores independentes ou internos;

VI. elaborar, ao final dos semestres findos em 30 de junho e 31 de dezembro de cada
ano, o Relatório do Comité de Auditoria, com observância das prescrições legais e regulamentares
aplicáveis.

§ 5°- Juntamente com as Demonstrações Financeiras semestrais, o Comité de Auditoria
fará publicar um resumo do relatório a que se refere o inciso VI do parágrafo anterior.

§ 6°- O Conselho de Administração definirá a remuneração destinada aos membros do
Comité de Auditoria, observados os parâmetros dê mercado, como o orçamento destinado a cobrir as
despesas para o sen funcionamento, incluindo a contratação de especialistas para o auxílio no
cumprimento de suas atribuições.

Seção III - Comité de Remuneração

Art 35-B - A Sociedade terá um Comité de Remuneração, composto no mínimo de 3
(três) e no máximo de 5 (cinco) membros, eleitos pelo Conselho de Administração. Os membros
nomeados, que podem ser integrantes dos Órgãos da Administração e do corpo de funcionários do
Banco, devem preencher as condições legais e regulamentares exíguas para o exercício do cargo, com
mandato de l (um) ano, renováveis por 4 (quatro) períodos adicionais, nos termos da legislação
aplicável.

§ 1°- No ato da nomeação dos membros do Comité de Remuneração, será designado o
seu Coordenador.

§ 2°- O Comité de Remuneração reportar-se-á diretameote ao Conselho de
Administração.

§ 3°- Compete ao Comité de Remuneração, além de outras atribuições que lhe venham a
ser conferidas por lei ou norma regulamentar:

I. elaborar a política de remuneração dos administradores, propondo ao Conselho de
Administração as diversas formas de remuneração fixa e variável, alem de benefícios e programas
especiais de recrutamento e desligamento;

II. supervisionar a implementação e operacionalizaçáo da política de remuneração dos
administradores;

HL revisar anualrçentè a política de remuneração de administradores, recomendando
ao Conselho de Administração a sua correção ou aprimoramento;

IV. propor ao Conselho de Administração o montante da remuneração global dos
administradores a ser submetido à assembleia geral, na forma prevista em lei.

V. Avaliar cenários futuros, internos e externos, e seus possíveis impactos sobre a
política de remuneração de administradores;

VI. analisar a política de remuneração de administradores em relação às práticas de
mercado, com vistas a identificar discrepância» significativas em relação às empresas congéneres,
propondo os ajustes necessários; . r .

VII. zelar para que a política de remuneração dos administradores esteja
permanentemente compatível com a política d/gestão de riscos, com as metas e sitnaçflo financeira
atual e esperada da instituição e com o que^isnWr a lei e a regulamentação aplicável.
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§ 4 - Os membros do Comité de Remuneração serão remunerados mensalmente,
sempre na forma e no montante definidos previamente pelo Conselho de Administração.

CAPÍTULO IX
Exercício Social, Resultado, Lucro Líquido, Reserva Legal, Participações e Reservas Especiais

ArL 36 - O exercício social será de 1° de janeiro a 31 de dezembro de cada ano, devendo
os resultados serem apurados em balanços semestrais.

Art. 37 - Dos resultados apurados em cada balanço, antes de qualquer lançamento, serão
deduzidos:

I. os prejuízos acumulados;
II. A provisão para o Imposto de Renda.
Art. 38 - Atendido o disposto no artigo anterior, do lucro remanescente serão deduzidas

as eventuais participações de:
L Empregados, observados os critérios e condições aprovados pelos Diretores

integrantes do Comité Diretivo;
II. Administradores, em conformidade com o Art 16 deste Estatuto.
Art. 39 - O lucro líquido resultante terá a destinação que se segue:
I. Constituição de Reserva Legal prevista no Artigo 193 da Lei 6.404, de 15/12/76;
II. Pagamento de dividendo obrigatório, em percentual que poderá ser uniforme ou

variável em cada semestre, mas que deverá perfazer, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do
lucro líquido de cada exercício social;

III. Constituição das Reservas previstas nos Artigos 195 e 197 da Lei 6.404, de 15/12/76,
mediante proposta dos Diretores integrantes do Comité Diretivo, aprovada pelo Conselho de
Administração, "ad referendum*1 da Assembleia Geral.

§ l" - O saldo do lucro líquido remanescente e os eventuais valores de reservas
revertidas no período, após as distribuições previstas acima, por proposta dos Diretores integrantes do
Comité Diretivo, com a aprovação do Conselho de Administração, terão o destino que for deliberado
pela Assembleia Geral, observando-se o seguinte:

I. até 90% (noventa por cento) à Reserva de Lucros - Estatutária para Aumento de
Capital, objetivando assegurar adequadas condições operacionais, até atingir o limite de 80% (oitenta
por cento) do capital social;

II. até 40% ( quarenta por cento ) á Reserva de Lucros - Estatutária para Investimentos,
com a finalidade de garantir a manutenção de recursos para aplicar na aquisição de imóveis, em
modernização de Agências e nas áreas de informática e treinamento de funcionários, até atingir o
limite de 20% ( vinte por cento ) do capital social;

III. o remanescente á Reserva de Lucros - Estatutária para Pagamento de Dividendos,
com o fim de garantir a continuidade da distribuição de dividendos, sobretudo os intermediários, na
periodicidade que o Conselho de Administração estabelecer, até ser atingido o limite de 20% (vinte por
cento) do capitai social. V

§ 2* - É assegurado Vãos titulares das acões preferenciais o direito ao recebimento de
dividendo, por acão preferencial, 10% (dez por cento) maior do que o atribuído a cada acão ordinária
ou o direito ao recebimento de dividendos mínimos anuais não cumulativos de 6% (seis por cento)
sobre o valor nominal da acão, sendo efetivamente pago o dividendo que, dentre essas duas
alternativas, represente o de maior valor.

§ 3* - Poderão os Diretores integrantes do Comité Diretivo, coro a aprovação do
Conselho de Administração, autorizar a distribuição de lucros aos acionistas a título de jujros sobre o
capital próprio, imputando-se o valor dos juros pagos ou creditados ao valor do dividendo^ obrigatório,
na forma da legislação em vigor.

«cr
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CAPÍTULO X
Dissolução

* •• '
Ari. 40 - Dissolver-se-á a Sociedade nos casos previstos pela legislação em vigor,

apiicando-se à sua dissolnçfto e liquidação os preceitos do Capítulo XVII, da Lei 6.404, de 15/12/76, e
demais disposições de direito concernentes.

O presente
redigido conforme delibera
19 de setembro de 2011.

Marco A n to
Vi

Estatuto do Banco Mercantil do
> e aprovação da Assembleia Geral

Brasil S. A., em vigor, está
xtraordinária, realizada em

MERCANTIL DO BRASIL S. Al \c de Araújo André Luiz Figueiredo Brasil

Vice-PresiáeHk Executivoresiiei

T E M T a e
.a^g. onfere com o original apresentado, dou fó

ÍÈi^ Belo Horizonte, 23/04/2012

<2£:

Silva «a
& Esc.Attl'..i»
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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
DO BANCO MERCANTIL DO BRASIL S. A. - CNPJ N° 17.184.037/0001-10 -
COMPANHIA ABERTA - NIRE 31300036162.

1 - LocaK Data e Hora: Sede social, na Rua Rio de Janeiro, 654/680 - 5° andar, em Belo
Horizonte, Minas Gerais, 28 de setembro de 2011, 10:10 (dez horas e dez minutos).

2 - Presenças: Totalidade dos membros do Conselho de Administração.

3 - Deliberações: I - Preenchendo as condições previstas no Art. 147 da Lei 6404/76 e na
Resolução n° 3.041, de 28 de novembro de 2002, do Conselho Monetário Nacional, foram
eleitos, por unanimidade, abstendo-se de votar os legalmente impedidos, com mandato até a
primeira reunião do Conselho de Administração após a Assembleia Geral Ordinária de 2014,
para membros da Diretoria, os senhores a seguir relacionados e qualificados: Milton de
Araújo, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Tomás
Gonzaga, 444 - 13° andar, Lourdes, CEP 30180-140, C.l. n° M-93.248 - SSPMG e CPF n°
000.095.556-68, Maurício de Faria Araúio. brasileiro, casado, empresário, residente e
domiciliado nesta Capital, na Rua Roberto Alvarenga de Paula, 194, Mangabeiras, CEP
30210-^440, C.l. n° M-93.249 - SSPMG e CPF n° 045.086.536-34, Renato Augusto de Araúio.
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado nesta Capital, na Alameda dos
Jacarandás, 942, São Luiz, CEP 31275-060, C.l. n° M-94.727 - SSPMG e CPF n°
000.136.766-87, Hélio de Araúio. brasileiro, viúvo, empresário, residente e domiciliado nesta
Capital, na Rua Espírito Santo, 2.258/301-Lourdes, CEP 30160-032, C.l. n° M-355.145-
SSPMG e CPF n° 000.095.476-49, Luiz Henrique Andrade de Araúio. brasileiro, casado,
administrador de empresas, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua dos Inconfidentes,
307/701, Funcionários, CEP 30140-120, C.l. n° M-l.049.011 - SSPMG e CPF n° 301.127.376-
68, Marco António Andrade de Araújo, brasileiro, casado, administrador de empresas,
residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Espírito Santo, 2.568/1301, Lourdes, CEP
30160-032, C.l. n° M-l.244.298 - SSPMG e CPF n° 471.028.376-15; Paulo Henrique Brant de
Araújo, brasileiro, casado, administrador de empresas, residente e domiciliado nesta Capital,
na Rua Nagib Jeha, 155, Mangabeiras, CEP 30210-460, portador da RG n° MG-6.054.097 -
SSPMG, e CPF n° 048.540.846-50; Athaíde Vieira dos Santos, brasileiro, casado, economista,
residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Bernardo Guimarães, 2.145/1501, Lourdes, CEP
30140-082, C.l. n° 2631 - CORECON-MG e CPF n° 071.712.506-87, André Luiz Figueiredo
Brasil, brasileiro, casado, bancário, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Nadir,
165/302, Caiçara, CEP 30770-420, C. 1. n° M-749.169-SSPMG e CPF n° 229.346.346-04,
Valei Braga Rezende, brasileiro, casado, bancário, residente e domiciliado nesta Capital, na
Rua Maranhão, 1567/201, Funcionários, CEP 30150-330, C.l. n° M-752.448 - SSPMG e CPF
n° 314.767.756-72, Luiz Carlos de Araúio. brasileiro, casado, contador, residente e
domiciliado nesta Capital, na Rua João Gualberto Filho, 575, Sagrada Família, CEP 31030-
410, C.l. n° MG-036360/O-4-CRC e CPF n° 091.739.196-91, Lauro Wilson da Silva,
brasileiro, casado, administrador de empresas, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua
Garumá, 164/401, Jaraguá, CEP 31270-370, C.l. n° MG-153.166 - SSPMG e CPF n°
311 619.016-04, Taise Christine da Cruz, brasileira, casada, contadora, residente e domiciliada
nesta Capital, na Rua Marambaia, 540/601, Pedro 11, CEP 30770-100, C.L n° MG-5.029.976 -
SSPMG e CPF\n° 745.125.796-72, Luiz Henrique Mungo Nicácio. brasileiro, casado,
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contador, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Satélite, 369, Caiçara, CEP 30770-
380, C.I. n° M-l.389.241 - SSPMG e CPF n° 229.343.246-72 e Fernando António Machado
Carvalho, brasileiro, divorciado, bancário, residente e domiciliado em Belo Horizonte - MG,
na Rua Carangola, 82/601, Bairro Santo António, CEP 30330-240, C.I. n° MG-46.939 -
SSPMG e CPF n° 137.787.146-00. II - Os Diretores eleitos serão assim designados: Diretor-
Presidente: Milton de Araújo. Vice-Presidentes: Maurício de Faria Araújo, Renato Augusto
de Araújo, Hélio de Araújo, Luiz Henrique Andrade de Araújo, Marco António Andrade de
Araújo e Paulo Henrique Brant de Araújo; Vice-Presidepte Executivo: André Luiz
Figueiredo Brasil; Diretores Executivos: Athaíde Vieira dos Santos, Valei Braga Rezende,
Luiz Carlos de Araújo, Lauro Wilson da Silva, Taise Christine da Cruz, Luiz Henrique Mungo
Nicácio e Fernando António Machado Carvalho. Ill - Ainda conforme a legislação pertinente,
deliberou-se a distribuição de atribuições especificas, da seguinte forma: Relações com
Investidores, Área de Acdes Escriturais. Lavagem de Dinheiro. Gerenciamento de Capital e
Gerenciamento do Risco de Crédito. Operações Compromissadas, Operações de Câmbio,
Operações Swap. Implementação e Reestruturacão SPB. Acordos para Compensação no SFN
e Assuntos relativos ao SPB: Athaíde Vieira dos Santos. Carteira Comercial. Carteira de
Crédito Imobiliário, Contas de Depósito. Contratação de correspondentes e Área de Crédito
Rural: Valei Braga Rezende. Responsável pelo SCR. Gerenciamento de Risco. Risco de
Liquidez, Atualizacão de Dados no UnicadL Área Cdntâbil. Operações empréstimo e troca de
títulos, Gerenciamento do Risco Operacional. Gerenciamento do Risco de Mercado, Apuração
limites e padrões mínimos, e Fornecimento de informações: Luiz Carlos de Araújo.
Responsável pelo Sistema RDR e Ouvidoria: Luiz Henrique Mungo Nicácio. Cadastro de
Clientes do SFN - CCS c Operações de Cessão de Créditos: Taise Christine da Cruz, Nada
mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual, para constar, lavrou-se a presente ata
que, após lida e aprovada, vai por todos os Conselheiros presentes assinada. Belo Horizonte,
28 de setembro de 2011.

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
Milton de Araújo

José Ribeiro Vianna Neto
Maurício de Faria Araújo
José Carneiro de Araújo

Yehuda Waisberg
£>aniela de Araújo Coelho

-vGlàydson Ferreira Cardoso
I#iÍz Henrique Andrade de Araújo

Leonardo de Mello Sim5o

CONFERE COM O OfUÇJNAL LAVRADO Np LIVRO PRÓPRIO

[CANTIL DO BRASIL S.A.
Athaíde Víãra dos Santos André Luiz ííiíeiredo Brasil

Diretor Executivo Vice-Prcstfeib Executivo

swaon

A U T E N T I C A Ç Ã O
com o original apresentado, dai fé

ftrfn Horizonte, 28/11/2011 13:42:25



ERCANTIL CÉDULA DE CREDITO BANCÁRIO
CAPITAL DE GIRO - FLEXÍVEL OU SAC

N° da Cédula

8463278-0
x ,

QUADRO l - QUALIFICAÇÃO DO EMITENTE
Nome: REIFASA COMERCIAL LTDA

Endereço: RUA 1015 775 Q48 L03, ST PEDRO LUDOVIDO
CEP: 74.820-285 CNPJ: 01.169.999/0001-60

QUADRO II - QUALIFICAÇÃO DO CREDOR
Nome: BANCO MERCANTIL DO BRASIL SÁ CNPJ: 17.184.037/0001-10

Endereço: Rua Rio de Janeiro, n.° 654. Centro, Belo Horizonte/MG CEP: 30.160-912

QUADRO III - DADOS DA CÉDULA DE CREDITO BANCÁRIO

N°/Nome da Agência

N° da Conta Corrente

Tarifa de Abertura de
Crédito - TAC (Financiada);
Indexador (Correção) - ; CD(

GOIÂNIA

020120740

Ê3 Sim D Não

Valor Financiado

N° Total de Parcelas

IOF (Financiado)

R$1.018.078,87

48

[x] Sim D Não

Prazo (em dias)

Tarifa de Abertura de
Crédito - TAC (Valor)
Indexador (Correção) -
Percentual

Valor da Cédula

IOF (Isento)

IOF (Valor)

R$500,00

100,00

R$1.226.825,09

D Sim E<] Não

R$17.578,87

Taxa de Juros (% ao mês) 0,80

Data de Emissão ; 30-09-2010

N° da Agência/ Conta de
Garantia

Lugar de Emissão

Lugar de Pagamento

Taxa de Juros (% ao ano) j 10,03

Data de Pagamento/ f. " g

Vencimento da Cédula ^^
N° da Agência/ Contrato :
de Cobrança |

GOIÂNIA GO

GOIÂNIA GO

QUADRO IV - QUALIFICAÇÃO DO(S) AVALISTA(S)
Nome: ARAGUACI FAUSTINO DA SILVA

Endereço: RUA C-259 C. ED ANGRA DOS REIS, AP1102, N. SUÍÇA, GOIÂNIA GO

CEP: 74.280-220 CPF/CNPJ: 315.878.791-15

Nome:

Endereço:

CEP: CPF/CNPJ:

Nome:

Endereço:

CEP: CPF/CNPJ:

Nome:

Endereço:

CEP: CPF/CNPJ:

Rubricas
MOD. R-010.089 24/08/2010 - 48 PMTs FOLHA 1/7



QUADRO V - PLANO DE PAGAMENTO

N°
Parcela

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10
11

12

13

•15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

"26

*28

29

30

31

32

33

34

35

36

37

38

39

40

Vencimento

04-11-2010

24-11-2010

22-12-2010

25-01-2011

23-02-201 1

23-03-2011

25-04-2011

24-05-201 1

22-06-2011

21-07-2011

23-08-2011

21-09-2011

25-10-2011

23-11-2011

21-12-2011

24-01-2012

24-02-2012

21-03-2012

24-04-2012

23-05-2012

21-06-2012

24-07-2012

22-08-2012

25-09-2012

23-10-2012

22-11-2012

26-12-2012

23-01-2013

21-02-2013

21-03-2013

23-04-2013

22-05-2013
25-06-2013

23-07-2013

21-08-2013

25-09-2013

23-10-2013

26-11-2013

24-12-2013

22-01-2014

Percentual dos
Juros(%)

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00
100,00

100,00

100,00

100,00
100,00

100,00

100,00

100,00

Valor dos Juros (R$) +

R$9.508,39

R$5.422,54

R$7.441,38

R$8.850,86

R$7.380,32

R$6.966,63

R$8.029,50

R$6.888,55

R$6.724,62

R$6.560,70

R$7.282,96

R$6.232,85

R$7.120,02

R$5.905,00

R$5.542,37

R$6.543,07

R$5.788,09

R$4.704,39

R$5.966,13

R$4.921,45

R$4.757,52

R$5.229,98

R$4.429,67

R$5.004,55

R$3.959,86

R$4.074,23

R$4.427,60

R$3.485,10

R$3.446,12

R$3.168,60

R$3.550,27

R$2.954,35
R$3.273,71

R$2.535,59

R$2.462,58

R$2.776,45
R$2.060,84

R$2.312,13

R$1.744,34

R$1 .642,95

CCB Capital de Giro - Flexível ou SAC N° 8463278-0

Valor da Amortização
(Principal) (R$) +

R$0,00

R$21.200,00

R$21.200,00

R$21.200,00

R$21.200,00

R$21.200,00

R$21.200,00

R$21.200,00

R$21.200,00

R$21.200,00

R$21.200,00

R$21.200,00

R$21.200,00

R$21.200,00

R$21.200,00

R$21.200,00

R$21.200,00

R$21.200,00

R$21.200,00

R$21.200,00

R$21.200,00

R$21.200,00

R$21.200,00

R$21.200,00

R$21.200,00

R$21.200,00

R$21.200,00

R$21.200,00

R$21.200,00

R$21.200,00

R$21.200,00

R$21.200,00
R$21.200,00

R$21.200,00

R$21.200,00

R$21.200,00

R$21.200,00

R$21.200,00

R$21.200,00

R$21.200,00

Valor a Pagar(a ser
acrescido pela
correção) (R$)
R$9.508,39

R$26.622,54

R$28.641,38

R$30.050,86

R$28.580,32

R$28.166,63

R$29.229,50

R$28.088,55

R$27.924,62

R$27.760,70

R$28.482,96

R$27.432,85

R$28.320,02

R$27.105,00

R$26.742,37

R$27.743,07

R$26.988,09

R$25.904,39

R$27.166,13

R$26.121,45

R$25.957,52

R$26.429,98

R$25.629,67

R$26.204,55

R$25.159,86

R$25.274,23

R$25.627,60

R$24.685,10

R$24.646,12

R$24.368,60

R$24.750,27

R$24.154,35

R$24.473,71
R$23.735,59

R$23.662,58

R$23.976,45
R$23.260,84

R$23.512,13

R$22.944,JÉÈK

R$22.842,$bY\a em 30-09-2010 Rubricas \M[

....— . . . . . . i .-\
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QUADRO V - PLANO DE PAGAMENTO (continuação)

N°
Parcela

Vencimento Percentual dos
Juros{%) Valor dos Juros (R$) + Valor da Amortização

(Principal) (R$) +•

Valor a Pagar(a ser
acrescido pela
correção) (R$)

41 26-02-2014 100,00 R$1.786,46 R$21.200,00 R$22.986,46
42 25-03-2014 100,00 R$1.224,08 R$21.200,00 R$22.424,08

43 24-04-2014 100,00 R$1.191,03 R$21.200,00 R$22.391,03

44 27-05-2014 100,00 R$1.124,02 R$21.200,00 R$22.324,02

45 25-06-2014 100,00 R$823,33 R$21.200,00 R$22.023,33
46 23-07-2014 100,00 R$636,58 R$21.200,00 R$21.836,58
47 21-08-2014 100,00 R$495,48 R$21.200,00 R$21.695,48
48 24-09-2014 100,00 R$388,98 R$42.878,87 R$43.267,85

QUADRO VI - GARANTIAS ADICIONAIS
105,00% HIPOTECA
100,00 % CÉDULA DE CREDITO BANCÁRIO

Na forma e data aqui designada, pagarei(emos) ao Credor, ou à sua ordem, em moeda corrente
nacional, a quantia descrita no campo "Vater-do-Céílula" do Quadro III - Dados da Cédula de Crédito
Bancário, com os acréscimos finajráeiros e moratóijos consignados nesta cédula, quantia esta
decorrente do valor do crédito que/nesta data me(nos) 4 deferido para ser utilizado imediatamente em
sua

Autorização para prestar Aval

NOME:

CPF:

Avalista

Autorização para prestar Aval

NOME:

CPF:

Autorização para prestar Aval

NOME:

CPF:

Avalista

Autorização para prestar Aval
NOME:

CPF:

CCB Capital de Giro - Flexível ou SAC N<
R-010.089 24/08/2010-48 PMT's ~~~

8463278-0
FOLHA 3/7
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£—J
Cláusulas e Condições /

1. - O EMITENTE declara haver recebido do CREDOR o montante descrito no campo "Valor
Financiado", constante do Quadro III - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1/7), creditado em
sua conta corrente a título de empréstimo, cuja modalidade, valor, prazo e demais características
encontram-se expressas nos quadros das folhas (1/7) e (2/7) desta Cédula de Crédito Bancário.

2 - Serão devidos pelo EMITENTE, além do valor do principal recebido do CREDOR, referido na
cláusula anterior:

2.1 - Juros (parte prefixada) à taxa estipulada no Quadro III - Dados da Cédula de Crédito Bancário
(Fl. 1/7), calculados e cobrados por dias decorridos e computados a partir da data de início desta
Cédula, observadas as estipulações constantes do Quadro V - Plano de Pagamento (Fl. 2/7).

- 2.1.1 - Na hipótese de vinculação à variação de algum indexador posfixado, os valores das
obrigações serão corrigidos monetariamente com base no indexador e em seu percentual
definidos no Quadro III - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1/7), Nesta hipótese,
prevalecerão as seguintes estipulações:

2.1.1.1 - A atualização será efetuada com base no indexador que vier a ser divulgado para a
"Data Base da Operação", ou para o mês relativo à atualização, considerando-se a
forma de apuração do respectivo indexador.

2.1.1.2 - Estipula-se como "data base da operação", em cada mês, o dia correspondente ao
do vencimento da operação (aniversário).

2.1.1.3 - Nos meses em que inexistir o dia referente à "data base", a atualização será feita
com base no indexador do dia subsequente.

2.1.1.4 - Não coincidindo o dia de realização da operação com o dia do vencimento, será
utilizado para o período compreendido entre a data da operação e a primeira "data
base" o cálculo pró rata dia útil do indexador atualizador da data da operação.

2.1.1.5 - Na hipótese de suspensão, alteração ou extinção do indexador de atualização desta
Cédula, será aplicado aquele que o substituir.

2.1.1.6 - Caso não haja definição do indexador substituto pela autoridade competente, será
utilizada a Taxa Bruta Média de Captação de Depósito a Prazo nas mesmas condições,
divulgada pela ANDIMA - Associação Nacional das Instituições do Mercado Aberto.

2.1.1.7 -As taxas do depósito a prazo serão calculadas pró rata dias úteis.

2.1.2 - Na hipótese desta Cédula estar vinculada à taxa de remuneração dos Certificados de
Depósitos Interfinanceiros - CDI, de acordo com o definido no Quadro III - Dados da Cédula
de Crédito Bancário (Fl. 1/7), sem prejuízo das condições previstas no item 2.1.1 acima,
prevalecerão as seguintes estipulações:

2.1.2.1 - Serão devidos juros (parte posfixada) calculados diariamente sobre o saldo devedor
do dia útil anterior, aplicando-se a taxa de remuneração dos Certificados de Depósitos
Interfinanceiros - CDI, complementada com a taxa de juros estipulada no Quadro Ml -
Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1/7).

2.1.2.2 - Estipula-se como saldo devedor do dia útil anterior a soma das parcelas $^ principal
e juros acumulados devidos até o dia anterior e não liquidados.

XB
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2.1.2.3 - A taxa de remuneração dos Certificados de Depósitos Interfinanceiros - GDI serár
obtida através do Sistema do Banco Central do Brasil - SISBACEN, transação
PTAX860, título Série Histórica de CETIP - Dl - coluna "Taxa Nominal".

2.1.2.4 - Caso o Banco Centrai do Brasil deixe de divulgar diariamente a taxa de
remuneração dos Certificados de Depósitos Interfinanceiros - CDI, poderá o CREDOR,
a seu exclusivo critério, utilizar a taxa divulgada pela ANDIMA - Associação Nacional
das Instituições do Mercado Aberto, ou de outras fontes que julgar qualificadas em
operações de mesma natureza das definidas nesta cláusula e seus parágrafos.

2.2 - Imposto sobre Operações Financeiras (IOF), calculado e cobrado de acordo com as normas
em vigor.

2.3 - Tarifa de Abertura de Crédito (TAC), no valor estipulado no campo correspondente do Quadro
III - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1/7).

2.3.1 - Poderá o CREDOR, a seu exclusivo critério, financiar o valor do IOF e/ou da TAC
incidentes na operação.

2.3.2 - Na hipótese de financiamento do IOF e/ou da TAC, prevalecerão as seguintes
4t estipulações:

2.3.2.1 - No valor do campo "Valor da Cédula", no Quadro III - Dados da Cédula de Crédito
Bancário (Fl. 1/7), já estará incluído o valor do IOF e/ou da TAC a financiar.

2.3.2.2 - Os juros relativos ao financiamento do IOF e/ou da TAC serão calculados de acordo
com o estipulado na cláusula 2.1 desta Cédula.

2.3.2.3 - Os valores do principal e juros, devidos em decorrência do financiamento do IOF
e/ou da TAC, serão incorporados ao valor das parcelas.

3 - O pagamento, pelo EMITENTE, do valor resultante do empréstimo, acrescido dos encargos
devidos, deverá ser efetuado de acordo com o estipulado no Quadro V - Plano de Pagamento (Fl.
2/7 e Fl. 3/7), ou seja, amortização do principal, mais correção, mais juros, mediante débito em
conta.

'3.1 - O EMITENTE autoriza o CREDOR, desde já, em caráter irrevogável e irretratável e por prazo
•^indeterminado, a efetuar o débito do valor das parcelas e eventuais acréscimos na conta

corrente indicada no Quadro III - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1/7), nos
. vencimentos respectivos. O débito das parcelas deste empréstimo prefere a qualquer outro

débito que tenha que ser efetuado.

3.2 - O EMITENTE obriga-se a manter saldo disponível em conta corrente, suficiente para
liquidação das obrigações desta Cédula de Crédito Bancário.

3.2.1 - Na hipótese da conta corrente do EMITENTE não apresentar saldo suficiente para o total
do débito, o CREDOR poderá debitar parte do valor da parcela, sem que isso signifique
quitação integral da parcela. Nesta hipótese, o valor correspondente à diferença entre o
valor debitado e o valor da parcela, mais os encargos relativos ao atraso do pagamento
sobre essa diferença, será debitado assim que a conta corrente do EMITENTE apresentar
saldo suficiente, sem prejuízo da possibilidade do CREDOR considerar esta Cédula
antecipadamente vencida.

í\3 - Inexistindo saldo disponível em conta corrente para débito dos valores devidos, espeç serão

cobrados na forma da lei.

JCCB Capital de Giro - Flexível ou SAC N° 8463278-0 Emitida em 30-09-2010 Rubn^
k
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w \ - 0(s) Avalista(s) desta Cédula de Crédito Bancário, qualificado(s) no Quadro IV - Qualificação do(s/'

Avalista(s) (Fl. 1/7), anui(em) à todos os termos e condições da mesma, obrigando-se
solidariamente por todos os débitos principais e acessórios assumidos pelo EMITENTE.

4.1 - Vencida normal ou antecipadamente esta Cédula de Crédito Bancário, por qualquer motivo
nela previsto ou na lei, se o EMITENTE não tiver feito o integral pagamento do seu débito,
poderá o CREDOR ajuizar a competente ação de execução para cobrança de seu crédito.

4.2 - O valor apurado na cobrança judicial será imputado e/ou compensado com o saldo devedor
que, na ocasião, apresentar a conta do empréstimo, compreendendo principal, juros moratórios,
comissões, honorários, despesas e custas processuais.

5 - Em garantia adicional do integral pagamento de todas e quaisquer obrigações representadas
nesta Cédula de Crédito Bancário e seus acessórios é(são) constituída(s) em favor do CREDOR

- a(s) garantia(s) descritas no Quadro VI - Garantias Adicionais (Fl. 3/7), formalizada(s) por meio de
instrumento(s) próprio(s) que passará(ao) a integrar a presente Cédula como um só todo único e
indivisível.

6 - Esta Cédula de Crédito Bancário vencer-se-á antecipadamente, de pleno direito,
independentemente de qualquer aviso ou notificação, se o EMITENTE ou qualquer um dos
coobrigados deixar de cumprir quaisquer de suas cláusulas, no tempo e pelo modo aqui
Ãabelecidos, ou se vier a ocorrer algum dos casos ou circunstâncias previstos nos artigos 333
e/ou 1.425 do Código Civil, tornando-se, desde logo, exigíveis todas as obrigações assumidas.

6.1 - Além das hipóteses de lei e das demais previstas nesta Cédula de Crédito Bancário, é
facultado ao CREDOR considerar antecipadamente vencida a presente Cédula de Crédito
Bancário e imediatamente exigível o pagamento da dívida, independentemente de qualquer
aviso, notificação ou interpelação prévia, se o EMITENTE e/ou seu(s) avalista(s): requerer(em)
sua recuperação judicial ou tiver(em) sua falência requerida ou decretada; sofrer(em) protesto de
título e/ou pedido de insolvência; tiver(em) seu(s) nome(s) figurando no Cadastro de
Emitentes de Cheques Sem Fundos; tiver(em) cheque(s) devolvido(s) por insuficiência de
fundos;figurar(em) como devedor principal ou coobrigado em ação de execução; tiver(em) seu(s)
nome(s) figurando no cadastro de devedores da Serasa, do SPC ou de qualquer outro órgão
encarregado de cadastrar atrasos nos pagamentos; tiver(em) sua(s) conta(s) corrente(s)
bloqueada(s) ou penhorada(s) por determinação judicial.

6.2 - Ocorrendo o previsto nesta cláusula, o EMITENTE e o(s) AVALISTA(s) deverá(ão) liquidar,
* imediatamente, a dívida, sob pena do CREDOR iniciara ação judicial competente.

7 flfcaso o EMITENTE decida por amortizar ou liquidar antecipadamente esta operação, o valor
presente, na hipótese desta Cédula estar vinculada à taxa prefixada, deve ser calculado conforme a
seguir, observando-se as disposições constantes da Resolução N.° 3.516 do Conselho Monetário
Nacional, de 6 de dezembro de 2007:

7.1 - Caso a operação possua prazo a decorrer de até 12 (doze) meses, será utilizada a taxa de
juros estabelecida nesta Cédula de Crédito Bancário;

7.2 - Caso a operação possua prazo a decorrer superior a 12 (doze) meses:

7.2.1 - Será utilizada a taxa equivalente à soma do spread na data de emissão da presente
Cédula de Crédito Bancário com a taxa Selic (Sistema Especial de Liquidação e Custódia)
apurada na data do pedido de amortização ou de liquidação antecipada.

7.2.2 - Será utilizada a taxa de juros estabelecida nesta Cédula de Crédito Bancário, caso a
solicitação de amortização ou de liquidação antecipada, ocorra no prazo de até spí^dias da
emissão desta Cédula.

;CB Capital de Giro- Flexível ouSAC N° 8463278-0 Emitida em 30-09-2010 Rubrikís^
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7.3 - O spread mencionado no item 7.2,1 acima, corresponderá à diferença entre a taxa de juro^f
estabelecida nesta Cédula de Crédito Bancário e a taxa Selic (Sistema Especial de Liquidação e

, Custódia) apurada na data de emissão desta Cédula.

7.4 - As disposições desta cláusula 7a e seus subitens aplicar-se-ão somente na hipótese do
EMITENTE enquadrar-se no conceito de microempresa e empresa de pequeno porte de que
trata a Lei Complementar n° 123/06, ficando sob a sua exclusiva responsabilidade a informação,
ao CREDOR, de quaisquer alterações cadastrais para os fins previstos nesta cláusula e seus
subitens.

8 - O EMITENTE deverá formalizar o pedido de amortização ou de liquidação antecipada da
presente operação por escrito.

9 - Vencida e não paga esta Cédula de Crédito Bancário, com os acessórios, serão devidos pelo
EMITENTE, sem prejuízo dos encargos previstos na Cláusula 2, juros moratórios de 2% (dois por
cento) ao mês, juros remuneratórios desde o vencimento desta Cédula, à taxa máxima do mercado
no dia do pagamento, nunca inferior à taxa desta Cédula. Na hipótese de cobrança judicial, o
CREDOR poderá optar, quanto aos juros remuneratórios, pela correção monetária segundo os
índices oficiais regularmente divulgados e que reflitam a desvalorização da moeda, além dos juros
de mora de 2% (dois por cento) ao mês e multa de 2% (dois por cento) sobre o valor devido.

O CREDOR poderá, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, endossar, ceder, caucionar,
penhar ou por qualquer outro ato transferir, total ou parcialmente, os direitos, ações e garantias

decorrentes desta Cédula de Crédito Bancário, independentemente de qualquer aviso,
comunicação, notificação ou autorização de qualquer espécie, podendo, inclusive, emitir e negociar
Certificados de Cédula de Crédito Bancário relativos ao presente título.

11 - A(s) pessoa(s) que assina(m) o campo "Autorização para prestar aval", constante desta Cédula
de Crédito Bancário, autoriza(m) seu(s) cônjuge/companheiro a prestar aval relativamente à
presente Cédula de Crédito Bancário, nos termos do artigo 1.647 do Código Civil.

12 - Na hipótese do descumprimento de qualquer obrigação do EMITENTE poderá o CREDOR
comunicar o fato à SERASA - Centralização de Serviços Bancários, ao SPC - Serviço de Proteção
ao Crédito, ou a qualquer outro órgão encarregado de cadastrar atraso no pagamento e/ou
descumprimento obrigacional, independentemente de aviso.

13 - Os avisos, interpelações, cartas e notificações relativos a esta operação somente serão
considerados válidos e eficazes quando enviados para os endereços indicados na folha 1/7 desta
Cédula de Crédito Bancário. Qualquer alteração do endereço deverá ser comunicada ao CREDOR

j£ escrito, sob responsabilidade do EMITENTE.

14 - O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) declaram ter lido previamente esta Cédula de Crédito
Bancário e que não têm dúvidas sobre quaisquer de suas cláusulas e condições. Declaram, ainda,
que receberam uma via não negociável da presente Cédula de Crédito Bancário. Declaram,
também, que conhecem todos os dispositivos da Lei N.° 10.931, de 02 de agosto de 2004,
obrigando-se a cumpri-los, fielmente, em todos os seus termos.

15 - O EMITENTE autoriza o CREDOR, mesmo após o vencimento desta Cédula, a consultar o
Sistema de Informações de Crédito do Banco Central, bem como os sistemas integrantes dos
órgãos de proteção ao crédito (SPC/SERASA), sobre eventuais informações existentes a seu
respeito. O EMITENTE declara, ainda, que as consultas do CREDOR àqueles sistemas, antes
desta operação, contaram com a sua autorização, ainda que verbal.

15.1 - O CREDOR fornecerá ao Banco Central do Brasil, para integrar o mesm
informações sobre o montante das dívidas a vencer e vencidas do EMITENTE, be
valor das coobrígações por ele assumidas e das garantias por ele prestadas.

sistema,
como o

;CB Capital de Giro - Flexível ou SAC N° 8463278-0 Emitida em 30-09-2010
AOD. R-010.089 24/08/2010 - 48 PMT's

OUVIDORIA MB 0800 707 0384 SAC 0800 707 0398
www.mercantildobrasil.com.br
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ESCRITURA PÚBLICA DE CONSTITUIÇÃO DE GARANTIA HIPOTECÁRIA

QUE FAZ:

REIFASA COMERCIAL LTDAEE

A FAVOR DE

BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A

NA FORMA ABAIXO DECLARADA,-

SAIBAM QUANTOS esta Pública Escritura de Constituição de Garantia

Hipotecária virem que aos trinta dias do mês de setembro do ano de dois mi! e dez, (30/09/2010) nesta Cidade e

Comarca de Goiânia, Capital do Estado de Goiás, em Cartório, perante mim, Marcos Roberto de Souza.

Escrevente, compareceram partes entre si, justas e contratadas, a saber; De um lado como outorgante DEVEDORA

REIFASA COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sua sede na cidade de Goiânia, na Rua

1015, n° 775, Quadra 48, Lote 03, Bairro Pedro Ludovico, Cep.: 74.32Q-285L inscrito sob o CNPJ/MF n°

01.169.999/0001-60, neste ato, representada por seu sócio e Diretor Presidente. Sr. ARAGUAC1 FAUSTINO DA

SILVA, brasileiro, empresário, solteiro, portador do CPF. ND 315.878.791-15 e Identidade n° 1615434-7632185-

SSP/GO, residente e domiciliado na cidade de Goiânia/GO, na Rua C-259, Quadra 582, Lote 3/19, Apto 1102,'

Edifício Angra dos Reis, Bairro Setor Nova Suíça, Cep.: 74.280-220; e

Como OUTORGANTE HIPOTECANTE e INTERVENIENTE GARANTIDOR: Sr. ARAGUACt FAUSTINQ DA

SILVA, acima qualificado; eComo OUTORGADO CREDOR HIPOTECÁRIO: BANCO MERCANTIL DO BRASIL

S/A--1 instituição financeira privada, com sede na cidade de Belo Horizonte, na Rua Rio de Janeiro n° 680. inscrita

no CNPJ/MF sob o n° 17.184.037/0001-10. neste ato representadas por seu procurador pessoa jurídica de direito

privado, com sede na cidade de Belo Horizonte, na Rua Rio de Janeiro n° 680, inscrita no CNPJ/MF sob o n°

17,184.037/0001-10, na pessoa de seus Diretores, Srs. ANDRÉ LUIZ FIGUEIREDO BRASIL, brasileiro, casado,

bancário, C.l, nc 749.169 - SSP-MG, CPF n° 229.346.346-04, com endereço na Rua Rio de Janeiro. n° 654.

Bairro Centro, em Belo Horizonte e ATHAÍDE VIEIRA DOS SANTOS, brasileiro, casado, economista, Cl n° 2 631

- CORECON/MG, subscrito no CPF sod o n° 071.712.506-87. residente e domiciliado na Rua Bernardo

Guimarães. n° 2.145, apartamento 1501, bairro de Lourdes, em Belo Horizonte / MG. doravante designado

CREDOR HIPOTECÁRIO, neste ato representado, por procuração, por Sr. ADILSON CARLOS SQUISSATO,

portador da Cédula de Identidade de n.° 1.721.216, expedida pela a SSP/GO, inscrito junto ao CPF sob o n.°

402.051.421-66, casado, bancário, residente e domiciliado na Cidade de Goiânia/GO, com endereço residencial

na Rua C-156. Qd 387, Li 07, Jardim América, conforme instrumento de procuração, lavrado junto ao 2°

Tabelionato de Notas, da Comarca de Belo Horizonte -MG às fls 028, do Livro 1465 P. em data de 08 de

Setembro de 2010. Os presentes conhecidos entre st. e, consoante documentos exibidos, reconhecidos como os

próprios por mim Escrevente e pelo Tabelião que esta subscreve, do que dou fé. Então, pelas partes contratantes,

Páatna 1 Continua na Página 2
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falando cada um por sua vez, me foi dito o seguinte

PRIMEIRA: Que o DEVEDOR acima qualificado, declara e confessa dever ao OUTORGADO CREDOR

HIPOTECÁRIO o montante de R$1.018.078,87 (um milhão, dezoito mil e setenta e oito reais e oitenta e sete

centavos), decorrente da Cédula de Crédito Bancário n° 8463278-0, referente â operação de Capita! de Giro

Flexível, celebrada em 30/09/2010. com correção de 0,8%. (oito décimos por cento), mais a taxa da variação

mensal COI Over Cetip, quantia essa a ser paga em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais, sucessivas e

consecutivas, vencendo a primeira em 04/11/2010 e a última em 24/09/2014, nos exatos termos e condições

estabelecidos no retro referido contrato, que ficam aqui fictamente transcritos para os fins e efeitos de direito.

tendo por AVALISTA e DEVEDOR SOLIDÁRIO o Sócio. ARAGUACI FAUSTINO DA SILVA, qualificado acima

e que declara, sob as penas da lei, estar devidamente pelo contrato social da empresa ou sociedade mencionada,

a prestar aval e/ou fiança, assim como a assumir as obrigações aqui avençadas em nome da citada pessoa

jurídica, ou. representando a integralidade do capital social, estar suprindo, neste ato, eventual vedação do

contrato para, de comum acordo e em caráter irrevogável e irretratável, assumir as obrigações tal como aqui

pactuadas, mormente na qualidade de avalista/devedor solidário.

SEGUNDA: Que o OUTORGANTE HIPOTECANTE. com expressa anuência do DEVEDOR, oferece em

primeira, única e especial HIPOTECA, sem concorrência de terceiros, ao OUTORGADO CREDOR

HIPOTECÁRIO, os imóveis relacionados no item 2.1, com todas as suas acessões e benfeitorias, reprodutivas e

não reprodutivas, presentes e futuras, sejam úteis, necessárias ou voiuptuárias, para garantia do fiei cumprimento

das obrigações decorrentes do retro aludido instrumento contratual, mencionado na cláus-jla primeira, e/ou de

outra(s) operação(ões) que dele decorra(m) no prazo ora convencionado.

2 1 Que a justo título, o OUTORGANTE HIPOTECANTE, acima qualificada declara e, neste ato ratifica, que é

senhor, proprietário e legítimo possuidor e, em mansa e pacífica posse, livre e desembaraçado de todos e

quaisquer ónus judiciais ou extrajudiciais, arresto, sequestro, foro, ou pensão, inclusive de hipotecas, mesmo

legais, dos imóveis constituídos por:

A) Imóvel Rural denominado CHÁCARA BEM-TE-VI, localizada na Rodovia Aragoiãnia - Cromínia KM O à

direita, no município de Aragoiânia/GO, avaliados pelas partes, em Agosto de 2010, pelo montante de R$

1,200.000,00 (Um milhão e duzentos mil reais), para valor de mercado, inscrita na Receita Federal sob o

NIRF de n.° 4.326.653-3, devidamente cadastrada no INCRA sob o n° 934.001.244-6, com 1,8791 módulos fiscais

de 24,00 hectares, sendo ajraçâo mínima de parcejamerrto definida em 2,00 hás. com área tola! de 45.1000 hás,

pagina^—X .£&^^^ ••-• - • ' ^ "' ~ ? Continua na'-Pagina 3
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sendo constituída pela somatória das matriculas abaixo descritas:

a.1) Matrícula do n° 655-S, Livro 02, Registro Geral, Ficha n° 001 do Cartório de Registro de Imóveis Pessoas

Jund,cas, Títulos. Documentos e Protestos e Tabelionato de Notas da comarca de Aragoiân,a/GO. sendo uma'

parte de terras, de cultura de campos, situada na Fazenda - CACHOEIRA", na cidade de Arago.áma/GO, sem

nenhuma benfeitoria, com a área de TRÊS (03) ALQUEIRES E NOVE (09) LITROS E VINTE E SETE (27,00)

METROS QUADRADOS, correspondentes a QUINZE HECTARES, SEIS ARES E SETENTA E DOIS

CENTIARES). (15.06.72' hás), dentro de uma gleba maior em comum com outros, devidamente cadastrada no

INCRA sob o n' 934.001244-6, com área total de 85,3has, módulo 28,6, n° de módulos 2,98, fração mínima de

parcelamento 15,0has, com área de dezesseis (16) alqueires, quarenta e cinco (45) litros e (151) cento e sessenta

e um metros quadrados, dentro dos seguintes limites e confrontações:^ O MEÇA no marco de n" 07, cravado na

margem esquerda do córrego da sede na confrontação com João Teixeira Neto; daí, segue confrontando com

este no rumo de SW 03° 16' 04" NE e distância de 436,75 metros até o marco n° 08; daí, segue confrontando com

o mesmo no rumo de SW 28° 08' 20' NE e distância de 89,05 metros até o marco n* 09; dai. segue confrontando

ainda com o mesmo no rumo de SW 55° 20' 28" NE e distância de 188,30 metros até o marco de n° 10; dai.

segue confrontando com Lindolfo Tertuíiano de Souza no rumo de NW 72° 38' 12" SE e distância de 441 34

metros até o marco de n° 11; dai, segue confrontando com o mesmo no rumo de NW 51" 43' 43" SE e distância

de 82,68 metros até o marco de n° 12; daí, segue confrontando ainda com o mesmo no rumo de NW 42° 57' 34"

SE e distância de 831,88 metros até o marco de n° 13; daí, segue confrontando corn Jaír e Pedro Alves Martins no

rumo de NE 23° 38' 31" NW e distância de 681,60 metros até o marco de n° 14, cravado na margem esquerda do

córrego da sede; daí, segue por este acima confrontando com Jair Oliveira e Êmo Mendonça de Freitas e outro,'

até o marco de n° 07. ponto de partida. Reserva Legal constituída nos termos do requerimento, datado em

09/12/2002. consoante TERMO DE RESPONSABILIDADE DÊ AVERBAÇÃO DA RESERVA LEGAL, datado em

02/02/2002. a qual gravou a limitação da área de 2,0449 hectares, dentro dos limites e confrontações descritas na

averbação de n.° 06 da referida matricula, jmõvel este, pertencente^a^tgd^^mjigr ern__çgrnum com imóveis

descritos e caracterizados pelos itens a.2^e^ a.3, supra, cadastrado íunto ao INCRA sob o n° 934.03JLO01.244-6.

adquirido pelo OUTORGANTE HIPOTECANTE através da Escritura Pública de Compra e Venda registrada no

R-10-655-S da referida matrícula e lavrada nas notas do Tabelionato e Anexos da comarca de Araquaiãma/GO.

em 17/12/2002. Livro 044. f Is v26 a 029.

a.2> Matrícula de n° 65S-X, Livro 02, Registro Gerai, Ficha n° 001 do Cartório de Registro de Imóveis, Pessoas

Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos e Tabelionato de Notas da comarca de Aragoiània/GO, sendo uma

parte «de.Jeí̂ ^e .̂cuJto^ na cidadã de Aragoíânja/GO, sem

vi

/í

__ _ _ _ __ . . . . . _ _ . .
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nenhuma benfeitoria, com a área de TRÊS (03) ALQUEIRES E NOVE (09) LITROS E VINTE E SETE (27,00)

METROS QUADRADOS, correspondentes a QUINZE HECTARES, SEIS ARES E SETENTA E DOIS

CENTIARES), {15.06.72' hás), dentro de uma gleba maior em comum com outros, devidamente cadastrada no

INCRA sob o n° 934.001.244-6, com área total de 85,3has, módulo 28.6. n° de módulos 2,98, fração mínima de

parcelamento iS.Ohas, com área de dezesseis (16) alqueires, quarenta e cinco (45) litros e cento e sessenta e um

metros quadrados, com limites e confrontações conforme AV-3-655-X da presente matricula.: "COMEÇAM no

marco de n° 01, cravado na margem direita do Ribeirão Cachoeira e na confrontação do Lote 03; dai, segue

confrontando com este no rumo de 42° 09' 10" NE e distância de 60Q,GOm, até o marco n° 02; daí, seguem

confrontando com o Sr. Lindolfo Teríuliano de Souza, com o rumo de 47° 50' 50" SE e distância de 255,00m, até o

marco n° 03; dai, segue confrontando com o Lote de n° 05, no rumo 42° 09' 10" SW e distância de 580,OOm até o

marco n° 04, cravado na margem direita do Ribeirão Cachoeira; daí, segue por este abaixo sté o marco de n° 01,

ponto de partida", perfazendo a área total de TRÊS (03) ALQUEIRES E NOVE (09) LITROS, ou 15.06.45

hectares. Reserva Legai constituída nos termos do requerimento, datado em 06/08/2001, consoante TERMO DE

RESPONSABILIDADE DE AVERBAÇÃO DA RESERVA LEGAL, datado em 01/08/2001, a qual gravou a limitação

da área de 3,01.29 hectares, dentro dos limites e confrontações descritas na averbação de n.° 06 da referida

matricula. Imóvel este, pertencente ao todo maior, em comum com imóveis descritos e caracterjzados pelosjtens

a.1 e a.3, supra, cadastrado junto ao INCRA sob o n° 934.038.001.244-6. adquirido pelo OUTORGANTE

HIPOTECANTE através da Escritura Pública de Compra e Venda registrada no R-9-655-X da referida matrícula e

javrada nas notas do Tabelíonato e Anexos da comarcande Araguaiânía/G Ofi ern_l_7/12/2QQ2...Ljyro 044, f is v26 a

029. a,3) Matrícula de n" 704, Livro 02, Registro Geral, Ficha n° 001 do Cartório de Registro de Imóveis,

Pessoas Jurídicas. Títulos, Documentos e Protestos e Tabelionaío de Notas da comarca de Aragoiãnia/GO e que,

conforme descrição iniciai da presente matricula, consiste em: Uma parte de terras, de cultura de campos, situada

na Fazenda " CACHOEIRA", na cidade de Aragoiánia/GO, sem nenhuma benfeitoria, com a área de QUATRO

(04) ALQUEIRES E NOVE (09) LITROS, correspondentes a DEZENOVE HECTARES, NOVENTA ARES E

QUARENTA E CINCO CENTIARES (19-90.45). em comum com outros numa gleba maior, devidamente

cadastrada no INCRA sob o n" 934.001.244-6, com área total de 8S.3has, módulo 28.6, n° de módulos 2,98.

fracào mínima de parcelamento 15,0has, com área de dezesseis (16) alqueires, quarenta e cinco (45) litros e

cento e sessenta e um metros quadrados, dentro dos seguintes limites e confrontações. "COMEÇA no marco de

n° 07, cravado na margem esquerda do córrego da sede na confrontação com João Teixeira Neto; dai, segue

confrontando com este no rumo de SW 03° 16' 04" NE e distância de 436,75 metros até o marco n° 08; dai, segue

confrontando com o mesmo no rumo de SW 28° 08' 20" NE e distância de 89,05 metros até o marco n" 09; dai,

segue confrontando ainda com o mesmo no rumo de SW 55° 20' 28" NE e distância de 188,30 metros até o

^rc& ĵtóg^GjçííSJB^g^^ de^NW 72°-36' 12" SE e
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distância de 441.34 metros até o marco de n° 11; daí, segue confrontando com o mesmo no rumo de NW 51° 43'

43" SE e distância de 82,68 metros até o marco de n° 12: dai, segue confrontando ainda com o mesmo no rumo

de NW 42° 57' 34" SE e distância de 831,88 metros até o marco de n° 13; daí, segue confrontando com Ja>r e

Pedro Alves Martins no rumo de NE 23° 38' 31" NW e distância de 681.60 metros até o marco de nD 14, cravado

na margem esquerda do córrego da sede, daí, segue por este acima confrontando com Jair Oliveira e Énio

Mendonça de Freitas e outro, até o marco de n° 07, ponto de partida. Reserva Legal constituída nos termos do

requerimento, datado em 06/12/2002, consoante TERMO DE RESPONSABILIDADE DE AVERBAÇÃO DA

RESERVA LEGAL, datado em 02/12/2002, a qual gravou a limitação da área de 2.4125 hectares, dentro dos

limites e confrontações descritas na averbação de n.° 10 da referida matricula. Imóvel este, pertencente ao iodo

maior, em comum com imóveis descritos e caracterizados pelos itens a.1 e a.2. supra, cadastrado junto ao

INCRA sob o n" 934.038.001.244-6. adquirido oeio OUTORGANTE HIPOTECANTE através da Escritura Publica

de Compra e Venda registrada no R-12-704 da referida matrícula e lavrada nas notas do Tabelionato e Anexos da

comarca de Araquaiãnia/GO, em 17/12/2002. Lívro 044. fls v26 a 029

B) Imóvel Rural denominado FAZENDA CAHQEIRA ALTA, localizada na Rodovia GO-040 KM-08, no município

de Aragoiânía/GO, avaliado pelas partes, em Agosto de 2010, pelo montante de RS 1.310.000,00 (Um milhão

e trezentos e dez mil reais), para valor de mercado, inscrita na Receita Federal sob o NIRF de n.°

1.070.121-4, devidamente cadastrada no INCRA sob o n° 950.130.133.140-3. com 3,0708 módulos fiscais de

24,00 hectares, sendo a fração mínima de parcelamento definida em 2,00 hás. com área total de 73.7000 hás.

sendo constituída pela matrícula de n.° 84, descrita e caracterizada abaixo:

b.1) Matrícula de n° 84, Livra 02. Registro Gera!, Ficha n° 001 do Cartório de Registro de Imóveis da comarca de

Aragoiânia/GO e que, conforme AV. 03-084 da presente matrícula, referido imóvel possui, a partir da presente

Averbação, superfície e caracteres físicos a descrição seguinte. "Uma Gleba de terras, na cidade de

Aragoiânia/GO, na FAZENDA CACHOEIRA. lugar denominado de "FAZENDA CACHOEIRA ALTA", com área de;

(73.72.08 HECTARES), com divisas, metragens e confrontações: "Começa no marco 01, cravado ã margern

direita do córrego Tabatinga na confrontação com Diná Pereira; Segue confrontando corn esta com azimute de

138° 041 10" e distância de 134.30 metros até o marco 02; Segue confrontando com Virmondes Valdivino da Silva

com azimute de 150° 46' 46" e distância de 52.98 metros até o marco 03; Segue confrontando com este e com

Orlando Pereira de Oliveira com azimute de 33° 42' 12" e distância de 467,15 metros até o marco 04; Segue

confrontando com Orlando Pereira de Oliveira com azimutes e distâncias de; de 34° 55' 53" - 358,77 metros ate o

marco 06; 318° 30' 01" - 461,27 metros até o marco 07; Segue confrontando com Divina Márcia Pereira de

ejra,qo$^^^ metros
' ''• ' : '
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até o marco 09; 234° 4 r 31" - 378,54 metros até o marco 10; Segue confrontando com João Alves Ferreira Filho

com azimutes e distâncias de: 103° 43' 11" - 804.86 metros até o marco 11; 143" 56' 58" - 202,53 metros até o

marco 12, cravado â margem esquerda do córrego Tabatinga; Segue córrego abaixo corn azimute de 63° 45' 02"

e distância de 179,68 metros até o marco 01, ponto de partida desta descrição." Reserva Legal constituída nos

termos do requerimento, datado em 02/05/2008, consoante TERMO DE RESPONSABILIDADE DE AVERBAÇÃO

DA RESERVA LEGAL, datado em 10/02/2008, a qual gravou a limitação da área de 14.74.42 néctares, dentro

dos limites e confrontações descritas na averbação de n.° 06 da referida matricula. Imóvel este, cadastrado junto

ao INCRA sob o n° 950.130.133.140-3 e que foi adquirido pelo OUTORGANTE HIPOTECANTE através da

Escritura Pública _de: Compra e Venda, regi5lr3da_noRd35-OS4_ da referida matrícula e lavrada nas notas do

Tabefionato e Anexos da comarca de Araquaiãnia/GO, em 31/01/2008, Livro 05Q-E. fís 196F /197F. protocolo n°

313. RETIF1CADA E RATIFICADA POR ESCRITURA PÚBLICA DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO, lavrada nas

notas do Tabeíionato e Anexos da comarca de Araouaiãnia/GO, em 19/02/2008. Livro 051-E. fls 005F/V°s..

protocolo n° 327.

2.2 - Incorporar-se-ão à garantia ora constituída todas as construções, melhoramentos, acessões e instalações

que se acrescerem ao imóvel.

2 3 - O valor de avaliação dos imóveis objeto do presente instrumento, salvo exclusivo critério do OUTORGADO

CREDOR HIPOTECÁRIO, não servirá de base para eventual dação em pagamento, arrematação, adjudicação,

sendo necessário, na ocorrência de tais hipóteses, nova avaliação do bens ora oferecidos em hipoteca.

TERCEIRA: Que, o OUTORGANTE HIPOCANTE se obriga a manter na posse dos imóveis hipotecados,

defendendo-os de quaisquer turbações ou reivindicações, e ainda se obriga a pagar, nas épocas próprias, os

impostos e taxas que incidam ou venham a incidir sobre os imóveis ora hipotecados

QUARTA: Que, os imóveis hipotecados, estando livres e desembaraçados de quaisquer ónus reais, fiscais,

pessoais reipersecutórios ou de outra natureza, assegura o cumprimento das obrigações assumidas no contrato

principal, e nesta Escritura, cabendo ao OUTORGADO CREDOR HIPOTECÁRIO o direito de executar as

hipotecas, se o DEVEDOR e/ou o OUTORGANTE HIPOTECANTE deixar de cumprir quaisquer dessas-

obrigações, ficando, entretanto, ressalvado que qualquer tolerância por parte daquele não gera direitos para

essas, nem induz a presunção de renúncia, como igualmente não a induz, se o OUTORGADO CREDOR

HIPOTECÁRIO procurar receber o seu crédito por outras vias. antes da execução da hipoteca.

Página 6 .
'Continua na Página 7
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QUINTA: O DEVEDOR e/ou o OUTORGANTE HIPOTECANTE comprometenvse a diligenciar junto ao

Cartório de Registro Imobiliário competente, por qualquer regularização eventualmente necessária,

atinente ás matrículas dos imóvel ora oferecidos em garantia hipotecária, fazendo constar na mesma a

presente garantia em sua inteireza.

SEXTA - Que a presente hipoteca é constituída pelo prazo de duração do contrato aludido na cláusula primeira

desta escritura, a qual poderá ser prorrogada, inclusive por instrumento particular, caso seja de conveniência das

parles, e vence, antecipadamente, nos mesmos casos de vencimento antecipado daquele contraio, vence, ainda,

antecipadamente, se o OUTORGANTE HIPOTECANTE tentar alienar ou constituir qualquer direito real sobre os

imóveis ora hipotecados, ou se forem os mesmos objeío de penhora, arresto ou sequestro, bem como nos casos

de destruição ou verificação de fatos que perturbem a posse daquela ou tornem duvidoso seu direito de

propriedade sobre os mesmos.

SÉTIMA - O DEVEDOR e o OUTORGANTE HIPOTECANTE declaram expressamente que. a) os bens

hipotecados estão livres e desembaraçados de quaisquer ónus reais, fiscais, pessoais reipersecutõríos e de outra-

natureza; b) que não existes, contra o mesma, em qualquer Juízo ou Tribunal deste País, qualquer acão real ou -

pessoal ré (persecutória relativa aos imóveis ora hipotecados ou de qualquer rnodo incidente sobre o mesmo; c)

Considerar-se-á vencido o contrato referido na cláusula primeira da presente escritura, de pleno direito, para o fim

de ser executada, imediatamente, as garantias hipotecárias e outras porventura existentes se. futuramente, for

verificada a falsidade de qualquer destas deciarações. d) Foram apresentados os documentos exigidos no

parágrafo segundo do artigo primeiro da Lei Federa! n° 7433 de 18/12/1985, nos termos dos quais não há

inscrição de ónus reais nem citação de ações reais ou pessoais rejpersecutórias, relativamente aos imóveis objeto

da presente.

OITAVA - Que, no caso de ter de vir o OUTORGADO CREDOR HIPOTECÁRIO a defender os seus direitos de

credor em qualquer Jufzo. ainda que administrativo, o DEVEDOR e o OUTORGANTE HIPOTECANTE ficarão

sujeitas às mesmas cominações estipuladas no contrato aludido na cláusula primeira da presente escritura

NONA - Que a presente hipoteca é indivisível, prevalecendo na sua integridade até a finai ijqu/dação cias

obrigações garantidas, ainda que haja por parte da DEVEDORA solução parcial das mesma?.

DÉCIMA - Que, para reger as demandas que porventura decorram do presente instrumento, o foro será aquele'

desianado JIP-.contrato,Deferido..n,a.,C!áusula Primeira ,desta .escritura, podendo, o OUTORGADO CREDOR
t **•.' - , • ̂ -^TV/^^Í. /'JK '̂-í̂ i£",\--'<"; -'•-.;" *' \»-^ f^-.jSL .̂ "*_•_.-*- -;* 'f' , - - . _ - •* M "" . ̂ , - .• * b - ,

' ' ;rf—1"íír̂ !—^ ^y—^ -. s? -jjr : ; r— ^ " i : Contínua na Página B
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HIPOTECÁRIO, entretanto, optar pelo foro do domicílio do DEVEDOR e/ou do OUTORGANTE HIPOTECANTE,
ou pelo foro da situação dos imóveis.

DÉCIMA PRIMEIRA - Que todas as despesas, emolumentos cartorários, impostos e taxas decorrentes do

presente mstrumento ou .ncidentes sobre qualquer dos atos jurídicos ora contratados, correrão exclusivamente

por conta do DEVEDOR e/ou da OUTORGANTE HIPOTECANTE, a qualquer tempo.

DÉCIMA SEGUNDA.-A presente escritura de hipoteca abrange os imóveis oferecidos em garant.a com todas as

suas acessões e benfeitorias, presentes e futuras, sejam úteis, necessárias ou voluptuarias.

DÉCIMA TERCEIRA - A garantias da espécie ê extensiva a todas e qualquer obrigações decorrentes do •

contrato garantido, compreendendo o principal, juros, multas, encargos contratuais, comissões, honorários

advocaticios e custas processuais, se for o caso

DÉCIMA QUARTA - A hipoteca constituída traduz garantia complementar, autónoma e indivisível, não

prejudicando ou inibindo a concomitante realização de quaisquer outras das quais venha dispor o OUTORGADO

CREDOR HIPOTECÁRIO.

DÉCIMA QUINTA - O OUTORGADO CREDOR HIPOTECÁRIO poderá considerar a dívida antecipadamente

vencida, podendo tomar as providências judiciais cabíveis, nas seguintes hipóteses: aj Se o DEVEDOR deixar de

cumprir quaisquer das obrigações assumidas, principalmente com relação ao pagamento do principal e dos

encargos; b) Se o DEVEDOR(A) e/ou a OUTORGANTE HiPOTECANTE tornarem-se insolventes, sofrerem

protestos de títulos por falta de pagamento, tiverem falência ou recuperação judicia! ou extrajudicial requeridas; c)

Se for tomada qualquer medida que possa afetar as garantias ofertadas; d) Se o DEVEDOR e/ou a

OUTORGANTE HIPOTECANTE efetuarem alteração em seu controle acionário sem a prévia concordância do

OUTORGADO CREDOR HIPOTECÁRIO; e) Se a OUTORGANTE HIPOTECANTE tentar alienar ou constituir

qualquer direito real sobre os imóveis ora hipotecados, ou se forem os mesmos objeto de penhora, arresto ou'

sequestro, bem como nos casos de destruição ou verificação de fatos que perturbem a sua posse ou tornem

duvidosos seus direitos de propriedade sobre o mesmo; f) Nos demais casos previstos nos artigos 333 e 1.425 do

Código Civil. PARÁGRAFO ÚNICO - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas, ao OUTORGADO CREDOR

HIPOTECÁRIO será lícito optar pela exigência do imediato do pagamento de toda a divida, ainda que vincenda.

ou pela excussão da garantia.

Continua na Página 9



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DE GOIÁS

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, PESSO
DOCUMENTOS E PROTESTOS E TABELI

BEL. LIVERTINO SILVESTRE FER
TABELIÃO E OFICIAL VITALÍCIO

BEL. APARECIDA SILVIA CARNEIRO FERNANDES
TABELIÃ E OFICIALA SUBSTITUTA

LIVERTINO SILVESTRE FERNANDES CARNEIRO
SUB-OFICIAL E ESCREVENTE

CERTIDÃO DE REGISTRO DE INTEIRO TEOR

A Bei. Aparecida Silvia Carneiro Fernandes,
Oficial .Substituta do Registro de Imóveis de
Aragoiânia, Estado de Goiás/ etc.

CERTIFICA, a requerimento verbal de pessoa
interessada, que verifiquei constar do Livro 02, de Registro Geral, na matricula n°
655-x, referente ao imóvel constituído pelo(a) Uma parte de terras, de culturas
e campos, situada na Fazenda "CACHOEIRA", neste município, sem nenhuma
benfeitorias com a área de: Três (03) Alqueires, nove (09) Litros e vinte e
sete (27,00) metros quadrados, correspondentes a Quinze Hectares, Seis Ares
e Setenta e Dois centiares (15.06.72has)., dentro de uma gleba maior em
comum com outros, com a área de Dezesseis (16) alqueires, quarenta e cinco
(45) litros e cento e sessenta e um (161,00} metros quadrados, devidamente
cadastrada no INCRA, sob o n°934.038.244-6, com área total de 85,3has. ,
módulo 28,6, número de módulos 29,98, fração mínima de parcelamento
15,0has., dentro dos seguintes limites e confrontações: Começa no marco 07,
cravado na margem esquerda do córrego da sede confrontação com João
Teixeira Neto; daí segue confrontando com este no rumo SW 03°16'04NE e
distância de 436,75 metros até o marco 08; dai segue confrontando com o
mesmo no rumo de SW28°08'20NE e distância de 89,05 metros até o marco 09;
dai segue confrontando ainda com o mesmo no rumo de SW 55°20'28NE e
distância de 188,20 metros até o marco 10; dai segue confrontando com
Lindolfo Tertuliano de Souza, no rumo de NW 72°39'12* SE e distância de
441,34 metros até o marco 11; daí segue confrontando com o rumo de
NW1M3' 43"SE e distância de 82,68 metros até o marco 12; daí segue
confrontando ainda com o mesmo rumo NW42°57'34"SE e distância de 831,88
metros até o marco 13; daí segue confrontando com Jair e Pedro Alves
Martins, no rumo de NE 23°38'31"NW e distância de 681,60 metros até o marco
14; cravado na margem esquerda do córrego da sede; dai segue por este acima
confrontando com Jais de Oliveira e Ênio Mendonça de Freitas e outros até o
marco 07. Ponto de partida. PROPRIETÁRIA: MARIA DA LUZ DE SOUZA,
brasileira, solteira, do lar, portadora do título eleitoral de n°1.325 de
56a zona e do cie. 025.318.361-87, residente e domiciliada na praça Santa
Luzia, n°429, nesta cidade. TITULO AQUISITIVO:-Transcrito sob número 129,
fls 40, Livro 03, deste registro. O oficial.

R.1-655-X.Aragoiânia, 11 de Agosto de 1.980.Por Escritura Pública de doação
de 05-08-1980, lavrada ás fls.153/155v°s, do livro de n°04, de contratos
públicos em geral das Notas do 1° Oficio desta cidade a proprietária acima
qualificada, com anuência de outros, Doou o imóvel objeto da matricula
supra a sra. Luzia Damascena de Souza Soares, brasileira, do lar, casada
com o sr. Valdemar Rosa Soares, sob o regime de comunhão parcial de bens,
residentes e domiciliados neste município, pelo preço de CR$.166.666, 66
(Cento e sessenta e seis mil, seiscentos e seis cruzeiros e sessenta e seis
centavos) ficando reservado, no entanto, enquanto ela doadora viver, o
usufruto vitalício do imóvel objeto da matricula supra. O Oficial.

AV, ALFREDO NASSER N* 694, CENTRO - ARAGOIÂNIA-GO, CEP; 75.360-000 - FONE/FAX: fnfi9!
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BEL. LIVERTINO SILVESTRE FERNA
TABELIÃO E OFICIAL VITALÍCIO

BEL. APARECIDA SILVIA CARNEIRO FERNANDES
TABELIÃ E OFICIALA SUBSTITUTA

y

LIVERTINO SILVESTRE FERNANDES CARNEIRO
SUB-OFICIAL E ESCREVENTE

Tia" área de 3,01.29 Hectares, dentro dos seguintes limites ê~~conf rontações:
"Começa no ponto IA na confrontação do lote 03, dai segue confrontando com
este no rumo SW 42°08' 10"NE e distancia de 369,00 metros até o ponto 7A;
daí segue rumo de NW 47°50'50"SE e distância de 100,00 metros até o ponto
6A, dai segue com o rumo NE 43°06'56"SW e distância de 308,12 metros até o
ponto 5A, dai segue com o rumo NW 42°40' 41"SE e distância de 23,77 metros
até o ponto 4A, daí segue com o rumo de SW 46°33'42NE e distância de 56,31
metros até o ponto 3A, dai segue com o rumo SW 13°43'39"SW e distância de
19,30 metros até o ponto 2A dai, segue com o rumo NW 19°25' 42"SE e
distância de 55,85 metros até o ponto IA, onde teve inicio. Nos temos do
memorial descritivo da responsabilidade técnica do Agrimensor Sr. Esley
Alves Pereira, inscrito no CREA/TD-GO., nr7925-P, datado de 08/2001. A
Oficial Substituta

R-7.655-X.Aragoiânia, 06 de Agosto de 2.001. Nos termos do Aditivo de
Retificação de Cédula Rural Pignoraticia e Hipotecaria de nr.10/52223-9, ex-
97/00359-X, datado de 12.04.01, no valor de R$54.165,09 Cinquenta e quatro
mil, cento sessenta e cinco reais e nove centavos, firmado entre o
proprietário de imóvel objeto da presente matricula e o credor Hipotecário
Banco do Brasil S/A; devidamente qualificado no R-4, supra; ficando
alterado os encargos financeiros na forma seguinte: A partir de 15/01/2001;
os valores lançados na conta corrente vinculada ao presente financiamento,
bem como saldo devedor dai decorrente sofrerão incidência de juros a taxa
nominal de 8,418% (Oito inteiros virgula quatrocentos e dezoito milésimos
por cento) pontos percentuais efetivos ao ano, correspondendo a 8,75%
calculados e debitados no dia primeiro de cada mês nas remissões
proporcionalmente aos valores remido, vencendo a primeira em 17.12.2001 e a
ultima 17.12.2010 e demais cláusulas constantes do Instrumento supra
descrito devidamente Registrada no Livro 3-AUX, nr 326, fls 146. Dou fé. A
Oficial Substituta

Av. 8-655-X.Aragoiânia, 04 de janeiro de 2005 .Certifico e dou fé que, de
conformidade com a Liberação de Hipoteca, expedida pelo Banco do' Brasil
S.A,em data 13-10-2004, solicitando a baixa da hipoteca para Garantia de
Cumprimento de Obrigações Consubstanciadas em Contrato de Câmbio
Importação, devidamente Registrada no R.5, supra descrito, em função de sua
liquidação, ficando no estando baixado e sem nenhum efeito a hipoteca
supra. Dou fé. A Oficial Substituta

R.9-655-X.Aragoiânia, 16 de agosto de 2006.Por Escritura Publica de Compra
e Venda, lavrada nas Notas do Tabelionato e Anexos desta cidade, em 17-12-
2002, Livro 044, fls.v26/029, os proprietários do R4, supra qualificados,
alienaram por venda o imóvel da presente matricula a ARAGUACI FAUSTINO DA
SILVA, brasileiro, solteiro, comerciante, portador da CI-RG.l.615.434-GO e
CPF.315.878.791-15, residente e domiciliado na cidade de Goiânia, Goiás,
pelo valor de R$-174.161,04-Cento Setenta e Quatro Mil, Cento Sessenta e Um
Reais e Quatro Centavos, neste ato R$-7.000,00-Sete Mil Reais, cheque sob o
nr. 850.221-Banco do Brasil e o restante de R$-107.000,00-Cento e Sete Mil
Reais com cheque nr. 850.222-Banco do Brasil, agencia nr.3485-1, conta
corrente nr.60.486-0, pré datado para o dia (16-abril-2003), ambos de
emissão do outorgado comprador. A Oficial Substituta

Mi A l cocnn n*eocn no cm
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BEL. LIVERTINO SILVESTRE FERNÃ
TABELIÃO E OFICIAL VITALÍCIO

BEL. APARECIDA SILVIA CARNEIRO FERNANDES
TABELIÃ E OFICIALA SUBSTITUTA

LIVERTINO SILVESTRE FERNANDES CARNEIRO
SUB-OFICIAL E ESCREVENTE

CERTIDÃO DE REGISTRO DE INTEIRO TEOR

A Bei. Aparecida Silvia Carneiro Fernandes,
Oficial Substituta do Registro de Imóveis de
Aragoiânia, Estado de Goiás, etc.

CERTIFICA, a requerimento verbal de pessoa
interessada, que verifiquei constar do Livro 02, de Registro Geral, na matricula n°
655-5, referente ao imóvel constituído pelo (a) Uma parte de terras., de- culturas
e campos, situada na FAZENDA "CACHOEIRA", neste Município, sem ;nenhuma
benfeitorias, com a área de TRÊS (03) ALQUEIRES; NOVE (09) LITROS E VINTE E
SETE (27,00) METROS QUADRADOS, correspondentes a QUINZE HECTARES, SEIS ARES
e SETENTA. E DOIS CENTIARES (15.06.72'hás), dentro de uma gleba maior em
comum com outros, com a área de dezesseis (16) alqueires, quarenta -e cinco
(45) litros e cento e sessenta e um (161.00m2) metros quadrados,
devidamente cadastrada no INCRA, sob nr.934,038.001.244/6, com a área total
de 85,3has., módulo 28,6, nr. de módulos 2,98, fração mínima de
parcelamento 15,0has, dentro dos seguintes limites e confrontações; "Começa
no marco de nr.07, cravado na margem esquerda do córrego da sede na
confrontação de João Teixeira Neto; daí, segue confrontando com este no
rumo SW 03°16'04"NE, e distância de 436,75 metros até o marco de nr.08,
daí, segue confrontando com o mesmo no rumo de SW 28°08'20"NE e distancia
de 89,05 metros até o marco de nr.09; dai segue confrontando com o mesmo no
rumo de SW 55°20'28"NE e distância de 188,30 metros até o marco de nr.10;
daí, segue confrontando com Lindolfo Tertuliano de Souza no rumo de NW
72°38'12"SE e distância de 441,34 metros até o marco de nr.11; daí, segue
confrontando com o mesmo no rumo de NW 51°43'43"SE e distância de 82,68
metros até o marco de nr.12; dai, segue confrontando ainda com o mesmo no
rumo de NW 42°57'34"SE e distância de 831,88 metros até o marco de nr.13,
daí, segue confrontando com Jair e Pedro Alves Martins no rumo de NE
23°38'31"NW e distância de 681,60 metros até o marco de nr.14, cravado na
margem esquerda do córrego da sede; dai; segue este acima confrontando com
Jair Oliveira e Enio Mendonça de Freitas e outro, até o marco de nr.07,
ponto de partida. PROPRIETÁRIA: MARIA DA LUZ E SOU2A, brasileira, solteira,
do lar, portadora do Titulo Eleitoral nr.1.325 da 56° zona-Go e do
CIC.025.318.361-87, residente e domiciliado na Praça de Santa Luzia,
nr.429, nesta cidade. TITULO AQUISITIVO: Transcrição sob número 129,
fls-40, Livro 03, deste Registro. O Oficial

R. 1-655-S.Aragoiânia, 11 de agosto de 1.980.Por escritura pública d© doação
de 05.08.1980, lavrada ás fIs.153/155V, livro rir.04, de contratos públicos
em geral das notas do 1° Ofício desta cidade, a Proprietária acima
qualificada, com anuência de outros, DOOU o imóvel objeto da matrícula
supra ao Sr. ANTÓNIO DAMASCENA DE SOUZA, brasileiro, solteiro, lavrador,
portador da CI-RG.677.724-SSP-GO, residente e domiciliado neste Município,
' pelo preço de CR$.166.666.66 Cento e Sessenta e Seis Mil Seiscentos e
Sessenta e Seis Cruzeiros e Sessenta e Seis Centavos), ficando reservado,
no entanto, enquanto ela doadora viver, o usufruto vitalício do imóvel
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supra qualificados, alienaram por venda o imóvel objeto da matricula supra
descrito ao Sr. GILSON HARLEY VARGAS, brasileiro, casado com a Sra. SANDRA
BEATRIZ SALES LIMA VARGAS, ele Administrador de empresas, portador da Cl.
326 440-GO, e CPF.154.984.411-34, residente e domiciliado em Goiânia-Go.
Pelo preço de CR$-736.164,00-(Setecentos e Trinta e Seis Mil, Cento e
Sessenta e Quatro Cruzeiros), sem condições. O Oficial

R.7-655-S.Aragoiânia, 30 de Dezembro 1997.Nos Termos da Cédula Rural
Pignoraticia e Hipotecária, de no.97/00359/X, datada de 17.12.97, emitida
em Goiânía-Go., com vencimento para 17-12-2005, onde os proprietários da
matricula supra qualificados, dão em Hipoteca Cedular de 1° Grau e sem
concorrência de terceiros, o imóvel objeto da matricula supra descrito, em
favor do BANCO DO BRASIL S/A, para garantir o valor de R$-54.165,09
(Cinquenta e Quatro Mil, Cento e Sessenta e Cinco Reais e Nove Centavos),
que serão pagos em Seis (06) prestações anuais e sucessivas, vencendo-se a
primeira era 17.12.2000, com encargos de 6% efetivo ao ano-mais TJLP, com
rodas as demais cláusulas e condições constantes da referida cédula. De
tudo dou fé. O Oficial

R-8-655-S.Aragoiânia, 09 de dezembro de 2002.Nos termos do requerimento
firmado pelo proprietário do imóvel supra qualificado, datado de: 09-12-02,
e consoante TERMO DE RESPONSABILIDADE DE AVERBAÇÃO DA RESERVA LEGAL, datado
de: 02-12-2002, assinado pelo Engenheiro Responsável, pela Vistoria
Técnica, Sra. Marilza dos Santos Lacerda; CREA-TD-GO; nr.9082-D, conforme
disposto no artigo 167, 227 e 228, da Lei 6.015/73 de 31.12.73, e o artigo
20, da Lei 12.596/95 (Lei Florestal do Estado de Goiás) . e atendimento do
que determina a Lei 4.771/65 (Código Florestal), em seu artigo 16,
parágrafo 2° tendo era vista o que dispõe a portaria 113/95, e o termo supra
descrito, do Ministério do Meio Ambiente, Dos Recursos Hídricos e da
Amazónia Legal, Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis, Superintendência Estadual em Goiás, ficando gravado
como de utilização limitada, não podendo nela ser feito qualquer tipo de
exploração, a não ser mediante autorização do IBAMA, na área de: (2,0449)
Hectares, dentro dos seguintes limites e confrontações: "Começa no marco
denominado R07, dai segue com azimute 116°51'30" e distancia de 177,02
metros ate o marco R08; dai segue com azimute de 294°30'28" e distancia de
108,28 metros ate o marco R06; dai segue confrontando com a área de
preservação permanente do córrego Cachoeira a 30 metros do mesmo com
distancia de 178,62 metros ate o marco RO9; dai segue com azimute
27°48'10" e distancia de 109,37 metros confrontando com lote 04 ate 'o marco
R07, onde teve inicio. Denominada de Reserva legal 1. Nos termos do
Memorial descritivo da responsabilidade Técnica do Agrimensor Sr. Rafael
Gomes Lima, inscrito no CREA-TD-GO, nr.9878-D, datado de: 12/2002. A
Oficial Substituta

Av.9-655-3. Aragoiânia, 04 de janeiro de 2004. Certifico e dou fé que, de
conformidade com a Liberação de Hipoteca, expedida pelo Banco do Brasil
S.A,em data 13-10-2004, solicitando a baixa da hipoteca para Garantia de
Cumprimento de Obrigações Consubstanciadas em Contrato de Câmbio
Importação, devidamente Registrada no R.7, supra descrito, em função de sua
liquidação, ficando no estando baixado e sem nenhum efeito a hipoteca
supra. Dou fé. A Oficial Substituta
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CERTIDÃO DE REGISTRO DE INTEIRO TEOR

A Bei. Aparecida Silvia Carneiro Fernandes,
Oficial Substituta do Registro de Imóveis de
Aragoiânia, Estado de Goiás, etc.

CERTIFICA, a requerimento verbal de pessoa
interessada, que verifiquei constar do Livro 02, de Registro Geral, na matrícula n°
84, referente ao imóvel constituído pelo (a) Uma Gleba de terras situada na
Fazenda CACHOEIRA, com a denominação de FAZENDA CACHOEIRA ALTA, neste
município, com área de, mais ou menos, DEZENOVE (19) Alqueires e VINTE E
TRÊS (23) litros do padrão goiano, correspondente a NOVENTA E TRÊS (93)
HECTARES, TRINTA E CINCO (35) ares e QUINZE (15) CENTIARES, de campo de
segunda classe, e as benfeitorias nela existentes, tais como casa de
morada, currais, chiqueiro, rego d1agua, carneiro para manutenção de agua e
mais benfeitorias, devidamente cadastrada no INCRA sob nr.934.038.000.272-
6, com área total de 183,4 ha, modulo 46,8, nr. de modulo 1/58, fração
mínima de parcelamento 25,0 ha, confrontando com Orlando Pereira de
pliveira, Edmo Numes, Delfino Borges, Herondino Domingos de Lima e
Valdivino Neves da Silva. PROPRIETÁRIOS: AMARO ALVES DE QUEIROZ,
comerciante, portador da 25.860-Go. e do CPF.014.533.001, e MARIA APARECIDA
MATOS DE QUEIROZ, do lar, filha de Aldrovando Pereira Matos e Mariana Alves
Ferreira, ambos brasileiros, cônjuges, residentes e domiciliados em
Goiânia, Capital, na Rua C-147, Q.358, L.221, Jardim América. TITULO
AQUISITIVO: Transcrição de nr.1.234, fls.124, Livro 3-A, deste Cartório, o
Oficial

R. 01-084.Aragoiânia, 28 de outubro de 1976. Por Escritura pública de Compra
e Venda, de 26-10-1976, lavrada as fls.H3v, do livro 8, das Notas do
Primeiro Oficio desta cidade, os proprietários acima qualificados alienaram
por venda o imóvel objeto da matricula supra ao Sr. EDSON CARVALHO BARROS,
brasileiro, dentista, portador do CPF.002.701.561-00, residente e
domiciliado a Rua 83, nr.696, setor Sul, em Goiânia, Capital, pelo preço de
CRS-325.000,00-trezentos e vinte e cinco mil cruzeiros. Dou fé. O Oficial

R. 02-084.Aragoiânia, 13 de março de 1979.Nos termos da Cédula Rural
Pignoraticia e Hipotecaria nr.CIV-PROPEC-EIP-79/015, emitida em Goiânia,
Capital, em 20-02-1979, o adquirente do R-l, supra Sr. Edson Carvalho-
Sarros e sua esposa Glória Maria Estelita Barros, já qualificados,. -
Ofereceram o imóvel objeto da matricula supra, em primeira e especial
hipoteca, em favor do credor hipotecaria, BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A.,
inscrito no CGC/MF.01.540.541, com sede e foro em Goiânia, Capital, na
praça do Bandeirante, 546, centro, no valor de CR$-827.315,00 - (oitocentos
e vinte e sete mil, trezentos e quinze cruzeiros, vencível em 21-12-1990, e
pagável nos termos da clausula FORMA DE PAGAMENTO, COM JUROS DEVIDOS A TAXA
DE 15% ao ano, sobre a parcela de CR$798.709,00 e exigíveis em 30 de junho,
31 de dezembro de cada ano, no vencimento da liquidação da cédula,
eleváveis de 1% ao ano em caso de mora. imóvel com todas as benfeitorias e
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LEGAL, datado de: 10-02-TABELIÃ b urioi/M^^w. ----- _

TERMO DE RESPONSABILIDADE DE AVERBAÇÃO DA RESERVV LEG ,
2008 assinado pelo Engenheiro Responsável, pela Vistoria Técnica, Sr
Mariíey Vieira do Carmo, inscrito no CREA-TD-GO. nr.OOO; conforme disposto
no artigo 167, 227 e 228, Lei 6.015/73 de 31.12.73, e artigo 20, Lei
12 . 596/95 (Lei Florestal do Estado de Goiás) . No que determina a Lei
4.771/65 do Código Florestal, artigo 16, parágrafo 2° tendo em vista o que
dispõe a portaria 113/95, e o termo supra descrito, do Ministério do Meio
Ambiente, Dos Recursos Hidricos e da Amazónia Legal, Instituto Brasileiro
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, Superintendência
Estadual de Goiás, fica gravado como de utilização limitada, não .podendo
nela ser feito qualquer tipo de exploração, a não ser mediante autorização
do IBAMA, na área de: (14.74.42-Hectares) , dentro dos seguintes limites e
confrontações: "Começa no marco 08-A, cravado nas confrontações das terras
de propriedade de Divina Mareia Pereira, dai com azimute de AZ-270°340' 02" -
246,18 metros, até o marco 09, dai segue com azimute de AZ-232°41 ' 02" -
10?', 07 metros, até o marco 09A, dai segue com azimute de AZ-234°41 ' 31" -
378,54 metros até o marco 10, dai segue confrontando com terras de João
Alves pereira Filho, no azimute de AZ-103°43 ' 11" - 530, 63 metros até o
marco 1G-A, segue confrontando com terras do proprietário no azimute de AZ-
17°34'QQ" - 425,38 metros". Nos termos do memorial descritivo datado de: 15-
novembro-2007 . Da responsabilidade técnica do Agrimensor Wilson Gonçalves
Dutra, inscrito no CREA-TD-GO. nr.2998. (protocolo - registro nr,11.717). A

Oficial Substituta

AV. 07-084. ARAGOIÂNIA, 26 DE SETEMBRO DE 2008. Procedo a esta averbação,
para consignar que a condição de pagamento do preço do imóvel desta
matricula, mencionado no Registro R-05, acima, foi satisfeita conforme
prova a declaração de quitação da divida devidamente assinada pelo Sr .Edson
Carvalho Sarros e Glória Maria Estelita, com firma reconhecida, datada de:
23-09-2008. (protocolo de registro nr.ll.9QO). Dou fé. A Oficial Substitua
_ ^_ __, _____ .̂  __ _ ̂ . __ , _ _ .̂  — , — — « — - — -- — — — - --- • — - -- — ̂  — « — — — * — . -- — — — .__— — _- --- __•_' --- — -- _ _ f --- . __ — -- _ _, — . -- _ — _

R. 08-084. ARAGOIÂNIA, 30 DE SETEMBRO DE 2010. POR ESCRITURA PÚBLICA DE
CONSTITUIÇÃO DE GARANTIA HIPOTECARIA, lavrada nas Notas do Quinto
Tabelionato de Goiãnia-Goiás, em 30-09-2010, Livro 01106-N, fls. 035/044,
Protocolo nr. 0031764. O proprietário do R-05, ARAGUACI FAUSTINO DA SILVA,
já qualificado, na condição de: Outorgante Hipotecante e Interveniente
Garantidor, deu em Garantia em: Primeira, única e especial HIPOTECA, sem
concorrência de terceiros . Ao Outorgado Credor Hipotecário : Banco Mercantil
do Brasil S/A, instituição financeira privada, com sede na cidade de Belo
Horizonte, Estado de Minas Gerais, sediado á Rua Rio de Janeiro nr . 680,
inscrita no CNPJ/MF. 17 . 184 . 037/0001-10 . O imóvel de sua propriedade
constante da matricula supra com todas as suas acessões e benfeitorias,
reprodutivas e não reprodutivas, presentes e futuras, sejam úteis,
necessárias ou voluptuárias . Que o DEVEDOR, declara e confessa dever ao
OUTORGADO CREDOR HIPOTECÁRIO o montante de : R$-l . 018 . 078 , 87- (Um milhão,
dezoito mil e setenta e oito reais e oitenta e sete centavos) , decorrente
da Cédula de Crédito Bancário nr . 8463278-0 , referente à operação de Capital
de Giro Flexível, celebrada em 30-09-2010, com correção de 0.8%, (oito
décimos por cento) , mais a taxa da variação mensal CDI Over Cetip, 'quantia
essa a ser paga em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais, sucessivas e
consecutivas, vencendo a primeira em 04-11-2010 e a última em 24-09-2014,
nos exatos termos e condições estabelecidas no retro referido contrato, que
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CERTIDÃO DE REGISTRO DE INTEIRO TEOR

A Bei. Aparecida Silvia Carneiro Fernandes,
Oficial Substituta do Registro de Imóveis de
Aragoiânia, Estado de Goiás, etc.

CERTIFICA, a requerimento verbal de pessoa
interessada, que verifiquei constar do Livro 02, de Registro Geral, na matricula n°
704, referente ao imóvel constituído pelo (a) Uma parte de terras, de culturas e
campos, situada na Fazenda "CACHOEIRA" neste Município, sem nenhuma
benfeitorias, com a área de (QUATRO (04) ALQUEIRES E NOVE (09) LITROS,
correspondentes a DEZENOVE HECTARES, NOVENTA ARES E QUARENTA E CINCO
CENTIARES (19.90.45has), em comum com outros numa gleba de maior,
devidamente cadastrada no INCRA, sob nr.934.038-001-344/6, com a área total
de 85,3has., módulo 28,6, nr. de módulos 2,98, fração minima de
parcelamento 15,0 hás., com a área de dezesseis (16} alqueires, quarenta e
cinco (45) litros e cento e sessenta e um (161,00) metros quadrados, dentro
dos seguintes limites e confrontações:- "Começa no marco nr.07, cravado na
margem esquerda do córrego da sede na confrontação com João Teixeira Neto;
dai, segue confrontando com este no rumo SW 03°16'04"NE e distância de
436,75 metros até o marco de nr.08; daí, segue confrontando com o mesmo no
rumo de SW28°08' 20 'NE e distância de 89,5 metros até o marco de nr.09, dai,
segue confrontando ainda com o mesmo no rumo de SW 55°20'28"NE e distância
de 188,30 metros até o marco de nr.10, dai, segue confrontando com Lindolfo
Tertuliano de Souza no rumo de NW 72°38'12"SE e
distância de 441,34 metros até o marco de nr.11, dai, segue confrontando
com o mesmo no rumo de NW 51°43'43"SE e distância de 82,68 metros até o
marco de nr. 12; dai, segue confrontando ainda com o mesmo no rumo de NW
42°57'34"SE e distância de 831,88 metros até o marco de nr.13, dai, segue
confrontando com Jair e Pedro Alves Martins no rumo de NE23°38' 3I"NW e
distância de 681,60 metros.até o marco de n)14, cravado na margem esquerda
do córrego da sede; dai, segue, por este acima confrontando com Jair
Oliveira e Enio Mendonça de Freiras e outro, até o marco nr.07, ponto de
partida". PROPRIETÁRIOS: DIVINO DAMASCENA 'DE SOUZA, solteiro, estudante,
menor púbere, nascido aos 09.11.1960. Portador da CI.I.I99.366-SSP-GO e do
CPF/MF 278-627.631-19; e, ANTÓNIO DAMASCENA DE SOUZA, solteiro, maior,
estudante, portador da Cl.677.724-SSP-GO e do CPF.278.076.651-49, ambos
brasileiros, residentes e domiciliados nesta cidade, na Praça Santa Luzia
rir.7429. TITULO AQUISITIVO: Procede'dos títulos registrados sob número R-l-
655-T e R-1-655-S, Livro 02, respectivamente, deste Registro. O Oficial

R-l-704.Aragoiânia, 12 de junho de l.981.Por Escritura Pública de Compra e
venda de 06-12-1981, lavrada as fls.33/34v, do livro nr.13, das notas do 1°
Oficio desta cidade, os proprietários acima qualificados, o primeiro
devidamente assistido por sua mãe, Sra. MARIA DA LUZ DE SOUZA, brasileira
solteira, do lar, T. Eleitoral nr.1.325, da 56° Zona-Go. CPF/MF
nr.025.318.361-87, residente e domiciliada no endereço supra, a qual
renuncia ao usufruto vitalicio sobre o imóvel objeto da matricula supra,
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HP CRS-3 233 000 00-(Três Milhões, Duzentos Trinta e Três Mil Cruzeiros,
com vencimento 16-10-91; a segunda no valor de CRS-1.939.800,00- (Um
Milhão, Novecentos Trinta e Nove Mil, Oitocentos Cruzeiros, com
vencimento em 16-12-91; e, a terceira no valor de CR3-6.466.000,00-Se1S
Milhões, Quatrocentos Sessenta e Seis Mil Cruzeiros, com vencimento, em 16-
01-92. Dou fé. O oficial

Av 8-704. Aragoiânia, 18 de Setembro de l. 997. Certifico e dou fé que, a
requerimento firmado pelo proprietário supra qualificado, devidamente
instruído das Notas Promissórias, supra referidas devidamente quitadas,
fica baixado e sem nenhum efeito o vinculo supra. De tudo dou fé. O Oficial

R 9-704.Aragoiânia, 16 de agosto de 2006.Por Escritura Publica de Compra e
Venda, lavrada nas Notas do Tabelionato e Anexos desta cidade, em 17-12-
2002 'Livro 044, fls.v26/029, os proprietários do R4, supra qualificados,
alienaram por venda o imóvel da presente matricula a ARAGUACI FAUSTINO DA
SILVA, brasileiro, solteiro, comerciante, portador da CI-RG.l.615.434-GO e
CPF.315.878.791-15, residente e domiciliado na cidade de Goiânia, Goiás,
pelo valor de R$-174.161,04-Cento Setenta e Quatro Mil, Cento Sessenta e Um
Reais e Quatro Centavos, neste ato R$-7.000,00-Sete Mil Reais, cheque sob o
nr 850.221-Banco do Brasil e o restante de R$-107.000,00-Cento e Sete Mil
Reais com cheque nr.850.222-Banco do Brasil, agência nr.3485-1, conta
corrente nr.60.486-0, pré datado para o dia (16-abril-2003), ambos de
emissão do outorgado comprador. A Oficial Substituta

R 10-704.Aragoiânia, 30 de Dezembro de 1.997.Nos termos da Cédula Rural
Pignoraticia e Hipotecária, de nr.97/00359-X, datada de 17.12.97, emitida
em Goiânia-Go, com vencimento para 17.12.2.005, onde os proprietários da
matricula supra qualificados, dão em Hipoteca Cedular de l Grau e sem
concorrência de terceiros, o imóvel objeto da matrícula supra descrito, em
favor do BANCO DO BRASIL S/A, para garantir o valor de R$-54.165,09-
(Cinquenta e Quatro Mil, Cento e Sessenta e Cinco Reais e Nove Centavos),
que serão pagos em Seis (06) prestações anuais e sucessivas, vencendo-se a
primeira em 17.12.2000, com encargos de 6% efetivo ao ano mais TJLP, com
CRS-3.233.000,00 Três Milhões, Duzentos Trinta e Três Mil Cruzeiros, com
vencimento 16-10-91; a segunda no valor de CR5-1.939.800,00-Um Milhão,
Novecentos Trinta e Nove Mil, Oitocentos Cruzeiros, com vencimento em 16-12-
91; e, a terceira no valor de CR$-6.466.000,00-Seis Milhões, Quatrocentos
Sessenta e Seis Mil Cruzeiros, com vencimento em 16-01-92. Dou fé. O
oficial

Av. 11-704.Aragoiânia, 09 de dezembro de 2002.Nos termos do requerimento
firmado pelo proprietário do imóvel supra qualificado, datado de: 06r-12-
2002 e consoante TERMO DE RESPONSABILIDADE DE AVERBAÇÃO DA RESERVA LEGAL,
datado de: 02-12-2002, assinado pelo Engenheiro Responsável, pela Vistoria
Técnica, Sra. Marilza dos Santos Lacerda, inscrito no CREA-TD-GO, nr.9082-
D; conforme disposto no artigo 167, 227 e 228, da Lei 6.015/73 de 31.12.73,
e artigo 20, da Lei 12.596/95 (Lei Florestal do Estado de Goiás). No que
determina a Lei 4.771/65 do Código Florestal, em seu artigo 16, parágrafo
2o., tendo em vista o que dispõe a portaria 113/95, e o termo supra
descrito, do Ministério do Meio Ambiente, Dos Recursos Hídricos e da
Amazónia Legal, Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos

AV ALFREDO NASSER N' 694, CENTRO - ARAGOIÂNIA-GO, CEP: 75.360-000 - FONE/FAX: 1062) 3550-17BO - CARTQRIOSUVESTHÊaGMAH. COW



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DE GOIÁS ARAGOIÂNIA

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS,
DOCUMENTOS E PROTESTOS E TABELIONATO DECOTAS

BEL LIVERTINO SILVESTRE FERNANDES
TABELIÃO E OFICIAL VITALÍCIO

BEL. APARECIDA SILVIA CARNEIRO FERNANDES
TABELIÃ E OFICIALA SUBSTITUTA

LIVERTINO SILVESTRE FERNANDES CARNEIRO
SUB-OFICIAL E ESCREVENTE

REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ

ragoiânia, 09 de fevereiro de 2012.

Taxa Judiciária R $ 9 , 3 5 .
Emolumentos: R$51,17.
Fundesp: R$5,117.

Oficial Substituta

AV. ALFREDO NASSER N° 694, CENTRO - ARAGOIÂN1A-GO, CEP: 75.360-000 - FONE/FA3Í: fílfi?!
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA
VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA - GOIÁS.

BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 17.184.037/0001-
10, com filial na Av. Goiás, n° 451, Centro, Goiânia-GO, por sua
advogada e procuradora que esta subscreve, com escritório profissional
na Rua 10 n.° 250, Lojas 07/08, Edifício Trade Center, Setor Oeste,
Goiânia-GO, CEP. 74.120-020, onde receberá as comunicações forenses
de estilo, vem, a digna presença de Vossa Excelência, com fundamento
nos arts. 566, 580, 585 e 614 e seguintes do CPC, propor apresente

EXECUÇÃO FORÇADA POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL

em face de REIFASA COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.169.999/0001-60, com
endereço comercial na Rua 1015, Número 775, Quadra 48, Lote 03
Setor Pedro Ludovico, CEP 74.820-285, Goiânia - Goiás e
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ARAGUACI FAUSTINO DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário,
inscrito no CPF sob o n° 315.878.791-15, com endereço na Rua. 1015,
Número 775, Quadra 48, Lote 03 Setor Pedro Ludovico, CEP 74.820-
285, Goiânia - Goiás pelos fatos e fundamentos adiante articulados:

O Exeqiiente é credor dos Executados na importância
líquida e certa de R$ 878.282,04 (Oitocentos e setenta e oito mil,
duzentos e oitenta e dois reais e quatro centavos), conforme
demonstrativo do débito em anexo, representada pela Cédula de Crédito
Bancário - Capital de giro- Flexível ou SAC n.° 8463278-0, firmada em
30/09/2010 para pagamento em 48 parcelas, com vencimento de
04/11/2010 a 24/09/2014. Mencionado contrato autoriza em sua
cláusula "6", a cobrança total do débito, na falta de cumprimento de
qualquer cláusula do contrato.

Assim, requer, a Vossa Excelência, a expedição do
competente Mandado de Citação e Penhora, para que sendo os
Executados citados, paguem dentro de 3 (três) dias, a importância
reclamada, juros, correção monetária, custas processuais e honorários
advocatícios, a serem arbitrados por V. Exa.( art,652-A).

Requer mais, caso não sejam os Executados
encontrados pelo Sr. Oficial de Justiça, promova este, o "arresto" em
tantos bens quantos bastem para garantir a execução (art. 653 do CPC ).

Não efetuado o pagamento da dívida no prazo de 3 (três)
dias, requer que o Oficial de Justiça proceda de imediato a penhora de
bens e sua avaliação, intimando os executados de tais atos.

O Exeqiiente indica desde já para penhora os bens
objeto da garantia hipotecária, descritos na Escritura Publica de
Constituição de Garantia Hipotecária (documento junto).

Requer para tanto que a penhora seja realizada na forma
determinada pelo artigo 659 parágrafos 4° e 5° do CPC, ou seja, por
termo nos autos, independentemente de onde se localizem, do qual será
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intimado o executado pessoalmente ou por seu advogado, e por este ato
constituído depositário.

Se os devedores resistirem à penhora, requer desde já
que os Oficiais de Justiça sejam autorizados a proceder na forma dos
artigos 660 a 663 do CPC.

Dá-se à presente o valor de R$ 878.282,04 (Oitocentos
e setenta e oito mil, duzentos e oitenta e dois reais e quatro centavos) e
requer os benefícios do art. 172, § 2° do CPC.

Termos em que,

Pede e Espera Deferimento.

Goiânia,

Maria Vilma Barros Ferreira
Advogada

OAB/GO n° 1.786
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EXECUÇÃO

6207/2012 - 02/O4/2O12

NORMAL - 26/O3/2012 - 15:23

BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A

REIFASA COMERCIAL LTDA E OUTROS

18/09/2O12 - 12:58
AGUARDANDO CITA C AO/ INTIMAÇÃO VIA POSTAL

GOIÂNIA - 15A VARA CÍVEL E AMBIENTAL

05-B

Dr(a). LUCIANA NASCIMENTO SILVA

Partes Interlocutorias Mandados Histórico Sentenças Intimações Lig;

Obs.: Válido apenas como consulta Este substitui o extrato do Telejudiciário
Quarta, 3 de Outubro de 2012 15:51

http://sv-natweb-pOO.tjgo.jus.br/spg/Consulta_Opcoes.php 03/10/2012
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ILMO. SR. DR. LEONARDO DE PATERNOSTRO
ADMINISTRADOR JUDICIAL DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE
REIFASA COMERCIAL LTDA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL-PROTOCOLO N. 172633-
18.2012.8.09.0051 ( 20120l726330)-7a VARA CIVEL-COMARCA DE
GOIANIA-GO.

Leonardo De Patemostro
HABILITAÇÃO DE CREDITO Perito Administrador

CRA/GO 9273

BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 17.184.037/00001-
10, com sede na Rua Rio de Janeiro, n° 680, Belo Horizonte - MG., e filial
nesta cidade na Avenida Goiás n. 451, Centro, por sua advogada e
procuradora, com escritório profissional na Rua 10, n° 250, Lojas. 7/8,
térreo, Edifício. Trade Center, Setor Oeste, em Goiânia-Go., onde receberá
todos os avisos e notificações, sendo credor de REIFASA COMERCIAL
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°.
01.169.999/0001-60, com sede na Rua 1015 número 775, Quadra 48, Lote
03, Setor Pedro Ludovico, Cep 74.820-285, Goiânia-GO, cujo PEDIDO
DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL se processa no Juízo da 7a Vara Cível da
Comarca de Goiânia-GO, (Protocolo n°. 201201726330), vem pela
presente, com fundamento nos artigos 7° e seguintes da Lei n° 11.101 de 9
de fevereiro de 2005, apresentar HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, nos
seguintes termos:

ORIGEM E VALOR DO CRÉDITO

O Habilitante é credor da DEVEDORA na importância
líquida e certa de R$ 1.356.699,19 (hum milhão, trezentos e cinquenta e
seis mil, seiscentos e noventa e nove reais e dezenove centavos), oriunda
de EMPRÉSTIMOS feitos à Devedora, e representada pelo seguintes
Contratos:
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l-CEDULA DE CREDITO BANCÁRIO - ABERTURA
DE CRÉDITO N°. 8349598-3, com garantia de ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA DE BENS MÓVEIS, firmada em 02.01.2012, com
vencimento em 02.02.2012, originada de empréstimo concedido à
devedora, cujo valor atualizado na data de 11/07/2012, importa em R$
302.585,12;

2-CEDULA DE CRÉDITO BANCARIO-CAPITAL DE
GIRO FLEXÍVEL OU SAC N°. 8463278-0, firmada em 30.09.2010,
com vencimento em 24.09.2014, originada de empréstimo concedido à
devedora, cujo valor atualizado na data de 11/05/2012, importa em R$
908.827,22.

3-CEDULA DE CREDITO BANCÁRIO - ABERTURA
DE CRÉDITO-CONTA GARANTIDA N°. 9431756-9, com garantia de
ALEINAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BENS MÓVEIS, firmada em
08.07.2011,com vencimento em 06.10.2011, originada de empréstimo
concedido à devedora, cujo valor atualizado na data de 11/07/2012,
importa em RS 145.286.85;

CLASSIFICAÇÃO DO CREDITO

Os créditos do Credor Habilitante têm classificação,
QUIROGRAFÁRIO (Contrato n. 8463278-0) E CONTRATOS DE
CRÉDITOS GARANTIDOS POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, N°.S
8349598-3 e 9431756-9, estes não sujeitos aos efeitos da Recuperação
Judicial, na forma do artigo 49 parágrafo 3° da Lei 11.101/05, e
relacionados nos itens 01 e 03 desse pedido.

A presente habilitação de crédito, esta sendo feita com
cópias autenticadas, sendo que as originais foram juntadas em outros
processos, de n°.s. 102838- 22.2011 e 109720-97.2012- 15a Vara Cível e
Ambiental de Goiânia-GO, conforme autoriza o parágrafo único do artigo
9° da Lei n. 11.101/2005.

REQUERIMENTO E PEDIDOS

Diante do exposto, requer:
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A HABILITAÇÃO de seu CRÉDITO, pelo montante
declarado;

Que seja processado o pedido e afinal julgada
procedente a presente habilitação de crédito.

Protesta por todos os meios de provas admitidos em
direito, e dá-se à presente, o valor de R$ R$ 1.356.699,19.( hum milhão,
trezentos e cinquenta e seis mil, seiscentos e noventa e nove reais e
dezenove centavos).

Pede Deferimento,

Goiânia, •• J :. ';

MARIA VILMA BARROS FERREIRA
ADVOGADA.

OAB-GO. N° 1.786.
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EXCELENTÍSSIMO^) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 73 VARA CÍVEL DA

COMARCA DE GOIÂNIA - ESTADO DE GOIÁS

Recuperação Judicial

Protocolo n2 172633.18.2012.8.09.0051

1726331820128090051

BANCO DO BRASIL S.A., já qualificado nos autos do Processo de

RECUPERAÇÃO JUDICIAL de REIFASA COMERCIAL LTDA, tendo em vista a publicação do

Edital contendo o Aviso aos Credores sobre a juntada aos autos, do Plano de Recuperação

apresentado pela Recuperanda, vem, tempestivamente, nos termos do art. 55 da Lei n2

11.101/2005, manifestar sua

OBJEÇÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

o que faz nos seguintes termos:

1. DA IMPOSSIBILIDADE DE TRATAMENTO DIFERENCIADO AOS

CREDORES DA RECUPERANDA:

Verifica-se do Plano de Recuperação Judicial que a Recuperanda

REIFASA COMERCIAL LTDA, sob a justificativa de se preservar como unidade económica

geradora de empregos, tributos e riqueza, bem como assegurar o exercício de sua função

social, além de promover a superação da sua atual situação económica e financeira.

Barueri • SP | Alameda Rio Negro, 161 -8° andar • Alphaville • 00454-000 • Fone/Fax: ( 1 1 ) 3894.3800
Goiânia • GO l Rua 19, 157 • Ed. Aston • Centro • 74030-090 • Fone/Fax: [ 1 1 ] 3894.3800
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atendimento dos interesses de seus credores, apresentou proposta que promove

tratamento diferenciado às 3 Classes de credores por ela nominada.

Conforme se observa do item 3.4.B - EQUALIZAÇÃO DE ENCARGOS

FINANCEIROS, a Recuperanda, fundamentando o seu pedido nas recentes reduções das

taxas de juros básica e em face da necessidade de equalização dos encargos financeiros,

propôs a seguinte política de juros:

a) CLASSE l - Pagamento em até 6 meses - Sem Juros;

b) CLASSE 2 - Pagamento em até 84 meses - Juros à taxa efetiva de

8,25 % a.a. + bónus de adimplência de 15% para pagamento até a

data do respectivo vencimento;

c) CLASSE 3 - Pagamento com deságio de 75% (Plano A) ou 65%

(Plano B) sobre o valor publicado em até 08 (Plano A) ou 12 (Plano

B) parcelas anuais + Correção pelo INPC;

d) CLASSE 3 - Subclasse Pequenos Créditos - Pagamento integral dos

créditos de até R$ 1.500,00.

Nesse sentido, convém trazer à colação o disposto no artigo 59 da

Constituição Federal, a qual está assim redigida:

"Art. 5? Todos soo iguais perante a lei, sem distinção de qualquer
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes

no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à

segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa

senão em virtude de lei;

XXII - é garantido o direito de propriedade;

Barueri • SP | Alameda Rio Negro, 161 * 8° andar • Alphaville • 06454-000 • Fone/Fax: ( 5 1 ) 3894.3800
Goiânia • GO l Rua 19, 157 • Ed. Aston • Centro • 74030-090 • Fone/Fax: f l 1) 3894.3800
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XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou

ameaça a direito;

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito

e a coisa julgada;

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e

liberdades fundamentais".;

Neste sentido a Lei n5 11.101/2005 em diversas passagens estabelece

a necessidade de tratamento isonômíco entre os credores, sendo que entre eles conservam-

se apenas os privilégios decorrentes da relação de trabalho e quanto ao credor com garantia

real o recebimento do crédito relativo ao produto da venda dos eventuais bens que

garantem o seu crédito especificamente.

Art. 58. Cumpridas as exigências desta Lei, o juiz concederá a

recuperação judicial do devedor cujo plano não tenha sofrido objeção

de credor nos termos do art. 55 desta Lei ou tenha sido aprovado pela

assembiéia-geral de credores na forma do art. 45 desta Lei.

§ l- O juiz poderá conceder a recuperação judicial com base em plano

que não obteve aprovação na forma do art. 45 desta Lei, desde que, na

mesma assembleia, tenha obtido, deforma cumulativa:

§ 2~ A recuperação judicial somente poderá ser concedida com base no

§ l- deste artigo se o plano não implicar tratamento diferenciado

entre os credores da classe que o houver rejeitado.

(...)

Art. 126. Nas relações patrimoniais não reguladas expressamente

nesta Lei, o juiz decidirá o caso atendendo à unidade, à
universalidade do concurso e à igualdade de tratamento dos

credores, observado o disposto no art. 75 desta Lei.

Percebe-se do Plano apresentado que alheio ao prazo do

parcelamento dos débitos, a Recuperanda, em afronta aos dispositivos legais supra citados,

está propondo um tratamento diferenciado por classe de credores.

Barueri • SP | Alameda Rio Negro, 16! • 8° andar • Alphoville • 06454-000 • Fone/Fax: ( 1 1 ) 3894.3800
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Cumpre esclarecer que para os créditos da CLASSE l -TRABALHISTAS,

há previsão expressa de sua proibição de pagamento em prazo superior a l (um) ano (art.

54), sendo que a proposta da Recuperanda é para pagamento da totalidade dos créditos em

até 6 (seis) meses.

Contudo sua previsão do início do pagamento conta-se do 79 mês

posterior à publicação da decisão que homologar o plano, o que em breve cálculo observa-

se que poderá recair dentro dos 12 (doze) meses previstos na lei.

No que tange aos créditos da CLASSE 2 e 3 - REAL e QUIROGRAFÁRIO,

a Recuperanda, propõe o pagamento diferenciado entre as classes, preservando em

benefício dos Credores com Garantia Real todos os privilégios inclusive o valor do débito

apontado no quadro geral de credores, propondo, por outro lado aos Credores

Quirografários um deságio absurdo de 75% ou 65% para pagamento parcelado da dívida.

Ressalte-se ainda que entre a Classe 2 e 3 esta restou preterida da

incidência dos juros sobre o seu crédito, privilegiando, a Recuperanda, apenas aos credores

da classe 2 com a remuneração do crédito mediante juros remuneratórios de 8,25%.

Cumpre esclarecer que o tratamento diferenciado deve ser dado à

Recuperanda e não aos demais credores, haja vista que estes, possuem entre si apenas

direito de preferência no recebimento do crédito, desde que o produto utilizado no

pagamento provenha da venda da garantia em que se funda a relação creditícia

estabelecida.

O Código Civil, por sua vez em seu artigo 957 estabelece que "nõo

havendo título legal à preferência, terão os credores igual direito sobre os bens do devedor

comum".

No mesmo sentido os artigos 958 e 959 do CC são claros ao

estabelecer que:

Baruerl • SP | Alameda Rio Negro, 161 '8° andar • Alphaville • 06454-000 • Fone/Fax: (11) 3894.3800
Goiânia • GO | Rua 19, 157 • Ed. Aslon • Centro • 74030-090 • Fone/Fax: f l 1) 3894.3800



SlGNORI, PlSSINI e MARQUESINÍ /
s o c i e d a d e d e a d v o g a d a s

"Art. 958. Os títulos legais de preferência são os privilégios e os direitos

reais.

Art. 959. Conservam seus respectivos direitos os credores,

hipotecários ou privilegiados:

I - sobre o preço do seguro da coisa gravada com hipoteca ou

privilégio, ou sobre a indenizaçõo devida, havendo responsável pela

perda ou danificação da coisa;

II - sobre o valor da indenizacõo, se a coisa obrigada a hipoteca ou

privilégio for desapropriada".

Como se observa, não poderia o crédito quirografário ser preterido ao

crédito com garantia real, por mais especial que seja, principalmente porque não estamos

discutindo a venda patrimonial da pessoa jurídica para liquidação dos créditos, e sim uma

forma viável de restabelecimento da produtividade e estabilização financeira da

Recuperanda, a qual não poderá ser equalizada com a violação de direito fundamental de

terceiros.

Assim, o mesmo tratamento ofertado à CLASSE 2 deverá ser ofertado à

CLASSE 3, principalmente no que tange à remuneração do capital com os juros

remuneratórios.

Por fim, no que tange à diferenciação de créditos entre a própria

classe, mister se faz esclarecer que tal procedimento é expressamente vedado, pois

independentemente do valor do crédito habilitado, todos tem a mesma qualidade

(quirografário), não havendo que se falar em pagamento integral de uma parte em

detrimento da outra para a qual foi proposto um deságio.

2. DA IMPOSSIBILIDADE DE DESÁGIO, ALTERAÇÃO DE ENCARGOS E

DILAÇÃO DE PRAZOS PARA PAGAMENTO CONSTANTES DO

PLANO:
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O plano de recuperação judicial da empresa REIFASA COMERCIAL

prevê, para os credores ali consignados (inclusive o Banco do Brasil S/A), a proposta de

deságio dos créditos quirografários nos seguintes termos:

a) PLANO A - Desconto de 75% sobre o valor publicado na l5 Relação

de Credores e o saldo em (08) oito parcelas anuais, vencendo-se a

primeira no 139 mês posterior à publicação, no DJGO-e, da

homologação do Plano de Recuperação Judicial;

b) PLANO B - Desconto de 65% sobre o valor publicado na 1? Relação

de Credores e o saldo em (12) doze parcelas anuais, vencendo-se a

primeira no 139 mês posterior à publicação, no DJGO-e, da

homologação do Plano de Recuperação Judicial;

c) PLANO C - Pagamento integral dos créditos de até R$ 1.500,00 em

até 10 dias após a publicação, no DJGO-e, da homologação do PRJ.

Em resumo, a proposta de recuperação tem por base dois planos de

desconto sobre o valor dos créditos com prazo de até 12 (doze) meses para pagar o

"restante" apenas com correção monetária pelo INPC e sem juros.

O Banco do Brasil discorda de tal proposta constante do Plano pelos

seguintes motivos.

Prevê o artigo 49, parágrafo 2^, da Lei de Recuperação de Empresas

que tais encargos observarão as condições originalmente contratadas, ou definidas em lei,

veja-se:

"Art. 49. Estão sujeitos ò recuperação judicial todos os créditos

existentes na data do pedido, ainda que não vencidos.

§ i3 (...);
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§ 2? As obrigações anteriores à recuperação judicial observarão as

condições originalmente contratadas ou definidas em lei, inclusive no

que diz respeito aos encargos, salvo se de modo diverso ficar

estabelecido no plano de recuperação judicial."

(grifo nosso)

Dessa forma, verifica-se do instrumento de crédito do Banco que a

Recuperanda é devedora pelas seguintes operações:

a) Cédula de Crédito Comercial n^ 40/00540-2, a qual possui

expressamente fixado o valor dos encargos básicos incidentes

sobre o contrato, ou seja, juros remuneratórios de 9,5% a.a.

(período de adimplência) bem como os encargos de inadimplência

(Comissão de Permanência, Juros de Mora à taxa de 1% a.a e multa

contratual de 2%).

b) Cédula de Crédito Bancário n^ 348.502.171, a qual possui

expressamente fixado o valor dos encargos básicos incidentes

sobre o contrato, ou seja, juros nominais de 7,83% a.m e efetivos

de 147,101% a.a (período de adimplência), bem como os encargos

de inadimplência (Comissão de Permanência, Juros de Mora à taxa

de 1% a.a e multa contratual de 2%).

Além disso, tal financiamento, como já dito, já possuía prazo

suficientemente dilatado para o pagamento das prestações (85 prestações mensais - CCC n^

40/00540-2 e 24 meses - CCB n^ 348.502.171).

Convém esclarecer que os créditos do Banco do Brasil não podem ficar

sem a devida atualização (aí compreendidos a correção monetária, os juros remuneratórios

e os encargos de inadimplemento), tampouco, pode haver deságio e dilação do
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(inclusive a carência) para pagamento, fatos estes que impedem ao Banco do Brasil S/A

aquiescer com as propostas constantes do Plano.

3. DA IMPOSSIBILIDADE DE LIBERAÇÃO DE GARANTIAS:

O Plano de Recuperação prevê que a Recuperanda (item 3.4.c), como

meio de recuperação poderá obter a novação das dívidas.

Propõe ainda que, caso a aprovação do Plano, IMPLICA NA

AUTOMÁTICA, IRRETRATÁVEL E IRREVOGÁVEL LIBERAÇÃO E DESONERAÇÃO DE TODOS OS

COOBRIGADOS. GARANTIDORES SOLIDÁRIOS E SUBSIDIÁRIOS. INCLUSIVE DE OBRIGAÇÕES

DE NATUREZA TRABALHISTA, POR QUALQUER RESPONSABILIDADE DERIVADA DE GARANTIA

FIDEJUSSÓRIA DE QUALQUER ESPÉCIE, inclusive, mas não somente, POR FORCA DE AVAL E

FIANÇA. QUE HAJA SIDO OUTORGADA A CREDORES PARA ASSEGURAR O PAGAMENTO DE

OBRIGAÇÕES DA RECUPERANDA.

Por fim, propõe a recuperanda sua, de seus sócios e adminsitradores,

PROIBIÇÃO INTEGRAL E DEFINITIVA em relação a TODAS AS DEMANDAS E DE TODAS AS

DÍVIDAS. RESPONSABIL1DADES E OBRIGAÇÕES, que a REIFASA possa ter para com os seus

credores, relacionadas com os débitos financeiros ou outras relações havidas entre os

credores e a REIFASA, enquanto o plano estiver sendo cumprido.

Requer ainda, a Recuperanda, com essas pretensões que sejam

obstados os direitos de ação, principalmente no que tange à movimentação e

prosseguimento das execuções judiciais em curso contra a Recuperanda e seus garantidores,

sendo que, em relação aos créditos ajuizados anteriormente ao pedido de Recuperação

Judicial, a Recuperanda pleiteia as extinção das ações processuais em curso.

O Banco não concorda com a liberação/substituição de

garantias, sejam pignoratícias, hipotecárias ou mesmo fidejussórias.

Borueri • SP | Alameda Rio Negro, 161 • 8° andar • Alphaville • 06454-000 • Fone/Fax: (11} 3894.3800
Goiânia • GO l Rua 19, 157 • Ed. Aston • Centro * 74030-090 • Fone/Fax: (11) 3894.3800



SlGNORI, PlSSINI e MARQUESINI
s o c i e d a d e d e a d v o g a d o s

A Lei resguarda o credor com relação à manutenção de todos os

créditos existentes bem como de seus privilégios contra os coobrigados, fiadores e obrigados

de regresso, nos termos do § le do artigo 49 da LRE:

"Art. 49 - Estão sujeitos à Recuperação Judicio! todos os créditos

existentes na data do pedido, ainda que não vencidos:

§ l5 - Os credores do devedor em recuperação judicial conservam seus

direitos e privilégios contra os coobriaados, fiadores e obrigados de

regresso:

§ 55 - Tratando-se de crédito garantido por penhor sobre títulos de

crédito, direitos creditórios, aplicações financeiras ou valore

mobiliários, poderão ser substituídas ou renovadas as garantias

liquidadas ou vencidas durante a recuperação indiciai e. enquanto

não renovadas ou substituídas, o valor eventualmente recebido em

pagamento das garantias permanecerá em conta vinculada durante o

período de suspensão de que trata o § 4? do artigo 6? desta lei.

(Grifo nosso)

A Lei impede que a Recuperanda proponha a liberação de garantias ou

mesmo a sua substituição dessas, sem a expressa anuência do credor e tal proposta não

pode ser submetida à Assembleia Geral de Credores, nos termos do que dispõe o artigo 50, §

12 da LRE:

"Na alienação de bem objeto de garantia real, a supressão da garantia

ou sua substituição somente serão admitidas mediante aprovação

expressa do credor titular da respectiva garantia."

No mesmo sentido estabelecem os artigos 59 e 61, § 29 da Lei

11.101/2005, que asseguram ao credor a manutenção dos direitos e garantias originalmente

contratadas, verbis;
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"Art. 59 - O plano de recuperação judicial IMPLICA novação dos

créditos anteriores ao pedido, e OBRIGA o devedor e todos os credores

a ele sujeitos, sem prejuízos das garantias, observado o disposto no §

12 do art. 50 desta Lei."

"Art. 61 - (OMISSIS).

§ 2^. Decretada a falência, os credores TERÃO RECONSTITUÍDOS seus

DIREITOS e GARANTIAS nas condições ORIGINALMENTE

CONTRATADAS, deduzidos os valores eventualmente pagos e

ressalvados os atos validamente praticados no âmbito da recuperação

judicial."

(grifos nossos)

Sendo assim, o Banco do Brasil expressamente discorda do

"mecanismo de substituição de garantias" previsto no Plano, além da proposta de liberação

das garantias fidejussórias.

4. DA DESONERAÇÃO DOS SÓCIOS QUANTO ÀS DÍVIDAS DA

EMPRESA RECUPERANDA:

O Plano prevê que em caso de aprovação em assembleia geral de

credores e a concessão da recuperação judicial nos termos do artigo 58 da LRE, "deverão ser

extintas todas as ações, execuções de títulos judiciais ou extrajudiciais e demais medidas

judiciais aforadas contra a REI F ASA, seus avalistas e fiadores, que envolvam créditos

sujeitos ao presente Plano"

Diz o artigo 59 da Lei n^ 11.101/2005 que:

"O plano de recuperação judicial implica novação dos créd

anteriores ao pedido, e obriga o devedor e todos os credores a ele
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sujeitos (sic), sem prejuízo das garantias, observado o disposto no § l5

do art. 50 desta Lei."

Já o § l5 do artigo 50 dispõe que:

"Na alienação de bem objeto de garantia real, a supressão da garantia

ou sua substituição somente serão admitidas mediante aprovação

expressa do credor titular da respectiva garantia."

O § l9 do artigo 49 da mesma Lei impõe que "os credores do devedor

em recuperação judicial conservem seus direitos e privilégios contra coobrigados, fiadores

e obrigados de regresso".

E, o artigo 61, § 29, por sua vez, estabelece que "Decretada a falência,

os credores terão reconstituídos seus direitos e garantias nas condições originalmente

contratadas, deduzidos os valores eventualmente pagos ressalvados os atos validamente

praticados no âmbito da recuperação judicial", (os grifos são nossos)

Assim, não se pode admitir, por ausência de previsão legal, que o

Plano proponha a isenção de responsabilidade do sócio (Araguacy), vez que este é avalista e

principal pagador das dívidas junto ao Banco.

Como se vê do § l9 do artigo 49 da LRE, os credores conservam seus

direitos e privilégios contra coobrigados, fiadores e obrigados de regresso.

5. DO PEDIDO:

ISTO POSTO, requer, na forma do artigo 56 da Lei n° 11.101/05, seja a

presente Objeção levada à deliberação pela Assembleia Geral de Credores, para manter

inalterados os instrumentos de crédito do Banco, seja na forma contratada, seja em
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condições, encargos, garantias (reais e fidejussórias) e demais obrigações, além de que seja

deliberado sobre o tratamento isonomico de todos os credores, na forma da lei.

Requer, ainda, que todas as publicações das intimações dos atos

processuais sejam feitas exclusivamente em nome do advogado SANDRO PlSSINI

ESPÍNDOLA. OAB/MS 6.817 e OAB/SP 198.040-A e GUSTAVO AMATO PlSSINI. OAB/SP

261.030 e OAB/GO 31.075.

Termos em que,

Pede deferimento.

Goiânia (GO), 03 de outubro de 2012.

GUSTAVO AMATO PlSSINI

OAB/GO 31.075

LEONARDO DA/COSTA ARAÚJO LIM

B/GO 26.929
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SANDROPlSSINI

SUBSTABELECIMENTO
(COM RESERVA DE PODERES)

Substabeleço com reservas de Iguais poderes, nas pessoas de ANDRÉ COSTA FERRAZ

brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob n& 2 71.4 81-A, D AN l ELA MAGAGNATO

PEIXOTO, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob na 235.508, DOUGLAS AUGUSTO

FONTES FRANÇA, brasileiro, separado, advogado, inscrito na Ordem dos MARCOS HAILTON

GOMES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob n9 256.543, NIZIA

CRISTINA TIEMI AOKI, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob n* 214.154, e com

reservas de iguais poderes exceto o de substabelecer, nas pessoas de ADRIANA SOUZA

DELLOVA, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob n& 247.166, ANA PAULA ALVES

MOREIRA DA SILVA, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP, sob n« 258.420,

Advogados/SP sob ns 278.589, FABIANO ESPÍNDOLA PISSINI, brasileiro, casado, advogado,

inscrito na OAB/MS sob n& 13.279, FERNANDA QU El ROGA LIRA, brasileira, solteira, advogada,

inscrita na OAB/SP sob ne 275.470, JANAÍNA ÁLVARES Dl STASI, brasileira, solteira, advogada,

inscrita na OAB/SP, sob n* 262.240, JOAQUIM CÉSAR LEITE DA SILVA, brasileiro, solteiro,

advogado, inscrito na OAB/SP, sob n' 251.169, JULIANA TEIXEIRA MASAKI, brasileira, solteira,

advogada, inscrita na OAB/SP sob n« 267.814, PAULO DIÁCOLI PEREIRA DA SILVA, brasileiro,

solteiro, advogado, inscrito na OAB/SP sob na 211.642, THAYS FREITAS GOMES, brasileira,

solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob ns 261.243, todos com escritório à Rua Bela Cintra,

1200 - is andar - Consolação - São Paulo - Estado de São Paulo, com filial à Rua Alberto Néder,

328 - 69 andar - Centro - Campo Grande - Estado do Mato Grosso do Sul e LEONARDO DA

COSTA ARAÚJO UMA, advogado, inscrito na OAB/GO, sob n& 26.929, com escritório na Rua 19,

nfi!57 - Ed. Aston - SI.404 - Centro - Goiânia -Estado de Goiás, os poderes que me foram

conferidos nos autos do processo em epígrafe.

São Paulo, 8 de dezembro de 2009

1STAVOAMATO PISSIl
OAB/SP 261.030

SIo Paulo- Capital Campo Crando- MS
Rua Dela Cintra, 1200 • l» andar. R"« Bahia, 6- 6* andar
CEP 0141WW1- Conwlaçio CEP 79003-032- Centro
Tel. (11) 3894-3800/ Fax (11) 3064-4407 Tel. (67) 3O2S-292B
E-mall: eont3to@advocaclaiandropisilnl.com.br



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL IMO : 1914
CARTÓRIO DO 5° OFÍCIO DE NOTAS DO

DISTRITO FEDERAL
Ronaldo Ribeiro de Faria - Tabelião

CNA 2 - LOTE 01 - LOJAS 01« 02 (PHAÇA DO Dl] - TAGUATINGA - DF - CEP 72.110-025
FONfclÔl) 3036-4444- FAXÍ61) 3351-6992
emall: cartorlo5dt@ginall.com

FLS
Prot
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560868

12I2PE3
P R O C U R A Ç X Õ baslàhifè"qué~
S.A

x Aos vinte e oito dias do mês de outubro do ano de dois mil e nove
(28/10/2009), nesta cidade de Taguatinga, Distrito Federal, em Cartório, lavro este instrumento público, em que,
comparece(m) como outorgantes), BANCO DO BRASIL S.A., sociedade de economia mista, sediado no Setor Bancário
Sul, Quadra 04, Bloco C, Lote 32, Edifício Sede III, em Brasília, Distrito Federal; inscrito no CNPJ/MF sob o número
00.000.000/0001-91, com seus atos constitutivos registrados e arquivados no.Departamento Nacional do Registro do
Comércio sob o número 83, neste ato representado, na forma prevista no artigo 27 do Estatuto, por seu Diretor Jurídico,
JOAQUIM PORTES DE CERQUEIRA CÉSAR, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade
profissional n° 721IOB-OAB/SP, data de inscrição de 22 de outubro de 1990, CPF/MF sob o n°. 766.827.068-04,
residente nesta Capital e domiciliado na Sede da Empresa, investido na função conforme'decisão do Conselho de
Administração do Banco do Brasil, reunido em 17 de setembro de 2007, registrada em 02 de'outubro de 2007, sob o n°
0000677059, no 2" Ofício de Registro de-TftuIos e Documentos desta Capital;' identificado e reconhecido como o próprio
do que dou fé. E por ele, na forma como vem representado, me foi dito que,, por este instrumento público, nomeia e
constituí seus procuradores SANDRO PISSINI ESPÍNDOLA, brasileiro, casado; advogado, inscrito na OAB/MS sob o
n" 6.817, na OAB/SP sob o n° 198.040-A e no CPF/MF sob o n" 448.428.051-53 e GUSTAVO AMAÍO PISSINI,
brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/MS sob o n* 12.473, na OAB/SP sob ç n" 261.030 e no CPF/MF sob o n°
831.812.291-72, na condição de sócios da Advocacia Sandro Pissini, sociedade registrada na OAB/SP sob o n* 7400,
inscrita no CNPJ/MF n° 05.568.044/0001-36, sediada na Rua Bela Cintra, n' 1ÍOO. r Andar, Consolação, em São
Paulo-SP, CEP 01415-001 (dados fornecidos por declaração, ficando o Outorgante responsável por sua veracidade, bem
como por qualquer incorrecto), que foi credenciada e contratada ao amparo do Edital de Òredenclamento 2008/0425
(7421) SL para prestar serviços advocatícios e técnicos de natureza jurídica ao Outorgante no Distrito Federal e nos
Estados de Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Acre, Amapá, Amazonas, Pará, Rondónia, Roraima, Tocantins e
Maranhão. Ficam conferidos aos procuradores os poderes necessários à defesa dos interesses do Outorgante nas esferas
administrativa e extrajudicial, além dos poderes da cláusula ad Judicia, para atuar eirf primeiro, e segundo grau» de
jurisdição, bem como nos juizados especiais, colégios e turmas recursais, compreendendo ainda os atos de interpor
recursos e apresentar contrarrazCes a recursos interpostos aos tribunais superiores e ao Supremo Tribunal. Federal, apenas
ressalvado que o acompanhamento de processos e' a ahlação nesses tribunais ficarão exclusivamente a cargo dos
advogados-empregados do Outorgante, e ainda os poderes especiais, quando autorizados pelo Outorgante, de reconhecer
a procedência do pedido, transigir, desistir, receber e dar quitação em autos' de processo judicial, com recebimento de
crédito do Outorgante somente mediante depósito judicial, vedado aos Outorgados o levantamento do"valor depositado,
podendo os Outorgados, no entanto, requerer a expedição de alvará de. levantamento apenas em nome do Outorgante,
retirar em cartório ou serventia judicial o alvará de levantamento para entrega ao Outorgante, não podendo retirar em
cartório ou serventia judicial qualquer alvará de levantamento, quando expedido em nome dos Outorgados, firmar
compromisso, apresentar reclamação e representação correicional e ingressar em recinto no qual esteja sendo realizada
assembleia ou reunião de que participe ou possa participar o Outorgante, ou perante a qual este deva comparecer,
podendo, para tanto, propor ou contestar açOes, Inclusive acOes rescisórias, opor exceçSo de qualquer natureza, reconvir,
nomear e impugnar peritos, prestar informações e usar de todos os recursos em. direito permitidos, aceitar ou embargar
concordatas, requerer falências, declarar ou Impugnar créditos, praticar todos os atos necessários em processos de
recuperação judicial e extrajudicial, representar o- Outorgante perante órgãos públicos, solicitar, informações escritas
necessárias ao desempenho dos poderes ora outorgados, receber íntúnaçOes para ciência e andamento dos respectivos
pleitos, exceto as que, por força de lei, devam ser, feitas unicamente ao Outorgante. Os poderes ora outorgados poderão
ser exercidos conjunta ou individualmente. O presente mandato não revoga outros mandatos que anteriormente tenham
sido firmados e ratifica todos os atos praticados em decorrência destes. Os poderes ora conferidos aos Outorgados podem
ser substabelecidos com reserva.. Esclareço ao(s) butorgante(s) o significado deste, ato após ò que,lhe(s) li em voz alta e
pausada o presente instrumento que aceitoutofgn)'e assinou(aram). DISPENSADAS ASA .TESTEMUNHAS DE
ACORDO COM A LEI. DOU FÉ. Eu £& ELIENE GÓrylES UMA SAMPAIO SILVA, Escrevente
Autorizada, a lavrei, conferi, li e encerro e presente ato colhendo as assinaturas. E eu, -Tabelião Substituto,
dou fé, assino e subscrevo, (aã.) GERALDO EUSTÁQUIO PEREIRA, JOAQIHM PORTESJDJ
CERQUEDRA CÉSAR. Nada mais. Trasladada em seguida*.

EM TESTEMUNHO (^) DA^ERDADE.
Emol. RS 21,86-LILI.

NKMB
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BANCO DO BRASIL S/A
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRAIO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 17 DE SETEMBRO DE 1007

Em dezcssctc de setembro de dois mil c sete, as dez horas,
cm Brasília (DF), sob a presidência do Sr. flemard Appy, realizou-se
reunião ordinária do Conselho de Administração do Banco do Brasil
SÁ. (CNP1: 00.000.000('0001-91; NIRE: 5330000063-8), ciicontran-
do-se presentes os Conselheiros Aulunio Francisco de Lima Neto,
Bernardo Gouthier Macedo, Carlos Augusto Vidotlo, Francisco Au-
gusto do Costa c Silva e Tarcisio Josí Massote de Godoy; e, na
secretaria dus trabalhos, o Sr. liayton Jurema da Rocha. Estiveram
piosentcs. tambdm, os Srs. Glauco Cavalcante Lima, Dircior de Es-
Iraíégia e Organiiacio; Joaquim l'ones de Cerqucira César, Diretor
Jurídico; e a Sta. Regina Maria Santos Rodrigues, Assessora Especial
do ['residente do Banco do Brasil. Iniciada n reunião, o Conselho de
Administração decidiu: I. Declarar-se ciente: a) a m) (...); 2. Ho-
mologar: a) (,..|; b) o despacho do Sr. Presidente de 24.UB.2007. ad
referendum do Conselho, aprovando a eleição dos membros da Di-
retoria Executiva, a seguir qualificados, para cumprirem o mandato

> 2007/2010, interrompendo-se Iodos os mandatos vigentes, e com o
registro da abstenção dos Conselheiros Carlos Augusto Vidotlo c
Francisco Augusto lia Costa e Silva quanto à eleição do Sr. Luiz
Alberto Maguito Vilela Vice-P residente de Crédito, Conlroladoria e
Risco Global: ADÉZIO DE ALMEIDA LIMA, brasileira, casado,
economista, residente e domiciliado na SQN 315, bloco G, ap. 207,
Asa Norte - Brasília (DF), portador do CPF n." 342.530.507-78 e da
Carteira de Identidade n.° 245.123. expedida em 21.11.1977 pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Espirito Santo: Vice-
Piesidcnle de Cartões c Novos Negócios de Varejo: ALUEMIH BEN-
D1NE, brasileiro, casado, administrador de empresas, residente e do-
miciliado na SQN .115, bloco C, ap. 603, Asa Norte - Brasília (DF),
portador do CPF n5 043.980.40R-62 e da Carteira de Identidade n"
H) 126.451, expedida em 2N.IM.1976 pela Secretaria de Segurança
Pública do Estado de São Paulo; Vice-Presidente de Finanças, Mer-
cado de Capitais c Relações com Investidores: ALDO LUIZ MEN-
UES. brasileiro, divorciado, economista, residente c domieiliado na
SQS l 14, bloco l, ap. 502, Asa Sul - Brasília (DF), portador do CPF
n." 210530.301-34 c da Carteira de Identidade n.° 468.756, expedida
em 28.09.l97r. pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Fe-
deral; Vice-Presidente de Tecnologia c Logistka: JOSÉ LUÍS PRO-
LA SALINAS, brasileiro, casado, administrador de empresas, re-
sidente e domiciliado na SQN 115, bloco F, ap. .102, Asa Norte -
Brasília (DF), portador do CPF n' 3.14.827.800-72 c da Carteira de
Idcntidade n" 6011315246, expedida em 21.12.I9S7 pela Secretaria
de Segurança Pública do Estado do Hio Grande do Sul; Viec-Prc-
s i dente de Negócios Internacionais c Atacado: JOSÉ MARIA RA-
BELO, brasileiro, casado, bacharel cm Direito, residente e domi-
ciliado na SQN 310, bloco K. tip. 301. Asa Norte - Brasília (DF),
portador du CPH n" 2.12.814.566-J4 e da Carteira de Identidade n"
MG-851.287, expedida em 17.04.2000 pela Secretaria de Segurança
Pública do Estado de Minas Gerais; Vicc-Presidente de Agroncgó-
cios: LUÍS CARLOS GUEDES 1'INTO, brasileiro, casado, enge-
nheiro agrónomo, residente c domiciliado â Rua Josí Inocência de
Campos, 121, ap. 11, Cambuí - Campinas (SP), portador do CPF n"
(II 1.056.91K-20 e da Carteira de Identidade n° 2.630.328, expedida
em 07.07.1959 pela Secretaria de Segurança Pública de São Paulo;

l Vicc-Prcsidcntc de Governo: LUIZ ALBERTO MAGU1TO VILELA,
brasileiro, casado, bacharel cm Direito, residente e domiciliado na
SQS 403, bloco F, ap. 301, Asa Sul - Brasilia (DF), portador do CPF
n" 070.745.571-53 c da Carteira de Identidade n" 150.730, expedida
em 21.03.19X3 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de
Goiás; Vice-Prcsidentc de Gestão de Pessoas e Responsabilidade So-
cioambieutal: LUIZ OSWALDO SANTIAGO MOREIRA DE SOU-
ZA, brasileiro, separado consensual mente, pedagogo, residente e do-
miciliado na SQS 114, bloco l, ap. 601, Asa Sul - Brasília (DF),
portador du CPF n.° 014.831.963-72 c da Carteira de Identidade n."
522.KW. expedida em 02.OK.1972 pela Secretaria de Segurança Pú-
blica do Estado do Ceará; Vice-Presidem e de Varejo e Distribuição:
MILTON LUCIANO DOS SANTOS, brasileiro, casado, bacharel em
Direito, residente c domiciliado na SQN 111, bloco l, ap. 103, Asa
Norte - Brasília (DFI, portador do CPF n" 070.031261-20 e da
Carteira de Identidade n" 269.915, expedida cm 05.09.1983 pela Se-
cretaria de Segurança Pública do Estado do Maio Grosso do Sul;
Uircto. de Cartões- ALEXANDRE CORRÊA ABREU, brasileiro,
separado judicialmente, administrador de empresas, resiliente e do-
miciliado no Condomínio Villagcs Alvorada, quadra 07, casa 5B-A,
Lago Sul - Brasília (DF), portador do CPF n" 837.94o.627-68 e da
Carteira de Identidade n" 621.241, expedida em 04.02.1985 pela Se-
cretaria de Segurança Pública do Estado do Espirito Santo; Diretor
Internacional: AUGUSTO BRAÚNA PINHEIRO, brasileiro, casado,
engenheiro civil, residente c domiciliado no S111N Ql 09, conjunto
19, casa U5, Lago Sul - Brasília (DF), portador do CPF n."
331.671.335-20 c da Carteira de Identidade n.° 1.594.044, expedida
em 07.04.1993 pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Fe-
deral; Uirctora de Logística: CLARA DA CUNHA LOPES, bra-

sileira, casada, pedagoga, residente e domiciliada na SQN 316, bloco
F, ap. 307, Asa Norte - Brasilia (DF), portadora do CPF n"
317.380.281-00 e da Carteira de Identidade n° 102S772, expedida cm
15.07.1975 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Pari;
Diretor de Gestão da Segurança: EDSON DE ARAÚJO LOBO, bra-
sileira, casado, teólogo, residente e domiciliado na SQN 31 S, bloco F,
ap. 203, Asa Norte - Brasilia (DF), portador do CPF n" 108.240.731-
34 e da Carteira de Identidade n" 406276. expedida cm 30.06.1987
pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal; Direlor de
Mercado de Capitais c Invés limemos: FRANCISCO CLÁUDIO DU-
DA, brasileiro, casado, economista, residente c domiciliado na SQS
213, bloco G, ap. 304, Asa Sul - Brasília (DF], portador do CPF n."
26l.K99.33m9 e da Carteira de Identidade n° 597.997, expedida em
2101.1979 pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal;
Diretor de Distribuição e de Canais de Varejo: GERALDO AFONSO
DEZENA DA SILVA, brasileiro, casado, administrador de empresas,
residente e domiciliado na SQN 111, bloco D, ap. 203, Asa Norte -
Brasília (DF), portador do CPF n" 775.575.068-04 c da Carteira de
Identidade n" 8583140, expedida em 31.07.1994 pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado de SSo Paulo; Diretor de Estratégia e
Organização: GLAUCO CAVALCANTE LIMA, brasileiro, casado,
contabilista., residente e domiciliada na SQSW 305, bloco M, ap. 605,
Sudoeste - Brasilia (DF), portador do CPF n" 239.508.201-59 e da
Carteira de Identidade n." 572.641, expedida em 23.07.1985 pela
Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal; Diretora de Re-
lações com Funcionários s Responsabilidade Socioambiental: !ZA-
BELA CAMPEIS ALCÂNTARA LEMOS, brasileira, casada, admi-
nistradora, residente c domiciliada na SQSW 303, bloco C, ap. 502,
Sudoeste - Brasilia (DF), portadora do CPF n." 340.69S.281-68 c da
Carteira de Identidade n.° 777.419, expedida em 02.03.1995 pela
Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal; Diretor Juridieo:
JOAQUIM PORTES DE CEKQUEIRA CÉSAR, brasileiro, casado,
advogado, residente e domiciliado à Rua São Carlos do Pinhal, 345,
ap. 1805, Bela Vista - São Paulo (SI1), portador do CPF n°
766.827.068-04 e da Carteira de Idenlidade n° 5.724.550-2, expedida
em 18,11.1996 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de
São Paulo; Diretoi de Micro c Pequenas Empresas: JOSÉ CARLOS
SOARES, brasileiro, separado judicialmente, contador, residente c
domiciliado na SQN 115, bloco 1, ap. 304, Asa Norlc - Brasília (DF),
portador do CPF n.° 833.898.738-72 e da Carteira de Identidade n."
10.I46.46J, expedida em 09.02.1976 pela Secretaria de Segurança
Pública do Estado de São Paulo; Diretor dí Agroneijócios: JOSÉ
CARLOS VAZ, brasileiro, casado, bacharel cm Direito, residente c
domiciliado no SH1N Ql 05, conjunto 06, casa 12, Lago Norte -
Brasília - DF, portador do CPF n" 329.726.281-87 s da Carteira de
Identidade n° 1356648, expedida em 20.10.1989 pela Secretaria de
Segurança Pública du Distrito Federal; Diretor de Gestão de Pessoas:
JURACI MAS1ERO, brasileiro, casado, advogado, residente e do-
miciliado na SQS 304. bloco A, ap. 206, Asa Sul - Brasilia (DF),
portador do CPF n.° 196.287.900-3O e da Carteira de Identidade n,"
2.001.506.605, expedida em 29.01.1975 pela Secretaria de Segurança
Pública do Estado du Rio Grande do Sul; Diretora de Marketinij c
Comunicação: JUSSARA SILVEIRA DE ANDRADE GUEDES, bra-
sileira, casada, jornalista, residente e domiciliada na SQS 116, bloco
E, ap. 602, Asa Sul - Brasilia (DF), portadora do CPF n"
116.701.931-87 e da Carteira de Habilitação n" 00145320304, ex-
pedida cm 18.09.1986 pelo Departamento de Transito do Distrito
Federal; Dircior de Rccstraturaçao de Ativos Operacionais: LUIZ
CARLOS SILVA DE AZEVEDO, brasileiro, casado, economista, re-
sidente e domiciliado na SQN 309, bloco L, ap. 503, Asa Norte -
Brasilia (DF), portador do CPF n° 528.768.537-87 e Carteira de
Identidade n" 001.360.405, expedida em 14.11.1998 pela Secretaria
de Segurança Pública do Estado do Rio Grande do Norte; Direlor de
Credito: LUIZ GUSTAVO BRAZ LAGE, brasileiro, casado, admi-
nistrador de empresas, residente e domiciliado no SM P W Quadra 12,
conjunto 3, lote 5. casa F, Park Way - Brasilia (DF), portador do CPF
n."466.U2.426-91 c da Carteira de Identidade M-2549413, expedida
um 29.01.19S1 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de
Minas Gerais; Direlora de Tecnologia: MARIA DA GLÓRIA GUI-
MARÃES DOS SANTOS, brasileira, casada, bacharel em Proces-
samento de Dados, residente e domiciliada na SQSW 504. bloco J,
ap. 111, Sudoeste - Brasilia (DF), portadora do CPF n° 214.103.561-
91 e da Carteira de Identidade n" 571.667, expedida em 18.05.1982
pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal; Diretor de
Comercio Exterior: NILO JOSÉ PANAZZQLO, brasileiro, casado,
engenheiro civil, residente e domiciliado no S111S QL 10, conjunto 8,
casa 15, Lago Sul - Brasília (DF), portador Ho CPF n" 166.417.280-
72 c da Carteira de Identidade n° 12055891-1. expedida cm
06.08.1996 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio de
Janeiro; Diretor de Controlado™: NILSON MARTIN1ANO MOREI-
RA, brasileiro, casado, economista, residente e domiciliado na SQN
315. bloco E, ap. 608, Asa Norte - Brasilia (DF), portador do CPF n"
5X3.491.386-53 e da Carteita de Identidade n" M3616965, expedida
em 20.03.1W] pela Secretaria de Segurança Pública du Estado de
Minas Gerais; Direior de Varejo: PAULO EUCL1DES BONZANIN1,
brasileiro, casado, contador e administrador, residente c domiciliado
na SQS 303, bloco U. ap. 201, Asa Sul - Brasília (DF), portador do

CPF n." 709.5S9.7I8-20 e da Carteira de Identidade n." 8.902.128-9,
expedida em 16.12.1998 pela Secretaria de Segurança Pública do
Estado de São Paulo; Direlor de Controles Internos: PAULO RO-
BERTO EVANGELISTA DE LIMA, brasileira, casado, administrador
de empregas, residente e domiciliado na SQSW 305, bloco M, ap.
503, Sudoeste - Brasília (DF), portador do CPF n° 117.512.661-6K c
da Carteira de Identidade n" 580976, expedida em 01.06.1995 pela
Secretaria de Segurança Pública ite Goiás; Direlor de Novus Negócios
de Varejo; PAULO ROGÉRIO CAFFARELL1, brasileiro, casado, ba-
charel cm Direito, residente e domiciliado no S!1IN Ql 10, conjunto
10, casa 30, Lago Norte - Brasilia (DF), portador do CPF n"
442.887.279-87 e da Carteira de Identidade n" 3.381.390-2. expedida
cm 03.02.1981 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do
Paraná; Diretor de Gestão de Riscos: RENÊ SANDA, brasileiro,
casado, estatístico, residente c domiciliado no SI i [N Ql 02, conjunto
10, casa 14. Lago Norte - Brasília (DF), portador do CPF n"
050.142.628-05 e da Carteira de Identidade n" 11.583.184, expedida
cm 18.07.1978 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de
São Paulo; Diretor de Seguros, Previdência e Capitalização: RICAR-
DO JOSÉ DA COSTA FLORES, brasileiro, solteiro, economista,
residente e domiciliado no S11IN Ql 07, conjunto 7. casa 3, Lago
Norte - Brasilia (DF), portador do CPF n." 285.080.334-00 e da
Carteira de Identidade n.° 2.334.977, expedida em 08.05.2001 pela
Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal; Diretor Co-
mercial: SANDRO KOI1LER MARCONDES, brasileiro, casado, ad-
ministrador de empresas, residente c domiciliado no Sti lN Ql 10,
conjunto 04, casa 05, Lago Norte - Brasília (DF), portador do CPF n"
485.322.749-00 e da Carteira de Identidade n," 3.481.959-9, expedida
em 01.08.1981 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do
Paraná; Diretor de Governo; SÉRGIO RICARDO MIRANDA NA-
ZARÉ, brasileiro, casado, economista, residente a domiciliado no
SHIS Ql 03, conjunto 01, casa 12, Lago Sul - Brasilia (DF), portador
do CPF n" 245.212.211-49 e da Carteira de Idenlidade n° 3145,
expedida em 29.07.1991 pelo Conselho Regional de Economia do
Distrito Federal; Dircior de Finanças: WILLIAM BEZERRA CA-
VALCANTI FILHO, brasileiro, casado, economista, residente e do-
miciliada na Rua das Acácias, 101, ap 103, Gávea - Rio de Janeiro
(RJ), ponador do CPF n." 530.627.607-53 e da Carteira de Identidade
n.° 3.643.978-4, expedida cm 24.07.2000 pela Secretaria de Segu-
rança Pública do Estado do Rio de Janeiro. 3. Aprovar: a) (...); b) a
antecipação facultativa do exercício do Bónus de Subscrição Sírie C
para o mês de novembro de 2007, sem prejuízo da manutenção du
prazo final de exercício em 30.06.2011 e observadas as condições
aprovadas na Assembleia Geral Extraordinária de Acionislas de
17.06.1996, conforme Nota DIF1N/GEAF1-2Q07/472, de 29.08.2007,
aprovada pelo Conselho Direlor em 04.09.2007; c) a i| (...).Nada mais
havendo a tratar, o Sr Presidente deu por encerrada a reunião, da qual
eu, ass,) Haylon Jurema da Rocha, Secretário, mandei lavrar esta ata
que, lida c achada conforme, vai assinada pelos Srs. Conselheiros.
Ass,) Bçmard Appy, António Francisco de Lima Neto, Bernardo
Goulhier de Macedo. Carlos Augusto Vidotto. Francisco Augusto da
Costa c Silva e Tarcísio José Massole de Godoy. ESTE DOCU-
MENTO É PARTE TRANSCRITA DO LIVRO PRÓPRIO. Ates-
tamos que este documento foi submetido a çxame do Banco Central
do Brasil cm processo regular c a manifestação a respeito dos aios
praticados consta de carta emitida á paris. Departamento de Or-
ganização du Sistema Finaneeiro-DEORF - 1.597,960-1 - Benedito
Barbosa Sobrinho - Assessor Pieno, Juma Comercial do Dislrilo Fe-
deral: Certifico o registro em I2.12.J007, sob o número
20070743290. António Celson (j. Mendes - Sccrctario-Geral.

COMITÉ GESTOR DO SIMPLES NACIONAL

RESOLUÇÃO N' 27, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2007

Altera a Resolução CGSN n" 5, de 30 de
maio de 2007, que dispõe o Rcaime Es-
pecial Unificado de Arrecadação de Tribu-
tos e Contribuições devidos pelas Mí-
crocmprcsBs e Empresas de Pequeno Porte
(Simples Nacional),

O Comiie Gestor do Simples Nacional (CGSN) no uso daa
competíndas que lhe confere a Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, o Decreto n" 6.038, de 7 de fevereiro de 3007, c
o Regimento Interno aprovado pela Resolução CGSN n" l, de 19 de
março lie 2007, resolve:

An. 1° Fie» acrescido o § 4" no art. 16 da Resolução CGSN
n° 5, de 30 de maio de 2007, com a seguinte rcdaçao:

"§ 4° Excepcionalmente, para os fatos geradores ocorridos
cm janeiro de 2008, os tributos devidos, apurados na forma desta
Resolução, deverão ser pagos ali 25 de fevereiro de 2008."

Art. 2" Esta Rcsoluçlo entra em vigoi na daia de sua pu-
blicação.

JORGE ANTÓNIO DEHER RACHID
Presidente do Comité
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25.07.83). 19.03.1984 (53.1.4194 de 21.05.64). 31.07.1984 (531.1140 de 21.09.84),
05.03.1985 (63.1.4723 de 08.04.85), 21.12.1985 (15361 de 16.01.66) 07.04.19W (15420 de
15.05.86), 27.04.1987 (16075 du 0406.87), 05.08.1867 [16267 de 10.09.87). 20.04.1S88
(16661 de 26.05.88), 1S.02,19aB (531711.0 de 10.03.89), 19.Q4.1B89 (531719.1 de 22.05.89).
08.03.19*0 (5317124 Qe 24.01.90). 14.05.1990 (531727.ada 02.07.90), 29.06.1990 (531735.6
de 0108.90), 24.04.1891 (531780.2 da 31.05.91). 12.11.18B1 (5397242 de 06.12.91).
29.Oi.1W2 (5310645.4 de 22.05.92), 10.11,1992 (5312340,0 de 01.02.93), 30.1Z.1882
(5312486.0 da 01.03.S3), 30.04.1993 (5313238,6 de 24.06.93j. 09.10.1883 (£314578.8 de
07.12.93), 27.12.18S3 (5314948.6 de 28.01.94), 27.01.1994 (5312357,1 de 10.03.94),
Z8.04.1S94 (5315254.1 de 20.07.94), 2S.04.1SSS (5317742,5 de 14.09.95), 14.11.199i
(5316223,1 de 13.12.95), 29.03.1tfl« [5318902,9 da 09.0598), 53.04,1996 (5319068.7 de
12.06.96). 17.08.1898 (5319241.0 de 05.07.96), 25.09.1 «í (960176369 de 13.11.96),
23.04.1 «7 (970343256 de 20.06.97). 13.10.199/ (970662631 de 13.11.97), 24.04.1888
(980316812 da 02079a). 29.0S.1996 (9S053I535 de 09.11.98), 30.04.1 M» (990269855 de
15-0699), 2S.04.IOOO (000288004 da 28.05.2000), 30.04,2001 (20010388893 de 13.07.2001).
S7.0B.2001 (20010576382 de a.10.2001), SB.11.2001 (20020253346 de 10.5.2002). 07.06.200Z
(£0020425961, de 30.07.2002), 22.04.2003 (20030387515. de 18.07.2003), 12.11.2003
(20030709806 de 11.12.2003), 22.12.2004 [20050003733 de 01.01.2005), 26.04.2005
(20050420810 da 11.07.2005), 2B.M.2008 (20060339098 Oa 07.08.2006), 22.05.2006
(20060339101 de 0706-2006), 24.08.ZOM (20060482812 de 05.10.2008) e ÍS.12-2OO9 (a
reo-islrar).

0 BANCO DO BRASIL
ESTATUTO DO BANCO DO BRASIL S.A.
CAPITULO l- DENOMINAÇÃO, CARACTERÍSTICAS E NATUREZA DO

BANCO

An. 1.' O Banco Oo Brasil S.A., pessoa jurídica da direilo privado, sociedade anónima aberta,
de economia mísla. organizado sob a lama da banco múltiplo, rege-se por este
Eslaluto e pelai disposições legais que lhe sejam aplicáveis.

9 1.' O prazo de duração da Sociedade é Indeterminado.

§ 2.' O Banco lem demlclio e aede em Brasília, podendo criai e suprimir sucursais,
fitais ou Bisnetas, escritórios, dependências e outroi ponlos de atendimento rias
demais praças do Pai) e no externi.

CAPfTULO II - OBJETO SOCIAL

SecBo l - Ob|eto social a vedações

Ob]ato social

Ari. Z.' O Banco tem por objato a pratica de Iodas as operações bancárias allvas, passivas e
acessórias, a prestação de serviços bancários, de Iniermediaçío e suprimento
financeiro sob suas múltiplas lormaa e o eiercldo de quaisquer aMvkJades facultadas
às InstilulçÕeB Inlegranies do astenia Financeiro Nacional.

S 1.' O Banco poderá, lambem, aluar na comercialização de produlos agropecuartos
a promover a circulação de bens produzidos.

9 2.' Como instrumento de eiecucao da poli Iça creONIcla e llnsnceira do Governo
Federal, compele ao Banco e<ereer as lunçfies Que lhe são elrlbuldas em lei,
especialmente aquelas previstas no arl. 19 da Lei n.< 1.595, de 31 da dezembro Oe
1984. obsarvaóo o disposto nos arts, 5." e6-'desie Eslaluto.

Ari. 3.' A administração de recurso* de terceiros será reaíiada mediante
sociedade subsidiária ou comrolada do Banco.

Vedações

ontralíçSo de

nco é vedado, além dai proibições finada* em lei:

realliar operações com garantia e>ckjsrva de açoes de outras Instituições
financeiras,

abrir credito, emprestar, comprar ou vender bens de qualquer natureza a
membro* do Conselho òe Administração, da Direloria Eiecuiiva e do Conselho
Placai; e

participar do capital Oe oulras sociedade*, sã Ho i i percentuais Iguais

a) a 15% (quinze por cenio) do património liquido do propila Banco, para tanlo
considerada a soma dos Investimentos da espécie, a

b) a 10% (dez por cento) do capilal da sociedade participada; e

amiiii açoes preferenciais ou de Iruiçao, rieBènlures e partes beneficiarias-

BANCO DO BRASIL
§1." As limitações do Inciso III deste ar Irão não alcançam as participações
societárias, no Brasil ou no estertor, em:

I - sociedades das quais o Banco participe na data da aprovação do presenle
Eslaluto.

II - instituições financeiras e demais entidades autor Liadas a funcionar pelo Banco
Central do Brasil,

III - entidades de previdência privada, sociedades de capitalização, de seguros, ou
de corretagem:

IV- camarás de compensação e liquidaçio a demais sociedades ou associações
que integram o sistema ds pagamentos;

V - sociedade* ou associações de prestação de serviço* de cobrança e
reeslrijturacâo de alivos, ou de apoio administrai™ ou operacional ao procrio

VI - associações ou sociedades sem fins lucrativos,

VII - sociedades em que a participação decota de dispositiva legal ou de operações
de renegociação de credilos, tais como dação em pagamento, arrematação ou
adjudicação judicial e conversão de debentures em açoes; e

VIII - em outras sociedades, mediante aprovação do Conselho de Administração.

§2.* Na limitação da alínea 'a" do inciso III deste artigo não se incluem os
investimentos relalivos á aplicação de Incentivos fiscais

S 3.« As participações de que irala o inciso VII do J 1.« desle artigo, decorrentes de
operações de renegociação de créditos, deverão ser alienadas no prazo finado peto
Conselho oe Administração

§4.' O Banco e suas subsidiárias, eiceto o BB Banco de Investimentos S.A.,

medianle previa anuência do MínJairo de Eslado da Fazenda.

Seçio II - Relações com a U n 16o

An. 5.° O Banco com r atar á na forma da lei, dlretamenie com a União ou cora a sua

I - a execução oos encargos e serviços pertinentes á função de agente financeiro
do Tesouro Nacional e às demais funções que lhe lerem atribuídas por lei:

II - a realização de financiamentos de Interesse oovernamenlal e a execução de
programas oficiais mediante aplicação de recursos da União ou de fundos de
qualquer natureza: e

III - aconcessáodegaranila em lavor da União.

Parágrafo único. A contralaçào de que trata este anigo liça condicionada, conforme o
caso:

l - á colocação dos recursos correspondentes à disposição do Banco e ao
estabelecimento da devida remuneração:

]| - a previa e formal deffticao da adequada remuneração dos recursos a serem
aplicados em caso de equafizaçSo de encargos financeiros; e

III- í prévia e formal definição de remuneração, nunca Inferior 8os custos do*

BANCO DO BRASIL
serviços a serem prestados.

Secio 111 - Relações com o Banco Central do Braall

An. 6.' O Banco podará coniratar a e»eeuçao d« encargo», serviços e operações da
competência do Banco Cem r ai do Brasil, desde que observada o disposto na parágrafo
único do art. 5," deste Estatuto.

CAPfTULO III - CAPITAL E AÇÕES

Capilal social e açOes ordinária*

Art. 7." O capital social É de RS 11.312.895.138,17 (oníebilhoee, novecentos e doze milhões.
oitocentos e noventa e cinco mil. cenlo e Irinla e oito reais e dazessete centavos),
dividido em 825.31 6.423 (oitocentos e vinte e cinco milhões, trezentas e dezeseeie mH,
quatrocentas e vinte e três) açoee ordinárias representadas na forma escritura] e *em
vabr norninal.

J1.1 Cada açao ordinária confere a
deliberações da Assembleia Geral, salvo n
eleição de Conselheiros de Administração.

seu tllular o direito de um volo n
hipótese de adoçfto do voto múllipto para

9 Z.' As açfles escritura» pe
seus titulares, sem emissão de
remuneração prevista em le

anecerão em depctito
ertificados, podendo s

este Banco, e
cobrada do* ats

nome dos

§ 3.' O Banco poderá adquirir as próprias açrjes, mediante auloittaçao do Conselho
de Administração, a fim de cancela-las, ou mante-las em tesouraria para posterior
alienação.

Capital autorizado

Art. 8." O Banco poderá, Independentemente de reforma eslatutária. por deliberação da
Assembleia Geral e nas condições determinadas por aquele órgão, aumentar o capital
social até o limite de Rt 30.000.000.000.00 (trinta bilhões de reais), mediante a
emissão de acoes ordinárias, concedendo-se aos acionislai preferência para a
subscrição do aumento de capilal, na proporção do número de tções que possuírem.
ressalvado o direito de titulares de bónus de subscrição emitido* pela Companhia.

Parágrafo único. A emissão de açoes. ale o llmiie do capital aulorliado, para venda em
Bolsas de Valores ou subscrição pública, ou permuta por acoes ora oferta púbica de
aquisição de controle, poderá ser efeluada sem a observância do direito de preferencia
aos antigos aclonlsias. ou com redução do prazo para o exercício desse direito,
observado o disposto no inciso l do arl. 10 desle Eslaluto.

CAPfTULO IV - ASSEMBLEIA GERAL

Convocação e funcionamento

Art. d.1 A Assemblála Geral oe Aclonlslas será convocada por delbaraçao do Conselho Oe
Administração ou. nas hipóteses admitidas em lei, pelo Conselho Dlretor, pelo
Conselho Fiscal, por grupo de scOnislas ou por acion«la isoladamente.
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§ l.1 Oa trabalhos da Assembleia Geral serão dirigidos pelo Presidenta da Banco,
por seu Substituto ou. na ausência ou impedimento de ambos por um dos acionlstas
ou administradores do Banco presentes, escolhido potes adonlslas. O presidente da
mesa convidará doie acianislas ou administradores do Banco para aluarem como
secretários da Assembleia Geral.

ilmenie ate o mês de abril paraç 2." A Assembleia Geral Ordinária reunir-so-a í
os fins previstos em lei.

§3' Mas Assembleias Gerais Extraordinárias, l ratar-se-i, exclusivamente, do objelo
declarado nos editais de convocação, não se admitindo a Inclusão, na pauta da
Assembleia de assuntos gerais.

s, 4.' O edital de convocação da Assembleia Geral será publicado com, no mínimo,
quinze dias de antecedência, exceto se norma legal ou regulamentar lixar prazo
superior.

§5.' A pariir da data da publicação do edital, o Banco, alem de colocar, na sua
sede, a LJocumeniaç&o adequada a disposição doa acionlstas para que esses possam
se posicionar a respeito das matérias objelo das Assembleias Gerais, remeterá copia
desses documentos » bolsa de valore» em que suas açoes lorem mais negociadas.

§ S.' As alas da Assembleia Geral serão lavradas de forma sumaria dos latos
ocorridos, inclusive dissttencias e protestos, e conterão a transcrição apenas das
deliberações tomadas, observadas as disposições legais.

Competência

Art. 10. Além dos poderes definidos
deliberar sobre.

lei, compelirá especialmente a Assembleia Geral

I - alienação, no lodo ou em parle, de açoes do capilal social do Banco ou de
auas controladas; abertura do capital: aumenio do capital social por subscrição
de novas açoes; renúncia a direilos de subscrição de açoes ou debeniures
conversíveis em açoes de empresas controladas; venda de debflnluras
conversíveis em açOes de llutaridade do Banco de emissão de empresas
controladas; ou. ainda, emissão de quaisquer outros títulos ou valores
mobiliários, no Pais ou no exterior,

II - clsflo, Fusão ou Incorporação;

Hl * permuta fle açoea ou outros valores mobiliários;

IV - práticas diferenciadas de governança corporativa e celebração de contrato para
assa finalidade com bolsa de valores.

Parárjralo único. A deliberação para a escolha da instituição ou empresa especializada
pela determinação do Valor Economeo da Companhia, na hipótese prevista no ert. 52
desle Estatuto. devora ser tomada, não se computando os votos em branco, pela
maioria dos votos dos acíonislas represenianies das Açoes e
na respectiva Assembleia Geral, a qual. se instalada em prim
conlar com a presença rio acionlslas que representem. no
cenio) do total das AçOes em Circulação ou, se Instalada e
poderá contar com a presença de qualquer número de
dessas acOes.

n Circulação, pri
Ira convocação, deverá
nlnlmo. 20% (vinte por

m segunda convocação,
cionistas representantes

CAPITULO V - ADMINISTRAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DO BANCO

Seçâo l - Normas comuna ao« órgão* da Administração

Requisitos

An.1i.5Ao Órgãos de Administração, Integrados por brasileiros, dotados de notórios
conhecimentos, Inclusive sobre as melhores práticas de governança corporativa,
experiência, Idoneidade moral, reputação iibada e capacidade técnica compatível com
0 cargo:

1 - o Conselho de Administração; e

II- a Direlorla Eiecullva. composta pelo Conselho Olretor e pelos demais
Díielores, iodos residentes no pais, na lorma estabelecida no art. 23 deste
Estatuto.

91.' O Conselho <je Administração tem. na lorma prevista era lei e neste Estatuto,
atribuições estratégicas, orientadoras, elelivas e fiscakzadoras, não abrangendo
funções operacionais ou executivas.

S 2.» Na posse de membro do Conselho de Administração residente ou domiciliado
no exterior deverá ser constituído, mediante procuração com pra^o de validade de 5
(cinco) anos apAs o lê r mino do mandato do conselheiro, o representante legai
residente no pais para receber citações em açoes contra ele propostas com base na
legislação societária.

Investidura

Ari. 12. Os membros dos órgãos de Administração serão investidos em seus cargos mediante
assinatura de termos de posse no ivro de atas do Conselho de Administração ou da
Dlretoria Executiva, conforme 9 caso.

|1.» Os eleitos para os Órgãos de Admlnistraçáo tomarão posse
Independentemente da prestação de caução.

9 2.' o termo de posse de que trata o "capul' deverá conter a indicação de pelo
menos um domicilio no qual o membro do órgão de Administração receberá as citações
e intimações em processos administrativos e judiciais, relativos a aios de sua gestão,
esse domlcllo somente poderá ser alterado mediante comunicação por escrito ao
Banco.

§ 3.' Ho alo da posse, os administradores eleitos deverão, ainda, assinar o Termo
de Anuência dos Administradores ao Regulamento de Uslagem do Novo Mercado da
BOVESPA - Bolsa de Valores de 5ío Paulo.

Impedi mentoa e vedaçoei

Art. 13. Não podem participai dos órgãos de Administração, além dos impedklos por lei.

I - os que estiveram inadimplerues com o Banco ou que lhe tenham causado
prejuiio ainda não ressarcido:

II - os que detenham controle ou participação relevante no capital social de pessoa
luridlca Inadlmplenle com o Banco ou que lhe tenha causado prejuízo ainda
não ressarcido, estendendo-se esse Impedimento aos que tenham ocupado
cargo de administração em pessoa jurídica nessa situação, no exercício social
Imediatamente anterior â data da eleição ou nomeação.

III - os que houverem sido condenados por crime laímenlar. de sonegação Fiscal,
de prevaricação, de corrupção ativa ou passiva, de concussão, de peculato.
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contra a economia popular, contra a lê pública, contra a propriedade ou contra
o Sistema Financeiro Nacional, ou que houverem sido condenados a pena
criminal que ved«. ainda que temporariamenia, o acesso a cargos públicos;

IV - os declarados Inabilitados para cargos de administração em instituições
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil ou em outras Instituições
sujeitas a autorização, controle e fiscalização de órgãos e entidades da
Administração Publica direta e Inflirela, incluídas as entidades de previdência
privada, as sociedades seguradoras, as sociedades de capitalização e as
companhias abertas,

V- os que esllverem respondendo pessoalmente, ou como controlador ou
administrador de pessoa jurídica, por pendências relativas a protesto de títulos,
cobranças judiciais, emissão de cheques sem fundos, Inadlmplemento de
obrigações e outras ocorrências ou circunstâncias análogas.

VI - os declarados lalldos ou insolventes,

Vl t- os que detiveram o controle ou participaram da administração de pessoa
lundica concordai ária. lalida ou insolvenis. no período de cinco ano* anteriores
ã data da ele<ao ou nomeação, salvo na condição de sindico, comissário ou
administrador judicial, ou

VIII - sócio, ascendente, descendente ou parente colateral ou a(im. alfj o terceiro
grau, de membro do Conselno de Administração ou da Direlorla.

IX- os que ocuparem cargos em sociedades que possam ser consideradas
concorrentes no mercado, em especial, em conselhos consultivos, de
administração ou fiscal, salvo dispensa da Assembleia; e

X- os que tiverem interesse conflitanle com a sociedade, salvo dispensa da
Assembleia.

Ari M. Aos integrantes dos orgSos de Administração 6 vedado intervir no estudo, deferimento,

interessadas sociedades de que detenham c controle ou participação supenor a 10%
(dez por cento) do capilal social. Tal Impedimento se aplica, ainda, quando se tratar Oe
empresa em que ocupem, ou tenham ocupado em período Imedlatamenla anterior ã
Investidura no Banco, cargo de gestão.

Parda do cargo

Art 15. Perdera o cargo:

l- saho motivo da força maior eu caso fortuito, o membro do Conselno de
Administração que deixar de comparecer, com ou sem justificativa, a Ires
reunias ordinárias consecutivas ou a quatro reuniões ordinárias alternadas
durante o prazo do mandato; e

II - o membro da Direlorla Executiva que se afasia
trlnladlas.

autorização, por mais de

Parágrafo único. A perda do cargo não elide a responsabilidade cMI e benal a que
estejam su)eilos os membros do Conselho de Administração e da Olreiorla Executiva,
em virtude do descumprimenio de suas obrigaçoes.

Remunereçâo

An. 16. A remuneração dos Integrantes dos órgãos de Administração será Ilíada anualmente
pela Assembleia Geral, observadas as prescrições legais
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Parágrafo único. A Assembleia Geral, nos exercícios em que lor pago o dividendo
obrigatório e a participação de lucros aos empregados, poderá atribuir participação
noa lucros do Banco aos membros da Dlreloria Executiva, desde que o total não
ultrapasse a 50% (cinquenta por cenlo) da remuneração anual dos membros da
Dlretoria Executiva e nem cinco milésimos dos lucros (art. 190 da Lei 6*04/78).
prevalecendo o limite que for menor

Dever da informar e outras obrigações

Ari. 17. Sem prejjlzo dos procedimentos de aulo-regulacao alualmente adotados, os membros
do Conselho de Administração e da Direlorla Executiva do Banco deverão:

l - comunicar ao Banco, a CVM - Comissão de Valores Mobiliários e á bolsa de
valores.

a) Imediatamente apôs a investidura no cargo, a quantidade e as
características dos valores mobiliários ou derivativos de emissão do Banco,
suão controladas e companhias a eles (Dlretores e Conselheiros de
Administração) referenciadas de que sejam Ululares, dlrela ou
Indtrelamenie, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros e
dependentes Incluídos na declaração anual do Imposto de renda;

b) no momento da posse, ou de evenluais atenções posteriores, o* seus
planos de negociação periódica dos valores mobiliários e derivativos
referidos na alínea "a" deste Inciso, Inclusive suas subsequentes alterações.

c) as negociações com os valores mobiliários e derivativos de que traia a
alínea '«• desle Inciso, Inclusive o preço, ate o decimo dia do mês seguinte
ao que se verificar a negociação;

absler-ee de negociar com os valores mobiliários ou derivativos de que traia a
alínea "a" do inciso l deste artigo:

período da 15 (qulnie) dia
trimestrais (ITR| e anuais (DFP e IAN); e

a divulgação dai Informaçõe

b) nas demais hipóteses previstas na legislação aplicável.

Seçao II - Conselho de Administração

Composição e prazo de gestão

An. 18 O Conselho de Administração será composto por acíonislas, eleitos pela Assembleia
Geral, e lera sele membros, com mandato unificado de do* anos. denire os quais um
Presidente e um Vice- Presidente, permitida a reeleito. O prazo de gestão estender-
se-á até a Investidura dos novos membros.

§ l.* É assegurado aos acionlstas minoritários, o direito de eleger ao menos doía
conselheiros de administração, se maior número nso lhes couber pelo processo da
valo múltiplo.

§ 2." A União indicara, í deliberação da Assembleia Geral, para o preenchimento da
cinco vagas no Conselho de Administração:

l - o Presidente do Banco, que será o Vlce-Presldenle do Conselho d«
Administração.
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II - dois representantes indicados pelo Minislro de Estado da Fazenda.

III- um representante escolhido dentre os Indicados, conforme processo
disciplinado pelo Conselho de Administração, por um Ou mais clubes de
investlmenlo com participação de, no mínimo. 3% [três por cenlo) do capital
social do Banco, formados por funcionários do Banco, em afividade ou
aposentados, ressalvado o disposto no § 4.* deste artigo; e

IV- um representante Indicado pelo Ministro de Eslado do Planejamento
Orçamento e Geslão

g 3.' O Presidenta do Conselho será escolhido denlre os membros Indlcadoe pelo
Minislro de Eslado da Fazenda

9 * ' Não atingida a participação mínima exigida no inciso Hl do § 2.' deste artigo, ou
adolado o processo de voto múltiplo, caberá aos acionistas minoritários eleger o
representante para a vaga que caberia aos clubes de Investimento de funcionários.

la composição do Conselho de Administração, observar-se-Só. aJnda. as
i regras1

no mínimo, dois dos consetieiron deverão ser Conselheiros Independemos;

considera-se Conselheiro Independente aqueles assim definidos no
Regulamenta de Listagem do Novo Mercado da Bovespa. compreendido que
também serio considerados Conselheiras Independenles aqueles eleitos nos
termos do 51. • desle anlgo;

a condição de Conselheiro Independente será expressamente declarada na Ata
da Assembleia Geral que o eleger.

§ 5."
seguinte
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es, no mínimo, Imediatamente anierlor a realização da Assembleiaperíodo de íris

Geral.

5 B.1 Sempre que. cumulativamente, a eleição do Conselho dg Administração, se
det pelo slslema do voto múlllplo e os aclonislas minoritários exercerem lambam a
prerrogativa de eleger Conselheiro, de que trata o 5 4' acima, será assegurado ao
actonlsta ou grupo Oe acionlsias vinculados por acordo de votos que detenha mais do
que 50% (cinquenla por cento) dai açSes ordinárias o direito de eleger Conselheiros
ern número igual ao dos eleitos pelos demais adomstas, mais um, independenlemenie
do numero de Conselheiros previsto no "cspi/rdo art. ia deste Eslatulo.

S J.' Será mantkjo registro com a Identificação dos adonlstas quo eiercerijm a
prerrogativa a que SB refere o § 4.' desle artigo.

Vacância B substituições

An M. Ressalvado o disposto no § 3.' do arl. 18, no caso de vacância do cargo de
conselheiro, os Conselheiros remanescentes nomearão aclonista para completar o
mandalo do substituído. Se houver a vacância da maioria doe cargos, estejam ou não
ocupados por substitutos nomeados, a Assembleia Geral será convocada para
proceder a nova eleição.

Parágrafo único. O Presidente do Conselho sara Substituído pelo Vke-Pcesidenio. NO
caso de vacância, a substituição Oai-se-â até a escolha do novo Presidente do
Conselho, o que dever» ocorrer na primeira reuniria do Conselho de Administração que
se seguir.

Voto múltiplo

An. 19 É facultado aos actonstas, observado o percentual minlmo estaBelBcldo pela Comissão
da Valores Mobiliários - C V M. requerer, ale 4B horas antes da Assembleia Geral.
mediante <equerimanio escrito dirigido ao presidenie do Banco, a sdoção do processo
de volo múltiplo, para a elaiçSo Oos memDros do Conselho da Administração, de
acordo com o disposto nesta artigo.

§ l ' Caçará á mesa que duigir os iraDaihos da Assembleia informar previamente
aos scionisla». a viaia do 'Livro do Presença", o numero de volos necessários para a
eleicSo os cada membro do Conselho.

9 2.* Os cargos que. em vlnude de empate, não rocem preenchidos, serão obieto de
nova votação, pelo mesmo processo.

§ 3.' A destituição de um dos membros do Conselho aleito pelo processo de voto
múltiplo importará a destituição dos demais membros, procedendo-se a nova eleição
nos demais casos de vaga. a primeira Assembleia Geral procederá a nova eleÇao de
lodo o Conselho.

5 4.' Adolado o voto múlllplo, em substituição aí prerrogativas previstas no 5 1 .« do
ert. 16 desle Estatuto, os aclonistas que representem, pelo menos. 15% (quinze por
cento) do loial das ecoes com direito a voto. lerão direito de eleger e destituir um
membro e seu suplente do Conselho de Administração, em volaçâo em separado na
Assembleia Geral, excluído o acionisia controlador.

9 5.' Somenta poderio exercer o direito previslo no § «.' acima os aciortstas que
comprovarem a lilularidade ininterrupta da participação acionárla ali exigida durante o

Ari. 21. A orientação geral dos negócios do Banco, uai subsidiarias e controladas serS luada
peto Conselho de Adminisl ração, ao qual, alam da competência deiinkJa em lei, caberá,
em especial.

l - aprovar as políticas, as estralégias corporativas, o plano geral de negócios, o
Banco;

lal. a Assembleia Geral, apresentando

intermediários. Inclusive
de lucros eitslenies no últ

á conta de luc
o balanço anual

convocar, nos casos previstos
propostas paia sua deliberação;

deliberar sobre:

a) dislribolçfio da dividendo
acumulados ou de reserva
semestral;

b) pagamento de |uros sobre o capital próprio,

c) aquisição das próprias acoes. em caráler não permanente;

fll participações do Banco em sociedades, no Pais e no exterior;

definir as atribuições da Unidade de Auditoria Inierna e regulamentar o seu
lunclonamento, cabendo-lhe, ainda, nomear e dispensar o Auditor Geral.

escolher e destituir os auditoras independentes, cujos nomes poderão ser
objeto de velo. devidamente fundamentado, peio Conselheiro eleito na forma
do 9*" do arl. 1B deste Eslatulo, se houver.

(liar o número e eleger os membros da Diretoria Eíeculrvs. observado o art. 23
desle Eslalulo e o disposlo no arl. 21 da Ul n.» 4.595. de 1964.
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(Uar as alribuicoes da Oiroiona Executiva e dos seus membros.
disposlo neste Esletulo:

IX - acompanhar e fiscalizar a gestão dos membros da Direlorig Executiva;

X- manifestar-se sobre o relalúrlo da administração e as comas da Direiorla
Executiva

XI - aprovar o seu ragimenlo interno e decidir sobre a criação, a exllnçâo e o
funcionamento de comités no âmbito do próprio Conselho de Administração,

XII - aprovar o regimento Interno da Dirsloria Executiva e do Comité de Auditoria;

XIII - decidir sobre a participação doa funcionários nos lucros ou resultados do
Banco.

XIV - disciplinar o processa de indicação do representante de clubes de Investimento
de que traia o inciso III do §2.' do arl. iSttesle Estatuto;

XV - apresentar á Assembleia Geral Islã IrlpVce de empresas especializadas, para a
finalidade prevista no paratjralo único do art. 10, e

XVI - estabelecer mela de rentabilidade do capllal próprio.

XVIt - eleger e destiluir os membros do Comilè de Auditoria.

9 l.1 A orienlaçáo geral de negócios do Banco será tiiada para um período de cinco
ama, devendo ser revista, anualmente, ela o mês de selembro de cada ano.

S 2.< As maio nas relacionadas nos Incisos l, III, IV, parte inicial, VIII. XII, XIII e XIV
deste artigo serio apreciadas mediante proposta do Concelho Oiretor, e as
relacionadas nos incisos VI e VII, cor proposta do Presidente do Banco

5 3.' A fiscalização de que treta o inciso IX deste arligo poderá ser exercida
isoladamente por qualquer conselheiro, o qual terá acesso aos livros e papeis do
Banco H ás Informações sobre os conlratos celebrados ou em via de celebração e
quaisquer outros stos que considere necessários ao desempenho de suas luncAes.
podendo requisltá-k», dlretamente, a qualquer membro da Dngioria Executiva As
providências dai decorrentes, Inckjsive proposta» para contratação de profissionais
externos, serio submetidas á deliberação do Conselho de Admlnlsiracio. § 4.' A
meta de renlabildade Oe Que irala o Inciso XVI deste arilgo deve ser estabelecida am
nível que proporcione remuneração adequada ao capital próprio.

Funcionamento

Ari. 22. O Consolho de Administração reunlr-se-á com a presença de. no mínimo, a maioria dos
seus membros .

I - ordinanamenia. pelo menos uma veí por mês, e

II -- eitraordlnarlamenie, sempre que convocado pelo seu Presidente, ou a pedido
de, no mínimo, dois conselheiros.

3 i • As reuniões do Conselho de Administração serio convocadas pelo seu
Presidente.
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5 2.' A reunião extraordinária solicitada pelos conselheiros, na lorma do Inciso II
desie artigo, deverá ser convocada pelo Presidente nos sele dias que se seguirem ao
pedido; esgolado esse prazo sem que o Presidente a lenha convocado, qualquer
conselheiro poderá laié-te.

§ 3." O Conaeltio de Administração deibera por maioria de votos. ssndo neceisârio:

l - o voto favorável de cinco Conselheiro* para a aprovação das matarias de que
Iralam os Incisos l, IV. V e XI do art. 21; ou

II - o voto favorável da maioria dos conselheiros presentes, para a aprovação das
demais maièrlas. prevalecendo, em caso de empate, o volo do Presidente do
Conselho, ou do seu substituto no exercício di> funções.

Seçio III - Dlretorla Executiva

Composição e prazo da gestão

Art. 23. A administração do Banco compaiirâ á Diretcria Eiecullva que lerá enlre dez e trinla
membros, sendo;

l - o Presidente, nomeado e demisslvel ~ad nuium" pelo Presidenie da República;

ll~ ata sete Vlce-P residentes eleitos na forma do inciso VI do art. 21 deste
Eslatuto; t,

III - ate vinte e dois Direlores eleilos na forma do in

51." No Smbllo da Dirstoria Eiecutrva. o Presidente
o Conselho Dtretor.

5 Z * O cargo de Dlrelor í privailvo de funcionário» da oliva do Banco.

5 3.« Os eleilOB paia a Dlreloria Executiva tem mandato de três anos, permitida a
reeleição. O prazo de gesiío estandw-te-a ate a investidura dos novos membros.

$ 4r* Além dos requisitos previstos no arl. 1 1 desle Estatuto, devem ser observadas.
cumulatlvamenle. as seguintes condições para o eierclclo de cargos na Giratória
Executiva do Banco:

o VI do arl. 21 desle Estatuto.

os Vtc6-P residentes lormarào

stituições Integrantes do

ser graduada em curso superior, e

ler eiercido. nos últimos cinco anos:

a) por pelo menos dois anos, cargos gerência» em
Sistema Financeiro Nacional, ou

b) por pelo menos qualro anos. cargos gê rendais na área financeira de outras
entidades detentoras de património liquido não Inferior a um quarto dos
limites mínimos de capital realiiado B palrlmOnto liquido eilgidos pela
regulameniacSo para o Banco; ou

c| por pelo mano» dois anos, cargos relevantes em 6ig&os ou entidades da
administração publica.

Ressalvam-se, em relação as condlcfir» previslas nos incisos l e II do 9 4 '
da>te artigo.

l ~ Dkrelores e Superintendemos Executivos em ex
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II - ex-administradores que Isnnarn exercido cargos de direlor ou de socio-gerante

em outras Instituições do Sistema Financeiro Nacional por mais de cinco anos,
excele em cooperativa de credito.

§ 6 " ApOs o término da gestão, os ex-membros da Diretoria Executiva ficam
impedidos, por um período de qualro meses, contados do lérmino da gestão, se maior
prazu não for fixado nas normas regulamentares, de.

l - exercer atividades ou prestar qualquer serviço a sociedades ou entidades
concorrentes das sociedades integrantes do Conglomerado Banco do Brasil;

li - aceitar cargo de administrador ou conselheiro, ou estabelecer vinculo
profissional com pessoa llsica ou jurídica com a qual tenham mantido
relacionamento oficial direlo e relevante nos seis meses anteriores ao termino
da gestão, se maior prazo não for fixado nas normas regulamentares; e

III- patrocinar, direla ou indlretamanla. Interesse de pessoa física ou jurídica,
Perante órgão ou entidade da Administração Pública Federal com que lenha
lido relacionamento olicial direlo a relevante nos seis meses anteriores ao
lérmino da gestão, se maior prazo não for fixado nas normas regulamentares.

1 7.
eve
deste

Incluem-se no período de impedimento a que se relere o parágrafo anterior
luais períodos de licença anual remunerada não gozadas, observado o arl. 26
Estai u IP.

58.' Durante o período de impedimento. os ei-membroe da Direloría Executiva
fazem jus a remuneração compansalóna equivalente ã da função que ocupavam nesle
rjrgSo. observado o disposto no § 9." deite artigo.

$9.° Não lerío direito á remuneração compensalorla da que trata o | B.' deste
artigo os e"-membrot úo Conselho Diretor não oriundos do quadro de funcionários do
Banco que, respeitado o § 6.*, deste artigo, optarem peio retomo, antes do lérmino do
período De impedimento, ao desempenho da (unção ou cargo, efativo ou superior, que,
anteriormente ã sua Investidura, ocupavam na administração publica ou privada.

S to. Finda a gestío, 01 ex-Direloree e os ei-membros do Conselho Diretot oriundos
do quadro de funcionários do Banco sujeitam-se as normas Internas aplicáveis a Iodos
os funcionários, observado o disposto nos 55 7.' e 8.' deste artigo.

§11 . Salvo dispensa do Conselho de Administração, na forma do § 12, o
descumprlmemo da obrigação de que trata o £ e.1, impíta. além da peida da
remuneração compensalórla prevista no ç S,', a devolução do valor já recebida a Bise
titulo e o pagamento de multa de 20% (vime por cenlo) sobre o total da remuneração
conpenaaiâna que seria devida no período, sem prejuízo do ressarcimento das perdas
B danos a que eventualmente der causa.

JI2. O Concelho He Administração pode. a requerimento do ex-membro da Oireiorla
Executiva, dlspensâ-lc- do cumprimento da obrigação prevista no 9 e.1, tem prejuízo
das demais obrigações legais a que esteja sujeito. Nessa hipótese, não é devido o
pagamento da remuneração compensatOria a que alude o § 8.', a partir da data em que
o requerimento lor recebido.

Vedações

An. 24. A investidura em cargo da Diretona Executiva requer dedicação intagral, sendo vedado
a qualquer de seus membro», sob pena de perda do cargo, o eiercioo de allvidades
cm outras sociedade» com fim lucrativo, salvo

l- em sociedades subsidiarias ou controladas de- Banco, ou em sociedades daa
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quais esle panlclpe. direla ou Indiretamante. observado o S 1." deste artigo; ou

li - em outras sociedades, por Designação do Presidente da República, ou por
aulorliaçSo prévia e expressa do Conselho de Administração.

S l.* É vedado, ainda, a qualquer membro da Direloria Executiva o aierclcw de
atividade em Instituição ou empresa ligada ao Banco qua lanha por eBJelo a
administração da recursos de lerceiros, eicelo na qualidade de membro de conselho
de administração ou de conselho fiscal.

9 2.' Para eleito do disposto no parágrafo anterior, consideram-se ligadas ao Banco
as Instiluiçoas ou empresas assim definidas pelo Conselho Monetário Nacional.

Vacância, aubatltulfõea e llcençaa anual B remuneradas

Ari. 25. Serio concedidas:

I - as icencas anuais remuneradas a os alaetamentos até 30 dias, eiceto
licenças, dos Vice-Presidentes e Diretores. paio Presidente, a as do
Presidente, pelo Conselho de Administração; e

II - as (cancãs ao Presidente do Banco, pelo Ministro da Estado da Fazenda, aos
demais membroa Oa DUetoria Executa, pelo Conselho de AdministracSo.

S l.« O Presidente do Banco será subelKuldo, durante ícenças anuais
remuneradas, afastamentos ou licenças:

I - de ale trinta dias consecutivos, por um dos Vica-PresIdenteE que designar; e

II - superiores a trinla dias consecutivos, por quem. na forma da lei, for nomeado
Interinamente pelo Presidente da República.

5 2.' No caso de vacância, o cargo de Presidente será ocupado, ale a posse do seu
sucessor, pelo Vice-Presidente mais antigo; na de Igual antiguidade, pelo rnais
idoso.

§3." Os Vice-Presidentes serão substituídos pelos Dtretcres e os Direlores, por
funcionários do Banco, no eiercIctoOe função compatível com a substituição, sendo.

a) ate trinta dias consecutivos, mediante designação do Presidente.

b) além de trinta dias consecutivos, ou em caso de vactncla. ate a posse do
substituto eleito, mediante designação do Presidente e homologação, dentro
do período de substituição, pelo Canseira de Administração.

Ari. 26. É assegurado aos membros da Dlrelorta Executiva o gozo de licenças anuais
remuneradas, vedado o pagamento em dobro da remuneração relativa a licenças
anuais remuneradas n&o gozadas no decorrer do período concessivo.

Representação e constitui t ao de mandatário*

Ari. 27. A representação extrajudicial e a constituição de mandatários do Banco competem,
isoladamente, ao Presidente ou a qualquer dos Vice-Presidentes e. nos limites de suas
alrtouijtas e poderes, aos Diretores. A representação judicial compete ao Presidente,
aoe Vice-Presidentes ou ao Diretor Jurídico, cabendo a esle a oulorga de mandato
judicial.

S l.1 Os instrumentos de mandato devem especificar os aios ou as operações qua
poderão sar praticados e a duração do mandato, podendo ser outorgados.
Isoladamente, por qualquer membro da Dlretorla Executiva, observada a hlpOlese do 9
2" do arl. 29 deste Eslalulo. Q mandato judicial podara ser por praio Indetarminado.
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S 2.* Os Instrumentos de mandato serão válidos ainda que o seu signatário deixe de
Integrar a Diretoria Executiva do Banco, salvo se o mandato lor expressamente
revogado.

Atribuições da Dlretorie Executiva

Art. 28. Cabe à Diretoria Executiva cumprir e lazer cumprir esle Estatuto, as deliberações da
Assembleia Geral de Acionislas e do Conselho de Administração e exercer as
atribuições que lha forem definidas por esse Conselho, sempre observando os
princípios de boa técnica bancária e os procedimentos do governança corporativa.

Atribuições do Conselho Dlralor

Art 39. Sflo atribuições do Conselho Diretor:

l - submeter ao Conselho de Administração, por Intermédio do Presidenta do
Banco, propostas a sua deliberação, em especial sobre as matérias
relacionadas nos incisos l, Ml, IV, parte inidal. VIII, XII, XIII e XIV do ari. 21
deste Estatuto,

fazer aiecutar as políticas, as estratégias corporativas o plano ger
negócios o plano direlor e o orçamento global do Banco;

aprovar e faíer eiecular os planos por marcado, os orçamentos por dlret
as diretrlies do Banco,

l de

apri ilar a alocaçâo de recursos para alrvklaDes operacionais e

autorizar a ailenaçío de bens do ative permanente, a constituição de ónus
reais a prestação de garantias a obrigações de terceiros, a renúncia de
direitos, a transação e o abatimento negociai, facultada a outorga dessas
poderes com Imitação expressa;

decidir ftobre oa planos de carpos, salários, vantagens fl benellcloa, e aprovar o
Regulamento de Pessoal do Banco, observada a legislação vigente,

dlslrtoulr e apicar oe lucros apurados, na forma da deliberação da Assembleia
Geral de Acionlsias ou do Conselho de Administração, observada a legislação
vigente;

decidir sobre a criação. Instalação e supressão de sucursais, filiais ou
agendas, escritórios, dependências e outros pontoa de atendimento no Pala e
noeilerior, facultada a outorga desses podares com limitação eipressa;

decidir sobre a organização Interna do Banco, a estrutura administrativa das
direionas e a criação, eitinçao e o funcionamento de comités no âmbito da
Direloría Eieculiva e de unidades administrativas;

lixar as alçadas da Oireloria a as atribuições e alçadas dos comités, das
unidades administrativas, dos órgãos regionais, da rede de distribuição e dos
funcionários do Banco, lacultada a oulorga desses podares com limitação
expressa;

autorizar, verificada previamente a segurança e a adequada remuneração em
cada caso. a concessão de créditos a entidades assistenclais e a empresas de
comunicação, bem como o llnanciamento de obras de utilidade pública,
facultada a oulorga dessem poderes com limitação expressa;

decidir sobre a concessão, a fundações criadas polo Banco, de contribuições

para a consecução de seus objetlvos sociais, limitadas, em cada eierclck). a
5% [cinco por cento) do resullado operacional.

aprovar os critérios de selecto e a Indicação de conselheiros para Integrarem
os conselhos de empresas e Instituições das quais o Banco, sues subsidiárias,
controladas ou coligadas participem ou tenham direito de Indicar representante;

XIV - decidir sobre slluacoes não compreendidas r
administração e sobre casos extraordinários.

l r bufões de outro órgão de

S i.' As decisões do Conselho Diretor obrigam toda a aretoria Executiva.

5 2.' As outorgas de poderes previstas nos incisos V, VIII, X e XI deste artigo,
quando destinada a produzir efeitos perante terceiros, serão formalizadas por meio de
instrumento de mandato assinado pelo Presidente e um Vice-PieskJenle ou por dois
Vlce-Presldenles.

Atribuições Individuais doa membroa da OIratoria Executiva

Art. 30. Cabe a cada um dos membros da Dlreloria Executiva cumprir e fazer cumprir este
Eslalulo, as deNberaçoes da Assembleia Geral de Acionislas e do Conselho de
Admlnlslraçáo e as decisões colegiadas do Conselho Oirelor e da Dlreloria Executiva.
Além disso, são atribuições:

l- do Presidente.

a) presidir a Assembleia Geral da Adonlstas, convocar e presidir as reuniões
do Conselho Direlor a Oa DlreWria Executiva e supervisionar a atuaçao
desta;

b) propor, 10 Conselho de Adminieiraç&o, o número de membros da Diretoria
Eiecullva. Indicando-lhe, para eleição, os nomes dos Vice-Presidentes e
dos Dlrelores,

c) propor ao Conselho ae Administração as atrlbulcom dos \flce-P rusldenies a
dos Diretores, bem como eventual remanefamento;

d) supervisionar e coordenar a atuaçao Doo Vce-PresWeniee, do Direlor
Jurídico e doe demais Diíetoree ou unidades que estiverem sob sua
supervisão dkreta; e

e) nomear, remover, ceder, promover, comlosionar. punir e demitir
funcionários, podendo ouiaga/ eeses poderes com Imilaçio expressa;

II - de cada Vlce-Pregidenie: administrar, supervisionar e coordenar as áreas que
lhe lorem atribuídas e a aluaçao dos Diretores e das unidades que estiverem
sob sua supervisão direla;

III - de cada Direlor:

a) administrar, supervisionar e coordenai as aiMdades da rjretrxia e unidades
sob sua responsabilidade.

b| aprpvar as InsIrucOes Internas do Banco, no flmbilo daa respectivas
atribuições;

c) preetar assessoria aos Irabalhos do Conselho Direlor. no âmbito das
respectivas atrbuicCes; e

d) executar outras tarefas QUB Itie forem atribuídas pelo membro do Consekio
Direlor ao qual estiver vinculado.



BANCO DO BRASIL

Funcionamento

Ari. 31 O funcionamento da Diretoria Executiva e do Conselho Direlor será disciplinado no seu
Regimento interno, obsBrvado o disposto neste artigo.

5 1 .* A Oirelorla Executiva reunir-se-a, ordinariamente, uma vez a cada três meses.
e. extraordinariamente sempre que convocada pelo Presidente do Banco.

O Conselho Diretor.§2.'

é órgão de deliberação colegiada, òevendo reunir-se, ordinariamente, pelo
menos uma vet por semana e. extraordinariamente, sempre que convocado
pelo Presidente, sendo necessário, em qualquer caso, a presença de, no
mínimo, a maioria de seus membroa, eletivos ou substitutos, dentre os quais o
Presidente.

as delbeiaçfles
presentes; em c

xigem a aprovação de, no mínimo, a maioria dos mem
so de empate, prevalecerá o voto do Presidente, ou do

rclcto das lunçOes, esubstituto no e>

III - uma vez tomada a decisão, cabe aos membros do Conselho Direlor a adoçáo
das providências para sua Implementação.

S 3.' O Conselho Diretor será assessorado por uma Secretaria Executiva, cabendo
ao Presidente do Banco designai o Secretário Executivo.

Seçâo IV - Segregação de funçõe»

Ari. 32. Os orgSos de Admirastiacão devem, no âmbito das respectivas atribuições, observar as
seguintes regras de segregação de funções1

I - as dlrelorlas ou unidades responsáveis por funções de contadoria,
controlado™ e controles internos náo podem ficar sob a supervisão direi a de
Vice-Presidenie a que estiver vinculado Diretor responsável por qualquer outra
atlvldade administrativa, excele Oiretores eu unidades responsáveis por gestão
de risco ou por recuperação de créditos;

II - as diretorlas ou unidades responsáveis pelas atividades de analise de risco de
crédito não podem ficar sob í supervisão dlreta de Vlce-P residente a que
solver vinculado Diretor responsável pelas atividades de concessão de
ciédltos ou de garantias, excelo nos casos de recuperação de créditos; e

III - os Vlce-Presldenles. Direlores ou quaisquer responsáveis pela administração
de recursos próprios do Banco não podem administrar recursos de terceiros,
nem ter sob sua supervisão subsidiária ou controlada do Banco responsável
por essa atívioMe.

Seçâo V - Comité de Auditoria

Art. 33.0 Comité de Auditoria, com as atribuições e encargos previstos na legislação, será
tomado por três membros efelivos e um suplante, es quais lerão mandato anual,
renovável ale o máximo de cinco anos, nos termos das normas aplicáveis..

9 l.9 A remuneração do Comité de Auditoria, a ser definida pelo Conselho de
Administração, será compatível com o plano de trabalha aprovado por esse Conselho
observado que:
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I - a remuneração dos membros do Comité não será superior ao honorário

médio percebido pelos Direlores:

II - no caso de servidores públicos, a sua remuneração pela participação no
Comité de Auditoria ficara sujeita ás disposições estabelecidas na legislação
e regulamento pertinentes;

III - o Integrante do Comilè de Auditoria que for. também, membro do Conselho de
Administração deverá optar pela remuneração relativa a apenas um dos
cargos;

IV • o membro suplente auxiliará os titulares nos trabalhos do Comité, porem sem
direito a volo, quando nessa condição.

5 2.« Além dos impedimentos previstos no art. 13 deste Estatuto, o eierciclo de
cargo no Comité de Auditoria dependerá Oa observância das condições básicas e
demais requisitos previstos na regulamentação em vigor.

5 3.' Os membros do Comité de Audiloria serão eleitos pelo Conselho Oe
Administração, obedecendo ao disposto neste Eslatulo e aos seguintes crliérlos:

um membro titular será escolhido Oentre os Consefielros de Administração
eleitos peles acfcnlslas minoritários;

Conselheiros raçãoII- um membro titular
indicados pelo Mlnrsi

III- pelo menos um dos integrantes do Comité de Auditoria devera possui
comprovados conhecimentos nas áreas de contabilidade e auditoria.

5 4.' Perdera o cargo o membro Oo ComilS de Audiloria que deixar de comparecer,
com ou sem justificativa, a três reuniões ordinárias consecutivas ou a quatro reuniões
alternadas durante o período de doze meses, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, bem como, a qualquer tempo, por decisão do Conselho de Administração

§ S.1 São atribuições do Comité de Auditoria, além de outras previstas na
legislação própria:

I - assessorar o Conserto de Administração no que concerne ao exercício Oe
suas funções de auditoria e fiscalização;

II - supervisionar as alividades e avaliar os trabalhos da auditoria independente,

III - eiercer suas atribuições e responsabUdades junto ás sociedades controladas
pelo Banco Oo Brasil que adotarem o regime de Comité Oe Auditoria único.

5 6." O funcionamento do Comité de Auditoria será regulado no seu regimento
Interno, observado que.

I - participara, sem direito a

II - reunir-se-á. no minimo Iri
auditorai independentes <
cumprimento das suas rã

rolo, das reuniões do Comité, o Auditor Geral;

neslralmente, com a Direloria da Instituição, com
i com a Unidade de Auditoria Interna para venfica
omeridaçoes.

III- o Comité Oe Auditoria poderá convidar para participar, sem direito a volo. das
suas reuniões:

a) membros do Conselho Fiscal, e

b) quaisquer membros da Diretoria Executiva ou funcionários do Banco.
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Seçâo VI - Auditoria Interna

O Banco dispor,
Administração, i

An. 33-A O Banco disporá de uma Unidade de Auditoria iniama, subordinada ao Conselho
as atribuições e os encargos previstos na legislação prrjpria.

Parágrafo Único. A Unidade de Auditoria Interna será administrada pelo Auditor Geral,
escolhido entre os funcionários da atrva do Banco e nomeado ou dispensado pelo
Conselho de Administração, observadas as disposições do arl. 22. § 3", l, deste
Estatuto.

CAPÍTULO VI -CONSELHO FISCAL

Ari. 34. O Conselho Fiscal funcionará de modo permanente e será constituído por
cinco membros slelrvoi e respectivos suplentes, eleitos anualmente pela Assembleia
Geral Ordinária, assegurada aos aciorristas minoritários a eleição de dois membros.

§ l.' Os representantes da União no Conselho Flscaf seráo Indicados pelo Ministro
de Estado da Fazenda, dentre os quais um representante do Tesouro Nacional.

5 2.' A remuneração dos conselheiros fiscaU será Ilíada pela Assembleia que os
eleger.

§ 3." Além das pessoas a que se relere o arl. 13 deste Estatuto, não podem ser
eleitos para o Conselho Fiscal, membios dos orgSos de Administração e funcionários
do Banco, ou oe sociedade por este conliolada. e o cOnjuge ou parente, até o terceiro
grau. de administrador do Banco.

S * • Os membroQ do Consolho Fiscal serão Investidos em SEUS carooa.
Independentemente da assinatura de termo de passe, desde a respectiva eleição

9 5.' Os Conselheiro* Fiscais devam, até a primeira reunião do Conselho Fiscal
que ocorrer apus a respectiva eleição, assinar o Termo de Anuência dos Membros do
Conselho Fiscal ao Regulamento dfl Listagem do Novo Mercaoo da BOVESPA •
Bolsa de Valores de São Paulo.

Art 35. Observadas as disposífoes deste Estatuto, o Conselho Fiscal, por voto favorável de,
no mínimo, qualro de seus membros, elegerá o seu Presidente e aprovará o seu
regimento interno.

§1.' O Conselho Fiscal reunlr-se-â em sessão ordinária, uma vez por mês, e,
extraordinariamente, sempre que julgado necessário por qualquer de seus membros
ou pela Administração do Bane».

§ 2.H Perderá o cargo, salvo motivo de força maior ou caso lorluito. o membro do
Conselho Fiscal que danar de comparecer, sem jusllftcailva. a três reuniões
ordinárias consecutivas ou á quatro reuniões ordinárias alternadas durante o praio do
mandato.

S 3.* Eicelo nas hipóteses previstas no tapuí" deste artigo, a aprovação das
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matérias submetidas á delfceraçío do Conselho Fiscal enioe voto lavorSvel de, no
mínimo, três de seus membros.

Art. 36. O Conselho Fiscal, a pedido de qualquer dos seus membros, soBcltará aos Órgãos de
administração esclarecimentos ou InlormaçOes. desde que relativas ã sua (unção
llscalizadora, assim como a elaboração d& demonstrações financeiras ou contábeis
especiais.

Art, 37. Os Conselheiros Fiscais assistirão ás reunires do Conselho de Administração em que
se deliberar sobre os aasuntos em que devam opinai

Parágrafo único. O Conteíio Fiscal lar-se-a representar por. pelo menos, um de seus
membros as reuniões da Assembleia Geral e responderá aos pedidos de Informação
lormulados pelos actonlstas.

Dever de Informar 0 outras obrigações

Art 38. Os membros do Conselho Fiscal aclonlstas do Banco devem observar, também, os
deveres previstos no arl. 1 7 deste Estatuto.

CAPITULO VII - EXERCÍCIO SOCIAL, LUCRO, RESERVAS E DIVIDENDOS

Exercício aoclal

Art. 39. O exercício social coincidirá i
cada ano.

D«monatraçõe» financeira»

término no dia 31 de duembro de

Art. 40. Serão levantadas demonstrações financeiras ao final de cada semestre e.
facultativamente, balanços intermediários em qualquer data. inclusive para pagamento
de dividendos, observadas as prescrições kigalS-

Ç1.H As demonstrações financeiras trimestrais, semealrav e anuais. aJem aos
requisitos legais e regulamentares, devem contar:

l- balanço palrlmorwi consolidado, demonstrações do resultado consoMado e
dos l luxos de calia.

II - demonslracáo do valor adicionado;

III - comentários do desempenho consolidado:

IV - posição acionárla Oe lodo aquele que detiver, dlreia ou Indlretamente, mais de
5% (cinco por cento) do capital social do Banco:

V - quantidade e características doa valores mobiliários de emissão do Banco de
que o adónis! a controlador, os administradores e os membros oo Conselho
Fiscal saiam titulares, direla ou indlretamante;

VI - evotugáo da participação das pessoas referidas no inciso anterior, em relação
aos respectivos valores mobiliários, nos doie meses Imediatamente anteriores;

VII - quantidade de açOee em circulação e
emitido.

percentual em relação ao total

§ 2." Nas demonstrações financeiras do exercido, será apresentado, lambem, o
balanço social do Banco.
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* Ari. 41. As demonstrações financeiras trimestrais, semestrais a anuais serão lambem

elaboradas em Inglês a de acordo com padrões internacionais de contabilidade.

,- Destituição do lucro

An. 42. Apôs a absorção de eventuais prejulzoi acumulados e deduzida a provisão para
pagamento do Imposlo de renda, do resultado de cada semestre serão apartadas verbas
que, observados os llmiies e condições exigidos por lei, lerão, pela ordem, a seguinte
desllnaçao.

I- constituição de Reserva Legal,

II- constituição, st, <oi o caso. de Reserva de Conilnger

III- pagamento de dividendos, observado o disposto no
Estatuto:

IV- do sabo apurado apus as deslinaçSes anleriores

a) constituição dai seguintes Reservai Eslatuláflar

1- Reserva para Margem Operacional, com a finalidade de garanilr
margem operacional compatível com o desenvolvimento das operações
da sociedade, conslilulda pela parcela de ale 100% (cem por cento) do
saldo do lucro liquido, ale o limite de BQ% loitenia por cento) da capital

2- Reserva para Equalliação de Dividendos, com a finalidade de
assegurar recursos para o pagamento de dividendas, conslilulda pela
parcela de até 50% (cinquenta por canto) do saldo «o lucro liqudo, ate
o limile de 20% (vime porcento] do capital social;

b) demais reservas e retenção da lucros previstas na legislação.

Parágrafo Único. Na constlluicio de reservai serão observadas, ainda, as seguintes

as reservas e retenção da lucros dg que Irata o Inciso IV não poderão <er
aprovadas em preM*o da distribuição do dividendo mínimo obrigatório.

o saldo das reservas da lucros, eiceto as para contingências e de lucros a
realizar não poderá ultrapassar o capital social

ai deslinaçoes do reeullado. no curso do eierclclo. serão retaliadas por
proposta do Conselho Dlrelor. aprovada peto Conselho de Administração e
deliberada pela Assembleia Geral Ordinária de que Irata o 9 21 do artigo S"
deele Estalulo. ocasião em que serão apresentadas as juslificalivas dos
percentuais aplicados na consliluicaQ das reservas estatutárias de que traia a
alínea "a" do inciso IV do "capul" deite artigo.

Dividendo obrigatório

An. 43. Aos acíortitas é assegurado o recebimento semestral de dividendo mínimo e obrigatóri
equivalente a 25% (vinte e cinco por cenio) t» lucro liquido ajustado, como definido e
lei e nesle Estalulo.

BANCO DO BRASIL
§ l.<0 dividendo correspondente aos «smaslres de cada exercício soda! geri declarado
por alo do Conselho Diretor. aprovado pelo Conselho de Administração.

5 2." Os valores dos dividendos devidos aos aclonlslas solrerão Incidência de encargos
financeiros na lorrna da legislação, a psrilr do encerramento do semeslre ou do exercido
iodai em qua forem apurados ale a dia do efelivo recolhimento ou pagamento, ser»
prejuízo da incidência de juros meritórios quando esee recolhimento nio se verificar na
dala Ilíada em lei. Assembleia ou deliberação do Conselho Diretor.

§ 3" É admlllda a distribuição de dividendos intermediários em períodos inferiores ao
previsto no "eaput" desle artigo, observado odlspoito nos artigos 21. III. "a". 29. l e VII.
ed3,9t»,deslB£slatuto.

Juros sobro o capital próprio

An. 44. Observada a legislação vigente e na 'erma da deliberação do Coneelho de
Administração, o Conselho Dirator poderá autorizar o pagamento ou crèdilo aos
acionislae de juroa, a titulo de remuneração do capital próprio, bem como a fiipulaçao
do seu valor ao dividendo mínimo obrigatório

§ t.' Caberá ao Conselho Direlor finar o valor e a dala do pagamento ou crédito da
cada parcela dos juros, autorizado na forma do "capurdesie anlgo.

9 2' Os valoras dos juros devidos aos acionislas. a Ululo de remuneração lobre o
capllal próprio, sofrerão incldenda de encargos financeiroe, na forma da legislação, a
partir do encerramenlo do semestre ou do exercício social em qua 'orem apurados ata
o dia do afellvo recolhlmenlo ou pagamento, sem prejuízo da Incidência de juros
moralorlos quando esse recolhimento não se verificar na data finada em lei.
Assembleia ou deliberação do Conselho Diretor,

§ 3' Ê admitida a distribuição da dividendos intermediários em períodos Inferiores ao
previsto no "caput* deste artigo, observado o disponto nos artigos 21. III. "a". 29, l e VII,
B43,§1»,deale Estatuto.

CAPÍTULO VIII - RELAÇÕES COM O MERCADO

realizara, pelo menos uma vez por ano, reunBo pública com analistas r.
mercado, investidores e outros interessados, para divulgar informações quan
â sua respectiva siluação económico-financeira, projetos e perspectivas,

enviara a bolsa de valores em que tuas açoW forem mais negociadas, alem t
outros documentos a que asleja obrigado por forca de lei:

a) o calendário anual de evenloi corporativos.

b) programas de opções da aquisição da acoes ou de outros Illutos c
emissão do Banco, destinados aos léus funcionários a administradores, í
houver- e

c) os documentos colocados á disposição doe adonistas para deliberação r
Assembleia Geral,

divulgara, em sua pagina na Internei, alam de outras, as informações.

a) referidas nos a/Is. 40 e " Oeste Estatuto:

b) divulgadas na reunião publica referida no inciso l neste artigo; e
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c) prestadas á bolsa de valores na forma do inciso II deste artigo;

IV- adotará medidas com vlslas ã dispersão acbnária na distribuição de novas
acoes, tais corno;

a) garanila de acesso, a iodos os Investidores interessados; ou

b] distribuição, a pessoas físicas ou a Investidores não institucionais, de. no
mínimo, 10% (dez por cento) das acues emitidas.

CAPITULO IX - DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

Ingresso noa quadros do Banco

An 46. Só a brasileiros será permitido ingressar nos quadros de funcionários do Banco, no
Pais

Parágrafo linico. Os portugueses resldenlet no Pais poderio também ingressar nos
serviços e quadros do Banco, desde que amparados per igualdade de direitos e
obrigações civis e estejam no flOiO de direitos políticos legalmente reconhecidos.

Ari. 47. O ingresso nos quadros de funcionários do Banco dar-se-á mediante aprovação em
concurso publico

Parágrafo único. Poderio ser contratados, a termo e demisslveia "ad nulum",
profissionais para exercerem as funções de assessoramento especial ao Presidente,
observada a dotação mínima da Ires cargos da Assessor Espacial do Presidente e um
de Secretario Particular do Presidente.

Publicações oficial*

Ari. ia. O Conselho Diralor fará publicar, no Diário Ofidal da União, depois de aprovados pelo
Ministro de Estado da Fazenda:

I - o fleguiamenio de Licitações:

II - o Regulamento de Pessoal, com os direitos e devores dos funcionários, o
regime disciplinar e ai normas sobre apuração da responsabilidade,

III - o quadro de pessoal, com a Indicação, em Ires colunai, do total da empregos e
os númeroe de empregos providos a vagas, discriminados por carreira ou
categoria, em 30 de Junho e 31 de dezembro de cada ano: e

IV- o plano de salários, benefícios, vantagens e quaisquer outras parcelas que
componham a retribuição dos funcionários.

Analiae de risco de crédito e de mercado

Ari. 49. o Banco contratará, periodicamente, empresa de auditoria e J ter na para avaliar o
processo de análise de risco de credita a de mercado a o processo de deferimento de
operações da Instituição, submetendo os resultados do trabalho á apreciação do
Conselho de Administração, do Conselho Dirator e do Conselho Fiscal.

Arbitragem

An. SO O Banco, seui acionislas, administradores e membros do Conselho Fiscal oorigam-se
a resolver, por melo de arbitragem, Ioda e qualquer disputa ou controvérsia que possa
surgir enlre eles. relacionada ou oriunda, arn espadai, da aplicação, vaidade, eficácia,
inierorelaçâo. violação e seus eleitos, das disposições contidas na Lei de Sociedades
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Anónimas, no Estatuto Social da Companhia, nas normas editadas pelo Concelho
Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil a pela Comissão de Valores
Mobilados, bem como nas demais normas aplcáveis ao funcionamento do mercado de
capilals em geral, alam daquelas constantes do Regulamenio de Listagem do Novo
Marcado da Bovespa, do Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbilragem a do
Coniralo de Participação no Novo Mercado.

5 1' O disposto no capuJ não se apica as disputas ou controvérsias que ae refiram ás
alividades propilas do Banco, como instituição integrante do Sistema Financeiro
Nacional, e as alivtdades previstas no art. 19 da Lei n1 d.595, de 31.12.1964, e demais
lei! que lhe atribuam funções de agente financeiro, administrador ou gestor de recursos
públicos.

§ 2' Enckjem-se, ainda, do disposto no capul,
envolvam dEreitoe Indisponíveis.

depula conlroversias qua

An. 5Q-A O Banco, na forma definida pelo Conselho de Administração, assegurará, aos
Integrantes e ei-lniegranles do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal, da
Dírelorta Eiecutlva, bem como do Comile de Auditoria e de outros órgãos técnicos ou
consultivo» criados por este Estalulo, a defesa em piocassos judiciais e adminlslrajivoí
contra eles instaurados pela práUca de atos no eierclcio da cargo ou função, desde
que não tenha sido constatado fato que dê causa a ação de responiabilldade e que
não haja Encompatibl Idade com os Interesses da companhia, ou de suas subsidiárias e
sociedades controladas e coligadas.

Parágrafo Único. O Conselho de Administração poderá, ainda, na forma por ela
definida e observado, no que couber, o dlipoato no caput deste arligo, autorizar a
conlralação de seguro em favor dos Integrantes e ei-inlegranteE dos órgãos
estatutários relacionadas i» capul para rasguardâ-los de responsabildade por aios ou
fatos pelos quais eventualmente possam vir a ser demandados judicial ou
administrativamente, cobrindo todo o praio de exercício dos seus respectivos

CAPITULO X - OBRIGAÇÕES DO ACIONISTA CONTROLADOR

Alienação de controle

9 1.' A oferta púbica, prevista no capuldesle arligo. será também realizada quando
Houver cessão onerosa de direitos de subscrição de açSes e de outros tilukis ou
direilos relativos a valores mobiliários conversíveis em açoes. de que venha resultar a
alienação do controle do Banco.

§ 2 " Aquele que. sendo adonlsta do Banco, vier a adquirir o seu controle, alam de
lazer a oferta pública de que traia o -caput' deete artigo, fica obrigado a ressarcir os
acionlslas de quem lenha comprado acoes em bolsa noe sais meses anteriores & data
da alienação do controle, pala diferença entre o preço pago ao acionisla controlador
allenanle a o valor de aquisição em bolsa, devidamente alualiiado.
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i açfles5 3' O acionisla controlador alienante somente translerirâ a propriedade de

se o comprador subscrever o Termo da Anuenda dos Controladores. O Banco sorr^uo
registrar* a transferência de acflea para o comprador, ou para aquelB(s) que vier(em) a
deler o Poder da Controle, se a<te|s| subscrever!em) o Termo de Anuência dos
Controladoras a que alude o Regulamento de Listagem do Novo Mercado.

§4" D Banco somente registrará acordo de adonisias que disponha sobie o
exercício do Poder de Controle se os seus signatários subscreverem o Termo de
Anuí nela dos Controlador

Fechamento de capital

An. 52. Na hipótese de fechamento de capital do Banco e consequente cancelamento 00
regislro de companhia aberta, devora ser oleriado urn preço mínimo as acues,
correspondente ao valor económico apurado por empresa especializada escolhida pela
Assembleia Geral, que lenha independência e eiperlencJa comprovada, na lorma da
Lei n.' 8.404, de 15.12.1976.

5 i« A obrigatoriedade da que trata o capul aplica-se lambam a hipótese de salda do
Banco do Novo Mercado da Bovespa nos casos de regislro de ações do Banco para
negociação lora do Novo Mercado, ou de reesiruiuração societária em qus a empresa
resultante não seja recjslrada no Novo Mercado, observando as condições e prazos
previstos na legislação vigente e no Regulamento de Listagem do Novo Mercado.

§ 2.1 Os custos com a contratação de empresa especializada de que trata o capul
ser&o suportados pelo acionista controlador.

Açõea em circulação

Ari. 53. O acionisla controlador promovera medidas tendentes a manter em circulação, no
minimo, 25% (vinte e cinco por cenlo) das acfles de emissão do Banco.

CAPITULO XI - DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA

An. 54. As medidas previstas no an. 41 deste Estatuto serio implementadas após definição de
cronograma pelo Conselho de Administração.

Brasília (DF), 28 de dezembro de 200

J
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7a VARA CÍVEL DA COMARCA DE

GOIÂNIA

Protocolo: 172633-18.2012.809.0051

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Requerente: REIFASA COMERCIAL LTDA

Requerido:....

Relatório mensal das atividades da recuperanda no período de junho a setembro/2012

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado anteriormente,

Administrador Judicial nomeado nos autos da Ação de Recuperação Judicial

em epígrafe, respeitosamente, vem informar e requerer o que segue.

No cumprimento das diligências e para atendimento ao disposto no art. 22, II,

"c1*, este expert vem apresentar a V. Ex8 e aos credores, o Relatório Mensal

das Atividades da devedora no período de junho a setembro de 2012.

Av. C-255, n" 270, Edifício Centro Empresarial Scbha, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74,280-010

<y /l i (62) 3088.0666 atendimento@patcrnostro.tom.br
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No presente relatório é possível visualizar com clareza a estrutura de

capitais, de rentabilidade, de gestão do capital de giro, e o n° de

empregados atuais, contratados e desligados.

O resumo da estrutura de capitais do período de junho a setembro de 2012 é

o seguinte:

REIFASA COMERCIAL LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

r^ q»«^̂ -EJtî «^< |̂î  •*'•'•&&* .HHfcv -item *rtttT
Fatura mento Bruto

Dividas Contraídas Após Pedido de Rec.

CPV (Custo do Produto Vendido)

Despesas

Tributos Pagos

Saldo do Endividamento Tributário

32.949,78

35.823,28

40.782,03

54.985,55

370,92

165.387,43

16.000,00

124.964,76

0,00

58.423,07

25.219,36

144.898,10

50.400,00

23.123,26

41.211,53

68.878,56

44.459,90

115.629,62

0,00

23.102,72

0,00

62.445,81

35.051,47

114.679,60

Tiil»P>mii
24.837,45

51.753,51

20.498,39

61.183,25

26.275,41

135.148,69

Explanando-se graficamente os números demonstrados no quadro, tem-se o

seguinte:

Reifasa- Faturamento Bruto

jun/12 jul/12 ago/12 set/12

Av. C-255, n" 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Coiânia-GO, CEP 74.280-010

i (62) í08í),0t>66 atendimenlo@paterno5tro.com,br
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Reifasa - Dividas contraídas após pedido de R. J.
140.000,00

120.000,00

100.000,00

80.000,00

60.000,00

40.000,00

20.000,00

0,00

jun/12 jul/12 ago/12 set/12

40.000,00

30.000,00

Reifasa -Despesas

68.878,56
^ •̂̂ »̂ __ 62.445,81

ITT ITI.fíT "̂"̂  .
54.985.55 T>̂ ^̂  **

jun/12 jul/12 ago/12 set/12

É oportuno mostrar separadamente o prazo médio de recebimento das vendas

e o prazo médio de pagamento das compras no período de junho a

setembro/2012:

i Av. C-255, n" 270, Edifício Contra Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
_ Sctor Nova Suíça, Goiânia-CO, CEP 74.280-010

A/d-J ' (62) 3088.0666 atcndimento@paternostro.com.br
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Reifasa- Prazo médio recebimento de
vendas (em dias)

1800
1600 •
1400
1200
1000
800 -

600 '
400

200

H

**s»Nfciî

1765 ^"****s^^

^X*>-*^^^

1:!?7̂ ^U *̂̂ ^^ t j

mu 1019lUZl

jun/12 jul/12 ago/12 set/12

400

Reifasa- Prazo médio de pagamento
de compras (em dias)

736 +-^__^ 656

"̂ "̂ *̂-»_
^^-^^479 474

^-T -'

jun/12 jul/12 ago/12 set/12

Em seguida, demonstra-se o resumo dos índices de rentabilidade do período

de junho a setembro/2012:

REIFASA COMERCIAL LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

RENTABILIDADE PATRIMONIAL (Resultado Líquido do Exercício x 100 / Património Líquido

RENTABILIDADE DO ATIVO (Resultado Liquido do Exercício x 100/ Ativo Total) -20,50% -27,92%

GIRO DO ATIVO (Receita Líquida de Vendas / Ativo Total) O.M

MARGEM LIQUIDA (Resultado Liquido do Exercício x 100/ Receita Liquida de Vendas) -447.47% -371,01% -41IUM

EVOLUÇÃO NOMINAL VENDAS ((Receita Liquida j Atual}) -1) x 10Q/Receita Líquida (Anterior) 2,69%

Av. C-255, n" 270, Edifício Centro Empresarial Sehba, Salas 422 e 1207,

Setor Nova Suíça, Goiánia-GO, CEP 74.280-010

i (62) 3088.0666 atendirnento@paternostro.com.hr
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Neste momento vale explanar que os indicadores demonstrados no quadro

anterior revelam o seguinte:

3.01) Rentabilidade Patrimonial

Demonstra o retorno do capital próprio investido:

> Resultado Líquido do Exercício (período) / Património Líquido (x 100)

3.02) Rentabilidade do Ativo

Demonstra a rentabilidade do total de recursos administrados pela empresa:

> Resultado Líquido do Exercício (período) / Ativo Total (x 100)

3.03) Giro do Atívo

Mostra quanto cada R$ 1,00 de ativos produziu de receita. O termo "Giro"

indica também quantas vezes o ativo se renovou ao longo do ano. Este índice,

em complemento com o índice "Margem Líquida", permite analisar a

característica do resultado da empresa (margem x giro):

> Receita Líquida de Vendas / Ativo Total

3.04) Margem Líquida

Mostra a capacidade da empresa de gerar lucro, comparativamente à Receita

Líquida de Vendas:

> Resultado Líquido do Exercício (período) / Receita Líquida de Vendas (x

100)

Ainda quanto aos indicadores de rentabilidade, de acordo com os

demonstrativos apresentados pela devedora, demonstra-se abaixo o índice de

liquidez corrente (AC, ativo circulante •+• PC, passivo circulante), índice de

liquidez geral (AC + ativo não circulante * PC + passivo não circulante) e o

índice de liquidez seca (AC - Estoque + PC).

Quanto maior os índices de liquidez, melhor é o desempenho da empresa.

Note-se:

Av. C-25.S, n" 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Sotor Nova Suíça, Coiánia-CO, CEP 74.280-010
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REIFASA COMERCIAL LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Ijp t̂̂ WMSDEUQUIDK
Ativo Circulante
Ativo não Circulante
Estoque

Passivo Circulante
Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente
índice de Liquidez Geral
índice de Liquidez Seca

ÍWB/i* *
1.301.204,20

1.360.926.04

197.036,15

2.151.034,94

1.738.953,09

0,60

0,68

0,51

* to/"
1.193.213,52

1.360.926,04

197.036,15

2.076.464,31

1.732.760,07

0,57

0,67

0,48

ft«o/U
1.093.344,58

1.242.213,42

155.824,62

1.997.495,73

1.723.676,38

0,55

0,63

0,47

*'*ippa
1.025.309,73

1.234.806,31

155.824,62

1.975.183,32

1.732.708,97

0,52

0,61

0,44

Reifasa - índices de liquidez

jun/12 jul/12 ago/12 set/12

0,44

•índice de Liquidez Geral -*-índice de Liquidez Corente -*- índice de Liquidez Seca

Os índices de liquidez demonstram a capacidade de pagamento das dívidas

existentes no curto prazo (liquidez corrente), longo prazo (liquidez geral) e em

curto prazo desconsiderando o estoque de mercadorias do ativo circulante

(liquidez seca).

Exemplo: os índices do mês de agosto/2012 demonstram que, para cada R$

1,00 de obrigações, há R$ 0,55 dos ativos para garantir a quitação no curto

prazo, e para cada R$ 1,00 de obrigações, há R$ 0,63 para garantir sua

quitação no longo prazo.

Para cada R$ 1,00 de obrigações, há R$ 0,47 dos ativos (sem os estoques)

para garantir a quitação no curto prazo.

s Av. C-255, n" 270, Edifício Centro Empresarial Sebha, balas 422 p 1207,
Sotor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010
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Dando sequência, demonstra-se que o resumo dos índices de gestão do

capital de giro da recuperanda no período de junho a setembro/2012 é o

seguinte:

REIFASA COMERCIAL LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

tOO CAPITAL DE GIRO

GIR/FATURAMENTO LIQUIDO (GIR * x 100/ Receita Líquido de Vendas) __ em % 463,07% 431,37% 401,74% 441,33% 434,38%

MARGEM EBITDA (Ebitda ** x 100 / Receita líquida de Vendas) em % -653,73% -620,12% -551,61% -605,45% -607,73%

DESPESA FINANCEIRA / EBITDA (Despesas Financeira x 100 / Ebtida) em % -28,97% -30,44% -27,17% -27,11% -28,42%

A seguir explana-se graficamente os indicadores demonstrados no quadro

anterior, e esclarece-se o que revelam para a empresa.

4.011 Giro/Faturamento Líquido

Demonstra a capacidade da empresa em gerar caixa, comparativamente à

Receita Líquida de Vendas. Quanto mais recursos a empresa gerar com a

atividade, menos dependerá dos recursos de terceiros, reduzindo o nível de

endividamento e melhorando a capacidade de pagamento de dívidas.

> GIR (período) / Receita Líquida de Vendas (x 100)

• GIR: Resultado Líquido do Exercício (período) adicionando-se as

despesas e deduzindo-se as receitas que não afeiam o caixa.

470,00%

460,00%

450,00%

440,00%

430,00%

420,00%

410,00%

400,00%

390,00%

380,00%

370,00%

Reifasa - Gir / Fat Líquido

44133%

jun/12 ago/12 set/12

Av. C-2SS, n" 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
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l
4.02^ Margem EBTIDA

O Ebitda é a sigla em inglês que representa o lucro antes dos juros, impostos,

depreciação e amortização (Earning Before Interests, Taxes, Depreciation and

Amortization). Tem como principal finalidade mostrar se a empresa teve lucro

com o desenvolvimento de sua atividade antes de serem consideradas as

despesas financeiras, impostos, depreciações e amortizações. Mostra a

capacidade da empresa de gerar resultados, comparativamente à Receita

Líquida de Vendas.

Quanto maior o Ebitda, melhor será a capacidade de pagar o custo dos

recursos.

> Ebtida (período) / Receita Líquida de Vendas (x 100)

Reifasa - Desp financeira / Ebtida

4.03) Despesa Financeira / EBTIDA

Mostra o quanto as despesas financeiras absorvem do EBITDA. Quanto menor

o indicador, melhor

> Despesas financeiras (período) / Ebtida (x 100)

Av- C-255, n" 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Coiânia-CO, CEP 74.280-010

i (62) 3088.0666 atendimento@paternostro.com.br
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-500,00%

-520,00%

-540,00%

-560,00%

-580,00%

-600,00%

-620,00%

-640,00%

-660,00%

-680,00%

Reifasa- Margem Ebtida

Por fim, demonstra-se que o resumo da gestão de empregados é o seguinte:

REIFASA COMERCIAL LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS REGISTRADOS

NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS DEMITIDOS
NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS CONTRATADOS

Ao proceder ao exame da situação contábil e financeira da recuperanda, este

expert identificou movimentações atípicas que ensejaram pedidos de

esclarecimentos.

Aos pedidos de esclarecimentos solicitados, a recuperanda, por meio da sua

contadora, esclareceu o que segue:

1) Situação ocorrida: No balancete referente ao mês de agosto/2012 consta

que houve movimentação de venda de um veículo no valor de R$

136.275,10 (cento e trinta e seis mil duzentos e setenta e cinco reias e dez

centavos);

a. Esclarecimento da recuperanda: Este veiculo não constava na

empresa e já havia sido vendido antes da recuperação judicial, e o

lançamento contábil só se deu em agosto/2012.

t Av. C-255, n" 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Coiânia-CO, CEP 74.280-010
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2) Situação ocorrida: No dia 24/08/2012 foi retirado da conta corrente n°

26573-X agencia n° 3485-1, do Banco do Brasil, por meio de transferência

on Une, o valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).

b. Esclarecimento da recuperanda: Pagamento de dívida com a

empresa Participa Equipamentos e Serviços Ltda - EPP, dívida

esta contraída em data posterior à recuperação judicial.

3) Situação ocorrida: Não consta no balancete de setembro/2012 a conta do

Banco Bradesco (ag. 3350, c/c 9518-4). No entanto, essa mesma conta foi

citada no balancete de agosto/2012;

c. Esclarecimento da recuperanda: O departamento financeiro

está providenciando os extratos mensais requeridos pela

Administração Judicial. No entanto, informou que esta conta ia foi

encerrada.

Em seguida este expert vem ressaltar que solicitou à recuperanda, para

exame, no dia 30/10/2012, via correio eletrônico, os extratos das contas-

correntes do Banco Santander, Banco do Brasil e Banco Bradesco, às quais

são mencionadas nos balancetes contábeis.

A solicitação ainda não foi atendida até o presente momento.

Os índices e números demonstrados nos quadros resumos anteriores foram

extraídos dos relatórios fornecidos pela empresa recuperanda (balancetes,

DRE, diário e razão, e extratos de contas correntes). Os referidos estão

atestados pelos gestores desta, conforme se comprova nos documentos

anexos. É importante ressaltar, contudo, que os relatórios foram fornecidos

pela devedora e não foram auditados por este expert. Presume-se, entretanto,

que estes espelham a realidade do capital.

Pelo que fora constatado até o momento, as operações continuam sendo

realizadas normalmente e a recuperanda, por meio dos seus administradores e

demais colaboradores, vem se empenhando para novamente consolidar sua

posição no mercado.

Av. C-255, n" 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-CO, CEP 74-280-010
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Em seguida, este expert informa que se mantém na fiscalização das atividades

da devedora para continuidade das providências, bem como esclarece que

informará à V. Exa e aos credores qualquer fato que porventura venha a

ocorrer e que afete o interesse da Recuperação Judicial.

Era o que cumpria a este expert informar, por ora.

TERMOS QUE ESPERA DEFERIMENTO

Goiânia, 07 de novembro de 2012.

Adm. Leonardo De Paternostro

CRA/GO 9273

PERITO ADMINISTRADOR

Administrador Judicial

Anexos;

Anexo l - Balancetes analíticos dos meses de junho a setembro/2012

Anexo 2 - DRE's dos meses de junho a setembro/2012

Anexo 3 - Balanço Patrimonial dos meses de junho a setembro/2012

Av. C-255, n" 270, Edifído Centro Empresaria! Sebba, Salas 422 e 1207,
Setcir Nova Suíça, Goiânia-CO, CEP 74.280-010

' (62)3088.0666- atendimento@paternostro.com.br



REIFASA COMERCIAL LTDA

RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES

ESTRUTURA DE CAPITAIS

FATURAMENTO BRUTO {ANEXAR "DRE" - DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO) em R$

VALOR DAS DÍVIDAS CONTRAÍDAS APÔS O PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL (RELACIONAR
QUADRO ANALÍTICO EM ANEXO) em RS

CPV (CUSTO DO PRODUTO VENDIDO) OU CSP {CUSTO DO SERVIÇO PRESTADO} (ANEXAR RELAÇÃO
SINTÉTiCA E ANALÍTICA) 6m K*

DESPESAS (ANEXAR RELAÇÃO SlNTÉTiCA E ANALÍTICA) em R$

TRIBUTOS PAGOS (ANEXAR RELAÇÃO StNTÉTICA E ANALÍTICA) em R$

SALDO DO ENDIVIDAMENTO TRIBUTÁRIO iANEXAR RELAÇÃO SINTÉTICA E ANALÍTICA) em R$

NÍVEL DE DESCONTO DUPLICATAS COM RELAÇÃO AO FATURAMENTO DO MÊS (ANEXAR RELAÇÃO
ANALÍTICA E SINTÉTICA) et" A

VALOR TOTAL DAS DUPLICATAS DESCONTADAS em R$

ATI VtDADE(PRAZOS MÉDIOS)

PRAZO MÉDIO RECEBIMENTO DE VENDAS (Atívos Operacionais x 360 / Receita Líquida de Vendas) em dias

PRAZO MÉDIO RENOVAÇÃO DE ESTOQUES (Estoque x 360 / Custo de Mercadorias Vendidas) em dias

PRAZO MÉDIO PAGAMENTO DE COMPRAS (Passivos Operacionais x 360 / Receita Líquida de Vendas) em dias

CICLO OPERACIONAL (PMR + PME) em dias

CICLO FINANCEIRO(ATIVIDADE) (PMR - PMP) em dias

RENTABILIDADE

RENTABILIDADE PATRIMONIAL (Resultado Líquido do Exercício x 1 00 / Património Líquido em %

RENTABILIDADE DOATIVO (Resultado Líquido do Exercício x 100/Ativo Total) em %

GIRO DO ATIVO (Receita Líquida de Vendas / Ativo Total) vezes

MARGEM LIQUIDA (Resultado Liquido do Exercício x 100/ Receita Liquida de Vendas) em %

EVOLUÇÃO NOMINAL VENDAS ((Receita Líquida (Atuat)) -1} x 100 / Receita Liquida (Anterior) em %

ANO 20 12

Junho

32.949,78

35 823,28

40.782,03

54.985,55

370,92

165.387,43

0,00%

-

Julho

16,000,00

124.964,76

-

58.423,07

25.219.36

144.898,10

0,00%

-

Agosto

50.400,00

23.123,26

41.21 1,53"

68.878,56

44.459,90

115629,62

0,00%

-

Setembro
^^

^

^

Outubro Novembro Dezembro

Junho
1765

439

736

2204

1029

Junho

-66,68%

-18,38%

0,04

-447.47%

2,76%

Jaího

1297

439

656

1736

642

Julho

-71.37%

-20,50%

0.05

-417,75%

2,69%

Agosto

1021

276

479

1297

541

Agosto

-88.87%

-27,92%

0,08

-371,01%

3,62%

GESTÃO DO CAPITAL DE GIRO

GIR/FATURAMENTO LIQUIDO (GlR " x 100/ Receita Líquido de Vendas) em %

MARGEM EBITDA (Ebitda " x 100 / Receita Liquida de Vendas) em %

DESPESA FINANCEIRA / EBITDA (Despesas Financeira x 1 00 / Ebtida) em %

Junho

463,07%

-653.73%

-28,97%

Julho

431,37%

-620,12%

-30,44%

Agosto

401,74%

-551,61%

-27,17%

Setembro

0

0

Setembro

Outubro

0

0

Outubro

ítówmbra

0

0

Detembra

0

0

Novembro Dazombro

Responsável

Contabilidade

-inanceiro

Contabilidade

Contabilidade

Financeira

Contabilidade

-

-

Contabilidade

Contabilidade

Contabilidade

Contabilidade

Contabilidade

Contabilidade

Contabilidade

Contabilidade

Contabilidade

Contabilidade

Setembro Outubro Novembro Dezembro

Contabilidade

Contabilidade

Contabilidade

v



EMPREGOS

NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS REGISTRADOS
NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS DEMITIDOS
NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS CONTRATADOS

PROJEÇAO DE VENDAS
ANEXAR TAMBÉM OS SEGUINTES DEMONSTRATIVOS
VENDAS PROJETADAS (SINTÉTICO E ANALÍTICO PRÓXIMOS 12 MESES)
VENDAS CONTRATADAS (SINTÉTICO E ANALÍTICO PRÓXIMOS 12 MESES)

Junho

3
0
0

Junho

Julho

3
0
0

Julho

Ago&to

3
1
1

Agosto

Setembro

Setembro

Outubro

Outubro

Novembro

Novembro

Dezembro

DazBfflbro

Financeira/RH
Financeiro/RH
Financeiro/RH

Araguaci
Elizabete



Codigo-Nome do Fornecedor Pr f-Homero Parcela Tp Data de Emissão Data de VenVencto Real Valor Origina Histórico {Vencidos+Vencer)

001572-00-UNIAO
002568-01-CAMARA DE VALORES
001572-00-UNIAO
001572-00-UNIAO
001572-00-UNIAO
001572-00-UNIAO
Q01572-OQ-UNIAO
001572-00-UNIAO
002456-01-CARJET
001328-01-PARTICIPA
001328-01-PARTICIPA
002540-02-EMBRATEL
002021-Ol-EMBRATEL
000119-01-CEF - FGTS
Q00118-01-INSS
000154-01-RECEITA FEDERAL

00 -000044
00 -000513
00 -000513
00 -000651
00 -000651
00 -000651
00 -000651
00 -718720
01 -005531
04 -200812
04 -230812
05 -094118
05 -094650
GPE-000000204-
GPE-OOOQ00206-
GPE-000000207-

TX
HF

14/08/2012
09/08/2012

TX 09/08/2012
TX 24/08/2012

24/08/2012
24/08/2012
24/08/2012

20/08/2012
20/08/2012
23/08/2012
01/09/2012
01/08/2012

FGT 31/08/2012
INS 31/08/2012
IRF 31/08/2012

21/09/2012 21/09/2012
10/10/2012 10/10/2012
19/09/2012
30/11/2012
30/11/2012
10/09/2012
10/08/2012
06/09/2012
20/09/2012
20/09/2012

19/09/2012
30/11/2012
30/11/2012
10/09/2012
10/08/2012
06/09/2012
20/09/2012
20/09/2012

25,38
3.152,00

48,00
105,00
45,50

210,00
70,00
44, 16
149,00

10.000,00
1.000,00
1.691,46
1.720,68
689,39

4.367,90
804,79

CONTRATO DE MUTUO
CONTRATO DE MUTUO

FGTS FOLHA
INSS FOLHA
IRRF

TOTAL GERAL 24.123726

O



Despesa Total
PREST SERV PJ
IMPOSTOS FEDERAIS
INSS/FGTS
MATERIAL DE EXPEDIENTE
TELECOMUNICAÇÃO
PIS A RECOLHER
PIS/COFINS/CLSS RETIDO RECOLHE
PARTICIPA EQUIPTOS SERV LTDA
CONTRIB.S/LUCRO LIQUIDO
IMPOSTO DE RENDA RETIDO HA FON

T O T A L G~É~R A L > (16 MOVIMENTAÇÕES)
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Numero Parcela Fornecedor

TRIBUTO:

TRIBUTO:

TRIBUTO:

TRIBUTO:

52011

52011

92011

743872

743872

822462

ICMS

155

162

175

182

189

IR

154

161

174

181

188

195

198

FGTS

34517

651601

660533

674169

689093

IRRF

10 SEFAZ - GO

11 SEFAZ - GO

16 SEFAZ - GO

3 SEFAZ - GO

4 SEFAZ - GO

1 SÊ FAZ -GO

RECEITA FEDERAL

RECEITA FEDERAL

RECEITA FEDERAL

RECEITA FEDERAL

RECEITA FEDERAL

CAIXA ECON FEDERAL

CAIXA ECON FEDERAL

CAIXA ECON FEDERAL

CAIXA ECON FEDERAL

CAIXA ECON FEDERAL

CAIXA ECON FEDERAL

CAIXA ECON FEDERAL

RECEITA FEDERAL

RECEITA FEDERAL

RECEITA FEDERAL

RECEITA FEDERAL

RECEITA FEDERAL

Vê neto

30/05/2011
30/06/2011
25/06/2012
23/05/2012

23/06/2012
27/08/2012

20/03/2012

20/04/2012
20/05/2012

20/06/2012
20/07/2012

07/03/2012
07/04/2012

07/05/2012
07/06/2012
07/07/2012

07/08/2012
20/08/2012

08/06/2012

10/05/2012
08/06/2012

10/07/2012
10/08/2012

Pagto Valor Orig Total Pago
09/08/2011

24/08/2011
24/08/2012

09/08/2012
24/08/2012
14/08/2012

27/08/2012
27/08/2012
27/08/2012

27/08/2012
27/08/2012

15/08/2012

15/08/2012
15/08/2012
15/08/2012

15/08/2012
31/08/2012
20/08/2012

27/08/2012

27/08/2012
27/08/2012

27/08/2012
27/08/2012

ITOTAL GERAL

9949,38
9949,38
1984,32
2815,29

2815,29
1472,07

28985,73

383,89
383,89

795,09
313,78

804,79
2681,44

668,29

668,29
776,29
720,37
808,32

808,33
2911,26
7361,15

36,16
43,27

43,27
43,27

44,16

210,13

39238,45

11223,27

11195,05
2322,83
3358,67
3350,22
1721,93

33171,97

475,13
472,40
973,01
381,80

889,84

3192,18

756,63

752,63
870,03
803,38

897,40
852,88

2911,26
7844,21

63,54

43,27

43,27
52,64

48,82
251,54

44459,9|
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Ativo (Em R$)
ATIVO CIRCULANTE

:,T3I- J K I Y E L

ESTIES

A M A S T A M E N T I S .-• I -VRMECEDOSEE:

Cr.TSOS VA:,.IRES

??,E3IT'JE D l v E R S C S

IK?3L-T'Jl- E CCNTPT3L.TC.VJ A FF.CJPEP&R

ATIVO NÃO CIRCULANTE

31/08/12

REIFASA COMERCIAL LTDA
CNPJ/CPF 01 .169.999/0001-60
BALANÇO PATRIMONIAL

Passivo +
Património Liquido (Em R$

1 . 0 9 3 . 344 , 5B D
i . •> B : , 1 3 ;

1 . 2 4 2 . 2 1 3 , 4 2 D \ ,?\ \? P

PASSIVO CIRCULANTE

E M F F E ã T I M C E E F IKAÍ1 " T A M F

FORKECEDOPES

OBRIGAÇÕES 7SA3ÃIH: FTA--

ATIVO

K M P F F . S T T M O S A PESSOA L I I A ^ A F
PATRIMÓNIO LIQUIDO

CS.-J-A; S O C I A L
RS;Í ERVAS
L U C P O à 0'J FREJ 'J i :OS ACIJ>"JI..i CO;

^.jv""Ff ?;xFR":cio ANTERIOR
RSFULTA^O DC E X E P C I T I O

PASSIVO

Folha..: l

Emissão: 18/09/12

31/08/12
1 .997 ,495 ,73 C
1 . Í 6 É . b Ó'/ , l V C

2 J * . B O O, 51 •:

3! .23', 56 C

l l r j . 6 2 9 , !>2 C

l i 0, 3 7 C

l . "2.5. S 7 Í , 33 -J

l . 4 S 4 . 6 3 l-, 3 3 C

2 6 3 . 9 9 0 , 9 9 C

1.365.614,11 D
l . & 13 .12 'j ,•;•:: ::

J . 9 9 S , 3 2 C

1 . ? 6 7 . O:,'. , 6r; í!

5 8 3 . ''D^, 17 L

í 5 : . 9 7 = . , 11 D

2 . 3 J = . D .- 8, .:• .3 C



REIFASA COMERCIAL LTDA
CNPJ/CPF 01.169.999/0001-60

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO E

(Em R$)

F o l h a . . : l

Emissão: 18/09/12

31/08/12
R E C E I T A RRUTA [1A5 V E H D A G / E E R V I C O G

VENDAS DE H R O I J U T U H

DEDUÇÕES DA RECEITA

l i i lVOLUCOblE E ABATIMENTOS

n."/PA.lEP

: r M.-;
GOSTOS

PRODUTOS V E N D I D O S

I.IJCRO BRUTO

RECEITAo/RF:Gl 'K: jAG O P E R A C I O N A L

:>'JTRAP R E C E I T A S ' DÊS PEÍ iAK OPKKAi ; [ ( !NA [ S

DESPEÇAS ADMINISTRATIVAS

[it:si4:sAs TH: n r i i AK i AS

LUCRO OPERACIONAL

RECEITAS /DESTEÇAS FINANCEIRAS

RKCF: r TAP P T N A N C K I K A ?

D E S P E H A C FINAMCEIRA."

L U C R O ANTE;: LIO:-; IMPOSTOS

R E S U L T A D O L I Q U I D O CO E X E R C Í C I O



REIFASA COMERCIAL LTDA
CNPJ/CPF 01.169.999/0001-60

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO E /
(Em R$)
R E C E I T A 13R-JTA DAG VENDA3/ÕERVICOS

V K \ [ ; A f i DF, PROIJn1 .) :-;

DEDUÇÕES DA RECEITA

:,'EVu i, u; •(!!••:; K ABATIMENTO: ;

nr/FA:;F.P

:ÍKSPÍ-:SAS TRIU'.,"! A K I A . T

LUCRO OPERACIONAL

RF,( F I7AK/DF. : ;PEoAò F T N A N C E I F A K

R E C E I T A " F I N A M C F . r S A õ

DE? PE f, A.° K I N A N C E I R A : .

L U C R O ANT1!-::; l 'OK I M P O S T O S

RE:Í;JLTADO L I Q U I D O DO E X E R C Í C I

Folha . . : l

Emissão: 18/09/12

31/08/12

r:ú. " lOR , i'. N .

3 0 . 4 0 0 , 0 0 C

0,00

.1,00

o, o c
c , c n
.'), D ' i

41 .211 ,53 D

4 L . 2 11 , :, l D

9 . 1 8 8 , 4 7 C

110.304", 00 r,

i l .':h'.,, i . . [ :

í H . O ? í , O o D

O , O C

1 0 1 , 6 1 5 , 5 9 D



REIFASA COMERCIAL LTDA

RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES ANO 2012
Responsável

FATURAMENTO BRUTO (ANEXAR "DRP - DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO)

VALOR DAS DÍVIDAS CONTRAÍDAS APÓS O PEDIDO DÊ RECUPERAÇÃO JUDICIAL {RELACIONAR
QUADRO ANALÍTICO EM ANEXO)

emft$

em R$

IPV {CUSTO DO PRODUTO VENDtDO) OU CSP (CUSTO DO SERVIÇO PRESTADO) {ANEXA* RELAÇÃO R.
ifMTÉTICA E ANALÍTICA)

DESPESAS (ANEXAR RELAÇÃO SINTÉTICA Ê ANALÍTICA) em R$

TRIBUTOS PAGOS (ANEXAR RELAÇÃO SINTÉTICA E ANALÍTICA) «n RS

SALDO DO ENDIVIDAMENTO TRIBUTÁRIO (ANEXAR RELAÇÃO SINTÉTICA E ANALÍTICA) em R$

NÍVEL DE DESCONTO DUPLICATAS COM RELAÇÃO AO FATURAMENTO DO MÊS (ANEXAR RELAÇÃO
ANALÍTICA E StNTÉTíCA)

VALOR TOTAL DAS DUPLICATAS DESCONTADAS em R$

32949,78

35.823,28

40.762.03

54.985,55

370,92

165.387,43

0,00%

16.000,00

124.964.76

58.423.07

25.219,36

144.898.10

0,00%

50.400,00

23.123,26

41.211,

68.878,56

44.459,90

115.629,62

\2

62.445.81

35,051,47

114.679,60

0,00%

Contabifidade

Financeiro

Contabilidade

Financeiro

Contabilidade

PRAZO MÉDIO RECEBIMENTO DE VENDAS (Ativos Operacionais x 360 / Receita Líquida de Vendas)

PRAZO MÉDIO RENOVAÇÃO DE ESTOQUES (Estoque x 360 / Custo de Mercadorias Vendidas) em dias

PRAZO MEOÍO PAGAMENTO DE COMPRAS (Passivos Operacionais x 3601 Receita Líquida de Vendas)
ICLO OPERACIONAL (PMR + PME) em dias

CICLO FINANCEIROjATIVlDADE) (PMR - PMP) ^^^__^_^___^___^__^_ em dias

1765
439

736

2204

t029

1297

439

656

1736

642

1021

276

479

1297

541

ima
276

474

1295

545

Contabilidade

Contabilidade

Contabilidade

H t̂̂
RENTABtUDAOE PATRIMONIAL (Resultado Líquido do Exerocto x 100 / Património Líquido

RENTABILIDADE DO ATIVO (Resultado Líquido do Exercício x 1007 Ativo Total)

MARGEM LIQUIDA (Resultado Líquido do Exercício x 100/ Receita Líquida de Vendas)

EVOLUÇÃO NOMINAL VENDAS {(Receite Líquida (Afaai)H) x 100 /Receita líquida (Antenor)

em%

em%

vezes

em%

em%

-66,68%

-18,38%

0,04

-447,47%

2,76%

-71,37%

-20,50%

0.05

-417,75%

2,69%

•38.83%

-27,90%

0,08

-370,85%

-97,34%

-31,60%

0,08

-406,38%

3,37%

Contabilidade

Contabilidade

Contabilidade

Contabilidade

Contabilidade

GIR/FATURAMENTO LIQUIDO (GIR ' x 1007 Recata Líquido de Vendas)

MARGEM EBITDA (Ebitda " x 100 / Receita Liquida de Vendas)

em%

em%

463,07%

-653,73%

-28,97%

431,37%

-620,12%

-30,44%

401.58%

-551,45%

-27,18%

441,33%

-605,45%

-27,11%

Contabilidade



NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS REGISTRADOS
NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS DEMITIDOS

NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS CONTRATADOS

Financeiro/RH
Financeiro/RH
Rnancetro/RH

VENDAS PROJETADAS {SINTÉTICO E ANAtfTfGO PRÓXIMOS 12 MESES)
VENDAS CONTRATADAS (SINTÉTICO E ANALÍTICO PRÓXIMOS 12 MESES) Elizabete



REIFASA COMERCIAL
CNPJ/CPF 01.169.999/0001-60

BALANÇO PATRIMONIAL

AfiDJ

Ativo (Em R$)
ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

CLIENTES

ESTOQUES

ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES

OUTROS VALORES

CRÉDITOS DIVERSOS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÃO A RECUPERAR

A1IVO NÃO CIRCULANTE

IMOBILIZADO LIQUIDO

30/09/12
1.025.309,73 D

213,14 D

497.207,2J
• —

\ 1 5 5 . 8 2 4 , 6 2 D

7 9 . 3 5 4 , 0 6 D

0,00

2 0 4 . 0 7 5 , 5 0 D

88.635,16 D

1.234.806,31 D

1.234.806,31 D

ATIVO

Passivo +
Património Liquido (Em R$ )
PASSIVO CIRCULANTE

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

FORNECEDORES

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

DÉBITOS DIVERSOS

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

EMPRÉSTIMOS A PESSOA LIGADAS

PATRIMÓNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

RESERVAS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

AJUSTES EXERCÍCIO ANTERIOR

RESULTADO DO EXERCÍCIO

PASSIVO

Folha. .: l

Emissão: 11/10/12

30/09/12
i
i

.__ i
i

i
i

i

2

975

576

231

52

114

732

466

266

447

813

3

967

583

714

260

183,

863,

267 ,

261,

679,

110,

708,

027,

680,

776,

120,

998,

051,

702,

141,

116,

32

50

54

81

60

87

97

98

99

25

00

82

65

17

25

04

C

C

C

c
c
c
c
c
c
D

C

c
D

D

D

C



REIFASA COMERCIAL LTDA
CNPJ/CPF 01.169.999/0001-60

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO E

Folha..: l

Emissão: 11/10/12

RECEITA BRUTA DAS VENDAS/SERVIÇOS

VENDAS DE PRODUTOS

DEDUÇÕES DA RECEITA

DEVOLUÇÕES E ABATIMENTOS

PIS/PASEP

COFINS

I CMS

CUSTOS

PRODUTOS VENDIDOS

LUCRO BRUTO

RECEITAS/DESPESAS OPERACIONAL

OUTRAS RECEITAS/DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS TRIBUTARIAS

LUCRO OPERACIONAL

RECEITAS/DESPESAS FINANCEIRAS

RECEITAS FINANCEIRAS

DESPESAS FINANCEIRAS

LUCRO ANTES DOS IMPOSTOS

RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO

30/09/12
258.620

258.620

82.889

65.334,

1.087,

5.007,

11.460,

202.953,

202.953,

27.221,

427.708,

31.765,

360.209,

35.734,

454.930,

1259.211,

29.188,

288.399,

714.141,

714.141,

, 98 C

, 98 C

,63 D

,27 D

,21 D

,92 D

,20 D

,18 D

,18 D

,83 D

39 D

06 D

21 D

12 D

22 D

03 D

26 C

29 D

25 D

25 D



REIFASA COMERCIAL LTDA
CNPJ/CPF 01.169.999/0001-60

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO E

Folha..: l y

Emissão: 11/10/12

(Em R$) 30/09/12
RECEITA BRUTA DAS VENDAS/SERVIÇOS

VENDAS DE PRODUTOS

DEDUÇÕES DA RECEITA

DEVOLUÇÕES E ABATIMENTOS

PIS/PAEEP

COFINS

I CMS

CUSTOS

PRODUTOS VENDIDOS

LUCRO BRUTO

RECEITAS/DESPESAS OPERACIONAL

OUTRAS RECEITAS/DESPESÃS OPERACIONAIS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS TRIBUTARIAS

LUCRO OPERACIONAL

RECEITAS/DÊSPESAS FINANCEIRAS

RECEITAS FINANCEIRAS

DESPESAS FINANCEIRAS

LUCRO ANTES DOS IMPOSTOS

RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO

33.160,75 D

í.243,56 D

37.404,31 D

25.041,50 D

0,00

25.041,50 D

62.445,81 D

62. 445,81 D



DISPONIBILIDADES

CAIXA k BANCOŜ

BANCOS COUTA MOVIMENTO

BANCO DO BRASIL C/C 26573 X

í BANCO SANTANDER AG 2032 C/C. 13-0034909
\ \L A CURTO PRAZO ' "

CRÉDITOS C/ CLIENTES

CLIENTES

CLIENTES A RECEBER

ESTOQUES

ESTOQUES

MERCADORIA PARA RE VÊ H DA/T ERC EI ROS

ADIANTAMENTOS DIVERSOS

ADIANTAMENTOS A FORNECEDOR

ADIANTAMENTO A FORNECEDOR

ADIANTAMENTOS A FUNCIONÁRIOS

ANTECIPAÇÃO DE SALÁRIOS E ORDENADOS

IMPOSTOS

IMPOSTOS RECUPERÁVEIS

CSLL A RECUPERAR

IRPJ A RECUPERAR

PIS RETIDO NA FONTE A RECUPERAR

COFINS RETIDO NA FONTE A RECUPERAR

IRRF A RECUPERAR

PIS A RECUPERAR

COFINS A RECUPERAR

OUTROS CRÉDITOS

CRÉDITOS DIVERSOS

VITORIA EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA \A TOME JORGE !

VANDA ALVES DA SILVA

ATIVO NÃO CIRCULANTE

IMOBILIZAÇÕES

BENS DE DIREITOS

IMOBILIZAÇÕES

ITORIO

DE VEÍCULOS
DE EQUIPTOS. PRODUCAO/MAQUINARIOS

DE INFORMÁTICA

DE MOVEIS E UTENSÍLIOS

DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
•E PRÉDIO-TERRENO C_OM__EpFICACOES

X.
) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS

(-) DE ESCRITÓRIO

{-) DE VEÍCULOS
{-) DE PRODUCAO/MAQUINARIQS

(-) DE INFORMÁTICA
(-) DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

(-) DE MOVEIS E UTENSÍLIOS

3SB.

-,r.r.a Descrição
ATIVO

,1 ATIVO CIRCULANTE

Saldo anterior
2.335.

1.033.
.558,00
.344,58

D
D

3SO,
380.

Débito

,062,52
.062,52

Crédito
455,
448.

.504,

.097,
48
37

Mov periodo
'5.441,
68.034,

96 C
85 C

' Saldo af
2.260.116,04 r

64.000,00 C

64.000,00 C

218.075,50 C

154.075,50 D

7.407,11 C

1.407,11 C

7.407,11 C

1.025.096,5"! :

497.207,C=, I

497.707,?h :

497.207,25 i

155.824,f: Í

155.824,62 '

155.824,62 [

79..154,0*; ! L-

79.354,06 L

79.354,06 [



RE1FASA COMERCIAL LTDA T (~
01.169.999/0001-60 V

[GA /CTBR040/V.P10 BALANCETE DE VERIFICAÇÃO DE 01/09/12 ATE 30/09/12 EM REAL \f\: 16:13:46

>;-,r_ã Descricac
PASSIVO

. 1* PASSIVO CIRCULANTE

.;.', OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS CURTO PRAZO

.1 1.1 OBRIGAÇÕES C/ FORNECEDORES

. ; . i . 1 . 1 FORNECEDORES

. ! . : , 1 . 1 . 0001 FORNECEDORES A PAGAR

.1.1.2 OBRIGAÇÕES COM PESSOAL

1.1.2.1 VERBAS DIVERSAS A PAGAR

.1.1.2.1.0001 ORDENADOS E SALÁRIOS A PAGAR

Saldo anterior
2 . 9S / . 2ÍJ3,

1.997.212,

1.997.212,

233.900,

233.900,

233.900,

7.637,

7.637,

7.084,

44

06

06

51

51

51

59

59

01

C

C

c

c

c

c

c

c

c

Débito
71.363,

68.653,

69.653,

12.330,

12.330,

12.330,

15.902,

15.902,

7.064,

75

75

T<

16

16

16

05

05

01

53

46

46

9

9

9

14

^

Crédito
967, 60

625,01

625,01

697,19

697,19

697,19

035,41

J125.41

i 5.217,37\v período

12

22

22

2

2

2

1

1

1

996, 15

023,74

028,74

632,97

Ê32,97

632,97

866,64

866,64

866,64

D

D

D

D

D

D

D

D

D

\*~> »"Y ' DT.Reí. :

/l EmiSbd'::

/ Saldo c.*.
2. 974. 257, 25 !.

1.975.183,32 •.

1.975.133,3- •'

231. 267, Í4 L.

?31.26V,b4 f

( 231.267.54 f )

s.̂ rjx
5.770,?= ;

5.217,37 ,
PRO-LABORE A PAGAR

RESCISÕES A PAGAR

OBRIGAÇÕES SOCIAIS E TRABALHISTAS

OBRIGAÇÕES SÓCIAS E TRABALHISTAS

INSS A RECOLHER
FGTS A RECOLHER
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL A RECOLHER
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

ICMS A RECOLHER
COFINS A RECOLHER
PIS A RECOLHER
ICME PROTEGE A PAGAR

IMPOSTO RETIDO

ISS RETIDO FONTE A RECOLHER
IRRF A RECOLHER
INSS RETIDO NA FONTE A RECOLHER
PIS/COFINS/CSLL RETIDO FONTE A RECOLHER

IMPOSTOS PARCELADOS

ICMS PARCELAMENTO N° 1413676
PIS - PARCELAMENTO N"
COFINS - PARCELAMENTO N°

ICMS PARCELAMENTO
(-1 ENCARGOS SOBRE PARCELAMENTO

IPVA PARCELAMENTO

OBRIGAÇÕES COM CREDORES DIVERSOS

BANCOS C/ EMPRÉSTIMOS

BANCO MERC. DO BRASIL GARANT. C/20143460
BANCO CONTAS SALDOS DEVEDOR
CÉDULA DE CREDITO COML (FCO) 40/00540-2

BANCO SANTANDER
BANCO MERCANTIL DO BRASIL

BANCO ITAU SÁ
(-} ENCARGOS FINANCEIROS

EMPRÉSTIMOS DE TERCEIROS

PARTICIPA EQUIPAMENTOS E SERV LTDA

ROGÉRIO THOME

ADIANTAMENTO A CLIENTE

ADIANTAMENTOS A CLIENTE

ADIANTAMENTO A CLIENTES

PROVISÕES

PROVISÕES 13° SALÁRIO E FERIAS

PROVISÃO DE 13° SALÁRIO
PROVISÃO DE FERIAS

PROVISÕES DE ENCARGOS SOCIAIS S/ FOLHA

PROV INSS S/ FERIAS
PROV INSS S/ 13° SALÁRIO
PROV FGTS S/ FERIAS
PROV FGTS S/ 13° SALÁRIO

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES VENC. APÔS EXERC. SEGUINTES

553,56 C

1.161,10

553,5S í



REIFASA COMERCIAL LTDA
01.169.399/0001-60

DE VERIFICAÇÃO DE 01/09/12 ATE 30/09/12 EM REAL

BANCO C/ EMPRÉSTIMO

EMPRÉSTIMOS P/ CAPITAL DE GIRO

BANCO SANTANDER
CÉDULA DE CREDITO COML (FCO) 40/00540-2
BANCO MERCANTIL DO BRASIL

BANCO ITAU SR
(-) ENCARGOS FINANCEIROS

CRÉDITOS C/ CLIENTES

ARAGUACI FAUSTINO D SILVA

PATRIMÓNIO LIQUIDO

CAPITAL E RESERVAS

CAPITAL SOCIAL

DE DOMICILIADOS NO PAIS

ARAGUACI FAUSTINO DA SILVA
VANDA ALVES DA SILVA

RESERVAS

RESERVAS DE CAPITAL

RESERVAS DE CAPITAL

LUCROS E OU PREJUÍZOS

ACUMULADOS

LUCROS E EXERCÍCIOS ANTERIORES

LUCROS ACUMULADOS ANTERIORMENTE

LUCRO DO EXERCÍCIO

LUCRO l" TRIMESTRE

LUCRO 2" TRIMESTRE
LUCRO 4° TRIMESTRE

PREJUÍZO 1° TRIMESTRE
PREJUÍZO 2° TRIMESTRE
PREJUÍZO 3° TRIMESTRE
PREJUÍZO 4° TRIMESTRE

AJUSTE EXERCÍCIO ANTERIOR

EXERCÍCIO 2010
EXERCÍCIO 200B
EXERCÍCIO 2009
EXERCÍCIO 2011

.911,45 D

557.
23,

3.598,82

2.550.753,82

2.550.753,82

2S0.660,bÉ

250.860,56



REIFASA COMERCIAL LTDA
01.169.999/0001-60

DE VERIFICAÇÃO DE 01/09/12 ATE 30/09/12 EM

3v período 'Débito Credite

.3.i.i.1.0001

.£.1.1.1.0002

.5.1.1.1.0003

.5.1.1.1.0005

. r;. l .l.l.OQOS

.S.1.1.1.0010

.5.1,1.1.0012

.5.1.1.1.0013

.5.1.1.1.0030

.5.1.1.1.0033

1
0004
0005
.0006

.5.1.1.1.0002

.'-,. l .5.1.0006

.'-..l.b.l.OOll

.5.1.5.1.0012

.•j. l .5. l .0013
, 5.1.5.1.0315
.-.. l .r:.l . 001S
.3.1.5.1.0020

CUSTOS

CUSTOS DE MERCADORIAS VENDIDAS

CUSTOS DE MERCADORIAS VENDIDAS

CUSTOS DE MERCADORIAS VENDIDAS

ESTOQUES INICIO EXERC. - REV. TERCEIROS
COMPRAS DE MERC. REV. TERCEIROS A PRAZO
FRETES S/ COMPRAS
PERDAS DE ESTOQUES
(-) ICMS S/ COMPRAS E/ OU ENTRADAS
(-) ICMS S/ FRETES

{-) CRÉDITOS S/ ENTRADAS DE MERCADORIAS

(-) PIS S/ ENTRADAS
{-) COFINS S/ ENTRADAS

CUSTO DOS SERVIÇOS VENDIDOS

DE SERVIÇOS PRESTADOS A TERCEIROS

DIRETOS

DESPESAS C/ DIRECAO

PRO-LABORE

SERVIÇOS DE TERCEIROS

GASTOS C/ UTILIDADES E SERVIÇOS

DESPESAS C/ VEÍCULOS

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS COM PESSOAL

SALÁRIOS E ORDENADOS
FERIAS
FERIAS INDENIZADAS S/ RESCISÕES
13 SALÁRIO
AVISO PRÉVIO
CONTRIBUIÇÕES AO INSS
CONTRIBUIÇÕES AO FGTS
VALE TRANSPORTES

TRIÉNIO
MULTA FGTS S/ RESCISÕES

TELEFOME
INTERNET
POSTAIS E TELEGRÁFICAS

DESPESAS COM OCUPAÇÃO

DESPESAS COM OCUPAÇÃO

DESPESAS GERAIS

DESPESAS GERAIS

MATERIAL DE LIMPEZA E CONSUMO
LEGAIS E JUDICIAIS
PUBLICIDADE E PROPAGANDA
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL
ASSOCIAÇÃO E ENTIDADE DE CLASSE

SEGUROS
MANUT DE MOVEIS E UTENSÍLIOS

ENCARGOS DEPRECIAÇÃO

DESPESAS FINANCEIRAS

DESPESAS FINANCEIRAS GERAIS

DESCONTOS CONCEDIDOS

67 .472 ,
4.568,

220.866 ,24

155.824,62

155.824,62

155.824,62

155.324,62

155.824,62

9.129,02

9.129,02

9.129,02

622,00

622,00

3.507,02

8.507,02

1.471,14

1.471,14

1.471,14

105,13

105,13

158.420,43

155.824,62

155.824,62

155.824,62

155.324,62

155.824,62

9 .129 ,02 D

9.129,02 D

9.129,02 D

622,00 D

622 ,00 D

8.507,02 D

3.507,02 D

1.471,14 D

1.471,14 D

1.471,14 D

124,60 D

30,00 D

230 ,24 D

7.407,11 D

25.041,50 D

25.041,50 D



REIFASA COMERCIAL LTDfi
01.169.999/0001-60

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO DE 01/09/13 ATE 30/09/12 EM REAL

Descrição Saldo anterior
DESPESAS BANCARIAS

JUROS E MORAS
JUROS S/ FINANC. - CAPITAL DE GIRO
IOF
MULTAS
INDENIZACAO POR CLASULA CONTRATUAL

DESPESAS TRIBUTARIAS DEDDTIVEIS

DEDUTIVEIS

ISSQN
TAXA DE LICENÇA P/ LOCALIZAÇÃO E FTJNCIO
IPTU
IPVA
ICMS DOAÇÕES AO PROTEGE
TAXA DE EXPEDIENTE

TAXA DA JUCEG

DESPESAS TRIBUTARIAS NÃO DEDUTIVEIS

HÃO DEDUTIVEIS

MULTAS FISCAIS PUNITIVAS
DOAÇÕES

RESULTADOS HÃO OPERACIOMAIS

CUSTOS NÃO OPERACIONAIS

RESULT.ALIEN.S/INVEST. IMOBILIZADO

CUSTOS NA ALIENAÇÃO IMOBILIZADO

ALIENAÇÃO VEÍCULOS

11.185,97 D
91.766,81 D
148.173,04 D
2.022,57 D
4.688,19 D
2.187,38 D

1.977,24 D

1.977,24 D

46,28 C
416,47 D
43,68 D

4.243,56 D

4.243,56 D



Saldo anterior Débito
CONTAS DE RESULTADO - RECEITAS

RECEITAS OPERACIONAIS

RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS

RECEITAS DE VEHDAS E SERVIÇOS

REVENDA DE MERCADORIAS

REV DE MERCTRIBUTADA

DEVOLUÇÕES DE VENDAS

(-) DEVOLUÇÕES DE VENDAS
ICMS S/ DEV. VEHDAS

DEDUÇÕES DA RECEITA OPER. BRUTA

DE VENDAS

DE VENDAS E SERVIÇOS PRESTADOS

IMPOSTOS INCIDENTES

RECEITAS FINANCEIRAS

RECEITAS FINANCEIRAS

RECEITAS FINANCEIRAS

RECEITAS FINANCEIRAS GERAIS

DESCONTOS OBTIDOS
JUROS RECEBIDOS
RENDIMENTOS DE CAP.EM APLIC. FINANCEIRA

204.919,61 C

199.000,29 C

193.000,29 C

199.000,29 C

258.620,96 C

258.620,98 C

59.620,69 D



PATERNOSTRO
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7a VARA CÍVEL DA COMARCA

DE GOIÂNIA T̂mm™__^

Protocolo: 172633-18.2012.809.0051

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Requerente: REIFASA COMERCIAL LTDA

Requerido:....
01726331820128090051

Convocação da Assembleia Geral de Credores para as datas de 7 e 14/12/2012

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado anteriormente,

Administrador Judicial nomeado nos autos da Ação de Recuperação Judicial

em epígrafe, respeitosamente, vem relatar e requerer o que segue.

Meritíssimo, no cumprimento das diligências e para atendimento ao disposto

nos art. 35, 36 e seguintes da Lei 11.101/2005, considerando que às fl. 571-

582 o credor BANCO DO BRASIL S/A apresentou objeção ao Plano de

Recuperação Judicial apresentado pela devedora, este expert vem requerer

que V. Exa defira a convocação da Assembleia Geral de Credores.

Av. C-255, n" 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiánia-CO, CEP 74.280-010

i (62) j088.066f] ' JlentJimento@palernostro.com.br



f > PATERNOSTRO
*/. & ASSOCIADOS

._./ R F (.. r i11-; H A c; A o j ir n i c: i A L

De antemão, já vem sugerir as datas de 7/12/2012 (sexta-feíral e 14/12/2012

(sexta-feíral. para realização da primeira e segunda convocação da

Assembleia Geral de Credores, respectivamente.

O local para a realização será o auditório da sede da empresa recuperanda. Os

horários para cadastramento e os demais atos necessários serão definidos em

breve para que a devedora providencie a publicação do edital de intimação dos

credores, que será redigido por este expert.

Por fim, com base no exposto, vem requerer de V. Exa o que segue:

1) Que V. Exa defira a realização da Assembleia Geral de Credores nas

datas de 7/12/12 e 14/12/2012 (primeira e segunda convocação), na

forma dos art. 35, 36 e seguintes da Lei 11.101/2005.

TERMOS QUE ESPERA DEFERIMENTO

Goiânia, 7 de novembro de 2012.

ÂUffW

/Mm. Leonardo De Paternostro

CRA/GO 9273
PERITO ADMINISTRADOR

Administrador Judicial

Av. C-255, n" 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Sctor Nova Suíça, Goiània-GO, CEP 74.280-010

i (62) 3088.0666 atendimento@palernostro.corn.br
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tribunal
de justiça
do eslatíu de qttâs

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE GOIÂNIA

SÉTIMA VARA CÍVEL

Autos n°: 201201726330

DECISÃO

Considerando que o Juiz titular estará em
gozo de férias, no período solicitado para a realização da
Assembleia Geral de Credores, indefiro, por ora, a realização da
Assembleia Geral. Postergando-se para depois do dia 7 de
janeiro de 2013, devendo o Administrador Judicial sugerir nova
data.

No mesmo ato, intimem-se o administrador
e a empresa recuperanda, para manifestarem sobre os
petitórios de fls. 513/570 e 571/592 (Objeção ao plano de
recuperação judicial).

Cumpra-se.

Goiânia, 19 dê novembro de 2012.

Péricle;



ZAIDEN CORREIA
GONÇALVES DÍNIZ E ISSY
A D V O G A D O S

SUBSTABELECIMENTO

Pelo presente instrumento particular de substabelecimento, eu,

Leonardo Ribeiro Issy, brasileiro, solteiro, advogado inscrito

na OAB/GO sob o n° 20.695, SUBSTABELEÇO, com reserva, os poderes

que me foram outorgados por REIFASA COMERCIAL LTDA, na pessoa do

advogado Pedro Henrique Schmeisser de Oliveira, brasileiro,

solteiro, advogado inscrito na OAB/GO sob o n° 34.448, para

praticar quaisquer atos inerentes à função de advogado,

especialmente na Ação de Recuperação Judicial, em trâmite na 7a

Vara Cível comarca de Goiânia-Goiás, tendo como protocolo o

201201726330.

Goiânia

Rixa- IO, ZSO • Onj. 1604 • Tríwtí- C**vfar • CEP 743.2.0-020 • S^hn-

TtL: 55 6JZ 4O06 - 7666



tatenticacao: e8B41acab200352fa5ca861c82eb2a« Solicitante: 3449 Data: 2012-11-30 @ W:59:35

AU to i- u RI;;: i F AS A CUMERG i AI... i... Í'D A
Reqdo :;
Natureza s RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Juiz ;: RICARDO TEIXEIRA LEN08

ADVOGADO s LEONARDO RCBEIRO ISÍ3Y
CARGA COH ADV DO AUTOR OAB;: 2069^v-GO
VOLUHES:; 5
PRAZO K 05
ENTREGUE A:; PEDRO HENRIQUE SCHNEISSER
END;: RUA RUA 1.0 1:: ONE 40067666 NR „ 25O ED TRAI D!
CEHTER SL 1.603 06 Sf/VT^OR OESTE
FONE:: B 40067666



te5íd29e39ilfb5cZ65Q3480575bZi4Z9 Solicitante: 3347 Mi: Z012-1Z-10 í U:40:1Z
ESTADO DE GOIÁS

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE GOIÂNIA

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Processo
PROTOCOLO NR

AUTOS
NATUREZA
ESCRIVANIA
REQUERENTE
ADMINISTRADOR
CREDOR
TERCEIRO INTERE
HABILITANTE
ADV REQTE
ADV CREDOR
ADV TERCEIRO I

ADV HABILITANT
JUIZtA)

172633-18.2012.8.09.0051 C 201201726330)

2807
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
7A VARA CÍVEL
REIFASA COMERCIAL LTDA
LEONARDO DE PATERNOSTRO
BANCO DO BRASIL S/A
UTI MEDICA IND. E COM. DE MOVEIS HOSPITALARES LT
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.
LEONARDO RIBEIRO ISSY
GUSTAVO ANATO PISSINI
MÁRCIO MESSIAS CUNHA
CRISTIANI MARTINS PIRES CUNHA
MARIA VILMA BARROS FERREIRA
RICARDO TEIXEIRA LEMOS

Data do Expediente: 23/11/2012

Diário dá Justiça : 00001193

pagina do 'D.J. ' : 00000

Disponibilizado em: 27/11/2012

Publicação : 28/11/2012

Folhas : 634

aíí

Certifico que o extrato destes autos exarado na data
supra explicitada, foi publicado no Diário da Justiça acima
especificado.

Dou fé.

GOIÂNIA , 10 de dezembro de 2012 .



ZAÍDEN CORREIA
GONÇALVES DINÍZ E ISSY
A D V O G A D O S

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 7a VARA CÍVEL DA COMARCA DE

GOIÂNIA - ESTADO DE GOIÁS

C-J

I--J

ro•-es
Ç-J

281281726330

Ref.

Protocolo n. 172633-18.2012.8.09.0051

REIFASA COMERCIAL LTDA. - em recuperação judicial, já

qualificada nos autos do presente pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

volta a i . e honrosa presença de Vossa Excelência, em atenção ao

comando de fl. 634, expor e requerer o quanto segue.

Do petitório de fIs. 513/570.

Instada a se manifestar acerca do petitório de f Is.

513/570, a recuperanda aduz que, além de intempestiva a

manifestação, a via imprópria é inadequada.

Rua 10, 250-Conj. 1604 • Trade Center • CEP.; 74120-020 • Setor Oesle • Goiânia • Goiás
Tel.:55624006-7060
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A impugnação contra a relação de credores apresentada

pelo Banco Mercantil do Brasil S/A há de ser processada na forma do

parágrafo único do artigo 8° da LRE, ou seja, em autos apartados.

Ainda que superado tal óbice, a mesma é

flagrantemente serôdia.

A Lei n° 11.101/2005 traz disciplina própria quanto à

fluência do prazo para apresentação de impugnação contra relação de

credores, estabelecendo que o mesmo flui a partir da publicação de

edital, excepcionando a regra do artigo 236, § 1° do CPC.

Ante ao princípio da especialidade, o regramento da

LRE prevalece, sendo desnecessária a menção ao nome de qualquer

procurador constituído nos autos para a regular fluência do prazo.

De mais a mais, ainda que assim não fosse, a

instituição financeira em questão não estava habilitada nos autos,

tendo, porventura, apresentado instrumento de mandato ao

Administrador Judicial, na fase de análise administrativa dos

créditos.

Quanto ao mérito, ao tempo em que se reserva ao

direito de apresentar resposta no momento processual oportuno,

registra a recuperanda, desde logo, que melhor razão não lhe

assiste.

A pretensão de ver o crédito reclassifiçado para a

Classe II encontra intransponível óbice no fato de a garantia

hipotecária ter sido prestado por terceiro.

Havendo a hipoteca sido prestado por terceiro, com

relação à recuperanda, o crédito da instituição financeira é

quirografário, não devendo ser reclassifiçado.



Do petitório de fIs. 571/592.

No que tange à objeção apresentada pelo Banco do

Brasil S/A, a mesma é tempestiva e fundamentada e, como tal, merece

conhecimento.

Nada obstante tal fato, antes mesmo do oferecimento

da objeção, a recuperanda vinha negociando como, ainda, segue o

fazendo com o aludido credor para obter uma solução consensual que

permita a sua adesão à proposta de pagamento de credores.

Quanto à alegada ilegalidade de disposições do plano,

tem-se que não procedem as alegações da instituição financeira

objetante.

Dada à impossibilidade de o devedor em recuperação

pagar créditos antes da homologação do seu plano de recuperação

judicial, sob pena de convolação da recuperação em falência e

prática de crime falimentar, o prazo para pagamento dos créditos

trabalhistas, por óbvio, só passa a fluir a partir da produção dos

efeitos da decisão que conceder a recuperação judicial.

Sob outro aspecto, além de o plano de recuperação

apresentado não apresentar quebra de isonomia entre credores que se

encontram em situação de igualdade, não existe imperativo legal no

sentido de que a proposta há de ser idêntica para todos os credores

de uma mesma classe.

O requisito inserto no § 2° do artigo 58 da LRE,

deixa claro que essa isonomia é exigida apenas e tão somente para a

aprovação alternativa do plano (eram down).
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Partindo do pressuposto que a lei não contempla

palavras inúteis e considerando que tal exigência não foi

contemplada para a aprovação do plano de recuperação judicial na

forma do artigo 45 da LRE, verifica-se que a proposta de pagamento

aos credores não padece de ilegalidade alguma.

Quanto aos aspectos financeiros da proposta, tem-se

que isso é questão da esfera subjetiva do credor, cornpetindo-lhe,

segundo seus critérios de conveniência, aceitá-las ou não.

De qualquer modo, registra a recuperanda que, dado ao

estado de dificuldades em que se encontra, não tem condições de

alterar, substancialmente, as condições propostas, sob pena de não

conseguir honrar com suas obrigações presentes, pretéritas e

futuras.

Os números e prój ecoes que serviram de base è

formulação da proposta de reequacionamento e pagamento dos débitos

sujeitos à recuperação judicial são reais e conservadores, não

podendo a recuperanda formular proposta de pagamento

substancialmente diversa, sob pena de comprometer a sua tentativa de

superação do estado de crise.

De qualquer modo, havendo parte dos créditos da

classe II sido reclassifiçados pelo Sr. Administrador Judicial, em

momento posterior à apresentação do plano de recuperação judicial em

Juízo, a recuperanda está discutindo com seus credores alterações no

plano, que serão, oportunamente, apresentadas.

Quanto à desoneração dos coobrigados, conquanto

trate-se de tema polémico, em doutrina e jurisprudência, não se

trata de condição negociai proscrita e que decorre de interpretação

sistemática e teleológica do instituto da recuperação judicial.



De qualquer modo, ante a apresentação de objeção, a

recuperanda adere à manifestação do Sr. Administrador Judicial de

fls. 630/631, pedindo seja designada, o quanto antes, assernbleia-

geral de credores.

Da reiteração de pedido essencial à

sobrevivência da recuperanda.

Num terceiro aspecto, a recuperanda, mais urna vez,

reitera, em caráter de urgência, o pedido de fls. 235 e ss.

Como já dito, a recuperanda vem enfrentando situação

grave, atestada pelo Sr. Administrador Judicial, que dificulta,

sobremaneira, a sua subsistência.

É que a circunstância de estar a peticionária estar

em recuperação judicial está sendo empecilho para a regular

participação da mesma em processos licitatórios e contratação com o

Poder Público direto, em seus diversos níveis, bem como com

autarquias.

A exigência certidão do Cartório Distribuidor Cível

do Fórum da Comarca de Goiânia, atestando a inexistência de processo

de "recuperação judicial", para a participação da recuperanda em

novos certames licitatórios e a celebração de contratos com órgãos

públicos, relativos a certames já vencidos, ou renovação dos já

existentes, atenta contra o princípio da preservação da empresa.

Diante disso, na esteira do que vem sendo decidido

por diversos Magistrados desse Tribunal, a fim de permitir a

preservação da empresa requerente, que atua exclusivamente no

fornecimento de bens ao Poder Público reitera-se o pedido de edição

de provimento jurisdicional que a disgense _de apresentação de

certidão neçrativa de recuperação judicial expedida pelo cartórig

5



distribuidor eivei para a participação de todo e qualquer certame

licitatório, bem como para celebrar contratos com o Poder Público

(União, Estados, Municípios e autarquias), bem como para receber a

contraprestação pelos serviços prestados ao Poder Publico em seus

diversos níveis e esferas.

Da prorrogação do stay period.

Por derradeiro, Excelência, há outra questão que

reclama a atenção desse Juizo.

Diante do grave quadro econômico-financeiro

vivenciado e como alternativa à eventual decretação de sua falência,

a peticionária ajuizou, em 14.05.2011, seu pedido de recuperação, o

qual teve seu processamento deferido conforme decisão publicada em

14.06.2012, no DJe n. 1.081.

É da inteligência do artigo 6°, caput e § 4° da Lei

n. 11.101/2005, que "o deferimento do processamento da recuperação

judicial suspende o curso da prescrição e de todas as acoes e

execuções em face do devedor", sendo que "a suspensão de gue trata o

caput deste artigo em hipótese nenhuma excedera o prazo

improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias contado do deferimento

do processamento da recuperação, restabelecendo-se, após o decurso

do prazo, o direito dos credores de iniciar ou continuar suas ações

e execuções, independentemente de pronunciamento judicial."

Esse período de suspensão, que é comumente chamado

pela doutrina de stay period, está em vias de expiração no próximo

dia 11 de dezembro.

A eleição deste prazo pelo legislador para a

"blindagem" da empresa em recuperação não é aleatória ou arbitrária.
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A partir de análise sistemática do dispositivo legal,

verifica-se que este prazo está ligado aos demais prazos

estabelecidos na Lei de Recuperação de Empresas.

A lei estabelece que a Assembleia Geral de Credores -

acaso necessária - se realize nos 150 (cento e cinquenta) dias

subsequentes ao deferimento do processamento da recuperação judicial

(LRE, art. 56, § 1°).

Embora se trate de prazo impróprio, é recomendável

que assim se proceda/ a fim de que o recuperando tenha condições de

negociar com seus credores, aprovar e cumprir o plano, sem que tenha

suas atividades cotidianas afetadas por ações e execuções

individuais dos credores.

Acerca de tal prazo, RICARDO NEGÃO assim leciona:

"A existência de objeção ao plano obriga o

magistrado a convocar a Assembleia Geral de

Credores para deliberação, com designação de

qualquer data entre o 31a dia da publicação da

relação de credores (art. 7°, §2°) ou da

publicação do aviso da apresentação do plano

(art. 53, parágrafo único) e o 150° contado dia

do deferimento do processamento do pedido (art.

56, §1°).



Na prática/ significa dizer que a Assembleia

Geral reunir-se-á depois de decorridos os

sessenta dias concedidos para a apresentação do

plano (art. 53) , mais os trinta dias de

intimação sobre sua apresentação (art. 55) e os

quinze dias de publicação que devem anteceder à

reunião (art. 36) , o que limitaria sua

realização para um período máximo de 44 dias,

entre o 106° e 150° dia após o processamento do

pedido em juízo."

(A Nova Lei de Falências e de Recuperação de

Empresas - Lei n° 11.101/05. Coord. Paulo

Penalvá Santos. Rio de Janeiro: Forense. 2007,

p. 151.)

Em que pese o diploma legal em comento estabelecer a

improrrogabilidade do stay period, doutrina e jurisprudência já

pacificaram o entendimento, inclusive no âmbito do Superior Tribunal

de Justiça, no sentido de que o prazo pode ser estendido até a

realização da AGC, a fim de preservar as atividades da empresa,

mantendo-a protegida até a aprovação ou rejeição do Plano,

Outro não foi a conclusão a que se chegou na 1a

Jornada de Direito Comercial, coordenada pelo Min. Ruy Rosado de

Aguiar, consoante se observa do Enunciado n. 42.

42. O prazo de suspensão previsto no art. 6°, §

4°, da Lei n. 11.101/2005 pode excepcionalmente

ser prorrogado, se o retardamento do feito não

puder ser imputado ao devedor.



Ao instituir o novel instituto da recuperação

judicial, que substituiu a concordata, quis o legislador precaver-se

contra a morosidade procedimental que até então imperava, cuidando

de trazer um procedimento mais expedito.

Para tanto, o legislador estabeleceu e determinou

prazos extremamente curtos e concatenados, com o objetivo de

aperfeiçoar a realização e tornada de diversas providências. Em

verdade, a LRE estabelece e impõe, nos mesmos periodos temporais,

prazos para que o devedor, credores e administrador judicial cumpram

certas e determinadas providências, com o nitido objetivo de fazer

com que o procedimento, até a realização da AGC não ultrapasse os

180 {cento e oitenta) dias de suspensão.

Entretanto, na hipótese dos autos, a despeito de

extrapolado tal prazo, não foi possivel a realização de AGC, sem que

a recuperanda tenha, em absoluto, contribuído de qualquer forma para

o retardamento do presente feito, havendo cumprido rigorosa e

escrupulosamente todas as providências a seu cargo de forma pontual

e diligente.

Muito embora a recuperanda esteja empregando todos os

esforços, para ver seu plano de recuperação deliberado e aprovado no

menor prazo possivel, o deslinde do processo de recuperação judicial

não depende somente de si.

Nada obstante o esforço coletivo da recuperanda, do

Administrador Judicial, do Judiciário e de seus credores, a

tentativa de soerguimento da empresa pode restar infrutífera, acaso

não dilatado o stay period.

Acerca do tema, pede-se vénia para trazer à colação

lição de EDUARDO SECCHI MUNHOZ:



"Há de se relacionar, contudo, o prazo para a

realização da assembleia com o de suspensão das

a coes e execuções contra o devedor. Assim, se a

assembleia geral não se realizar em 180 dias do

deferimento do processamento da recuperação

judicial, ainda que a falência possa ser

decretada ("o plano não foi rejeitado), o devedor

perderá v*™* das principais proteçôes que lhe são

oferecidas pelo processo de recuperação

judicial/ qual seja, a suspensão das a coes e

execuções dos credores."

(Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e

Falência. Coord. Francisco Sátiro de Souza

Júnior e António Sérgio A. de Moraes Pitombo.

São Paulo: RT. 2005. p. 271)

Assim, até a realização da AGC em que restar aprovado

ou rejeitado o plano de recuperação judicial, necessária se faz que

a proteção da suspensão das ações seja prorrogada, a fim de que a

viabilidade da empresa seja preservada.

Abstraindo a proibição literal e isolada do § 4°, do

artigo 6°, do diploma de regência e inspirada nos princípios sociais

objetivados pela lei - sobretudo o da preservação da empresa - e

cônscias de que a realidade da vida e do processo transcende os

limites genéricos e abstratos da lei, doutrina e jurisprudência vem

mitigando tal proibição, mais bem adequando as disposições legais à

realidade e objetivos do instituto jurídico.
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y

Sem descurar do nobre objetivo do legislador ao

estabelecer rigidamente tal prazo e sua improrrogabilidade, qual

seja, garantir a conclusão do processo de forma célere e eficaz,

evitando a eternização dos litígios, na maioria dos casos e

independentemente dos esforços engendrados, os procedimentos

inerentes ao processo de Recuperação Judicial costumam levar mais

tempo do que o abstratamente previsto em lei.

Com o intuito de conciliar os termos da LRE com os

objetivos reais visados pelo legislador, o Poder Judiciário tem

proferido decisões no sentido de flexibilizar o prazo de suspensão

das ações e execuções contra a empresa devedora, notadamente quando

está em jogo a própria Recuperação Judicial da empresa, cuja

falência, no final das contas, não interessa à coletividade, por

prejudicial a todos.

A possibilidade e a necessidade de se elastecer o

período de suspensão das ações e execuções em face do recuperando

são pacíficas no âmbito do Superior Tribunal de Justiça.

Esse entendimento foi externado, por exemplo, quando

a a Segunda Turma daquela Corte julgou conflito de competência

suscitado nos autos da recuperação judicial da Viação Aérea São

Paulo S/A, VASP, como se observa no voto proferido pelo Sr. Ministro

Fernando Gonçalves, in verbis:

"CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. VIAÇÃO AÉREA

SÃO PAULO S.A. - VASP. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. SUSPENSÃO DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS.

NECESSIDADE.

(...)



A redação do dispositivo, a par das críticas

relativas ao excesso de remissões, parece

extremamente clara, preservando o direito dos

credores em prosseguirem com seus pleitos

individuais passado o prazo de 180 dias da data

em que deferido o processamento da recuperação

judicial. A APLICAÇÃO DESSES PRECEITOS, PORÉM,

TEM CAUSADO PERPLEXIDADE, POIS SE MOSTRA DE

DIFÍCIL CONCILIAÇÃO A IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DE

RECUPERAÇÃO AO MESMO TEMPO EM QUE O PATRIMÓNIO

DA EMPRESA RECUPERANDA VAI SENDO CHAMADO A

RESPONDER PELAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS.

(...)

Por ora, na esteira do voto do saudoso Ministro

Hélio Quaglia Barbosa, opto pela confiabilidade

no novel instituto da recuperação, que amadurece

em seu bojo o interesse social na manutenção da

atividade empresária."

(STJ, 2a Turma, Conflito de Competência n°

88.661-SP, rei. Min. Fernando Gonçalves, v.u.,

j. 28.5.2008.)

Em outro emblemático precedente, o Tribunal de

Justiça de Pernambuco, referendou decisão do Juiz da 2° Vara Civel

da Comarca de Santo Agostinho, que deferira a extensão do prazo do

stay period até que se finalizassem as deliberações em Assembleia

Geral de Credores acerca do seu plano de recuperação judicial

(inteiro teor em anexo).
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Também nas Recuperações Judiciais do Grupo Bertolo,

perante a Vara Cível de Flórida Paulista (n° 629.01.2008.005888-3) e

da empresa Frango Forte, perante a 2a Vara Cível de Tietê (n°

629.01.2008.005888-3), ambas no Estado de São Paulo, houve o

deferimento da extensão do stay period até realização das AGC's,

como forma de se evitar o prejuízo de todo o sucedido até então.

No Estado de Goiás, igual providência foi adotada

pelo Juízo de Direito da Comarca de Jandaia, na recuperação judicial

de DENUSA - Destilaria Nova União S/A (n° 201004240516).

Em todos os casos, entendeu-se que o interesse

público consistente na manutenção das atividades empresariais e na

tentativa de pagamento proporcional aos credores, que se encontrem

na mesma classe e não, na busca das realizações individuais, com

prejuízo da coletividade pelos não satisfeitos, justificaria a

excepcional prorrogação.

A realização da AGC é a última e necessária etapa

para a discussão e votação do Plano de Recuperação Judicial, motivo

pelo qual não se afigura legítimo permitir a exposição do património

da recuperanda a atuação de credores afoitos e dissidentes, que, no

clima do "salve-se quem puder" ou "leva quem chegar primeiro", podem

acabar por afetar a coletividade dos credores.

Neste sentido, mostra-se imprescindível que se

proteja a sociedade em RECUPERAÇÃO JUDICIAL até que a instância

responsável, a Assembleia Geral de Credores, defina o seu futuro,

com a votação do seu plano de recuperação judicial.
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Forte em tais razões, punga pela extensão do período

de suspensão das ações e execuções individuais da recuperação até

que a AGC delibere acerca do seu plano de recuperação judicial e, no

caso de aprovação do plano, até o trânsito em julgado da decisão

que, porventura, venha a conceder a recuperação judicial à

peticionária.

Pede deferimento.

Goiânia, 3 de dezembro de 2012.

José Carlos R. Issy

OAB/GO 18.799

Leonardo Issy

OAB/GO 20.695
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PULITI OAB/SP 94361 - ADV ALESSANDRA DE ANDRADE BRITTA OAB/SP 206871 - ADV ODMAR JOSÉ GUERRIERI OAB/SP
264333 - ADV RODRIGO FLORES PIMENTEL DE SOUZA OAB/SP 182351 - ADV ALESSANDRA DE ANDRADE BRITTA OAB/
SP 206871 - ADV ODMAR JOSÉ GUERRIERI OAB/SP 264333

629.01.2008.003026-9/000000-000 - n° ordem 595/2008 - Alvará - FRANCISCA APARECIDA CORRÊA DE FARIA - Defiro
o prazo de trinla dias para que a autora dê cumprimento ao despacho de fls. 21. Int. - ADV ANTÓNIO CARLOS VICENTIN
FOLTRAN OAB/SP 134620

629.01.2008.003309-3/000000-000 - nD ordem 664/2008 - Ação Monitoria - COOPIDEAL MAX SUPERMERCADOS LTDA X
ROBINSON PASCHOALATO - fls. 40 - juntada de resposta de ofício da Receita Federal - informando o seguinte endereço - Rua
10 de Outubro, n° 77 - apto. 42 - Laranjal Paulista/SP - manhifeste-se o autoir em termos de prosseguimento do feito - ADV
JOSÉ ANTÓNIO ROSA DA SILVA OAB/SP 81347 - ADV RAQUEL ANA AUGUSTA PIZZOL OAB/SP 145108

629.01.2008.003420-2/000001-000 - n° ordem 684/2008 - Consignatória (em geral) - Exceção de Incompetência - POSTO
DE SERVIÇOS GEPE LTDA X DANILO ALVES MARTINS - Fls. 07 - Vistos. POSTO DE SERVIÇO GEPE LTDA. na ação de
consignação em pagamento promovida por DANILO ALVES MARTINS, arguiu exceção de incompetência, sob a alegação de
que, tratando-se de pessoa jurídica, aplicável é a regra do art. 100, IV, do Código de Processo Civil, que prevê a propositura
da ação no foro da sua sede. Pleiteia, portanto, a remessa dos autos à Comarca de São Paulo/SP. O excepto não se opôs à
declinatória (f. 06). Decido. Aexceção merece acolhida. Com efeito, a regra aplicável, in casu, é aquela prevista no art. 100, IV,
a, do Código de Processo Civil. A única razão aparente que levou o autor a promover a açào nesta Comarca foi o fato de aqui
ser o seu domicílio. Entretanto, essa iniciativa não encontra amparo legai, máxime diante da oposição do réu. Isto posto, acolho
a exceção e determino a remessa dos autos à Comarca de São Paulo/SP (Foro Regional II - Santo Amaro). Custas pelo excepto.
Intimem-se as partes. - ADV MARIA MARTHA VIANA OAB/SP 74507 - ADV KARINA CRISTIANE ALVES CORDEIRO TOMAZELA
OAB/SP 221236

629.01.2008.003617-5/000000-000 - n° ordem 707/2008 - Execução de Titulo Extrajudicial - COOPIDEAL MAX
SUPERMERCADOS LTDA X WILLIAM CARLOS MACHADO - certidão de fls. 30 v° - decorreu o prazo legal do sobrestamento
sem manifestação da exequente - manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento do feito - ADV JOSÉ ANTÓNIO
ROSA DA SILVA OAB/SP 81347 - ADV RAQUEL ANA AUGUSTA PIZZOL OAB/SP 145108

629.01.2008.004166-3/000000-000 - n° ordem 795/2008 - Procedimento Ordinário (em geral) - JOSÉ VITORIO BETTE X
BANCO NOSSA CAIXA S/A-Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido de JOSÉ VITORIO BETTE contra o BANCO
NOSSA CAIXA S/A, para: 1) condenar o réu ao pagamento da diferença entre o valor da correção monetária devido, mediante a
aplicação do indice de 42,72% (IPC), e o valor creditado, em fevereiro de 1989, na caderneta de poupança n° 14.000.476-8, de
titularidade do autor. Esses saldos deverão ser atualizados, segundo os (ndices de correção monetária aplicáveis às cadernetas
de poupanças em geral e acrescidos de juros remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizados mensalmente, desde a data dos
expurgos até ao ajuizamento da ação. A partir dal, o montante deverá ser corrigido segundo a tabela do Tribunal de Justiça e,
a partir da citação, acrescido de juros de mora, não capitalizados, de 1% ao mês. Tendo em vista a pequena sucumbência do
autor, condeno apenas o réu ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez
por cento) sobre o valor da condenação, com base no art. 20. § 3°, e no art. 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil. P.
R. l. -ADV NEWTON CÉSAR SIMONETTI OAB/SP 192638 -ADV LAERTE AMÉRICO MOLLETA OAB/SP 148863 -ADV CAMILA
GARCIA OAB/SP 250371

629,01.2008.005578-6/000000-000 - n° ordem 1195/2008 -Ação Monitoria - COOPIDEAL MAX SUPERMERCADOS LTDA X
JASLAN FERNANDO GONÇALVES - fls. 31 - juntada de carta devolvida - manifeste-se em termos de prosseguimento do feito. -
ADV JOSÉ ANTÓNIO ROSA DA SILVA OAB/SP 81347 - ADV RAQUEL ANA AUGUSTA PIZZOL OAB/SP 145108

629.01.2008.005611 -0/000000-000 - n° ordem 1204/2008- Modificação de Guarda - S. D. S. S. X R. A. R. O. - Fls.28: ciência
à alimentanda. Após, retornem os autos ao arquivo. Int. - ADV ELIANA FLORA DOS REIS OAB/SP 187679 - ADV EWERTON
JOSÉ DELIBERALI OAB/SP 237514

629.01.2008.005888-3/000000-000 - n° ordem 1279/2008 - Recuperação Judicial - FRANGO FORTE PRODUTOS AVÍCOLAS
LTDA- Fls. 1926/1928 - l - Requer a recuperanda (fls. 1671/1682) que se ordene a suspensão do curso das ações e execuções
contra ela propostas, até votação do plano de recuperação na assembleia geral de credores, sustando, via de consequência,
qualquer ato constritivo sobre o seu património, principalmente perante a Justiça Trabalhista. O administrador judicial opinou
pelo deferimento do pedido (fls. 1920/1922). Da análise do §4° do art. 6° da LFR depreende-se claramente que o prazo de que
trata o caput do dispositivo, "em hipótese nenhuma excederá o prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias contado do
deferimento do processamento da recuperação". Logo, em princípio, não cabe ao Juízo deliberar sobre a prorrogação do prazo
em questão, pois, uma vez decorrido tal prazo, a lei assegura o direito dos credores de iniciar ou continuar suas ações e
execuções, independentemente do pronunciamento judicial. Por outro lado, o legislador estabeleceu, no artigo 56, §1 °, da LFR,
o prazo de 150 dias para a realização da assembleia de credores, para deliberar sobre o plano de recuperação. Uma vez
aprovado o plano de recuperação, obviamente não subsistirá qualquer interesse no prosseguimento das ações contra a
recuperanda. Portanto, os prazos mencionados guardam certa relação de ependència entre si. No caso concreto, estabeleceu-
se situação bastante peculiar. Os credores deliberaram o adiamento da assembleia, para discutir alterações do plano de
recuperação. Na assembleia convocada para deliberar sobre o plano apresentado, a devedora noticiou a contratação da
Consultoria Price Waterhouse. para elaborar o plano alternativo (fls. 1868/9). Ao final, por maioria, que corresponde a 98,32%
dos credores presentes, aprovou-se o adiamento da assembleia para 23 de setembro de 2009, ocasião em que os credores
deverão deliberar sobre a aprovação do plano alternativo, a ser apresentado até dia 09/09/09. Nesse contexto, a regra que
limita o prazo de suspensão fica mitigada ante a deliberação da assembleia, que expressa a vontade soberana dos credores. Ou
seja, enquanto se aguarda a discussão sobre o plano de recuperação, não subsiste interesse no prosseguimento das ações que
envolvem os créditos sujeitos â recuperação. Todavia, em relação aos titulares de créditos não necessariamente sujeitos aos
efeitos da recuperação, não há fundamento legal para a prorrogação do prazo, cabendo a plena aplicação da norma que
restringe o prazo de suspensão. Isto posto, defiro parcialmente o requerimento da recuperanda. para determinar a prorrogação
do prazo de suspensão, exclusivamente das ações e execuções que tratem de créditos sujeitos à recuperação judicial, até 23 de
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setembro de 2,009. data para a qual foi postergada a deliberação sobre o plano de recuperação. Caberá à devedora comunicar
a suspensão aos juízos competentes. II - Passo à análise do requerimento formulado pelo Banco CR2. Este credor requereu a
intimação da devedora para depositar, em conta vinculada, à disposição do Juízo, os valores recebidos como pagamento de
títulos dados em garantia das Cédulas de Crédito Bancárias - CDBs n° 7994 e 7999 (fls, 528/530). O administrador Judicial
requereu a intimação da devedora, para esclarecer acerca de eventuais valores recebidos e informar o destino de tais numerários.
Instada a rnanifestar-se, a devedora alega que, em razão do processamento da presente recuperação, está legalmente impedida
de cumprir qualquer obrigação ou realizar qualquer pagamento de crédito sujeito â recuperação judicial, sob pena de incidir em
favorecimento de credores. Acrescenta que a questão suscitada pelo CR2 está sendo tratada no Plano de Recuperação Judicial
apresentado (fls. 1923/4). Todavia, ao contrário do que alega a devedora, a pretensão do credor não è o imediato pagamento do
seu crédito, mas o depósito, em conta vinculada, dos valores por ela recebidos em decorrência da emissão dos títulos que
constituem a garantia das aludidas cédulas de crédito bancarias. A providência requerida pelo credor encontra previsão no
artigo 49, §5°, da LRF, que estabelece: § 5°. Tratando-se de crédito garantido por penhor sobre títulos de crédito, direitos
creditórios, aplicações financeiras ou valores imobiliários, poderão ser substituídas ou renovadas as garantias liquidadas ou
vencidas durante a recuperação judicial e, enquanto não renovadas ou substituídas, o valor eventualmente recebido em
pagamento das garantias permanecera em conta vinculada durante o período de suspensão de que trata o § 4° do art. 6° desta
Lei. Em decorrência do adiamento da assembleia geral de credores, restou prorrogado o prazo de suspensão das ações.
conforme restou decidido. Assim, até que haja disciplina sobre a forma de pagamento do crédito em questão, no plano de
recuperação, determino à recuperanda que, no prazo de 10 dias, efetue o depósito, em conta judicial, dos valores recebidos em
pagamento dos títulos que constituem a garantia ern questão ou comprove eventual inadimplemento dos devedores, exibindo os
referidos títulos. Ill - Junte-se relatório da constatação feita pelo administrador e abra-se vista ao MP, tendo em vista o
requerimento de fls. 1821. IV - No mais. aguarde-se a assembleia para deliberação sobre o plano de recuperação. Int. - ADV
JOEL LUÍS THOMAZ BASTOS OAB/SP 122443 - ADV THOMAS BENES FELSBERG OAB/SP 19383 - ADV NIVALDO BENEDITO
SBRAGIA OAB/SP 155281 - ADV RAFAEL FIGUEIREDO NUNES OAB/SP 239243 - ADV OTÁVIO DE MELO ANNIBAL OAB/SP
90703 - ADV ROMAO CÂNDIDO DA SILVA OAB/SP 91555 - ADV PEDRO MANOEL DE ALBUQUERQUE OAB/SP 92387 - ADV
ORLANDO CÉSAR MUZEL MARTHO OAB/SP 92672 - ADV CARLOS AUGUSTO NASCIMENTO OAB/SP 98473 - ADV ANTÓNIO
RENATO DE LIMA E SILVA FILHO OAB/SP 96945 - ADV RUY RIBEIRO OAB/SP 96632 - ADV AGENOR FRANCHIN FILHO
OAB/SP 95685 - ADV WELSON OLEGARIO OAB/SP 97362 - ADV VALTER TEIXEIRA OAB/SP 97771 - ADV ANTÓNIO
BENEDITO DE CAMPOS OAB/SP 99254 - ADV ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO OAB/SP 98628 - ADV PAULO
GUILHERME DE MENDONÇA LOPES OAB/SP 98709 - ADV KATIA REGINA CARDOSO LOPES OAB/SP 100830 - ADV LUIZ
CARLOS MAGRI OAB/SP 100485 - ADV AMANDO CAMARGO CUNHA OAB/SP 100360 - ADV NILTON MENDES CAMPARIM
OAB/SP 103098 - ADV PAULO SÉRGIO BITANTE OAB/SP 103477 - ADV FABIOLA PRESTES BEYRODT DE TOLEDO
MACHADO OAB/SP 105400 - ADV JOÃO ERÇO FOGAGNOLI OAB/SP 103905 - ADV ANTÓNIO CARLOS LOMBARDI OAB/SP
105356 -ADV MAURO CARAMICO OAB/SP 111110-ADV PAULO HENRIQUE BRASIL DE CARVALHO OAB/SP 114908-ADV
WALTER ROGÉRIO SANCHES PINTO OAB/SP 113821 - ADV LUIZ RENATO FORCELLI OAB/SP 116441 - ADV PAULO CÉSAR
BARIADE CASTILHO OAB/SP 115690 - ADV RICARDO BERNARDI OAB/SP 119576 - ADV SÉRGIO AUGUSTO DA SILVA OAB/
SP 118302-ADV SILVIA BETCHER BORTOLAI MONDINI OAB/SP 120757 -ADV LUIZ ALBERTO MARTINS DE AGUIAR OAB/
SP 119675 - ADV ALEXANDRE AUGUSTO FIORI DE TELLA OAB/SP 126070 - ADV SANDRA REGINA PESQUEIRA BERTI
OAB/SP 123340 - ADV JERRY CAROLLA OAB/SP 126049 - ADV ALEXANDRE ARNAUT DE ARAÚJO OAB/SP 127680 - ADV
JANE FÁTIMA PINTO DE OLIVEIRA ANDRADE OAB/SP 128152 - ADV JORGE MICHEL ACKEL OAB/SP 128927 - ADV ANA
PAULA CARNELOS LOURENÇO OAB/SP 129583 - ADV JOÃO HENRIQUE PELLÊGRINI QUIBAO OAB/SP 128925 - ADV
ANTÓNIO CARLOS VICENTIN FOLTRAN OAB/SP 134620 - ADV EUGÊNIO JOSÉ FERNANDES DE CASTRO OAB/SP 135588
- ADV MARCELO JUNQUEIRA DE OLIVEIRA OAB/SP 136503 - ADV ANA PAULA GONÇALVES COPRIVA OAB/SP 135540 -
ADV EDUARDO SILVEIRA ARRUDA OAB/SP 47049 - ADV MÁRCIO PEREZ DE REZENDE OAB/SP 77460 - ADV BERNADETE
DE LOURDES NUNES PAIS OAB/SP 45847 - ADV CLÁUDIO ANTÓNIO MESQUITA PEREIRA OAB/SP 6255 - ADV WALTER
ARAÚJO COSTA OAB/SP 77351 - ADV LOURENÇO VIEIRA DA COSTA OAB/SP 76381 - ADV JOSÉ ANTÓNIO PEIXOTO OAB/
SP 74247 - ADV ADILSON MARCOS DOS SANTOS OAB/SP 73552 - ADV JOSÉ AUGUSTO DE FREITAS OAB/SP 71537 - ADV
PAULO DE SOUZA ALVES FILHO OAB/SP 68542 - ADV IVAN MENDES DE BRITO OAB/SP 65883 - ADV GABRIEL MARCILIANO
JÚNIOR OAB/SP 63153 - ADV NADIR MILHETI FERREIRA OAB/SP 59316 - ADV SANTO CELIO CAMPARIM OAB/SP 59467 -
ADV JOSÉ CARLOS TROLEZl OAB/SP 59618 - ADV SALVADOR GODOI FILHO OAB/SP 58062 - ADV LUIZA DE FÁTIMA
ANSELMO MATOS OAB/SP 53637 - ADV TORQUATO DE GODOY OAB/SP 57018 - ADV JOEL JOÃO RUBERTl OAB/SP 55915
- ADV ÁLVARO DE ASSIS FIGUEIREDO JÚNIOR OAB/SP 53679 - ADV ROBERTO GREJO OAB/SP 52207 - ADV PAULO
ROBERTO TOLEDO CORRÊA OAB/SP 52834 - ADV JAYME VITA ROSO OAB/SP 10305 - ADV MODESTO FRUGIS OAB/SP
15076 - ADV GLORIA NAOKO SUZUKI OAB/SP 21721 - ADV JOSÉ AUGUSTO MARCONDES DE MOURA OAB/SP 21105 -ADV
LIDOVAL ALVES MOREIRA OAB/SP 30550 - ADV ARNALDO DOS REIS OAB/SP 32419 - ADV LUIZ ROSATl OAB/SP 43556 -
ADV NELSON GAREY OAB/SP 44456 - ADV ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS Dl FRANCO OAB/SP 88601 - ADV DÉBORA
PIRES MARCOLINO OAB/SP 88623 - ADV JUSSARA OLIVEIRA RIBEIRO DA SILVA OAB/SP 87592 - ADV FRANCISCO VALDIR
ARAÚJO OAB/SP 87195 - ADV AYRTON RODRIGUES OAB/SP 87039 - ADV AFONSO HENRIQUE DA COSTA MARTINS OAB/
SP 86220 - ADV JOSÉ LÚCIO CICONELLI OAB/SP 84741 - ADV REINALDO ZACARIAS AFFONSO OAB/SP 84627 - ADV
SÉRGIO ROBERTO FERREIRA DA SILVA BRAGA OAB/SP 83201 - ADV APARECIDA TREVIZAN OAB/SP 85404 - ADV VITAL
DE ANDRADE NETO OAB/SP 82150 - ADV CÉSAR TADEU SISTI OAB/SP 82959-ADV JOSÉ ANTÓNIO ROSA DA SILVA OAB/
SP 81347 - ADV JAIRO MOACYR GIMENES OAB/SP 82675 - ADV lAMARA GARZONE OAB/SP 79683 - ADV NEWTON CÉSAR
SIMONETTI OAB/SP 192638 - ADV RACHEL TREVIZANO DE ABREU OAB/SP 192642 - ADV MARCOS DE REZENDE
ANDRADE JÚNIOR OAB/SP 188846 - ADV BRUNO RODRIGO GOBBY DUCATI OAB/SP 190589 - ADV LUCIANE APARECIDA
DE OLIVEIRA OAB/SP 190262 - ADV RICARDO GOMES PINTON OAB/SP 189069 - ADV VIVIAN MELARÉ OAB/SP 188822 -
ADV APARECIDO TEODORO FILHO OAB/SP 187318 - ADV MÁRCIA VILAPIANO GOMES PRIMOS OAB/SP 186421 - ADV
NELSON LOMBARDI JÚNIOR OAB/SP 186680 -ADV FLAVIAMOTTA E CORRÊA E FERNANDES OAB/SP 184356 -ADV JOSÉ
MARIA BITTENCOURT BARBOSA JÚNIOR OAB/SP 185134 - ADV PAULO ROBERTO DEMARCHl OAB/SP 184458 - ADV
PATRÍCIA MOYA MARTINS KADDISSI OAB/SP 183453 - ADV EDUARDO AUGUSTO MATTAR OAB/SP 183356 - ADV ALINE
GONZALES ASSUMPCAO NEVES OAB/SP 183286 - ADV VINICIUS PELIÇARI GIMENES OAB/SP 182284 -ADV ELISÀNGELA
LIMADOS SANTOS BORGES OAB/SP 182172 -ADV EDUARDO DELLAROVERAOAB/SP 180680 -ADV JULIANAVIEIRALVES
AZEVEDO CAMARGO OAB/SP 181718 - ADV RICARDO PEDRONI CARMINATTI OAB/SP 179843 - ADV JOÃO CARLOS
LUCIANO OAB/SP 179625 - ADV BRUNO DELGADO CHIARADIA OAB/SP 177650 - ADV JAIME RODRIGUES DE ALMEIDA
NETO OAB/SP 174547 - ADV MANOEL ROGELIO GARCIA OAB/SP 175343 - ADV KATIA ZACHARIAS SEBASTIÃO OAB/SP
173895 -ADV MARCELO DE PAULA OAB/SP 171324 -ADV NADIR CARDOSO VITORIANO OAB/SP 170196 -ADV MANUEL
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EDUARDO PEDROSO BARROS OAB/SP 169047 - ADV FLÁVIO RICARDO MANHANI OAB/SP 169470 - ADV RODRIGO
BARROS GUEDES NEVES DA SILVA OAB/SP 169296 - ADV ANDRÉ DE ALMEIDA RODRIGUES OAB/SP 164322 - ADV
CRISTIANE WATANABE P FERNANDES DA COSTA OAB/SP 163992 - ADV MÁRCIO JOSÉ DE OLIVEIRA PERANTONI OAB/
SP 164774 - ADV FÁBIO RAMOS NOGUEIRA OAB/SP 164160 - ADV ANDREA BISCARO MELA OAB/SP 163414 - ADV DANIEL
GIMENES OAB/SP 160506 -ADV NIDELCl RODRIGUES OAB/SP 161224 -ADV JOSÉ ANTÓNIO DE OLIVEIRA OAB/SP 160140
- ADV JÚLIO CÉSAR TEIXEIRA ROQUE OAB/SP 159101 - ADV SILVIA COSTA SZAKÁCS OAB/SP 159163 - ADV EDUARDO
DÊ MAGALHÃES GABRIEL OAB/SP 160250 - ADV ÁTILA FERREIRA DA COSTA OAB/SP 158359 - ADV MAURO FRANCO DE
LIMA JÚNIOR OAB/SP 156976 - ADV EDUARDO FERRAZ GUERRA OAB/SP 156379 - ADV ANTONÍO CELSO FONSECA
PUGLIESE OAB/SP 155105 - ADV CYRO ROBERTO RODRIGUES GONÇALVES JÚNIOR OAB/SP 155295 - ADV LEANDRO
MARTINS GUERRA OAB/SP 155918 - ADV RODRIGO SOARES TELLES DE BRITTO PIÊRRI OAB/SP 155314 - ADV ANGELO
BORTOLETTO JÚNIOR OAB/SP 153179 -ADV PATRÍCIA DO CARMO TOMICIOLI DO NASCIMENTO OAB/SP 152233 -ADV
ERENTON JOSÉ LONGO OAB/SP 151689 - ADV TELMA REGINA QUEIROZ RUI OAB/SP 148480 - ADV RICARDO MARCELO
PEIXOTO CAMARGO OAB/SP 150029 - ADV ALESSANDRA LANGELLA MARCHI OAB/SP 149036 - ADV ILDA DE FÁTIMA
GOMES SANTOS OAB/SP 147207 - ADV ILSON JOSÉ DE OLIVEIRA OAB/SP 146738 - ADV RENATO OLIVER CARVALHO
OAB/SP 147381 - ADV RITA DE CÁSSIA SERRA NEGRA MOLLER OAB/SP 147067 - ADV LEANDRO JOSÉ SANTALA OAB/SP
145497 -ADV MÁRIO FERNANDO DA SILVA OAB/SP 143064 - ADV THAIS CRISTIANE QUEIROZ RUI OAB/SP 144582 -ADV
ROBERTO THEDIM DUARTE CANCELLA OAB/SP 144265 - ADV RENATO JOSÉ MEME OAB/SP 145068 - ADV VALDENIR
REIS DE ANDRADE JÚNIOR OAB/SP 145529 - ADV MONICA CALMON CEZAR LASPRO OAB/SP 141743 - ADV JURACI
FRANCO JÚNIOR OAB/SP 141835 - ADV ANA CAROLINA FABRI ASSUMPCAO OLYNTHO OAB/SP 139680 -ADVGRAZIELA
DIKERTS DE TELLA OAB/SP 141132 -ADV MÁRCIO ROBERTO RODRIGUES DOS SANTOS OAB/SP 140381 -ADV MARCELO
MOREIRA DE SOUZA OAB/SP 140137 - ADV ALOISIO EUSTAQUIO DE SOUZA OAB/SP 139767 - ADV FABIANO DE ALMEIDA
OAB/SP 139962 - ADV VIRGÍLIO MARTINS DE SOUZA FILHO OAB/SP 140025 - ADV NELSON GARCIA MEIRELLES OAB/SP
140440 - ADV ADRIANA BERTONI BARBIERI OAB/SP 139569 - ADV CRISTINA FORCHETTI MATHEUS OAB/SP 214277 - ADV
BRUNO ERNESTO PEREIRA OAB/SP 213620 - ADV MARCELLI CARVALHO DE MORAIS OAB/SP 213936 - ADV KARINA
FERREIRA FORTUNATO OAB/SP 211933 - ADV RAFAEL ORTIZ LAINETTI OAB/SP 211647 - ADV ROBERTO ZANDONÁ
JÚNIOR OAB/SP 211859 - ADV HILÁRIO FLORIANO OAB/SP 209105 - ADV SONAIDY MARIA LACERDA OAB/SP 209999 -
ADV ALEXANDRE BULGARI PIAZZA OAB/SP 208595 - ADV FRANGIS TED FERNANDES OAB/SP 208099 - ADV THIAGO
GALVAO SEVERI OAB/SP 207754 - ADV TATIANE MENDES FERREIRA OAB/SP 205788 - ADV ANA SILVIA SOLER OAB/SP
204023 - ADV RICARDO BRAIDO OAB/SP 204354 - ADV JOÃO JOEL VENDRAMINI JÚNIOR OAB/SP 201408 - ADV PATRÍCIA
VITAL ARASANZ OAB/SP 198836 - ADV LIZANDRA FLORES DE SOUZA OAB/SP 195369 - ADV ANDIARA BRITO COSTA OAB/
SP 195683 - ADV JOÃO RODRIGO SANTANA GOMES OAB/SP 195212 - ADV ARNALDO DOS REIS FILHO OAB/SP 220612 -
ADV CAUÊ GABRIEL NUNES PAIS OAB/SP 216500 - ADV DANIELA MIE KIKUICHI OAB/SP 216998 -ADV ELVIS RODRIGUES
AFONSO OAB/SP 222855 - ADV FÁBIO RICARDO RIBEIRO OAB/SP 223374 - ADV FERNANDO ALBERTO ROSO OAB/SP
226057 - ADV HENRIQUE MACHADO FERREIRA OAB/SP 223414 - ADV JOSÉ MÁRIO LACERDA DE CAMARGO OAB/SP
223089 - ADV JOSÉ ROGÉRIO MIRANDA OAB/SP 226141 - ADV LUCIANO CASARI FLORIAN OAB/SP 220119 - ADV LUÍS
GUSTAVO MENDES ARRUDA OAB/SP 217649 - ADV MARIA FERNANDA DE FREITAS PENACHIN OAB/SP 217887 - ADV
RENATA LOPES DOS REIS OAB/SP 220337 - ADV SAMIA BORELLA HOUGAZ OAB/SP 221480 - ADV TAlS MACHADO
FRANZINI OAB/SP 216324 - ADV THIAGO DO AMARAL SANTOS OAB/SP 221789 - ADV MARILDO CÉSAR DOS SANTOS
OAB/SP 231975 - ADV CRISTINA GARCEZ OAB/SP 231306 - ADV ANDRÉ LUIS PIETROBON OAB/SP 231863 - ADV
ALEXANDRE HERMELINDO MARANI BARBOSA OAB/MG 77687 - ADV DANIEL DO CREDO BARHOUCH OAB/MG 77399 -
ADV EVANS CARLOS FERNANDES DE ARAÚJO OAB/RN 4469 - ADV LUCIANA ROSA SANT ANNA OAB/RS 52522 - ADV
JOÃO LUIZ JORGE OAB/GO 16461 - ADV FLAVIATOLEDO LEITE OAB/SP 237086 -ADV RENATO NARDINI MAZETO OAB/SP
237666 - ADV DANIEL DE LIMA ANTUNES OAB/SP 237484 - ADV NATHÁLIA HELENA RITTO OAB/SP 237638 - ADV MATHEUS
BERNARDO DELBON OAB/SP 239209 - ADV FELIPE GRANADO GONZALES OAB/SP 239869 - ADV JUNIA GIGLIO TAKAES
OAB/SP 236843 - ADV ANTÓNIO CÉSAR POLETTO OAB/SC 7477 - ADV SANDRA R. A. COLQFATTI AUGUSTI OAB/PR 25048
- ADV AIRTON ZOLET OAB/SC 5099 - ADV AGNALDO LAVALL OAB/SC 14997 - ADV RAFAEL ZABAGLIA OAB/SP 241827 -
ADV EMMANOEL ALEXANDRE DE OLIVEIRA OAB/SP 242313 - ADV CARLOS FERNANDO DE TOLEDO BUENO OAB/SP
243408 - ADV PAULO FERNANDO ORTEGA 8OSCHI FILHO OAB/SP 243802 - ADV DANIELA TOMAZ DOS SANTOS OAB/SP
244597 - ADV EDUARDO ALBI VIEIRA OAB/RJ 110197 - ADV JOSÉ RICARDO DE PAIVA FREITAS OAB/SP 246949 - ADV
ALEXANDRE BRITO DE ARAÚJO OAB/SC 9990 - ADV CARLOS JOSÉ REIS DE ALMEIDA OAB/MS 7434 - ADV CAMILA
REZENDE MARTINS OAB/SP 247936 - ADV JOSÉ AMAURI SALES OAB/SP 249041 - ADV IRINEU GRIGOLO JÚNIOR OAB/SC
5874 - ADV EDER ROMEL OAB/PR 9075B - ADV CAROLINE IVANKY MARTINS OAB/PR 35606 - ADV TICIUS GODOY OAB/SP
253494 - ADV SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA OAB/SP 250189 - ADV DANIEL BALARIM LEITE OAB/SP 252316 -
ADV MILENA VIRIATO MENDES OAB/SP 252154 - ADV JÚLIO LUÍS NOHARA TOMITA OAB/SP 251615 - ADV ROGÉRIO
SIULYS OAB/SP 253020 - ADV RENATO DE ALMEIDA MORAES PRESTES OAB/SP 250530 - ADV LUCIANA WALDEMARIN
TABARO PATUCI OAB/SP 253509 - ADV ANA PAULA GENARO OAB/SP 258421 - ADV CAROL ELEN DE CAMPOS OAB/SP
258075 - ADV LUCIANO CLEBER NUNES OAB/SP 258772 - ADV DONALD ANTONIETTI CHAGAS OAB/SP 259807 - ADV
CAMILA PASQUALINI SCHINCARIOL OAB/SP 260093 - ADV DANILA GUARNIERI OAB/SP 262609 - ADV ARLEI VITORIO
ROGENSKI OAB/PR 37645 - ADV MARCELO PREZIA MOURA OAB/MG 82940 - ADV EDUARDO DAINEZI FERNANDES OAB/
SP 267116 - ADV CARLOS GUSTAVO BARELLA MEDINA OAB/SP 266922 - ADV GUSTAVO GONÇALVES GOMES OAB/SP
266894 - ADV FABIANO POLIZELO QUATTRONE OAB/SP 267135 - ADV LEIMAR MAGRO OAB/SP 268091 - ADV JADSON
ROCHA DO NASCIMENTO OAB/SP 269216 -ADV NELSON ELEUTERIO NETO OAB/SP 269659 -ADV JAILSON DE OLIVEIRA
SANTOS OAB/SP 269633 - ADV RAPHAEL DOS SANTOS BIGATON OAB/SC 16924 - ADV LUCAS RICARDO CABRERA OAB/
MS 11340 - ADV GUILHERME PEREIRA ORTEGA BOSCHI OAB/SP 270535 - ADV ANDERSON APARECIDO RODRIGUES
OAB/SP 271104 - ADV MATHEUS BATTAGLINI ROCHA OAB/SP 272718 - ADV ALESSANDRO FREDERICO DE PAULA OAB/
PR 29326 - ADV THAIS TELLES ROMEIRO OAB/SP 273718 - ADV PEDRO IVO SCARPARI BATISTON OAB/SP 277521 - ADV
GLÁUCIA COUTINHO OAB/RJ 145948 - ADV JÚLIO HENRIQUE BATISTA OAB/SP 278356 - ADV NATÁLIA FRANCO OAB/SP
278981 - ADV JOHNNY WILLIAM BRADLEY OAB/SP 279300 - ADV ALEXANDRE MACIEL DE LIMA OAB/MT 6711 - ADV
GUSTAVO MOTA GUEDES OAB/RJ 95346-ADV ARVANDO FERNANDES DE SOUZA OAB/GO 12414-ADV IDIANARA MUNIZ
FIGUEIREDO CONTINI OAB/MG 111670 - ADV LUCIANO SCHLUMBERGER OAB/PR 43252 - ADV JOSÉ ROBERTO DE
ALBUQUERQUE SAMPAIO OAB/RJ 69747 - ADV LEONARDO FERREIRA LOFFER OAB/RJ 148445

629.01.2008.005888-9/000129-000 - n° ordem 1279/2008 - Recuperação Judicial - Impugnação - BANCO CR2 S.A. X
FRANGO FORTE PRODUTOS AVÍCOLAS LTDA. - Fls. 68 - Impugnação de credores - Banco CR2) Abra-se vista ao administrador
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fls. 10253

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ADAMANTINA
FORO DISTRITAL DE FLÓRIDA PAULISTA
VARA ÚNICA
Praça Gerson Veronese Ferracini, n° 184, Centro - CEP 17830-000, Fone: (18)
3581-1196, Florida Paulista-SP - E-mail: nc@nc.nc

Processo n°:
Classe - Assunto
Requerente:
Requerido:

DECISÃO

0001020-98.2010.8.26.0673
Recuperação Judicial - Administração judicial
FLORALCO AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA e outros
FLORALCO AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA e outros

/

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Paulo Roberto Dallan

Vistos.

1) Fls. 9435/9811 - Há documentos ilegíveis, assim novas cópias dos documentos

devem ser encaminhadas ao Sr. Administrador Judicial, no prazo de 10 (dez) dias, que deverá

apresentar relação atualizada ao Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias.

2) Fls. 9821/9825, 9830/9842, 9855/9958 - Ciência aos interessados sobre as

informações apresentadas. Sem prejuízo, deverá o Sr. Administrador Judicial, no prazo de 15

(quinze) dias, apresentar quadro com informações sobre os credores representados por procuração

e quem os representava na Assembleia, para possível confronto, pelos demais credores, da lista de

presença e conferência de quorum.

2.1) Fls. 10252: Defiro o acesso e conferência das procurações, mas não sua

retirada. Deverá ser agendado horário com o Sr. Administrador Judicial para conferência, ou

verificado diretamente com este a possibilidade de extração de cópias, mediante reembolso dos

custos específicos.

3) Fls. 10116/10119: Oficie-se à JUCESP solicitando-se informações e

informando que, nos termos do art. 64 da Lei n° 11.101/2005, até eventual decisão em outro

sentido, as recuperandas permanecem, do ponto de vista jurídico, sob administração daqueles

Processo n° 0001020-98.2010.8.26.0673 - p. l

CO
Ul
Q
CJ
<j)
CM
O
O)

O
0)

CO
r*-
<o
q
to
CM
cq
ò

CO
CT)
Ó
CM
O

O
o
o
o

0)og
Q.
O

< co
Q .s;
O -q

g I(J — ;

y »
3lQ. ti

àl
QJ V>

"c o

S 8
TO 'p

-i lw t=
<° 8
2. 5
p ro
c Q-

3 M
Q O)

-lQ) .E

w 9
LU C/5



fls. 10254

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ADAMANTINA
FORO DISTRITAL DE FLÓRIDA PAULISTA
VARA ÚNICA
Praça Gerson Veronese Ferracini, n° 184, Centro - CEP 17830-000, Fone: (18)
3581-1196, Florida Paulista-SP - E-mail: nc@nc.nc

indicados em seus documentos e atos societários.

4) Fls. 10062/10103 e 10130/10171: Ciência aos interessados sobre as

informações prestadas. Na ausência de manifestação de quaisquer das panes no prazo de 5 (cinco)

dias sobre aLcompletude _da_s_ informações^ rg/effntes^à^ecisjoQb^etpjie agravo, oficie^se ao Sr.

Relator do Agravo respectivo informando o cumprimento da determinação.

5) Fls. 10172/10184, 10185/10197, 10198/10210- Ciência aos interessados sobre

os agravos interpostos. Nesse aspecto, em juízo de retratação sobre as decisões, é de se verificar

que a decisão merece parcial retifícação.

Mantem-se a parte da decisão agravada que trata da possibilidade de publicação

do edital no período de final de ano de suspensão processual e que entende ter sido respeitado o

prazo de 15 dias previsto no art. 36 da Lei n° 11.101/2005 é mantida, eis que tratava-se, mesmo,

de medida urgente e aplicável, de toda forma, o art. 2°, § 2°, do Provimento n° 1.834/2010.

Mas a parte que considerou intempestiva as oposições alegadas merece

retificacão. pois o prazo para apresentação de obiecão deve ser contado da publicação do edital

com a relação dos credores; feita ._pe l o Administrador;judieiaj au do editaicontendo aviso sobre o

recebimento do plano^^^ue ocorrer por úlúr^Q^cojiforme_^risj)r^dènciaL_da_Cplenda Câmara

Especial de Falência e Recuperação do Egrégio Tribunal de Justiça. Nesse sentido:

"EMENTA - Recuperação judicial - Necessidade de liminar para deferir ao

agravante a participação em assembleia pelo crédito que alegava possuir, que já

era objeto de impugnação e que diferia do contido na relação apresentada pelo

Administrador Judicial - Matéria agora superada e prejudicada, visto que, na

aludida impugnação, o MM. Juiz da causa antecipou os efeitos da tutela para o

mesmo Jím - Determinação judicial para a publicação de edital único, contendo a

relação dos credores elaborada pelo Administrador Judicial e aviso a esses

mesmos credores sobre o prazo legal de 30 (trinta) dias para oferecerem

objeções ao Plano de Recuperação Judicial - Alegação de supressão da fase do

art. 55 da Lei n." 11.101/2005 - Inadmissibilidade - Supressão inexistente

Ademais, inexistência de qualquer prejuízo ao agravante ou a qualquer outro

credor - Precedente da Câmara, no sentido de que o termo inicial do prazo para

objeções ao plano conta-se da publicação do edital com a relação dos credores
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ADAMANTINA
FORO DISTRITAL DE FLÓRIDA PAULISTA
VARA ÚNICA
Praça Gerson Veronese Ferracini, n° 184, Centro - CEP 17830-000, Fone: (18)
3581-1196, Florida Paulista-SP - E-mail: nc@nc.nc

feita pelo Administrador Judicial ou do edital contendo aviso sobre o

recebimento do plano, iniciando-se a sua fluência da publicação que ocorrer

por último - Agravo de instrumento não provido." (TJ/SP, Câmara Especial de

Falências e Recuperações Judiciais, Agravo de Instrumento n° 641.823.4/5-00,

Rei. Dês. RomeuRicupero, j. 18.08.2009, v.u.; grifei)

/

Considerando, ainda, que o último edital foi publicado dentro do período previsto

no Provimento n° 1.834/2010, é de se considerar o início do prazo para oposição a partir do fim

do referido período. Em sentido semelhante:

"Agravo de Instrumento. Publicação realizada durante o período de suspensão

dos prazos de final de ano. Determinação expressa do juízo a quo em razão da

urgência. Medida amparada pela previsão contida no art. 2" do Prov. 1,589/08,

do E. CSM. Termo a quo: primeiro dia útil imediatamente subsequente ao

término da suspensão (07.01.09) inclusive. Interposição intempestiva. Recurso

não conhecido." (TJ/SP, Câmara Especial de Falências e Recuperações Judiciais,

Agravo de Instrumento n° 627.615-4/3-00, Rei. Dês. Pereira Calças, j.

04.03.2009, v.u.).

"RECUPERAÇÃO JUDICIAL - HABILITAÇÃO - PRAZO - APLICAÇÃO, NA

ESPÉCIE, DA SUSPENSÃO DE PRAZOS PROCESSUAIS DETERMINADA

PELO PROVIMENTO 1.589/2008 DO CONSELHO SUPERIOR DA

MAGISTRATURA - TEMPESTIVIDADE RECONHECIDA - RECURSO

PROVIDO." (TJ/SP, Câmara Especial de Falências e Recuperações Judiciais,

Agravo de Instrumento n° 645.164-4/6, Rei. Dês. Elliot Akel, j. 15,09.2009, v.u.).

Por outro lado, na oportunidade, pelas mesmas razões, adoto também o

entendimento de que o prazo para verificar a tempestividade das impugnações (créditos não

retardatários) também deve ser contado a partir do fim do período indicado no Provimento n°

1.834/2010, eis que o edital pertinente foi publicado nesse período.

Dessa formaL retifico parcialmgnte a decisão agravada, conforme acima

explicitado^

Oficie-se aj) Sr. _Kela_to_r_ço_m informações e cópiadesta declsão^com urgência.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ADAMANTINA
FORO DISTRITAL DE FLÓRIDA PAULISTA
VARA ÚNICA
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3581-1196, Florida Paulista-SP - E-mail: nc@nc.nc

6) Fls. 10224/10229: Ciência aos interessados sobre as informações apresentadas.

Deverá o Sr. Administrador Judicial, com auxílio do Sr. Perito Contábil-Financeiro, discriminar

os valores constantes da informação de fls. 10226 que informa a existência de débitos dos sócios

gerentes com as recuperandas, no prazo de 10 (dez) dias.

7) Fls. 10232/10234: Reitere-se o ofício expedido, juntando cópias das decisão de

fls. 2148/2151 e desta decisão, certificando-se. O subscritor da petição de fls. 10232/10234

poderá retirar o oficio em Cartório e encaminhá-lo diretamente. De toda forma, tratando-se de

Vara Digital, lembra-se ao peticionário que o conteúdo das decisões proferidas nestes autos pode

ser impresso e verificado através do próprio site do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,

no link específico.

8) Fls. 10239/10251: O agravo em questão foi interposto em face de decisão

proferida em apenso. Traslade-se cópia da petição ao incidente respectivo e abra-se conclusão

naquele apenso.

9) Fls. 10107/10115 e 10235/10238: Trata-se de pedido de prorrogação do prazo

previsto no art. 6°, parágrafo 4°, da Lei n° 11.101/2005 e manifestação da credora Maria Lucila de

Barros Lanam contra essa prorrogação.

A lei, ipses literis, estabelece que o prazo é improrrogável.

Nesse sentido, há julgados contra prorrogação, em especial se ainda não

apresentado ou aprovado o plano. Contra a prorrogação do prazo, destaco os seguintes arestos:

TJ/SP, nos Agravos de Instrumento n° 990.10.124151-0 e 990.10.286478-2, ambos da Câmara

Reservada à Falência e Recuperação, de relatoria do Sr. Dês. Pereira Calças, j. respectivamente

em 04.05.2010 e 14,12.2010, v.u., citando, inclusive, no corpo do acórdão, ampla doutrina no

sentido da impossibilidade de prorrogação.

Contudo, há julgados admitindo a prorrogação, em especial se já aprovado o

plano. Nessa linha: TJ/SP, Câmara Reservada à Falência e Recuperação, Agravo de Instrumento

n° 990.10.092689-6, Rei. Dês. Elliot Akel, j. 23.11.2010, m.v.; STJ, 2a Secão, AgRg no Conflito

de Competência n° 105.215/MT, Rei. Min. Luís Felipe Salomão, j. 28.04.2010, v.u..

Em julgado mais recente, o colendo STJ admitiu a prorrogação do prazo de 180

dias conforme as peculiaridade do caso concreto: STJ, 2a Seção, AgRg no Conflito de
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Competência n° 111.614/DF, Rei. Ministra Nancy Andrighi, j. 10.11.2010, v.u..

De nota, também, a posição do insigne doutrinador e Dês. Ricardo Negrão, no

sentido da possibilidade de prorrogação, consignada no voto do Agravo de Instrumento n°

990.09.349673-9 (TJ/SP, 19a Câmara de Direito Privado, Agravo de Instrumento n°

990.09.349673-9, Rei. Dês. Ricardo Negrão, j. 27.04.2010, v.u.).

Analiso o caso concreto.

De fato, o prazo de 180 dias, que é contado considerando-se a data do deferimento

do processamento da recuperação judicial, escoou-se em janeiro de 2011.

A Assembleia Geral de Credores foi instalada em 20 de janeiro de 2011 e, ao

invés de aprovarem ou rejeitarem o plano, os credores, por ampla maioria, consignado apenas um

único voto contra do credor Banco Citibank S/A, deliberaram por suspenderem a Assembleia,

com continuação no primeiro dia de março de 2011 (Ata da Assembleias a fls. 9821/9825).

Os credores poderiam ter aprovado ou rejeitado o plano em Assembleia. Mais

ainda, poderiam ter aprovado o plano com prazo de carência para pagamentos. Optaram pela

suspensão da assembleia e sua continuação em outra data.

Neste ponto considerando que os credores poderiam o mais, que seria a aprovação

do plano, inclusive a eventual concessão de prazo de carência para pagamentos dos créditos a este

sujeitos, também podem o menos, que foi a concessão de prazo, mediante a suspensão da

assembleia.

Nesse sentido, entendo também que uma vez que adiada a assembleia para

posterior votação do plano, por decisão da Assembleia de Credores, é consectário lógico implícito

que se há aprovação dos credores na concessão de mais prazo para a discussão, eventual

modificação e apreciação do prazo apresentado, também deve corresponder a esta a extensão, a

prorrogação do prazo de suspensão das ações e execuções em face das recuperandas sujeitas à

recuperação judicial.

Isso posto, defiro parcialmente o pedido de fls. 10107/10115, para prorrogar a

suspensão das ações e execuções em face das recuperandas cujos créditos estão sujeitos a

esta recuperação judicial, até que a Assembleia Geral de Credores efetivamente delibere

sobre a aprovação ou rejeição do plano de recuperação judicial.

10) Fls. 10123/10129: A questão sobre a existência de modificações ao plano - ou

mesmo até novo plano não constitui fato novo, eis que existe expressa previsão legal no sentido

de que o plano pode ser modificado até mesmo em assembleia (art. 56, § 3°, da Lei n°
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11.101/2005).

Entretanto, ainda assim, o pedido de direito de voto do credor representado a fls.

10123/10129 merece provimento, contanto que a referida procuração seja juntada aos autos ou

entregue ao Sr. Administrador Judicial 24 (vinte e quatro horas) antes da data da nova reunião.

Com efeito, deve-se observar que "assembleia em continuação", como assembleia

una, não deixa de ser ficção jurídica. Os credores reuniram-se na assembleia de 20 de janeiro de

2011 e, ao final dos trabalhos, partiram, alguns para centenas de quilómetros de distância, com

previsão de continuação do conclave mais de mês após. Havendo, de fato, outras reuniões a serem

realizadas, parece-me razoável que o credor titular de crédito com direito a voto que não pode

comparecer na primeira reunião possa comparecer e votar nas demais, caso contrário estar-se-ia

retirando-lhe um direito sem previsão legal para tanto.

Assim, é licito considerar-se a assembleia ia instalada, prosseguindo-se. porém

com quantos credores com direito a voto comparecerem na próxima data.

Isso posto, reconheço direito de voto a todos os credores listados na lista do Sr.

Administrador, ressalvados os direitos de voto concedidos, ampliados e/ou restringidos por

decisões judiciais, contanto que respeitado art. 37, § 4°, da Lei n° 11.101/2005, considerando-se a

data da nova reunião, devendo constar esta aviso do edital de convocação.

Deverá ainda ser publicado edital, observado o prazo do art. 36 da Lei n°

11.101/2005, bem como do edital devem constar os nomes de todas as recuperandas.

Tendo em vista as modificações determinadas, o prazo de 15 (quinze) dias

previsto no art. 36, caput, da Lei n° 11.101/2005, a necessidade de recolhimento das custas

específicas para publicação dos editais e os prazos para publicação, manifestem-se as

recuperandas, em 5 (cinco) dias, sobre outras datas disponíveis para a realização da assembleia

em continuação.

11) Int., com urgência.

Florida Paulista, 15 de fevereiro de 2011.
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ESTADO DE PERNAMBUCO

PODER JUDICIÁRIO |

210.2007.006265-6 Outros Esp
[ PLS.
l 2 j V«.xí

4»— •» — H. » -* — „« ta™^ j_

CONCLUSÃO

Nesta data faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito
da Segunda Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo
Agostinho.

Do que para constar, lavrei este termo.

Cabo de Santo Agostinho, 25 de julho de 2008.

Chefe fle Secretaria



PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO
:tJUÍZO DA 2A VARA CÍVEL DO CABO - PE
.1

Processo no. 210.2007.006265-6
Vistos etc...

DECISÃO

Atravessou a Suape a petição de fls. 2119 requerendo a suspensão do
curso da todas as açoes e execuções propostas contra a devedora até que
seja concluída a Assembleia Geral de Credores instalada para votação do
seu plano de recuperação. Sustenta que embora o art. 6°, § 4° da Lei
11.101/05, seja expresso ao dispor que a suspensão das ações em hipótese
nenhuma excederá o prazo improrrogável de 180 dias contado do
deferimento do processamento da recuperação, esse dispositivo legal deve
ser analisado à luz.dos princípios que regqm a Lei de Recuperações e da
realidade vivenciada pela empresa.

Entendo assim por deferir tal pedido, acatando este Juízo os
argumentos da Suape e o precedente do colendo Superior Tribunal de
Justiça sobre o assunto.

Com efeito, a devedora vem, desde o início do processo,
demonstrando boa-fé e interesse na aprovação do seu plano de recuperação
junto aos principais credores, tendo comparecido com regularidade a este
Juízo, prestando informações sobre o andamento das reuniões com os
credores e do plano de negócios que a Suape pretende desenvolver, caso
tenha o plano de recuperação aprovado na Assembleia.

O administrador judicial, por sua vez,; também corrobora esta
impressão, trazendo notícias relevantes em seu último relatório às folhas
2116, de que a empresa vem operando em alto nível de produção e de que
há uma preocupação geral.dos funcionários, com,ã .demora da provação do
plano de recuperação. ^

Nessa .situação, em que a devedora se encontra em vias de ter seu
plano de recuperação votado em Assembleia pelos credores, revela-se um
contra-senso a adoçao de medidas que implicariam na inviabilidade do
processo de recuperação como um todo, tornando inútil todo o trabalho e
esforço que vem sendo desenvolvido há meses em conjunto pela empresa
em recuperação e pelos credores.

Por isso, a retornada do andamento, das ações contra a recuperanda
realmente contraria o princípio da preservação da empresa e também o
interesse da coletividade dos credores já quejjiagtíSrn seBerteflciará com a
falência prematura da devedora, principajmentc\quando esta se encontra em
vias de ver seu plano de recuperação y6tado/em assembleia de credores.

Ou seja, é fato que o processo de/recuperação pfislá^prestes a ser
concluído,.seja com a aprovação ao plano de r.eduperacao em assembleia ,



seja com sua rejeição. Nessa situação, parece injusto inviabilizar a
^conclusão do processo de recuperação por via indireta, ou seja, com a
iconstricão'de bens da devedora, que poderiam interromper a sua produção.

Já decidiu'1 o colendo STJ no Conflito de Competência n° 88.661 - SP
(2007/0188584-8) por unanimidade, ao conhecer parcialmente do incidente
e declarou competente a 1° Vara de Falências e Recuperações Judiciais de
São Paulo/SP para dirimir a questão entre conflito do Juízo Cível e do Juízo
Trabalhista envolvendo a Vasp - Viação Aérea São Paulo S A ,

Em tal feito, julgado há pouco em 28 de maio de 2008, reflete bem
esta preocupação dos Tribunais Superiores, principalmente no trecho do
voto proferido pelo Ministro Fernando Gonçalves, nos seguintes termos;
"Por ora, na esteira do voto do saudoso Ministro Hélio Quaglia Barbosa,
opto pela confiabilidade no novel instituto da recuperação, que amadurece
em seu bojo o interesse social na manutenção da atividade empresária."

A preocupação em não inviabilizar a recuperação das empresas com
o prosseguimento das ações individuais, em detrimento da coletividade,
também se reflete nas decisões que vêm sendo tomadas nas diversas
recuperações noticiadas na mídia, a exemplo do que ocorre com a Varig e
com a Parmalat.

Assim sendo, acolho o pedido formulado pela devedora para que
permaneçam suspensas as ações de execuções propostas contra a empresa,
nos moldes do art. §°da Lei 11.101/05, até que seja concluída a Assembleia
Geral de Credores já instalada no dia 8 de julho e suspensa até o dia 12 de
agosto quando deverão..continuar as deliberações para votação do Plano de
Recuperação da empresa.

Ordeno a consequente manutenção da suspensão de quaisquer atos
tendentes a atingir o património da empresa em recuperação até que seja
efetivamente aprovado ou rejeitado o referido Plano de Recuperação,

Expeçam-se os ofícios competentes às Varas da Justiça Trabalhista,
dando'notícia cTa pj esènte"'decisão, pedindo "a" colaboração dos eminentes
colegas trabalhistas;'; a fim de dar efetividade à presente decisão, com vistas
a proporcionar o bom andamento do processo de recuperação judicial da
Suape Têxtil S Á , '

Anexem-se aos referidos ofícios esta decisão, cópia da ata da última
assembleia geral de cĵ éotésTcòpk^a referida decisão do STJ e cópia do
último relatório de-fi^a às unidades fabris pelo Administrador Judicial.

Publlique^se.,
kitimçmi-se.,

1 de lOOg"

Rafael
Juiz de



i >

-'Vieram-me os autos conclusos para apreciar pedido da Celpe de fls. 2.110.
Realmente, como dítojjo~iíem-L3^ da decisão de fls. 530, a devedora está
ciente da necessidade de manter rigorosamente em dia! o -pagamento dos
serviços públicos eáãenciais, como é o*caso da energia elétrica. Assim, diga a
Suape em 24'h. Cabo). 28 de j&ho-d

/ • ''• l
JUIZ Rafael de Menezes í

r-/,
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS
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7A VARA CÍVEL

10/12/2012 16:39
MATR.. :; 4842644

PROCESSO:; 201201726330 AUTOS s 2807/2012

APENSOSa
201203784680
201203842900

AUTOS:;
4983/2012
5073/2012

Autor ;: REIFASA COMERCIAL LTDA
Reciclo :;
Natureza;: RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Juiz ;: RICARDO TEIXEIRA LEMOS

PERITO s DR LEONARDO DE PATERNOSTRQ
VOLUMES s 3
PRAZO;; 10
ENTREGUE A s BENIGNO
ENDs AV C-235, N ZTC^ED CENTRO EMPRESARIAL SEBBA,,
SETOR NOVA SUICA^CÍÍIANIA-GCK CEP 74..280--O10
FONE B 3088-066,

GOIÂNIA., 10 DE Dezembro DE 2012

RECEBIMENTO
Aos dias de
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